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EXMA. SRA. PREGOEIRA: WANUSA COSTA DASSIE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES – ES 

 

ENCAMINHAR PROCESSO PARA RESPONSÁVEIS  

EXMA. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA: SRA. ALICE FLORIN 

EXMO. SR. PREFEITO: HUGO LUÍZ PÍCOLI MENEGHEL 

 

Ref.: Recurso a desfavor da empresa PRO-ATIVA referente ao 

Edital n.º 005/2025  

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Processo Administrativo n.º 599/2025 

 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de 
obra de Construção de um Centro de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - CCFV  
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 DOCUMENTOS ANEXADOS: 

 

 

 

1) Recurso fundamentado; 

2) Protocolo Impugnação Inabilitação MAIA GSA; 

3) 7ª Alteração Contratual Pro Ativa ; 

4) 8ª Alteração Contratual Pro Ativa ; 

5) 9ª Alteração Contratual Pro Ativa ; 

6) 10ª Alteração Contratual Pro Ativa ; 

7) CRQ CREA/ES Pro Ativa atualizada; 

8) CNPJ Pro Ativa atualizada; 

9) Quadro Societário do CNPJ; 

10) Balanço 2024/2025 Pro Ativa comprovando capital social e sócios; 

11) Convenção coletiva de trabalho;  

12) Tabela de salário mínimo aceito conforme acordo coletivo; 

13) Inscrição Municipal; 

14) Composição de custos Unitárias Pro Ativa, com BDI ZERADO. 
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DO DIREITO 

 

  A empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA, sediada à Av. Beira mar, 474, Ed. Golden 

Palace Bloco II, apto 302, Anexo Único, Praia do Morro, cidade Guarapari, estado ES, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°25.261.390/0001-84, qualificada nos autos, 

representado por seus sócios abaixo assinado, vem, respeitosamente, à presença do MUNICÍPIO 

DE ALFREDO CHAVES, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, apresentar: 

  Referente ao processo licitatório em epígrafe, com fundamento nos seguintes fatos e 

fundamentos jurídicos. 

  Em face de atos suspicazes praticados pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 

autoridade coatora, responsável pelo Processo Administrativo nº 599/2025, como 

também, em face do MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES-ES, pessoa jurídica de direito, QUE 

HABILITOU uma empresa com diversas incorreções tanto na sua habilitação quanto na 

proposta. 

  O RECORRENTE, no presente documento, desafia ato administrativo da  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 005/2025, que 

visamos primeiramente, suspender os atos da administração pública que habilitou a 

empresa Pro Ativa após a análise dos documentos da empresa acima citada, mesmo com 

vários erros no certame. 

  Conforme, o art. 5º da Constituição Federal garante o direito à igualdade 

(isonomia) e à ampla concorrência, fundamentos estes violados. 

  É direito líquido e certo da empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA., recorrente 

se submeter o processo licitatório que respeite a Legislação Federal, prevê a possibilidade 

de recursos administrativos para o recorrente que for inabilitado ou tiver sua proposta de 

preço desclassificada. 
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DOS FATOS 

 

  Aberta a sessão de julgamento de proposta e habilitação, em 23/12/2025 junto 

ao sistema Portal de Compras Públicas, na sequência após análise dos documentos e 

proposta foi habilitada a empresa Pro Ativa, encerrada a fase de análise da PROPOSTA e 

HABILITAÇÃO a PRESIDENTE DA COMISSÃO, abriu o prazo de 15 minutos para todas as 

concorrentes declararem a intenção de RECURSO, o que fizemos. 

  A discussão evoluiu a ponto de concluir que a licitação não é um fim em si, mas 

sim um procedimento destinado a selecionar a proposta mais vantajosa visando uma 

contratação futura. 

  Seguindo esse alinhamento, não apenas falhas formais, mas igualmente 

 materiais poderiam motivar a oportunidade para saneamento. E isso, frise-se, sem que 

 se desconsidere os princípios do processo de contratação, inclusive o tratamento 

 isonômico. 

  Em análise a documentação da empresa Pro Ativa, nota-se primeiramente que: 

 

FATO 1 

 

 Em análise a habilitação técnica, a Pro Ativa, como segue DEVE estar INABILITADA, pois: 
 

• Conforme 10ª alteração contratual, abaixo listada, a empresa em 28/05/2024 possui 

capital social de R$ 670.000,00 com sócios GROUP EXP.X CORPORATE 

LTDA., representada por ULYSSES GOMES MORENO e de outro lado CAPITAL 

ALLIANCE CEREZINI GROUP LTDA., representada por DOUGLAS CEREZINI 

DE SOUZA.   

• A Certidão do CREA-ES consta última alteração contratual REGISTRADA no CREA/ES 

em 29/07/2022, que consta capital social de apenas R$500.000,00 e como sócias 

DANIELA CEREZINI DE SOUZA e MAYARA GOMES MORENO. 
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• EM TOTAL DESACORDO COM A REALIDADE, além de capital social alterado, hoje tal 

empresa tem novos sócios proprietários, GROUP EXP.X CORPORATE LTDA., 

representada por ULYSSES GOMES MORENO e de outro lado CAPITAL  

ALLIANCE CEREZINI GROUP LTDA., representada por DOUGLAS CEREZINI 

DE SOUZA. 

• APENAS a 7ª alteração contratual, foi REGISTRADA, depois disso já tiveram mais 3 

alterações, anexo, e NENHUMA foi efetuada atualização perante ao órgão CREA, 

estando inapta a executar obras e licitar, por conta da não atualização no sistema, 

em plena divergência com documento legal. 

 

 Se não bastasse, a empresa não possui Acervo Operacional nem do Profissional 

registrado em seu CRQ no que diz:  

• Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou equivalente 

para telhado de telhas cerâmicas tipo capa e canal c/ tesouras, pilares, vigas, terças, 

caibros e ripas, incl. trat.c/cupinicida, exclusive telhas; 

• Ela Possui as telhas em cerâmicas em capa canal, de acordo com CAT 198/2022 folha 

102, a empresa executou a remoção, lavagem e recolocação das telhas e no item 

abaixo colocou novas telhas em cerâmicas na mesma área 322,40m2, incoerência a 

meu conceito de obra. 

• Também NÃO possui acervo operacional de piso em argamassa de alta resistência, 

conhecida com Granilite. Tem somente do profissional CAT 1085/2023. 

 

FATO 2 

 

 Nem precisava mais salientar mais questões, porém, temos que elementar alguns 

quesitos. A sua Inscrição Municipal inserida no portal não tem sequer dados da empresa, como 

abaixo. 
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FATO 3 

 TODAS Composições custos unitários estão sem inclusão do BDI, essa empresa assumiu 

o preço com BDI ZERADO. O que não seria exequivelmente operacional, 

  segue abaixo.
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 Fora que alterou os preços da MÃO DE OBRA, como?? Pois todas empresas tem seguir 

os acordos coletivos do SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO ES e 

salários mínimos a serem pagos, NUNCA podendo ser menos do que acordado entre sindicatos, 

funcionários e empregadores. Segue em anexo, convenção coletiva do trabalho e o PISO BASE 

de pagamento dos colaboradores, não podendo ser abaixo dessa hora/trabalhada. 
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DO PEDIDO 

  Diante do exposto, e ainda, direito líquido e certo de nossa empresa MAIA 

GSA impedir que OS GESTORES PÚBLICOS e de MEMBROS DA COMISSÃO 

DE LICITAÇÃO, após incorreções em documentação e com base em critérios 

técnicos e sob pena de violação da Constituição Federal, conforme essa decisão 

vergastada. 

  Requer-se: 

 

a) O acolhimento deste RECURSO, com a consequente retificação da decisão 

equivocada da nobre comissão de licitação; 

b) Que seja declarada a nulidade do ato administrativo que HABILITOU a empresa 

PRO ATIVA, e declare a mesma DESCLASSIFICADA, pelos motivos acima; 

c) Após analise da IMPUGNAÇÃO em anexo, REQUER à continuidade da 

HABILITAÇÃO e da PROPOSTA efetuada pela empresa MAIA GSA ENGENHARIA 

LTDA e declaração da mesma como VENCEDORA do certame em questão; 

d) A publicação da resposta, nos termos da lei; 

e) Em caso de negativa por parte da Administração, iremos propor aos órgãos 

cabíveis a solução da lide. 

 

 
 
_________________________   ___________________________ 
Sergio Maia Pessoa     Giovana C. Coutinho Pessoa 
CPF: 019.555.737-94     CPF: 020.807.497-06 
MAIA GSA ENGENHARIA LTDA   MAIA GSA ENGENHARIA LTDA 
25.261.390/0001-84     25.261.390/0001-84 
 
 

 
 

E-mail: maiagsaengenharia@gmail.com 
Tel/Cel: 027 99920 1114 
   027 99606 7540 
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Protocolo municipal <protocolo@alfredochaves.es.gov.br> Mon, Dec 22, 2025 at 3:42 PM 
To: Sergio Maia <maiagsaengenharia@gmail.com> 

 
 
PROTOCOLO IMPUGNAÇÃO 
Processo: 13967/2025 
Procedência: Maia GSA Engenharia Ltda 
Data e Hora: 22/12/2025 15:41:00 
Área do Processo: ELETRONICO 
Tipo: SOLICITAÇÃO DIGITAL: 13936/2025 
Assunto: Ref.: Impugnação à INABILITAÇÃO no Edital n.º 005/2025 Modalidade: Concorrência 
Eletrônica Processo Administrativo n.º 599/2025 

 

De: "Sergio Maia" <maiagsaengenharia@gmail.com> 
Para: protocolo@alfredochaves.es.gov.br 
Enviadas: Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025 15:38:23 
Assunto: DEFESA_MAIA_GSA_ENGENHARIA_CP_005_2025_completo_assinado_assinado 
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EXMA. SRA. PREGOEIRA: WANUSA COSTA DASSIE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES – ES 

 

ENCAMINHAR PROCESSO PARA RESPONSÁVEIS pela pasta e Prefeito  

EXMA. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: SRA. ALICE FLORIN 

EXMO. SR. PREFEITO: HUGO LUÍZ PÍCOLI MENEGHEL 

 

Ref.: Impugnação à INABILITAÇÃO no Edital n.º 005/2025  

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Processo Administrativo n.º 599/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obra de Construção de um 
Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - CCFV  

 

 

  A empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA, sediada à Av. Beira mar, 474, Ed. Golden 

Palace Bloco II, apto 302, Anexo Único, Praia do Morro, cidade Guarapari, estado ES, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°25.261.390/0001-84, qualificada nos autos, 

representado por seus sócios abaixo assinado, vem, respeitosamente, à presença do MUNICÍPIO 

DE ALFREDO CHAVES, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO devido à INABILITAÇÃO 

 

  Referente ao processo licitatório em epígrafe, com fundamento nos seguintes fatos e 

fundamentos jurídicos. 

  Em face de atos ilegais praticados pela PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO, autoridade coatora, responsável pelo Processo Administrativo nº 599/2025, 

como também, em face do MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES-ES, pessoa jurídica de direito. 
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  O IMPUGNANTE, no presente documento, desafia ato administrativo da 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 005/2025, 

que visamos primeiramente, suspender os atos da administração pública que se 

sucederam após o julgamento do recurso da empresa PHC já inabilitada, por não 

apresentar composições de custos unitários, a digníssima comissão deixou de diligenciar 

nossa empresa pra ampla defesa, já passando o carro na frente dos bois e convocando a 

3ª colocada, muito estrando fato de ser tal empresa. Segundo: que seja anulado o ato 

administrativo consubstanciado PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DO 

PROCESSO LICITATÓRIO, que “desclassificou proposta de preço da MAIA GSA 

ENGENHARIA LTDA após já ter sida HABILITADA em totalidade na sua PROPOSTA  e na 

HABILITAÇÃO, conforme ata abaixo, excluindo totalmente a empresa MAIA GSA do 

processo licitatório, ainda que, foi a melhor proposta apresentada dentre todos os 

concorrentes. 

 

DO DIREITO 

 

  Conforme, o art. 5º da Constituição Federal garante o direito à igualdade 

(isonomia) e à ampla concorrência, fundamentos estes violados. 

  É direito líquido e certo da empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA., recorrente 

se submeter o processo licitatório que respeite a Legislação Federal, prevê a possibilidade 

de recursos administrativos para o recorrente que for inabilitado ou tiver sua proposta de 

preço desclassificada. 

 

DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE 

 

  Conforme supra citado e transcrito o artigo 37, XXI da Magna Carta, resta 

assegurado o direito de igualdade e isonomia, mas sem estar dissociado ao princípio que 
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norteia os procedimentos licitatórios, qual seja, melhor proposta. O princípio é 

decorrência direta do direito fundamental à igualdade elencado no artigo 5º da 

Constituição da República e estabelece que, em igualdade de condições jurídicas, o Estado 

deverá dispensar o mesmo tratamento aos seus administrados, sem estabelecer entre 

eles quaisquer preferências ou privilégios. Mais especificamente no âmbito das licitações,  

em que o objetivo da Administração é a obtenção de uma obra, serviço, compra, 

alienação, locação ou prestação de serviço público, o princípio da igualdade visa assegurar 

que todos os administrados possam se candidatar, em igualdade de condições, para o 

fornecimento de seus serviços, sem o estabelecimento por parte da Administração de 

qualquer preferência ou privilégio a um ou a outro. Isso porque, ao dispensar tratamento 

desigual entre um administrado e outro, seja oferecendo vantagens apenas a uns, seja 

impondo restrições excessivas apenas a outros, a Administração acaba por favorecer um 

em detrimento do outro, violando a impessoalidade no tratamento da coisa pública e, 

portanto, agindo de forma imoral, ou seja, fora dos preceitos éticos. 

 

DO PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE 

 

  Restou consignado que o estabelecimento no edital, viola o princípio da 

igualdade porque proporciona evidente vantagem a poucos e determinados licitantes e 

obrigação desproporcional e dispensável a outros. No entanto, tal violação exorbita a 

castração do direito dos licitantes de competirem em igualdade de condições em busca 

do contrato. A exclusão do certame de todos estes potenciais vencedores, que poderiam 

perfeitamente executar as atividades enumeradas no objeto da licitação, com qualidade 

e eficiência, em nada se identifica com os interesses da Administração. 2DI PIETRO, Maria 

Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 29ª edição. Rio de Janeiro: Forense. 2016. p. 378. 

Ao revés, deseja a Administração Pública o maior número de competidores disputando o 

menor preço, para, só assim, auferir a proposta mais vantajosa. Ciente dos perigos da 

violação do princípio da igualdade também para o interesse público, houve por bem o 

legislador pátrio positivar o dever para o agente público de não proporcionar, nos atos 

convocatórios, preferências e distinções a uns ou a outros licitantes. O princípio da 

competitividade implementa o princípio da igualdade ao vedar ao administrador público 
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estabelecer regras ou condições no ato convocatório do certame que, por serem 

dispensáveis ou desproporcionais acabem por excluir potenciais competidores, 

comprometendo, restringindo ou frustrando o seu caráter competitivo. É a competição 

que proporciona a obtenção da proposta mais vantajosa pela Administração. E para que  

esse objetivo seja alcançado, é indispensável oportunizar o acesso à competição do maior 

número possível de licitantes competidores. Em todos os casos, por ser imposição legal, 

ao tomar conhecimento de cláusula editalícia impertinente ou irrelevante capaz de 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, o administrador 

público, no exercício do seu poder dever de autotutela, deverá retificar o ato convocatório 

a fim de excluir as cláusulas eivadas de vício de legalidade, sob pena de manutenção de 

sua nulidade. 

 

DOS FATOS 

 

  Aberta a sessão de julgamento de proposta e habilitação, junto ao sistema Portal de 

Compras Públicas, no dia e horário: 

• 09/12/2025 15:32:42 - Sistema - O fornecedor MAIA GSA ENGENHARIA LTDA teve sua proposta 

aceita no lote 0001. 

• 09/12/2025 15:33:06 - Agente de Contratação - Passaremos para a fase de intenção de recurso, 

no prazo de 15 (quinze) minutos 

• 09/12/2025 15:51:11 - Sistema - Para o lote 0001 foi habilitado o fornecedor MAIA GSA 

ENGENHARIA LTDA. 

• NINGUÉM SOLICITOU RECURSO NESSA FASE DE PROPOSTAS 

• 09/12/2025 15:51:16 - Sistema - A habilitação do lote 0001 foi encerrada. 

 

  Após análise dos recursos foi inabilitada a empresa MAIA GSA, sem condições 

de intervenção de defesa por parte da prejudicada. O excesso de formalismo, com efeito, 

não deve permear as ações dos agentes públicos na execução das licitações. A doutrina e 

a jurisprudência repudiam o rigorismo formal e homenageiam as decisões administrativas 

que, a bem dos demais princípios regentes da Administração Pública, afastam a 

inabilitação e a desclassificação de concorrentes por fatos irrelevantes, que não afetam a 
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objetividade e a efetividade de suas propostas perante o Poder Público e nem os põem 

em posição vantajosa em relação aos demais participantes. 

  Encerrada a fase de análise da PROPOSTA e HABILITAÇÃO a PRESIDENTE DA 

COMISSÃO Note-se que, não houve interposição de recursos contra a decisão de 

PROPOSTAS e HABILITAÇÂO, dando-se por encerrada esta fase do processo licitatório. 

Após o ato, foi solicitado mais 15 minutos se alguma empresa gostaria de fazer algum 

recurso, NÃO, sobre a validade e veracidade da proposta da empresa MAIA GSA. Foi 

quando surgiu a PHC informando que queria interpor um recurso, recurso esse, que 

poderia ser SOMENTE sobre sua INABILITAÇÃO, pois a Presidente já havia solicitado e 

oferecido o tempo de 15 minutos, e NINGUÉM se cadastrou, para RECORRER sobre 

classificação da MAIA GSA, haja vista que o critério de avaliação é o Empreitada por preço 

global. 

  Sucedeu adiante a manifestação técnica e da própria Pregoeira, em um único 

ato administrativo, INABILITOU a MAIA GSA e ainda DESCLASSIFICOU sua proposta 

comercial, algo que somente seria possível se verificar, caso o processo de Licitação fosse 

regido pelas regras da física quântica, posto que, por óbvio, nossa empresa MAIA GSA só 

chegou às fases de CLASSIFICAÇÃO de proposta e habilitação, caso houvesse ter sido 

ACEITA como Vencedora. 

  Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal de Contas da União já se inclinaram 

sobre a necessidade de avaliar os preços unitários nas licitações cujo critério de 

julgamento baseia-se no MENOR VALOR GLOBAL, sendo que tal análise é reforçada em 

licitação cujo objeto será executado, medido e pago segundo as quantidades 

especificamente prestadas. 

  Agora, eventuais equívocos na composição dos custos unitários não devem   

servir de fundamento para a desclassificação da proposta. Explicamos. 

 De acordo com Lei de licitações, é autorizado a realização de diligência “em qualquer 

fase da licitação”, tendo como objetivo viabilizar a tomada de decisões de forma mais 

segura e objetiva. 

  A finalidade maior da diligência é viabilizar a adequada instrução do processo e, 

consequentemente, possibilitar que a tomada de decisão seja da forma mais correta 

possível. Com a sua realização, suprimem-se dúvidas acerca do conteúdo dos 

documentos, o que potencializa a retidão das decisões a serem tomadas. 
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  A tendência atual, muito influenciada pela noção de formalismo moderado e, 

sobretudo, com o objetivo de proteger o caráter competitivo da licitação, visando a 

obtenção da proposta mais vantajosa, reconhece que as diligências também devem  

 

permitir o saneamento/correção de falhas nas propostas quando analisadas em relação 

ao conjunto que encerra a oferta. Portanto, no presente, o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório não possui caráter absoluto. 

  A discussão evoluiu a ponto de concluir que a licitação não é um fim em si, mas 

sim um procedimento destinado a selecionar a proposta mais vantajosa visando uma 

contratação futura. 

  Seguindo esse alinhamento, não apenas falhas formais, mas igualmente 

materiais poderiam motivar a oportunidade para saneamento. E isso, frise-se, sem que se 

desconsidere os princípios do processo de contratação, inclusive o tratamento isonômico. 

  Essa análise ganha um reforço na situação concreta, porque o possível vício tem 

relação com falha na indicação de custo componente da planilha de formação de 

preços. A esse respeito, é preciso considerar o caráter instrumental da planilha de 

custos que é, tão-somente, indicar os componentes que incidem na formação do preço. 
  A ideia acima foi incorporada na Lei nº 14.133/2021, que institui o novo regime 

de contratação pública da Administração direta, autárquica e fundacional: 

  Cabe esclarecer que alguns dos elementos integrantes da planilha de custos são 

variáveis, e dependem da característica e estrutura de custos de cada organização. Outros 

são decorrentes de lei ou acordos coletivos, sendo responsabilidade da licitante informá-

los corretamente. Caso a planilha apresentada pelo licitante esteja dissonante do previsto 

em lei, e ainda assim, for considerada exequível e aceita pela Administração, caberá ao 

licitante suportar o ônus do seu erro.” (Acórdão TCU nº 963/2004 Plenário).  

  “[...] O TCU, concordando com o entendimento do órgão, destacou que eventual 

erro na planilha teria de ser assumido pelo licitante. Segue o trecho do relatório da 

Decisão 577/2001 - Plenário, integralmente acatado no voto, que a representante expôs 

em suas alegações (fls. 11/13). 

  [...] o mecanismo de convalidação previsto no edital é, a nosso ver, admissível. 

“Não há modificação dos valores globais da proposta, sempre respeitados, em qualquer 

hipótese. Ocorre que esse valor vem acompanhado de sua memória de cálculo, ou seja, 

da planilha demonstrativa dos componentes do custo, entre os quais alguns que  
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decorrem de lei e de acordos coletivos. “Evidentemente espera-se não haver diferenças 

entre a informação posta na planilha e aquela exigida pela lei ou pelo acordo. Mas, e se 

houver? Acata-se a proposta, mas o proponente tem que suportar o ônus do seu erro que 

resulta em uma oferta menos competitiva, com uma redução da margem de lucro 

inicialmente esperada. 

  Acórdão 637/2017 TCU - Plenário traz o seguinte: “A inexequibilidade de itens 

isolados da planilha de custos não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, pois o juízo sobre a inexequibilidade, em regra, tem como parâmetro o valor 

global da proposta”. (Acórdão 637/2017 – Plenário. Representação, Relator Ministro 

Aroldo Cedraz). Isto porque, como é de amplo conhecimento, “o valor final da proposta 

não é apenas focado no BDI, mas num conjunto de planilhas de formação de custos, que 

englobam valores de mão de obra e respectivos encargos sociais, materiais empregados 

em cada serviço unitário.” 

  Como regra, o Tribunal de Contas da União compreende possível permitir que a 

empresa ofertante da melhor proposta possa corrigir a planilha apresentada durante o 

certame. No entanto, essa possibilidade não pode resultar em aumento do valor total já 

registrado que serviu de parâmetro comparativo entre os participantes. 

  É cediço que é por meio da planilha de custos e formação de preço que se pode 

identificar todos os custos envolvidos na execução dos serviços. Além disso, cabe à 

empresa participante arcar com as imprecisões na composição dos seus preços. 

  Tem-se que é lícito e recomendado que a comissão de licitação ou o pregoeiro, 

promova, a qualquer tempo ou fase no procedimento licitatório, que é possível diligência 

com o objetivo de esclarecer ou a complementar a instrução do processo. A realização de 

tal diligência, no entanto, não alcança a juntada de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta. O entendimento acima foi também manifestado 

pelo Tribunal de Contas da União, pronunciando-se pela possibilidade de correção da 

planilha de custos, desde que referida correção preserve o valor global da proposta. 

Vejamos: trata-se de analisar se, no âmbito da Concorrência 005/2025, ora em comento, 

o ato que desclassificou a representante, por ter detectado falhas, sendo que não 

tivermos chance de demonstrar nossa defesa e capacidade de assumir preço GLOBAL da  
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proposta, além de sermos obrigado conforme Lei de efetuamos seguro garantia de toda 

obra e com acréscimo devido ao percentual de desconto. É facultada à Comissão ou 

autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. em sua 

proposta de preços, sendo que seria uma correção ou demonstração de composição feita 

conforme legislação e capacidade operacional da MAIA GSA, destoou dos princípios que 

regem as contratações públicas. 

  As tabelas usadas são REFERENCIAIS, NÃO uma regra a ser obrigada a empresa 

a adotar, tão como o detalhamento do BDI; a produtividade, seria a quantidade de 

unidades de trabalho produzida em um intervalo de tempo especificado, normalmente é 

hora, ela indica a eficiência em transformar energia (tempo) em produto. 

  Quanto maior a produtividade mais unidade de produto são produzidas em um 

determinado tempo, quanto mais produtivo um recurso, menor a quantidade de tempo 

será gasto na realização da tarefa. 

  Nossa produtividade determina a rapidez com que um trabalho é executado, 

quanto mais unidade de trabalho um indivíduo produz na unidade de tempo, menor a 

quantidade de homens hora requerida para a conclusão da atividade. Os materiais podem 

ser matematicamente levantados a partir dos projetos, porém, a mão-de-obra é  empírico 

e depende de muitos fatores como: experiência, motivação, supervisão e etc. Em resumo, 

nossa condução da produtividade sempre foi aferida em campo, de acordo com 

produtividade de cada profissional. 

  Dentre as inúmeras variáveis ganhamos mais peso na oferta de nossa empresa 

quando exibimos portifólio de obras executadas e em andamento, exibindo a 

organização, planejamento e eficiência, diante na execução das obras com os processos 

de produção controlados, sempre almejando um menor desperdício e, 

consequentemente, um preço mais atraente, DIFERENCIADO. 

  Efetuamos e desenvolvemos nossas próprias composições de custo, que 

reflitam a produtividade de campo de nossa equipe, que melhor representem a 

característica de produção da empresa, MAIA GSA. 

mailto:maiagsaengenharia@gmail.com


                    MAIA GSA ENGENHARIA LTDA 
                                                                       AV. BEIRA MAR 474/302 GUARAPARI/ES 
                                                                       E-MAIL: maiagsaengenharia@gmail.com 

MAIA GSA ENGENHARIA LTDA 
Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.261.390/0001-84 

Tel/Cel: 027 99920 1114 
 

   

  Foi alegado pelo recorrente, conforme exemplo o item 030201 – Reaterro 

apiloado de cavas de fundação, em camadas de 20cm. Conforme REFERENCIAL DER/ES, tal item 

em sua composição só comtempla mão-de-obra, como uniformizar preços em item que o salário 

é definido por assembléia em convenções coletivas, segue abaixo os valores mínimos de hora 

por colaborador, NÃO podendo ser alterado. Esclareça como edital diz que: item 8.11 “A 

diferença entre o valor inicial da proposta e o valor final deverá ser decomposta linearmente 

sobre todos os itens que compõem a planilha de Custos”. DESPROPOSITADO, realizar a 

composição de custos, não podendo alterar o SALÁRIO - VALOR MÍNIMO da categoria SINDICAL 

e AINDA não sendo capaz de alterar o coeficiente de produtividade, desconto média 

aproximadamente 25%, o que está dentro do mercado, ESSA conta não fecha. 

  Se não podemos alterar os índices referenciais de produtividade NEM o valor da 

HORA do colaborador, como decompor LINEARMENTE todos os itens da planilha com desconto 

de aproximadamente 25% de desconto.  
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  Outro ponto, conforme edital, item 8.2 - O regime de execução do contrato será 

empreitada por preço GLOBAL.  

  O Art. 58., diz:  

  “Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação 

  do  recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como  

  requisito   de pré-habilitação.” 

  O Art. 59, diz: 

  “.... § 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

  das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme  

  disposto no inciso IV do caput deste artigo.  

  § 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de  

  avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 

  os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o  

  critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital,  

  conforme as especificidades do mercado correspondente.  

  § 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 

  as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

  valor orçado pela Administração. 

  § 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia  

  adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

  por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre  

  este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis  

  de   acordo com esta Lei.”” 

  O fato de que a exequibilidade das propostas comerciais ofertadas em 

procedimentos licitatórios não pode ser analisada de forma isolada e sem considerar, 

principalmente, a busca da proposta mais vantajosa para a administração pública. Como 

é notório, que o RISCO da atividade empresarial DEVE SER SEMPRE SUPORTADA PELA 

EMPRESA, de modo que cabe ao ente público que contrata com o particular cercar-se de 

todas as cautelas necessárias para a correta execução do objeto contratual, o que se faz 
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por meio das atividades fiscalizatória e sancionatória conferidas por lei à Administração 

Pública. 

  Verificando a empresa PHC Soluções Ltda., que a sua proposta comercial havia 

sido superada por inabilitação da mesma, devido à não comprovar Exequibilidade, 

manejou maliciosamente intempestivo recurso administrativo, travestindo-o de 

“manifestação”, mas com a finalidade de a comissão revisse sua decisão que habilitou a 

MAIA GSA, mesmo que à essa época já estivesse sendo tratado, no procedimento 

licitatório, a fase de classificação das propostas comerciais. Não passam de suposições  

fantasiosas, por se sentir frustrada, a PHC, na fase de avaliação da proposta comercial, 

agindo de má-fé, retardando o bom andamento do processo. 

  Pela necessária expertise da comissão de licitação, em especial a AUTORIDADE 

COATORA, deveria à época ter declarado como precluso o direito dos concorrentes 

manifestarem-se em relação a decisão de habilitação e proposta, pois este é a assentada 

jurisprudência. 

 

DOS PEDIDOS 

 

  Diante do exposto, e ainda, direito líquido e certo de nossa empresa MAIA GSA 

impedir que o princípio da impessoalidade SEJA LADEADO POR GOSTOS PESSOAIS DOS 

GESTORES PÚBLICOS e de MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, que devem selecionar 

a proposta mais vantajosa para a Administração com base em critérios técnicos e sob 

pena de violação da Constituição Federal, conforme essa decisão vergastada. 

   

  Requer-se: 

 

a) O acolhimento desta impugnação, com a consequente retificação da decisão 

equivocada da nobre comissão de licitação; 
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b) Que seja declarada a nulidade do ato administrativo de DESCLASSIFICOU a 

empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA.; 

 

c) A interrupção do CERTAME, até solução sobre o tema em lide; 

 

d) Requer à continuidade da HABILITAÇÃO e da PROPOSTA efetuada pela empresa 

MAIA GSA ENGENHARIA LTDA e declaração da mesma como VENCEDORA do 

certame em questão; 

 

e) Em caso Vossa Senhoria assim não entenda, seja o presente recurso remetido 

ao Superior Hierárquico e, lá estando, seja reformada a decisão aqui atacada, pelos 

fundamentos acima expostos. 

 

f) A empresa já INFORMA que irá ingressar junto ao Poder Judiciário e Ministério 

Público, caso não seja deferido o presente recurso. 

 

 
 
 
 
_________________________   ___________________________ 
Sergio Maia Pessoa     Giovana C. Coutinho Pessoa 
CPF: 019.555.737-94     CPF: 020.807.497-06 
MAIA GSA ENGENHARIA LTDA   MAIA GSA ENGENHARIA LTDA 
25.261.390/0001-84     25.261.390/0001-84 
 
 

 
 
 

 
E-mail: maiagsaengenharia@gmail.com 

Tel/Cel: 027 99920 1114 
   027 99606 7540 
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ATA PARCIAL
Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves
Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves

Concorrência por Menor Preço - 000005/2025

Lotes Licitados
Lote Item Descrição V. Referência Qtde Unidade Observações Julgamento

0001

0001 PLACA DE OBRA NAS DIMENSOES
DE 2,0 X 4,0 M, PADRAO DER-ES

R$ 301,44 8,00 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0002 BARRACAO PARA ALMOXARIFADO
AREA DE 10.90M2, DE CHAPA DE
COMPENSADO DE 12MM E
PONTALETE 8X8CM, PISO
CIMENTADO E COBERTURA DE
TELHAS DE FIBROCIMENTO DE
6MM, INCL. PONTO DE LUZ, CONF.
PROJETO (1 UTILIZACAO)

R$ 714,45 10,90 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0003 BARRACAO PARA DEPOSITO DE
CIMENTO AREA DE 10.90M2, DE
CHAPA DE COMPENSADO 12MM E
PONTALETES 8X8CM, PISO
CIMENTADO E COBERTURA DE
TELHAS DE FIBROCIMENTO DE
6MM, INCLUSIVE PONTO DE LUZ,
CONF. PROJETO (2 UTILIZACOES)

R$ 491,24 10,90 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0004 INDICE DE PRECO PARA
REMOCAO DE ENTULHO
DECORRENTE DA EXECUCAO DE
OBRAS (CLASSE A CONAMA - NBR
10.004 - CLASSE II-B), INCLUINDO
ALUGUEL DA CACAMBA, CARGA,
TRANSPORTE E DESCARGA EM
AREA LICENCIADA

R$ 105,14 12,84 M³ Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0005 TAPUME TELHA METALICA
ONDULADA EM ACO GALVALUME
0,50MM BRANCA H=2,20M, INCL.
MONTAGEM ESTR. MAD.8X8,
C/ADESIVO DER - ES 60X60CM A
CADA 10M, INCL. FAIXAS PINT.
ESMALTE SINT. CORES AZUL C/
H=30CM E ROSA C/ H=10CM
(REAPROVEITAMENTO 2X)

R$ 180,17 87,84 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0006 LOCACAO DE OBRA COM
GABARITO DE MADEIRA

R$ 13,50 189,75 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0007 LOCACAO DE ANDAIME METALICO
PARA TRABALHO EM FACHADA DE
EDIFICO (ALUGUEL DE 1 M2 POR 1
MES) INCLUSIVE FRETE,
MONTAGEM E DESMONTAGEM

R$ 26,05 100,00 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0008 ESCAVACAO MECANICA EM
MATERIAL DE 1A. CATEGORIA

R$ 20,37 28,80 M³ Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0009 REATERRO APILOADO DE CAVAS
DE FUNDACAO, EM CAMADAS DE
20 CM

R$ 77,17 19,20 M³ Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0010 FORNECIMENTO, PREPARO E
APLICACAO DE CONCRETO
FCK=25 MPA (BRITA 1 E 2) - (5% DE
PERDAS JA INCLUIDO NO CUSTO)

R$ 907,77 13,44 M³ Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0011 FORMA DE CHAPA COMPENSADA
RESINADA 12MM LEVANDO-SE EM
CONTA A UTILIZACAO 3 VEZES
(INCLUIDO O MATERIAL, CORTE,
MONTAGEM, ESCORAMENTO E
DESFORMA)

R$ 106,31 175,21 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0012 FORNECIMENTO, DOBRAGEM E
COLOCACAO EM FORMA, DE
ARMADURA CA-50 A MEDIA
DIAMETRO DE 6.3 A 10.0 MM

R$ 13,88 670,10 KG Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0013 FORNECIMENTO, DOBRAGEM E
COLOCACAO EM FORMA, DE
ARMADURA CA-50 A GROSSA
DIAMETRO DE 12.5 A 25.0 MM (1/2 A
1)

R$ 14,58 269,00 KG Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0014 FORNECIMENTO, DOBRAGEM E
COLOCACAO EM FORMA, DE
ARMADURA CA-60 B FINA
DIAMETRO DE 4.0 A 7.0MM

R$ 14,81 166,10 KG Fornecedor
divulgado

Menor
Preço
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0015 IMPERMEABILIZACAO DE
ESTRUTURA COM SIKA TOP 107
OU EQUIVALENTE

R$ 88,40 106,75 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0016 ESTACA HELICE CONTINUA
DIAMETRO DE 30 CM, INCLUSO
CONCRETO FCK=30MPAE
ARMADURA MINIMA (EXCLUSIVE
BOMBEAMENTO, MOBILIZACAO E
DESMOBILIZACAO). AF_12/2019_PA

R$ 187,37 184,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0017 LANCAMENTO COM USO DE
BOMBA, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF_02/202

R$ 74,18 12,88 M³ Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0018 MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO
DE CAMINHAO CARROCERIA
(MAXIMO)

R$ 386,20 4,00 h Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0019 FORNECIMENTO, PREPARO E
APLICACAO DE CONCRETO
FCK=25 MPA (BRITA 1 E 2) - (5% DE
PERDAS JA INCLUIDO NO CUSTO)

R$ 1.047,68 24,76 M³ Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0020 FORMA EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA PLASTIFICADA
12MM PARA ESTRUTURA EM
GERAL 5 REAPROVEITAMENTOS,
REFORCADA COM SARRAFOS DE
MADEIRA 2.5X10CM (INCL
MATERIAL, CORTE,MONTAGEM,
ESCORAS EM EUCALIPTO E
DESFORMA)

R$ 129,86 306,77 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0021 FORNECIMENTO, DOBRAGEM E
COLOCACAO EM FORMA, DE
ARMADURA CA-60 B FINA,
DIAMETRO DE 4.0 A 7.0MM

R$ 14,81 435,60 KG Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0022 FORNECIMENTO, DOBRAGEM E
COLOCACAO EM FORMA, DE
ARMADURA CA-50 A GROSSA,
DIAMETRO DE 12.5 A 25.0MM

R$ 14,58 122,10 KG Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0023 FORNECIMENTO, DOBRAGEM E
COLOCACAO EM FORMA, DE
ARMADURA CA-50 A MEDIA,
DIAMETRO DE 6.3 A 10.0 MM

R$ 13,88 1.223,80 KG Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0024 VERGA/CONTRAVERGA RETA DE
CONCRETO ARMADO 10 X 5 CM,
FCK = 15 MPA, INCLUSIVE FORMA,
ARMACAO E DESFORMA

R$ 50,41 62,70 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0025 VIDRO PLANO TRANSPARENTE
LISO, COM 4 MM DE ESPESSURA

R$ 319,94 26,53 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0026 ALVENARIA DE BLOCOS
CERAMICOS 10 FUROS
10X20X20CM, ASSENTADOS
C/ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL
HIDRATADA CH1 E AREIA TRACO
1:0,5:8, JUNTAS 12MM E ESP. DAS
PAREDES S/REVESTIMENTO, 10CM

R$ 80,24 449,48 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0027 MARCO DE MADEIRA DE LEI DE 1A
(PEROBA, IPE, ANGELIM PEDRA OU
EQUIVALENTE) COM 15X3 CM DE
BATENTE, NAS DIMENSOES DE
0.80 X 2.10 M

R$ 467,41 10,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0028 PORTA EM MADEIRA DE LEI TIPO
ANGELIM PEDRA OU
EQUIV.C/ENCHIMENTO EM
MADEIRA 1A.QUALIDADE ESP.
30MM P/PINTURA, INCLUSIVE
ALIZARES, DOBRADICAS E
FECHADURA EXTERNA EM LATAO
CROMADO LAFONTE OU EQUIV.,
EXCLUSIVE MARCO, NAS DIM.: 0.80
X 2.10 M

R$ 1.153,95 10,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0029 MARCO DE MADEIRA DE LEI DE 1A
(PEROBA, IPE, ANGELIM PEDRA OU
EQUIVALENTE). COM 15X3 CM DE
BATENTE, NAS DIMENSOES DE
0.70 X 2.10 M

R$ 467,41 3,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0030 PORTA EM MADEIRA DE LEI TIPO
ANGELIM PEDRA OU
EQUIV.C/ENCHIMENTO EM
MADEIRA 1A.QUALIDADE. ESP.
30MM P/ PINTURA, INCLUSIVE
ALIZARES, DOBRADICAS E
FECHADURA EXTERNA EM LATAO
CROMADO LAFONTE OU EQUIV.,
EXCLUSIVE MARCO, NAS DIM.: 0.70
X 2.10 M

R$ 1.146,85 3,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0031 BASCULA PARA VIDRO EM
ALUMINIO ANODIZADO COR
NATURAL, LINHA 25, COMPLETA,
COM TRANCA, CAIXILHO, ALIZAR E
CONTRAMARCO, EXCLUSIVE
VIDRO

R$ 935,78 0,64 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço
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0032 JANELA DE CORRER PARA VIDRO
EM ALUMINIO ANODIZADO COR
NATURAL, LINHA 25, COMPLETA,
INCL. PUXADOR COM TRANCA,
ALIZAR, CAIXILHO E
CONTRAMARCO, EXCLUSIVE
VIDRO

R$ 653,66 25,89 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0033 PORTAO DE FERRO DE ABRIR EM
BARRA CHATA, INCLUSIVE
CHUMBAMENTO

R$ 808,30 6,94 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0034 ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI
TIPO PARAJU, PEROBA MICA,
ANGELIM PEDRA OU EQUIVALENTE
PARA TELHADO DE TELHAS
CERAMICAS TIPO CAPA E CANAL
C/ TESOURAS, PILARES, VIGAS,
TERCAS, CAIBROS E RIPAS, INCL.
TRAT. C/CUPINICIDA, EXCLUSIVE
TELHAS

R$ 492,03 180,25 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0035 COBERTURA NOVA DE TELHAS
CERAMICAS TIPO CAPA E CANAL
INCLUSIVE CUMEEIRA (AREA DE
PROJECAO HORIZONTAL; INCL.
35%)

R$ 232,58 180,25 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0036 ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI.
TIPO PARAJU, PEROBA MICA,
ANGELIM PEDRA OU EQUIVALENTE
PARA TELHADO DETELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO
ESP. 6MM, COM PONTALETES E
CAIBROS, INCLUSIVE
TRATAMENTO COM CUPINICIDA,
EXCLUSIVE TELHAS

R$ 138,11 8,19 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0037 COBERTURA NOVA DE TELHAS
ONDULADAS DE FIBROCIMENTO
6.0MM INCLUSIVE CUMEEIRAS E
ACESSORIOS DE FIXACAO

R$ 60,45 8,19 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0038 RUFO DE CHAPA METALICA NO 26
COM LARGURA DE 30 CM

R$ 54,01 18,30 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0039 CALHA DE CONCRETO ARMADO
FCK=15 MPA EM U NAS
DIMENSOES DE 38 X 56 CM
CONFORME DETALHES EM
PROJETO.

R$ 333,01 7,30 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0040 FORRO DE GESSO ACABAMENTO
TIPO LISO

R$ 74,11 154,48 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0041 CHAPISCO DE ARGAMASSA DE
CIMENTO E AREIA MEDIA OU
GROSSA LAVADA, NO TRACO 1:3,
ESPESSURA 5 MM

R$ 9,05 898,96 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0042 EMBOCO DE ARGAMASSA DE
CIMENTO, CAL HIDRATADA CH1 E
AREIA MEDIA OU GROSSA LAVADA
NO TRACO 1:0.5:6, ESPESSURA 20
MM

R$ 43,85 898,96 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0043 REBOCO TIPO PAULISTA DE
ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL
HIDRATADA CH1 E AREIA MEDIA
OU GROSSA LAVADA NO TRACO
1:0.5:6, ESPESSURA 25 MM

R$ 74,81 898,96 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0044 AZULEJO BRANCO 15 X 15 CM
JUNTAS A PRUMO, ASSENTADO
COM ARGAMASSA DE CIMENTO
COLANTE, INCLUSIVE
REJUNTAMENTO COM CIMENTO
BRANCO, MARCAS DE
REFERENCIA ELIANE, CECRISA OU
PORTOBELLO

R$ 112,28 37,12 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0045 RODA PAREDE EM GRANITO CINZA
ANDORINHA 7X2CM, COM
ACABAMENTO ABAULADO NOS
DOIS LADOS

R$ 63,30 138,92 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0046 SOLEIRA DE GRANITO ESP. 2 CM E
LARGURA DE 15 CM

R$ 64,85 14,50 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0047 PEITORIL DE MARMORE BRANCO
COM LARGURA 40 CM E ESP. 3CM

R$ 254,16 24,70 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0048 CERAMICA 10 X 10 CM MARCAS DE
REFERENCIA ELIANE, CECRISA OU
PORTOBELLO, NAS CORES
BRANCO OU AREIA, COM REJUNTE
ESP. 0.5 CM, EMPREGANDO
ARGAMASSA COLANTE.

R$ 142,57 194,48 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0049 LASTRO REGULARIZADO E
IMPERMEABILIZADO DE
CONCRETO NAO ESTRUTURAL,
ESPESSURA DE 8 CM

R$ 100,94 154,48 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço
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0050 REGULARIZACAO DE BASE P/
REVESTIMENTO CERAMICO COM
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
NO TRACO 1:5, ESPESSURA 3CM

R$ 32,14 154,48 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0051 PISO ARGAMASSA ALTA
RESISTENCIA TIPO GRANILITE OU
EQUIV DE QUALIDADE
COMPROVADA ESP DE 10MM, COM
JUNTASPLASTICA EM QUADROS
DE 1M, NA COR NATURAL, COM
ACABAMENTO ANTI-DERRAPANTE
MECANIZADO, INCLUSIVE
REGULARIZACAO E=3.0CM

R$ 170,37 245,07 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0052 CONTRAPISO EM ARGAMASSA
TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MANUAL, APLICADO EM
AREAS SECAS SOBRE LAJE,
ADERIDO, ACABAMENTO NAO
REFORCADO, ESPESSURA 2CM.
AF_07/2021

R$ 49,91 154,48 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0053 PADRAO DE ENTRADA D AGUA
COM CAVALETE DE PVC PARA
HIDROMETRO COM DIAMETRO DE
3/4 - PADRAO 1C DA CESAN.
INSTALADO EM VAO DE MURO
PROTEGIDO COM GRADEAMENTO.
INCLUSIVE BASE DE CONCRETO
MAGRO, TUBULACAO, CONEXOES
E REGISTRO. CONFERIR DETALHE.

R$ 533,53 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0054 PONTO DE AGUA FRIA
(LAVATORIO, TANQUE, PIA DE
COZINHA, ETC...)

R$ 136,57 6,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0055 PONTO COM REGISTRO DE
PRESSAO (CHUVEIRO, CAIXA DE
DESCARGA, ETC...)

R$ 296,44 4,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0056 PONTO PARA ESGOTO PRIMARIO
(VASO SANITARIO)

R$ 159,11 4,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0057 PONTO PARA ESGOTO
SECUNDARIO (PIA, LAVATORIO,
MICTORIO, TANQUE, BIDE, ETC...)

R$ 123,24 4,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0058 PONTO PARA RALO SIFONADO,
INCLUSIVE RALO SIFONADO 100 X
40 MM C/ GRELHA EM ACO INOX

R$ 165,76 6,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0059 TUBO PVC RIGIDO PARA ESGOTO
NO DIAMETRO DE 100MM
INCLUINDO ESCAVACAO E
ATERRO COM AREIA

R$ 82,76 25,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0060 CAIXA DE INSPECAO EM ALV.
BLOCO CONCRETO 9X19X39CM,
DIM. 60X60CM E HMAX=1M, C/
TAMPA DE FERRO FUNDIDO
40X40CM, LASTRO DE CONCRETO
ESP.10CM, REVEST. INTERNO C/
CHAPISCO E REBOCO
IMPERMEABILIZ, INCL.
ESCAVACAO, REATERRO E
ENCHIMENTO

R$ 984,29 3,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0061 TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL
MARROM, DIAM. 25MM (3/4),
INCLUSIVE CONEXOES

R$ 29,00 40,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0062 ABERTURA E FECHAMENTO DE
RASGOS EM ALVENARIA, PARA
PASSAGEM DE TUBULACOES,
DIAM. 11/4 A 2

R$ 23,89 30,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0063 RESERVATORIO DE POLIETILENO
DE 1000L INCLUSIVE PECA DE
MADEIRA 6X16CM PARA APOIO,
EXCLUSIVE FLANGES E TORNEIRA
DE BOIA

R$ 1.008,11 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0064 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE
ENERGIA, DE EMBUTIR, COM 24
DIVISOES MODULARES, COM
BARRAMENTO

R$ 664,09 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0065 CAIXA DE ATERRAMENTO DE
CONCRETO SIMPLES, NAS
DIMENSOES DE 30X30X25CM COM
REVEST. INT. EM CHAPISCO E
REBOCO, TAMPA DE CONCRETO
ESP.5CM E LASTRO DE BRITA ESP.
5 CM, INCL. HASTE 5/8X2400MM

R$ 410,88 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0066 ELETRODUTO APARENTE DE PVC
RIGIDO ROSCAVEL DIAMETRO 3/4,
INCLUSIVE ABRACADEIRA DE
FIXACAO

R$ 19,68 50,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0067 MINI-DISJUNTOR MONOPOLAR 16 A
CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR
IEC 60947-2), REF. SIEMENS, GE,
SCHNEIDER OU EQUIVALENTE

R$ 28,58 9,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço
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0068 MINI-DISJUNTOR BIPOLAR 16 A
CURVA C - 5KA 220/127VCA (NBR
IEC 60947-2), REF. SIEMENS,
GE,SCHNEIDER OU EQUIVALENTE

R$ 80,41 3,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0069 FIO DE COBRE TERMOPLASTICO,
COM ISOLAMENTO PARA 750V,
SECAO DE 2.5 MM2

R$ 8,76 50,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0070 ABERTURA E FECHAMENTO DE
RASGOS EM ALVENARIA, PARA
PASSAGEM DE ELETRODUTO
DIAM. 1 1/4A 2

R$ 23,89 50,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0071 PONTO PADRAO DE LUZ NO TETO
CONSIDERANDO ELETRODUTO
PVC RIGIDO DE 3/4 INCLUSIVE
CONEXOES (4.5M), FIO ISOLADO
PVC DE 2.5MM2 (16.2M) E CAIXA
PVC 4X4 (1 UND)

R$ 267,66 20,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0072 PONTO PADRAO DE TOMADA 2
POLOS MAIS TERRA
CONSIDERANDO ELETRODUTO
PVC RIGIDO DE 3/4 INCLUSIVE
CONEXOES (5.0M), FIO ISOLADO
PVC DE 2.5MM2 (16.5M) E CAIXA
PVC 4X2 (1 UND)

R$ 272,77 20,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0073 PONTO PADRAO DE TOMADA PARA
AR REFRIGERADO
CONSIDERANDO ELETRODUTO
PVC RIGIDO DE 3/4 INCLUSIVE
CONEXOES (6.0M), FIO ISOLADO
PVC DE 4.0MM2 (21.6M) E CAIXA
PVC 4X2 (1 UND

R$ 387,15 5,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0074 PONTO PADRAO DE INTERRUPTOR
DE 1 TECLA SIMPLES E 1 TOMADA
DOIS POLOS MAIS TERRA 10A/250V
CONSIDERANDO ELETRODUTO
PVC RIGIDO DE 3/4 INCLUSIVE
CONEXOES (4.5M), FIO ISOLADO
PVC DE 2.5MM2 (19.4M) E CAIXA
PVC 4X2 (1 UND)

R$ 286,79 16,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0075 (COMPOSICAO REPRESENTATIVA)
MONTAGEM MECANICA DE
QUADRO DE DISTRIBUICAO ATE 32
CIRCUITOS (1000X600MM)

R$ 164,33 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0076 PADRAO DE ENTRADA DE
ENERGIA ELETRICA, TRIFASICO
ENTRADA AEREA, A 4 FIOS, CARGA
INSTALADA EM MURO DE 15001
ATE 26000W - 220/127V

R$ 3.908,23 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0077 FIO OU CABO DE COBRE
TERMOPLASTICO, COM
ISOLAMENTO PARA 750V, SECAO
DE 16.0 MM2

R$ 27,03 200,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0078 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA
COM COLUNA MARCAS DE
REFERENCIA DECA, CELITE OU
IDEAL STANDARD, INCLUSIVE
SIFAO, VALVULA E ENGATES
CROMADOS, EXCLUSIVE
TORNEIRA

R$ 824,06 4,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0079 BACIA SIFONADA DE LOUCA
BRANCA PARA PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS LINHA
CONFORTO, MOD P51, INCL.
ASSENTO COM ABERTURA
FRONTAL, REF.AP52,MARCA DE
REF. DECA OU EQUIVALENTE

R$ 4.285,39 2,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0080 TORNEIRA PRESSAO CROMADA
DIAM. 1/2 PARA LAVATORIO
MARCAS DE REFERENCIA
FABRIMAR, DECA OU DOCOL

R$ 300,21 5,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0081 BACIA SANITARIA DE LOUCA
BRANCA, COM CAIXA ACOPLADA
DUPLO ACIONAMENTO MARCA DE
REF. DECA LINHA RAVENA OU
EQUIVALENTE, INCLUSIVE
ASSENTO PLASTICO E
ACESSORIOS DE FIXACAO

R$ 1.373,79 2,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0082 PIA EM ACO INOX COM 01 CUBA
NO 1 DIMENSOES DE 0.60 X 1.50M,
INCLUSIVE VALVULA TIPO
AMERICANA, EXCLUSIVE SIFAO

R$ 1.967,59 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0083 TANQUE SIMPLES DE ACO INOX
FISCHER MOD. TQ1-S AISI 304, OU
EQUIVALENTE NAS MARCAS
METALPRESS OUMEKAL,
INCLUSIVE VALVULA DE METAL 1
1/4 E SIFAO CROMADO 2, EXCL.
TORNEIRA

R$ 2.356,23 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço
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0084 KIT DE ACESSORIOS PARA
BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5
PECAS, INCLUSO FIX UN CR ACAO.
AF_01/202

R$ 275,95 4,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0085 TORNEIRA PARA TANQUE MARCAS
DE REFERENCIA FABRIMAR, DECA
OU DOCOL

R$ 248,95 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0086 SABONETEIRA DE PAREDE EM
METAL CROMADO, INCLUSO
FIXACAO. AF_01/2020

R$ 80,55 4,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0087 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL
CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO
FIXACAO AF_01/2020

R$ 82,14 4,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0088 BARRA DE APOIO RETA EM ACO
INOX 304 P/ PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS (NBR
9050) LARGURA 60 CM

R$ 184,11 4,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0089 BANCADA DE GRANITO COM
ESPESSURA DE 2 CM

R$ 489,74 8,90 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0090 TOMADA PADRAO BRASILEIRO
LINHA BRANCA NBR 14136 2
POLOS + TERRA 10A/250V, COM
PLACA 4X2

R$ 45,75 20,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0091 INTERRUPTOR DE UMA TECLA
SIMPLES 10A/250V E UMA TOMADA
3 POLOS 10A/250V PADRAO
BRASILEIRO, NBR 14136, LINHA
BRANCA, COM PLACA 4X2

R$ 72,79 16,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0092 FORNECIMENTO E INSTALACAO
DE UNIDADE EVAPORADORA E
CONDENSADORA DE AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT
INVERTER HI-WALL (PAREDE) DE
9.000 BTU´S 220V - CICLO FRIO -
CLASSIFICACAO A (SELO PROCEL),
INCLUSIVE AMORTECEDORES
VIBRA-STOP.

R$ 3.612,28 3,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0093 LUMINARIA EMBUTIR COMPL.,
CORPO CH. ACO PINTADA
BRANCA, REFLETOR, ALETAS
PARABOLICAS ALUM.ALTA PUREZA
E REFLETANCIA INCLUSIVE 2
LAMPADAS LED T8 18W TEMP. DE
COR 5000K C/ 1,20M - REF.
CE232AL-N - AMES, 6025 - LUMAVI -
LDEF 2X32W - LUMILUZ OU
EQUIVALENTE

R$ 223,94 30,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0094 EMASSAMENTO DE PAREDES E
FORROS COM DUAS DEMAOS DE
MASSA CORRIDA, REFERENCIA
SUVINIL, CORAL, METALATEX OU
EQUIVALENTE, INCLUSIVE UMA
DEMAO DE LIQUIDO SELADOR
PVA, REFERENCIA SUVINIL, CORAL
OU METALATEX OU EQUIVALENTE.

R$ 22,61 738,80 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0095 PINTURA EM PAREDES E FORROS
APLICACAO MANUAL, COM TRES
DEMAOS DE TINTA ESMALTE
SINTETICO PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO,
REFERENCIA SUVINIL, CORAL OU
METALATEX, INCLUSIVE UMA
DEMAO DE LIQUIDO SELADOR
ACRILICO, REFERENCIA SUVINIL,
CORAL OU METALATEX OU
EQUIVALENTE.

R$ 40,31 738,80 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0096 PINTURA DE ESQUADRIAS E
ELEMENTOS DE MADEIRA
APLICACAO MANUAL, COM DUAS
DEMAOS DE TINTA ESMALTE
SINTETICO REFERENCIA SUVINIL,
CORAL OU METALATEX, INCLUSIVE
FUNDO BRANCO NIVELADOR,
REFERENCIA SUVINIL, CORAL E
METALATEX OU EQUIVALENTE.

R$ 53,49 36,54 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0097 PINTURA SOBRE METAL
APLICACAO MANUAL, COM DUAS
DEMAOS DE TINTA ESMALTE
SINTETICO, REFERENCIA SUVINIL,
CORAL OU METALATEX, INCLUSIVE
UMA DEMAO DE FUNDO
ANTICORROSIVO.

R$ 59,44 13,88 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0098 LIMPEZA GERAL DA OBRA
(EDIFICACAO)

R$ 11,13 200,00 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0099 PLACA DE SINALIZACAO DE
SEGURANCA CODIGO 14 -
315/158(NBR 13.434); CODIGO
S3(NT 14/2010- ES) (SAIDA DE
EMERGENCIA - SETA VERTICAL)

R$ 33,17 5,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço
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0100 PONTO PARA SETA INDICATIVA DE
SAIDA INCL. SETA EM ACRILICO,
COM FONTE ALIMENTADORA
PROPRIA QUE ASSEGURE UM
FUNCIONAMENTO MINIMO DE 1H,
PARA QUANDO OCORRER FALTA
DE ENERGIA ELETRICA NA REDE
PUBLICA, CONFORME PROJETO.

R$ 386,09 5,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0101 EXTINTOR DE INCENDIO DE AGUA
PRESSURIZADA CAPACIDADE 2A
(10L) INCLUSIVE SUPORTE PARA
FIXACAO E EXCLUSIVE PLACA
SINALIZADORA EM PVC
FOTOLUMINESCENTE

R$ 307,62 2,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0102 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL
DE PO QUIMICO ABC COM
CAPACIDADE 2A-20B:C (6 KG)
INCLUSIVE SUPORTE PARA
FIXACAO, EXCLUSIVE PLACA
SINALIZADORA EM PVC
FOTOLUMINESCENTE

R$ 289,93 2,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0103 BARRA CHATA EM ALUMINIO
7/8X1/8 (70MM2), COM FUROS
DIAMETRO 7 MM REF. TEL-771
MARCA DE REFERENCIA
TERMOTECNICA OU
EQUIVALENTE.

R$ 46,71 80,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0104 CONECTOR SPLIT BOLT PARA
CABO DE 35.0 MM2

R$ 27,53 22,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0105 CAIXA DE EQUALIZACAO DE
POTENCIAIS PARA USO INTERNO E
EXTERNO COM NOVE (9)
TERMINAIS PARA
ATERRAMENTO(BEP), EM ACO,
COM FLANGE INFERIOR
EVEDACAO NA PORTA, REF. TEL-
903, MARCA DE REFERENCIA
TERMOTECNICA OUEQUIVALENTE

R$ 828,93 5,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0106 CAIXA DE ATERRAMENTO DE
CONCRETO SIMPLES, NAS
DIMENSOES DE 30X30X25CM. COM
REVEST. INT. EM CHAPISCO E
REBOCO, TAMPA DE CONCRETO
ESP.5CM E LASTRO DE BRITA ESP.
5 CM, INCL. HASTE 5/8X2400MM.

R$ 410,88 5,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0107 CABO DE COBRE NU 50 MM2, REF.
TEL-5750 MARCA DE REFERENCIA
TERMOTECNICA OU
EQUIVALENTE, INCLUSIVE
ABERTURA E FECHAMENTO DE
VALA PARA CABO DIMENSOES
50X20CM.

R$ 96,21 100,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0108 TERMINAL AEREO EM LATAO
(MINICAPTOR) COM CONECTOR E
FIXACAO HORIZONTAL 250MM X
10MM, REF. TEL- 2024, INCLUSIVE
VEDACAO DOS FUROS COM
POLIURETANO REF. TEL 5905,
MARCA DE REF. TERMOTECNICA
OU EQUIVALENTE.

R$ 177,70 5,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0109 CAIXA DE PASSAGEM
150X150X80MM, CHAPA 18, COM
TAMPA PARAFUSADA

R$ 100,23 7,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0110 ELETROCALHA PERFURADA EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO
NO16, 200X100MM, SEM TAMPA

R$ 104,99 18,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0111 CURVA HORIZONTAL 90O PARA
ELETROCALHA METALICA,
200X100MM, GALVANIZADA

R$ 79,15 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0112 SUPORTE DE FIXACAO DE
ELETROCALHA DE 200X100MM NA
PAREDE, ATRAVES DE SUPORTE
TIPO MAO FRANCESA SIMPLES (1
UND), PARAFUSO E BUCHA S8
(2UND)

R$ 36,81 2,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0113 ELETRODUTO APARENTE DE PVC
RIGIDO ROSCAVEL DIAMETRO 1,
INCLUSIVE ABRACADEIRA DE
FIXACAO

R$ 31,34 80,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0114 ELETRODUTO PEAD, COR PRETA,
DIAM. 2, MARCA REF. KANAFLEX
OU EQUIVALENTE

R$ 33,85 20,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0115 FORNECIMENTO E INSTALACAO
DE MINI RACK DE PAREDE
PADRAO 19 - 08 U´S X 470MM

R$ 641,33 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0116 FORNECIMENTO E INSTALACAO
DE CABO DE REDE PAR
TRANCADO 4 PARES CATEGORIA 6

R$ 6,94 300,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço
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0117 SWITCH 24 PORTAS RJ-45 10/100 +
2 10/100/1000, INCLUSIVE FIXACAO
EM RACK 19

R$ 1.308,33 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0118 CONECTOR RJ 45 MACHO R$ 14,49 17,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0119 ESPELHO 4 X 4 COM 2
CONECTORES RJ 45 FEMEA CAT. 6

R$ 54,48 17,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0120 GRADIL H = 1.90M PADRAO SEDU
EM TUDO DE FG 2 E BARRA CHATA
DE 11/2X1/4 PARA FIXACAO SOBRE
MURETA CONFORME PROJETO,
EXCLUSIVE A MURETA.

R$ 1.334,17 25,60 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0121 FORNECIMENTO DE GRAMA TIPO
ESMERALDA EM PLACAS COM
ESPESSURA DE 0.06 M, EXCLUSIVE
PLANTIO

R$ 18,20 50,00 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0122 PLACA PARA INAUGURACAO DE
OBRA EM ALUMINIO POLIDO
E=4MM

R$ 918,59 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0123 MURO DE ALVENARIA DE BLOCOS
CERAMICOS 10X20X20CM C/
PILARES A CADA 2 M, ESP. 10CM E
H=2.5M, REVESTIDO COM
CHAPISCO, REBOCO E
PINTURAACRILICA A 2 DEMAOS,
INCL. PILARES, CINTAS E
SAPATAS, EMPREGANDO ARG.
CIMENTO CAL E AREIA

R$ 1.188,05 74,74 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0124 PASSEIO DE CIMENTADO
CAMURCADO COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA NO TRACO
1:3 ESP. 1.5CM

R$ 193,11 120,59 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0125 CORRIMAO DE TUBO DE FERRO
GALVANIZADO DIAMETRO 3
FIXADO NA PAREDE A CADA 1.50M
INCLUSIVE PINTURA A OLEO OU
ESMALTE.

R$ 390,77 8,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0126 ABRIGO DE GAS PARA 2
CILINDROS 45 KG, EXEC. EM ALV.
BLOCO CONC CHEIO,DIM
1,50X0.85X2.10M INCLUSIVE
CILINDROS E REDE INTERNA DO
ABRIGO COMPREENDENDO TUBOS
E VALVULAS DE ESFERA QUE
INTERLIGAM OS CILINDROS.

R$ 12.827,98 1,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0127 FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO DE LADRILHO
HIDRAULICO PASTILHADO
VERMELHO, DIM. 20X20 CM, ESP.
1.5CM, ASSENTADO COM PASTA
DE CIMENTO COLANTE,
EXCLUSIVE REGULARIZACAO E
LASTRO.

R$ 105,58 10,84 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0128 BLOCOS PRE-MOLDADOS DE
CONCRETO TIPO PAVI-S OU
EQUIVALENTE ESPESSURA DE 6
CM E RESISTENCIA A
COMPRESSAO MINIMA DE 35MPA,
ASSENTADOSSOBRE COLCHAO DE
PO DE PEDRA NA ESPESSURA DE
10 CM

R$ 110,69 167,00 M² Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0129 TUBO PVC RIGIDO PARA ESGOTO
NO DIAMETRO DE 150MM
INCLUINDO ESCAVACAO E
ATERRO COM AREIA

R$ 128,22 70,00 M Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

0130 CAIXAS DE INSPECAO DE ALV.
BLOCOS CONCRETO 9X19X39CM,
DIM, 60X60CM E HMAX = 1M, COM
TAMPA DE CONC. ESP. 5CM,
LASTRO DE CONC. ESP. 10CM,
REVEST INTERN. C/ CHAPISCO E
REBOCO IMPERMEABILIZADO,
INCL. ESCAVACAO, REATERRO E
ENCHIMENTO.

R$ 749,66 2,00 UN Fornecedor
divulgado

Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.067.458,19

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

15/10/2025 - 09:42 Edital Concorrência Eletrônica n.º 005.2025 - Construção do Centro de Convivência.pdf

15/10/2025 - 09:47 Anexo II..pdf

15/10/2025 - 09:47 Análise de Riscos.pdf

15/10/2025 - 09:47 Calendário.pdf

15/10/2025 - 09:48 Aviso de Licitação - Publicação DOM.pdf

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/eb039346b056e0e53ac8c0dac62245d6f36bf097161c13c27e32170adf4a7fab
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/f74a418bd6e553f4def390ed3605c2b7fb4345d9b9807e9d85a35e0ebc975563
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/0c8b33652d77ad03e9fb2b17cff4749d8667e3e3cb7531ef8fcbde9c9a0d1351
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/03dfd9e2569249495a308ec0c8970af4ab89039d7e022ee94dd396545f38ec66
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/3cc874642a02381bb25558e97b8c0d52d417a37691399a907b01f0f3d7efff52
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15/10/2025 - 09:48 Aviso de Licitação - Publicação DIO.pdf

15/10/2025 - 09:49 Aviso de Licitação - Publicação Jornal A Tribuna.pdf

18/12/2025 - 14:25 Parecer Tecnico Engenheira.pdf

18/12/2025 - 14:26 RESPOSTA AO RECURSO - CE Nº 005 2025 - EMPRESA PHC SOLUÇÕES LTDA....pdf

Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação
Data Assunto Frase

26/11/2025 - 09:45:15 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

26/11/2025 - 10:14:41 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/11/2025 - 09:54:02 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/11/2025 - 14:08:12 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/11/2025 - 09:09:44 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/12/2025 - 08:29:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/12/2025 - 13:04:27 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/12/2025 - 13:05:03 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/12/2025 - 14:57:16 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo 000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/12/2025 - 14:58:58 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo 000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/12/2025 - 15:21:03 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo 000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/12/2025 - 15:22:25 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo 000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/12/2025 - 15:38:37 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

05/12/2025 - 14:04:24 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/12/2025 - 09:25:05 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/12/2025 - 11:15:08 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo 000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/12/2025 - 11:39:01 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo 000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/12/2025 - 11:50:25 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/12/2025 - 13:45:45 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo 000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/12/2025 - 13:58:11 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/12/2025 - 15:13:06 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/9b8b2b2aeb97415e826be0d12a1055b1b8342210c41649a3b9b5bbd4ce20cbc7
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/086aacfa8189fc4c725bf94567f5f2206d62653aa321d9c72662c869b1cef88b
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/84465c98b811040145ef6493c00df0b6dec0ba9efd3ee6a0613ad54f1cc10a5d
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/bc29bf60eff227d1a93a1366fd448e4c82ab5c252a098f61a9ebd4e7d764a674
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19/12/2025 - 14:56:43 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/12/2025 - 14:58:37 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/12/2025 - 15:01:13 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/12/2025 - 15:02:23 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/12/2025 - 15:13:39 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
000005/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/12/2025 - 15:35:37 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
PRO-ATIVA CONSTRUTORA LTDA. - Tipo: DEMAIS - LC123: Sim - Documento 09.385.984/0001-40 -
Endereço: AV ITAPEMIRIM - CEP: 29338000 - UF: ES - Município: - Telefone: (28) 99936-1317
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0001 LOTE 01 Contratacao de empresa
especializada para a execucao de
obra de Construcao de um Centro
de Convivencia e Fortalecimento
de Vinculos - CCFV.

0001 Placa de obra nas dimensoes de
2,0 x 4,0 m, padrao DER-ES

8,00 M² R$ 0,00 R$

0002 Barracao para almoxarifado Area
de 10.90m2, de chapa de
compensado de 12mm e pontalete
8x8cm, piso cimentado e cobertura
de telhas de fibrocimento de 6mm,
incl. ponto de luz, conf. projeto (1
utilizacao)

10,90 M² R$ 0,00 R$

0003 Barracao para deposito de cimento
Area de 10.90m2, de chapa de
compensado 12mm e pontaletes
8x8cm, piso cimentado e cobertura
de telhas de fibrocimento de 6mm,
inclusive ponto de luz, conf.
projeto (2 utilizacoes)

10,90 M² R$ 0,00 R$

0004 Indice de preco para remocao de
entulho decorrente da execucao
de obras (Classe A CONAMA -
NBR 10.004 - Classe II-B),
incluindo aluguel da cacamba,
carga, transporte e descarga em
area licenciada

12,84 M³ R$ 0,00 R$

0005 Tapume Telha Metalica Ondulada
em aco galvalume 0,50mm Branca
h=2,20m, incl. montagem estr.
mad.8x8, c/adesivo DER - ES
60x60cm a cada 10m, incl. faixas
pint. esmalte sint. cores azul c/
h=30cm e rosa c/ h=10cm
(Reaproveitamento 2x)

87,84 M R$ 0,00 R$

0006 Locacao de obra com gabarito de
madeira

189,75 M² R$ 0,00 R$

0007 Locacao de andaime metalico para
trabalho em fachada de edifico
(aluguel de 1 m2 por 1 mes)
inclusive frete, montagem e
desmontagem

100,00 M² R$ 0,00 R$

0008 Escavacao mecanica em material
de 1a. Categoria

28,80 M³ R$ 0,00 R$

0009 Reaterro apiloado de cavas de
fundacao, em camadas de 20 cm

19,20 M³ R$ 0,00 R$

0010 Fornecimento, preparo e aplicacao
de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e
2) - (5% de perdas ja Incluido no
custo)

13,44 M³ R$ 0,00 R$
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0011 Forma de chapa compensada
resinada 12mm Levando-se em
conta a utilizacao 3 vezes (incluido
o material, corte, montagem,
escoramento e desforma)

175,21 M² R$ 0,00 R$

0012 Fornecimento, dobragem e
colocacao em forma, de armadura
CA-50 A media diametro de 6.3 a
10.0 mm

670,10 KG R$ 0,00 R$

0013 Fornecimento, dobragem e
colocacao em forma, de armadura
CA-50 A grossa diametro de 12.5
a 25.0 mm (1/2 a 1)

269,00 KG R$ 0,00 R$

0014 Fornecimento, dobragem e
colocacao em forma, de armadura
CA-60 B fina Diametro de 4.0 a
7.0mm

166,10 KG R$ 0,00 R$

0015 Impermeabilizacao de estrutura
com Sika Top 107 ou equivalente

106,75 M² R$ 0,00 R$

0016 Estaca helice continua Diametro
de 30 cm, incluso concreto
fck=30mpae armadura minima
(exclusive bombeamento,
mobilizacao e desmobilizacao).
AF_12/2019_PA

184,00 M R$ 0,00 R$

0017 Lancamento com uso de bomba,
adensamento e acabamento de
concreto em estruturas.
AF_02/202

12,88 M³ R$ 0,00 R$

0018 Mobilizacao e desmobilizacao de
caminhao carroceria (maximo)

4,00 h R$ 0,00 R$

0019 Fornecimento, preparo e aplicacao
de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e
2) - (5% de perdas ja incluido no
custo)

24,76 M³ R$ 0,00 R$

0020 Forma em chapa de madeira
compensada plastificada 12mm
para estrutura em geral 5
reaproveitamentos, reforcada com
sarrafos de madeira 2.5x10cm
(incl material, corte,montagem,
escoras em eucalipto e desforma)

306,77 M² R$ 0,00 R$

0021 Fornecimento, dobragem e
colocacao em forma, de armadura
CA-60 B fina, diametro de 4.0 a
7.0mm

435,60 KG R$ 0,00 R$

0022 Fornecimento, dobragem e
colocacao em forma, de armadura
CA-50 A grossa, diametro de 12.5
a 25.0mm

122,10 KG R$ 0,00 R$

0023 Fornecimento, dobragem e
colocacao em forma, de armadura
CA-50 A media, diametro de 6.3 a
10.0 mm

1.223,80 KG R$ 0,00 R$

0024 Verga/contraverga reta de
concreto armado 10 x 5 cm, Fck =
15 MPa, inclusive forma, armacao
e desforma

62,70 M² R$ 0,00 R$

0025 Vidro plano transparente liso, com
4 mm de espessura

26,53 M² R$ 0,00 R$

0026 Alvenaria de blocos ceramicos 10
furos 10x20x20cm, assentados
c/argamassa de cimento, cal
hidratada CH1 e areia traco
1:0,5:8, juntas 12mm e esp. das
paredes s/revestimento, 10cm

449,48 M² R$ 0,00 R$

0027 Marco de madeira de lei de 1A
(Peroba, Ipe, Angelim Pedra ou
equivalente) Com 15x3 cm de
batente, nas dimensoes de 0.80 x
2.10 m

10,00 UN R$ 0,00 R$

0028 Porta em madeira de lei tipo
angelim pedra ou
equiv.c/enchimento em madeira
1a.qualidade Esp. 30mm p/pintura,
inclusive alizares, dobradicas e
fechadura externa em latao
cromado LaFonte ou equiv.,
exclusive marco, nas dim.: 0.80 x
2.10 m

10,00 UN R$ 0,00 R$

0029 Marco de madeira de lei de 1A
(Peroba, Ipe, Angelim Pedra ou
equivalente). com 15x3 cm de
batente, nas dimensoes de 0.70 x
2.10 m

3,00 UN R$ 0,00 R$
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0030 Porta em madeira de lei tipo
angelim pedra ou
equiv.c/enchimento em madeira
1a.qualidade. esp. 30mm p/
pintura, inclusive alizares,
dobradicas e fechadura externa
em latao cromado LaFonte ou
equiv., exclusive marco, nas dim.:
0.70 x 2.10 m

3,00 UN R$ 0,00 R$

0031 Bascula para vidro em aluminio
anodizado cor natural, linha 25,
completa, com tranca, caixilho,
alizar e contramarco, exclusive
vidro

0,64 M² R$ 0,00 R$

0032 Janela de correr para vidro em
aluminio anodizado cor natural,
linha 25, completa, incl. puxador
com tranca, alizar, caixilho e
contramarco, exclusive vidro

25,89 M² R$ 0,00 R$

0033 Portao de ferro de abrir em barra
chata, inclusive chumbamento

6,94 M² R$ 0,00 R$

0034 Estrutura de madeira de lei Tipo
Paraju, peroba mica, angelim
pedra ou equivalente para telhado
de telhas ceramicas tipo capa e
canal c/ tesouras, pilares, vigas,
tercas, caibros e ripas, incl. trat.
c/cupinicida, exclusive telhas

180,25 M² R$ 0,00 R$

0035 Cobertura nova de telhas
ceramicas tipo capa e canal
inclusive cumeeira (area de
projecao horizontal; incl. 35%)

180,25 M² R$ 0,00 R$

0036 Estrutura de madeira de lei. tipo
Paraju, peroba mica, angelim
pedra ou equivalente para telhado
detelha ondulada de fibrocimento
esp. 6mm, com pontaletes e
caibros, inclusive tratamento com
cupinicida, exclusive telhas

8,19 M² R$ 0,00 R$

0037 Cobertura nova de telhas
onduladas de fibrocimento 6.0mm
inclusive cumeeiras e acessorios
de fixacao

8,19 M² R$ 0,00 R$

0038 Rufo de chapa metalica nO 26
com largura de 30 cm

18,30 M R$ 0,00 R$

0039 Calha de concreto armado Fck=15
MPa em U Nas dimensoes de 38 x
56 cm conforme detalhes em
projeto.

7,30 M R$ 0,00 R$

0040 Forro de gesso acabamento tipo
liso

154,48 M² R$ 0,00 R$

0041 Chapisco de argamassa de
cimento e areia media ou grossa
lavada, no traco 1:3, espessura 5
mm

898,96 M² R$ 0,00 R$

0042 Emboco de argamassa de
cimento, cal hidratada CH1 e areia
media ou grossa lavada No traco
1:0.5:6, espessura 20 mm

898,96 M² R$ 0,00 R$

0043 Reboco tipo paulista de
argamassa de cimento, cal
hidratada CH1 e areia media ou
grossa lavada No traco 1:0.5:6,
espessura 25 mm

898,96 M² R$ 0,00 R$

0044 Azulejo branco 15 x 15 cm Juntas
a prumo, assentado com
argamassa de cimento colante,
inclusive rejuntamento com
cimento branco, marcas de
referencia Eliane, Cecrisa ou
Portobello

37,12 M² R$ 0,00 R$

0045 Roda parede em granito cinza
andorinha 7x2cm, com
acabamento abaulado nos dois
lados

138,92 M R$ 0,00 R$

0046 Soleira de granito esp. 2 cm e
largura de 15 cm

14,50 M R$ 0,00 R$

0047 Peitoril de marmore branco com
largura 40 cm e esp. 3cm

24,70 M R$ 0,00 R$

0048 Ceramica 10 x 10 cm Marcas de
referencia Eliane, Cecrisa ou
Portobello, nas cores branco ou
areia, com rejunte esp. 0.5 cm,
empregando argamassa colante.

194,48 M² R$ 0,00 R$

0049 Lastro regularizado e
impermeabilizado de concreto nao
estrutural, espessura de 8 cm

154,48 M² R$ 0,00 R$
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0050 Regularizacao de base p/
revestimento ceramico com
argamassa de cimento e areia no
traco 1:5, espessura 3cm

154,48 M² R$ 0,00 R$

0051 Piso argamassa alta resistencia
tipo granilite ou equiv de qualidade
comprovada Esp de 10mm, com
juntasplastica em quadros de 1m,
na cor natural, com acabamento
anti-derrapante mecanizado,
inclusive regularizacao e=3.0cm

245,07 M² R$ 0,00 R$

0052 Contrapiso em argamassa Traco
1:4 (cimento e areia), preparo
manual, aplicado em areas secas
sobre laje, aderido, acabamento
nao reforcado, espessura 2cm.
AF_07/2021

154,48 M² R$ 0,00 R$

0053 Padrao de entrada d agua Com
cavalete de PVC para hidrometro
com diametro de 3/4 - padrao 1C
da CESAN. Instalado em vao de
muro protegido com gradeamento.
Inclusive base de concreto magro,
tubulacao, conexoes e registro.
Conferir detalhe.

1,00 UN R$ 0,00 R$

0054 Ponto de agua fria (lavatorio,
tanque, pia de cozinha, etc...)

6,00 UN R$ 0,00 R$

0055 Ponto com registro de pressao
(chuveiro, caixa de descarga,
etc...)

4,00 UN R$ 0,00 R$

0056 Ponto para esgoto primario (vaso
sanitario)

4,00 UN R$ 0,00 R$

0057 Ponto para esgoto secundario (pia,
lavatorio, mictorio, tanque, bide,
etc...)

4,00 UN R$ 0,00 R$

0058 Ponto para ralo sifonado, inclusive
ralo sifonado 100 x 40 mm c/
grelha em aco inox

6,00 UN R$ 0,00 R$

0059 Tubo PVC rigido para esgoto no
diametro de 100mm incluindo
escavacao e aterro com areia

25,00 M R$ 0,00 R$

0060 Caixa de inspecao em alv. bloco
concreto 9x19x39cm, dim.
60x60cm e Hmax=1m, c/ tampa de
ferro fundido 40x40cm, lastro de
concreto esp.10cm, revest. interno
c/ chapisco e reboco
impermeabiliz, incl. escavacao,
reaterro e enchimento

3,00 UN R$ 0,00 R$

0061 Tubo de PVC rigido soldavel
marrom, diam. 25mm (3/4),
inclusive conexoes

40,00 M R$ 0,00 R$

0062 Abertura e fechamento de rasgos
em alvenaria, para passagem de
tubulacoes, diam. 11/4 a 2

30,00 M R$ 0,00 R$

0063 Reservatorio de polietileno de
1000l Inclusive peca de madeira
6x16cm para apoio, exclusive
flanges e torneira de boia

1,00 UN R$ 0,00 R$

0064 Quadro de distribuicao de energia,
de embutir, com 24 divisoes
modulares, com barramento

1,00 UN R$ 0,00 R$

0065 Caixa de aterramento de concreto
simples, nas dimensoes de
30x30x25cm com revest. int. em
chapisco e reboco, tampa de
concreto esp.5cm e lastro de brita
esp. 5 cm, incl. haste 5/8x2400mm

1,00 UN R$ 0,00 R$

0066 Eletroduto aparente de PVC rigido
roscavel diametro 3/4, inclusive
abracadeira de fixacao

50,00 M R$ 0,00 R$

0067 Mini-Disjuntor monopolar 16 A
Curva C - 5KA 220/127VCA (NBR
IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE,
Schneider ou equivalente

9,00 UN R$ 0,00 R$

0068 Mini-Disjuntor bipolar 16 A Curva
C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC
60947-2), Ref. Siemens,
GE,Schneider ou equivalente

3,00 UN R$ 0,00 R$

0069 Fio de cobre termoplastico, com
isolamento para 750V, secao de
2.5 mm2

50,00 M R$ 0,00 R$

0070 Abertura e fechamento de rasgos
em alvenaria, para passagem de
eletroduto diam. 1 1/4a 2

50,00 M R$ 0,00 R$
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0071 Ponto padrao de luz no teto
Considerando eletroduto PVC
rigido de 3/4 inclusive conexoes
(4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2
(16.2m) e caixa PVC 4x4 (1 und)

20,00 UN R$ 0,00 R$

0072 Ponto padrao de tomada 2 polos
mais terra Considerando
eletroduto PVC rigido de 3/4
inclusive conexoes (5.0m), fio
isolado PVC de 2.5mm2 (16.5m) e
caixa pvc 4x2 (1 und)

20,00 UN R$ 0,00 R$

0073 Ponto padrao de tomada para ar
refrigerado Considerando
eletroduto PVC rigido de 3/4
inclusive conexoes (6.0m), fio
isolado PVC de 4.0mm2 (21.6m) e
caixa PVC 4x2 (1 und

5,00 UN R$ 0,00 R$

0074 Ponto padrao de interruptor de 1
tecla simples e 1 tomada dois
polos mais terra 10A/250V
Considerando eletroduto PVC
rigido de 3/4 inclusive conexoes
(4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2
(19.4m) e caixa PVC 4x2 (1 und)

16,00 UN R$ 0,00 R$

0075 (composicao representativa)
Montagem mecanica de Quadro
de distribuicao ate 32 circuitos
(1000x600mm)

1,00 UN R$ 0,00 R$

0076 Padrao de entrada de energia
eletrica, trifasico Entrada aerea, a
4 fios, carga instalada em muro de
15001 ate 26000W - 220/127V

1,00 UN R$ 0,00 R$

0077 Fio ou cabo de cobre
termoplastico, com isolamento
para 750V, secao de 16.0 mm2

200,00 M R$ 0,00 R$

0078 Lavatorio de louca branca com
coluna Marcas de referencia Deca,
Celite ou Ideal Standard, inclusive
sifao, valvula e engates cromados,
exclusive torneira

4,00 UN R$ 0,00 R$

0079 Bacia sifonada de louca branca
para portadores de necessidades
especiais Linha Conforto, mod
P51, incl. assento com abertura
frontal, ref.AP52,marca de ref.
Deca ou equivalente

2,00 UN R$ 0,00 R$

0080 Torneira pressao cromada diam.
1/2 para lavatorio Marcas de
referencia Fabrimar, Deca ou
Docol

5,00 UN R$ 0,00 R$

0081 Bacia sanitaria de louca branca,
com caixa acoplada duplo
acionamento Marca de ref. Deca
Linha Ravena ou equivalente,
inclusive assento plastico e
acessorios de fixacao

2,00 UN R$ 0,00 R$

0082 Pia em aco inox com 01 cuba nO 1
Dimensoes de 0.60 x 1.50m,
inclusive valvula tipo americana,
exclusive sifao

1,00 UN R$ 0,00 R$

0083 Tanque simples de aco inox
Fischer Mod. TQ1-S AISI 304, ou
equivalente nas marcas
Metalpress ouMekal, inclusive
valvula de metal 1 1/4 e sifao
cromado 2, excl. torneira

1,00 UN R$ 0,00 R$

0084 KIT DE ACESSORIOS PARA
BANHEIRO EM METAL
CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO
FIX UN CR ACAO. AF_01/202

4,00 UN R$ 0,00 R$

0085 Torneira para tanque Marcas de
referencia Fabrimar, Deca ou
Docol

1,00 UN R$ 0,00 R$

0086 SABONETEIRA DE PAREDE EM
METAL CROMADO, INCLUSO
FIXACAO. AF_01/2020

4,00 UN R$ 0,00 R$

0087 PAPELEIRA DE PAREDE EM
METAL CROMADO SEM TAMPA,
INCLUSO FIXACAO AF_01/2020

4,00 UN R$ 0,00 R$

0088 Barra de apoio reta em aco inox
304 p/ portadores de
necessidades especiais (NBR
9050) Largura 60 cm

4,00 UN R$ 0,00 R$

0089 Bancada de granito com
espessura de 2 cm

8,90 M² R$ 0,00 R$

0090 Tomada padrao brasileiro linha
branca NBR 14136 2 polos + terra
10A/250V, com placa 4x2

20,00 UN R$ 0,00 R$
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0091 Interruptor de uma tecla simples
10A/250V e uma tomada 3 polos
10A/250V Padrao brasileiro, NBR
14136, linha branca, com placa
4x2

16,00 UN R$ 0,00 R$

0092 Fornecimento e Instalacao de
Unidade Evaporadora e
Condensadora de Ar
Condicionado Tipo Split Inverter
Hi-Wall (Parede) de 9.000 BTU´s
220V - Ciclo Frio - Classificacao A
(Selo PROCEL), inclusive
amortecedores vibra-stop.

3,00 UN R$ 0,00 R$

0093 Luminaria embutir Compl., corpo
ch. aco pintada branca, refletor,
aletas parabolicas alum.alta
pureza e refletancia inclusive 2
lampadas LED T8 18W temp. de
cor 5000k c/ 1,20m - Ref.
CE232AL-N - AMES, 6025 -
LUMAVI -LDEF 2X32W -
LUMILUZ OU EQUIVALENTE

30,00 UN R$ 0,00 R$

0094 Emassamento de paredes e forros
Com duas demaos de massa
corrida, referencia Suvinil, Coral,
Metalatex ou equivalente, inclusive
uma demao de liquido selador
PVA, referencia Suvinil, Coral ou
Metalatex ou equivalente.

738,80 M² R$ 0,00 R$

0095 Pintura em paredes e forros
Aplicacao manual, com tres
demaos de tinta esmalte sintetico
premium, acabamento fosco,
referencia Suvinil, Coral ou
Metalatex, inclusive uma demao
de liquido selador acrilico,
referencia Suvinil, Coral ou
Metalatex ou equivalente.

738,80 M² R$ 0,00 R$

0096 Pintura de esquadrias e elementos
de madeira Aplicacao manual,
com duas demaos de tinta esmalte
sintetico referencia Suvinil, Coral
ou Metalatex, inclusive fundo
branco nivelador, referencia
Suvinil, Coral e Metalatex ou
equivalente.

36,54 M² R$ 0,00 R$

0097 Pintura sobre metal Aplicacao
manual, com duas demaos de tinta
esmalte sintetico, referencia
Suvinil, Coral ou Metalatex,
inclusive uma demao de fundo
anticorrosivo.

13,88 M² R$ 0,00 R$

0098 Limpeza geral da obra (edificacao) 200,00 M² R$ 0,00 R$

0099 Placa de sinalizacao de seguranca
CODIGO 14 - 315/158(NBR
13.434); CODIGO S3(NT 14/2010-
ES) (SAIDA DE EMERGENCIA -
seta vertical)

5,00 UN R$ 0,00 R$

0100 Ponto para seta indicativa de saida
Incl. seta em acrilico, com fonte
alimentadora propria que assegure
um funcionamento minimo de 1h,
para quando ocorrer falta de
energia eletrica na rede publica,
conforme projeto.

5,00 UN R$ 0,00 R$

0101 Extintor de incendio de agua
pressurizada capacidade 2A (10L)
Inclusive suporte para fixacao e
EXCLUSIVE placa sinalizadora em
PVC Fotoluminescente

2,00 UN R$ 0,00 R$

0102 Extintor de incendio portatil de po
quimico ABC com capacidade 2A-
20B:C (6 kg) Inclusive suporte
para fixacao, EXCLUSIVE placa
sinalizadora em PVC
fotoluminescente

2,00 UN R$ 0,00 R$

0103 Barra chata em aluminio 7/8x1/8
(70mm2), com furos diametro 7
mm ref. TEL-771 Marca de
referencia Termotecnica ou
equivalente.

80,00 M R$ 0,00 R$

0104 Conector split bolt para cabo de
35.0 mm2

22,00 UN R$ 0,00 R$

0105 Caixa de equalizacao de
potenciais para uso interno e
externo Com nove (9) terminais
para aterramento(BEP), em aco,
com flange inferior evedacao na
porta, ref. TEL-903, marca de
referencia Termotecnica
ouequivalente

5,00 UN R$ 0,00 R$
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0106 Caixa de aterramento de concreto
simples, nas dimensoes de
30x30x25cm. com revest. int. em
chapisco e reboco, tampa de
concreto esp.5cm e lastro de brita
esp. 5 cm, incl. haste
5/8x2400mm.

5,00 UN R$ 0,00 R$

0107 Cabo de cobre nu 50 mm2, ref.
TEL-5750 marca de referencia
Termotecnica ou equivalente,
inclusive abertura e fechamento de
vala para cabo dimensoes
50x20cm.

100,00 M R$ 0,00 R$

0108 Terminal aereo em latao
(minicaptor) Com conector e
fixacao horizontal 250mm x 10mm,
ref. TEL- 2024, inclusive vedacao
dos furos com poliuretano ref. TEL
5905, marca de ref. Termotecnica
ou equivalente.

5,00 UN R$ 0,00 R$

0109 Caixa de passagem
150x150x80mm, chapa 18, com
tampa parafusada

7,00 UN R$ 0,00 R$

0110 Eletrocalha perfurada em chapa
de aco galvanizado nO16,
200x100mm, sem tampa

18,00 M R$ 0,00 R$

0111 Curva horizontal 90O para
eletrocalha metalica, 200x100mm,
galvanizada

1,00 UN R$ 0,00 R$

0112 Suporte de fixacao de eletrocalha
de 200x100mm Na parede,
atraves de suporte tipo mao
francesa simples (1 und), parafuso
e bucha S8 (2und)

2,00 UN R$ 0,00 R$

0113 Eletroduto aparente de PVC rigido
roscavel diametro 1, inclusive
abracadeira de fixacao

80,00 M R$ 0,00 R$

0114 Eletroduto PEAD, cor preta, diam.
2, marca ref. Kanaflex ou
equivalente

20,00 M R$ 0,00 R$

0115 Fornecimento e instalacao de Mini
Rack de Parede Padrao 19 - 08
U´s x 470mm

1,00 UN R$ 0,00 R$

0116 Fornecimento e instalacao de
Cabo de rede par trancado 4 pares
Categoria 6

300,00 M R$ 0,00 R$

0117 Switch 24 portas RJ-45 10/100 + 2
10/100/1000, inclusive fixacao em
Rack 19

1,00 UN R$ 0,00 R$

0118 Conector RJ 45 macho 17,00 UN R$ 0,00 R$

0119 Espelho 4 x 4 com 2 conectores
RJ 45 femea CAT. 6

17,00 UN R$ 0,00 R$

0120 Gradil H = 1.90m padrao SEDU
em tudo de FG 2 e barra chata de
11/2x1/4 Para fixacao sobre
mureta conforme projeto, exclusive
a mureta.

25,60 M R$ 0,00 R$

0121 Fornecimento de grama tipo
esmeralda em placas com
espessura de 0.06 m, exclusive
plantio

50,00 M² R$ 0,00 R$

0122 Placa para inauguracao de obra
em aluminio polido e=4mm

1,00 UN R$ 0,00 R$

0123 Muro de alvenaria de blocos
ceramicos 10x20x20cm C/ pilares
a cada 2 m, esp. 10cm e h=2.5m,
revestido com chapisco, reboco e
pinturaacrilica a 2 demaos, incl.
pilares, cintas e sapatas,
empregando arg. Cimento cal e
areia

74,74 M R$ 0,00 R$

0124 Passeio de cimentado camurcado
com argamassa de cimento e
areia no traco 1:3 esp. 1.5cm

120,59 M R$ 0,00 R$

0125 Corrimao de tubo de ferro
galvanizado diametro 3 fixado na
parede a cada 1.50m inclusive
pintura a oleo ou esmalte.

8,00 M R$ 0,00 R$

0126 Abrigo de gas para 2 cilindros 45
Kg, exec. em alv. bloco conc
cheio,dim 1,50x0.85x2.10m
Inclusive cilindros e rede interna
do abrigo compreendendo tubos e
valvulas de esfera que interligam
os cilindros.

1,00 UN R$ 0,00 R$
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0127 Fornecimento e assentamento de
ladrilho hidraulico pastilhado
Vermelho, dim. 20x20 cm, esp.
1.5cm, assentado com pasta de
cimento colante, exclusive
regularizacao e lastro.

10,84 M² R$ 0,00 R$

0128 Blocos pre-moldados de concreto
tipo pavi-s ou equivalente
Espessura de 6 cm e resistencia a
compressao minima de 35MPa,
assentadossobre colchao de po de
pedra na espessura de 10 cm

167,00 M² R$ 0,00 R$

0129 Tubo PVC rigido para esgoto no
diametro de 150mm incluindo
escavacao e aterro com areia

70,00 M R$ 0,00 R$

0130 Caixas de inspecao de alv. blocos
concreto 9x19x39cm, dim,
60x60cm e Hmax = 1m, com
tampa de conc. esp. 5cm, lastro de
conc. esp. 10cm, revest intern. c/
chapisco e reboco
impermeabilizado, incl. escavacao,
reaterro e enchimento.

2,00 UN R$ 0,00 R$

TOTAL DO LOTE R$ 0,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 0,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Placa de obra nas dimensoes de 2,0 x 4,0 m, padrao DER-ES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:36:27

N/C N/C 8,00 R$550,00 R$ 4.400,00 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:52:16

N/C N/C 8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
08:55:54

N/C N/C 8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:08:32

N/C N/C 8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Sim
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TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:29:45

N/C N/C 8,00 R$293,32 R$ 2.346,56 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:04

8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:47:23

N/C N/C 8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 8,00 R$301,00 R$ 2.408,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

8,00 R$34,10 R$ 272,80 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:09:30

N/C N/C 8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:16

8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:01:25

N/C N/C 8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:50:43

N/C N/C 8,00 R$301,44 R$ 2.411,52 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0002 - Barracao para almoxarifado Area de 10.90m2, de chapa de compensado de 12mm e pontalete 8x8cm,
piso cimentado e cobertura de telhas de fibrocimento de 6mm, incl. ponto de luz, conf. projeto (1 utilizacao)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:37:27

N/C N/C 10,90 R$1.700,00 R$ 18.530,00 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 10,90 R$713,20 R$ 7.773,88 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 10,90 R$713,20 R$ 7.773,88 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:52:47

N/C N/C 10,90 R$714,45 R$ 7.787,51 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

10,90 R$714,45 R$ 7.787,51 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
08:56:25

N/C N/C 10,90 R$714,45 R$ 7.787,51 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

10,90 R$714,45 R$ 7.787,51 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:08:52

N/C N/C 10,90 R$714,45 R$ 7.787,51 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

10,90 R$714,45 R$ 7.787,51 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:30:21

N/C N/C 10,90 R$695,22 R$ 7.577,90 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:04

10,90 R$714,45 R$ 7.787,51 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:47:45

N/C N/C 10,90 R$714,45 R$ 7.787,51 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 10,90 R$714,00 R$ 7.782,60 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

10,90 R$82,91 R$ 903,72 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:09:55

N/C N/C 10,90 R$714,45 R$ 7.787,51 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:16

10,90 R$714,45 R$ 7.787,51 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:01:57

N/C N/C 10,90 R$714,44 R$ 7.787,40 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

10,90 R$714,45 R$ 7.787,51 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:51:30

N/C N/C 10,90 R$714,45 R$ 7.787,51 Sim
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LOTE 0001 - ITEM 0003 - Barracao para deposito de cimento Area de 10.90m2, de chapa de compensado 12mm e pontaletes
8x8cm, piso cimentado e cobertura de telhas de fibrocimento de 6mm, inclusive ponto de luz, conf. projeto (2 utilizacoes)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:38:33

N/C N/C 10,90 R$1.700,00 R$ 18.530,00 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 10,90 R$491,20 R$ 5.354,08 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 10,90 R$491,20 R$ 5.354,08 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:53:01

N/C N/C 10,90 R$491,24 R$ 5.354,52 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

10,90 R$491,24 R$ 5.354,52 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
08:57:01

N/C N/C 10,90 R$491,24 R$ 5.354,52 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

10,90 R$491,24 R$ 5.354,52 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:12:13

N/C N/C 10,90 R$491,24 R$ 5.354,52 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

10,90 R$491,24 R$ 5.354,52 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:30:43

N/C N/C 10,90 R$478,02 R$ 5.210,42 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:04

10,90 R$491,24 R$ 5.354,52 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:48:01

N/C N/C 10,90 R$491,24 R$ 5.354,52 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 10,90 R$491,00 R$ 5.351,90 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

10,90 R$52,88 R$ 576,39 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:10:09

N/C N/C 10,90 R$491,24 R$ 5.354,52 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:16

10,90 R$491,24 R$ 5.354,52 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:02:14

N/C N/C 10,90 R$491,23 R$ 5.354,41 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

10,90 R$491,24 R$ 5.354,52 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:51:48

N/C N/C 10,90 R$491,24 R$ 5.354,52 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0004 - Indice de preco para remocao de entulho decorrente da execucao de obras (Classe A CONAMA - NBR
10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da cacamba, carga, transporte e descarga em area licenciada
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:39:28

N/C N/C 12,84 R$460,00 R$ 5.906,40 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:53:14

N/C N/C 12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
08:57:20

N/C N/C 12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Não
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JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:12:29

N/C N/C 12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:30:58

N/C N/C 12,84 R$102,31 R$ 1.313,66 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:04

12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:48:28

N/C N/C 12,84 R$105,13 R$ 1.349,87 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 12,84 R$105,00 R$ 1.348,20 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

12,84 R$7,71 R$ 99,00 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:10:24

N/C N/C 12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:16

12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:02:32

N/C N/C 12,84 R$105,13 R$ 1.349,87 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:56:20

N/C N/C 12,84 R$105,14 R$ 1.350,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0005 - Tapume Telha Metalica Ondulada em aco galvalume 0,50mm Branca h=2,20m, incl. montagem estr.
mad.8x8, c/adesivo DER - ES 60x60cm a cada 10m, incl. faixas pint. esmalte sint. cores azul c/ h=30cm e rosa c/ h=10cm
(Reaproveitamento 2x)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:40:48

N/C N/C 87,84 R$249,00 R$ 21.872,16 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:53:31

N/C N/C 87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
08:57:42

N/C N/C 87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:12:47

N/C N/C 87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:31:49

N/C N/C 87,84 R$175,32 R$ 15.400,11 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:05

87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:50:12

N/C N/C 87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 87,84 R$180,00 R$ 15.811,20 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

87,84 R$26,31 R$ 2.311,07 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:10:39

N/C N/C 87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:16

87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:02:51

N/C N/C 87,84 R$180,16 R$ 15.825,25 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Não
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JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:56:40

N/C N/C 87,84 R$180,17 R$ 15.826,13 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0006 - Locacao de obra com gabarito de madeira
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:42:18

N/C N/C 189,75 R$348,00 R$ 66.033,00 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:55:51

N/C N/C 189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
08:58:05

N/C N/C 189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:13:08

N/C N/C 189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:32:11

N/C N/C 189,75 R$13,14 R$ 2.493,32 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:05

189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:50:24

N/C N/C 189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 189,75 R$13,00 R$ 2.466,75 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

189,75 R$1,30 R$ 246,68 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:10:55

N/C N/C 189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:16

189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:03:09

N/C N/C 189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

189,75 R$13,50 R$ 2.561,62 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:56:57

N/C N/C 189,75 R$13,00 R$ 2.466,75 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0007 - Locacao de andaime metalico para trabalho em fachada de edifico (aluguel de 1 m2 por 1 mes)
inclusive frete, montagem e desmontagem
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:51:15

N/C N/C 100,00 R$330,00 R$ 33.000,00 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:56:03

N/C N/C 100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
08:58:23

N/C N/C 100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Sim
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FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:13:24

N/C N/C 100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:32:28

N/C N/C 100,00 R$25,35 R$ 2.535,00 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:05

100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:50:40

N/C N/C 100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 100,00 R$26,00 R$ 2.600,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

100,00 R$1,89 R$ 189,00 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:12:02

N/C N/C 100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:16

100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:03:22

N/C N/C 100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

100,00 R$26,05 R$ 2.605,00 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:57:13

N/C N/C 100,00 R$26,00 R$ 2.600,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0008 - Escavacao mecanica em material de 1a. Categoria
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:43:48

N/C N/C 28,80 R$500,00 R$ 14.400,00 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 28,80 R$20,37 R$ 586,66 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 28,80 R$20,37 R$ 586,66 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:56:25

N/C N/C 28,80 R$20,37 R$ 586,66 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

28,80 R$20,37 R$ 586,66 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
08:58:43

N/C N/C 28,80 R$20,37 R$ 586,66 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

28,80 R$20,37 R$ 586,66 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:13:41

N/C N/C 28,80 R$20,37 R$ 586,66 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

28,80 R$20,37 R$ 586,66 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:32:43

N/C N/C 28,80 R$19,82 R$ 570,82 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:05

28,80 R$20,37 R$ 586,66 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:50:52

N/C N/C 28,80 R$20,37 R$ 586,66 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 28,80 R$20,00 R$ 576,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

28,80 R$1,43 R$ 41,18 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:12:27

N/C N/C 28,80 R$20,37 R$ 586,66 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:16

28,80 R$20,37 R$ 586,66 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:03:43

N/C N/C 28,80 R$20,36 R$ 586,37 Sim
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L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

28,80 R$20,37 R$ 586,66 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:57:32

N/C N/C 28,80 R$20,00 R$ 576,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0009 - Reaterro apiloado de cavas de fundacao, em camadas de 20 cm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:45:18

N/C N/C 19,20 R$453,00 R$ 8.697,60 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:56:39

N/C N/C 19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
08:59:00

N/C N/C 19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:13:57

N/C N/C 19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:33:00

N/C N/C 19,20 R$75,09 R$ 1.441,73 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:05

19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:51:07

N/C N/C 19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 19,20 R$77,00 R$ 1.478,40 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

19,20 R$6,28 R$ 120,58 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:12:40

N/C N/C 19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:16

19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:04:02

N/C N/C 19,20 R$77,16 R$ 1.481,47 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

19,20 R$77,17 R$ 1.481,66 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:57:48

N/C N/C 19,20 R$70,00 R$ 1.344,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0010 - Fornecimento, preparo e aplicacao de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas ja Incluido no
custo)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:47:03

N/C N/C 13,44 R$1.406,00 R$ 18.896,64 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 13,44 R$907,77 R$ 12.200,43 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 13,44 R$907,77 R$ 12.200,43 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:56:52

N/C N/C 13,44 R$907,77 R$ 12.200,43 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

13,44 R$907,77 R$ 12.200,43 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:19:34

N/C N/C 13,44 R$907,77 R$ 12.200,43 Sim
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FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

13,44 R$907,77 R$ 12.200,43 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:14:29

N/C N/C 13,44 R$907,77 R$ 12.200,43 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

13,44 R$907,77 R$ 12.200,43 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:33:30

N/C N/C 13,44 R$883,33 R$ 11.871,96 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:06

13,44 R$907,77 R$ 12.200,43 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:51:31

N/C N/C 13,44 R$907,76 R$ 12.200,29 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 13,44 R$907,00 R$ 12.190,08 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

13,44 R$75,13 R$ 1.009,75 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:12:56

N/C N/C 13,44 R$907,77 R$ 12.200,43 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:16

13,44 R$907,77 R$ 12.200,43 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:04:20

N/C N/C 13,44 R$907,76 R$ 12.200,29 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

13,44 R$907,77 R$ 12.200,43 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:58:00

N/C N/C 13,44 R$900,00 R$ 12.096,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0011 - Forma de chapa compensada resinada 12mm Levando-se em conta a utilizacao 3 vezes (incluido o
material, corte, montagem, escoramento e desforma)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:52:20

N/C N/C 175,21 R$169,80 R$ 29.750,66 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:57:06

N/C N/C 175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:20:28

N/C N/C 175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:14:49

N/C N/C 175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:33:45

N/C N/C 175,21 R$103,45 R$ 18.125,47 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:06

175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:51:46

N/C N/C 175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 175,21 R$106,00 R$ 18.572,26 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

175,21 R$10,90 R$ 1.909,79 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:13:10

N/C N/C 175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:04:37

N/C N/C 175,21 R$106,30 R$ 18.624,82 Sim
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L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

175,21 R$106,31 R$ 18.626,58 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:58:45

N/C N/C 175,21 R$100,00 R$ 17.521,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0012 - Fornecimento, dobragem e colocacao em forma, de armadura CA-50 A media diametro de 6.3 a 10.0
mm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:54:14

N/C N/C 670,10 R$26,80 R$ 17.958,68 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:57:17

N/C N/C 670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:20:57

N/C N/C 670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:15:07

N/C N/C 670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:34:00

N/C N/C 670,10 R$13,51 R$ 9.053,05 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:06

670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:52:05

N/C N/C 670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 670,10 R$13,00 R$ 8.711,30 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

670,10 R$1,47 R$ 985,05 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:13:41

N/C N/C 670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:05:01

N/C N/C 670,10 R$13,87 R$ 9.294,29 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

670,10 R$13,88 R$ 9.300,99 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:59:00

N/C N/C 670,10 R$13,00 R$ 8.711,30 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0013 - Fornecimento, dobragem e colocacao em forma, de armadura CA-50 A grossa diametro de 12.5 a 25.0
mm (1/2 a 1)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:54:10

N/C N/C 269,00 R$26,80 R$ 7.209,20 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:57:27

N/C N/C 269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Sim



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/12/2025 às 10:56:23.
Código verificador: FAE25F

Página 26 de 104

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:21:21

N/C N/C 269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:15:35

N/C N/C 269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:34:16

N/C N/C 269,00 R$14,19 R$ 3.817,11 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:06

269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:57:16

N/C N/C 269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 269,00 R$14,00 R$ 3.766,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

269,00 R$1,50 R$ 403,50 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:13:54

N/C N/C 269,00 R$14,81 R$ 3.983,89 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:05:22

N/C N/C 269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

269,00 R$14,58 R$ 3.922,02 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:59:12

N/C N/C 269,00 R$14,00 R$ 3.766,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0014 - Fornecimento, dobragem e colocacao em forma, de armadura CA-60 B fina Diametro de 4.0 a 7.0mm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:55:32

N/C N/C 166,10 R$24,60 R$ 4.086,06 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:31

1 1 166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
10:58:03

N/C N/C 166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:44

166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:21:41

N/C N/C 166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:15:54

N/C N/C 166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:34:35

N/C N/C 166,10 R$14,41 R$ 2.393,50 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:06

166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:57:47

N/C N/C 166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 166,10 R$14,00 R$ 2.325,40 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

166,10 R$1,70 R$ 282,37 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:15:27

N/C N/C 166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Sim
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MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:06:44

N/C N/C 166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

166,10 R$14,81 R$ 2.459,94 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:59:23

N/C N/C 166,10 R$14,00 R$ 2.325,40 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0015 - Impermeabilizacao de estrutura com Sika Top 107 ou equivalente
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:00:04

N/C N/C 106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:22:03

N/C N/C 106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:16:21

N/C N/C 106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:34:50

N/C N/C 106,75 R$86,02 R$ 9.182,64 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:07

106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:53:07

N/C N/C 106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 106,75 R$88,00 R$ 9.394,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

106,75 R$9,03 R$ 963,95 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:15:45

N/C N/C 106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:07:53

N/C N/C 106,75 R$88,39 R$ 9.435,63 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

106,75 R$88,40 R$ 9.436,70 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:59:33

N/C N/C 106,75 R$80,00 R$ 8.540,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0016 - Estaca helice continua Diametro de 30 cm, incluso concreto fck=30mpae armadura minima (exclusive
bombeamento, mobilizacao e desmobilizacao). AF_12/2019_PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:57:24

N/C N/C 184,00 R$579,00 R$ 106.536,00 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:00:16

N/C N/C 184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:22:44

N/C N/C 184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Sim
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FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:16:40

N/C N/C 184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:37:53

N/C N/C 184,00 R$182,32 R$ 33.546,88 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:07

184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:53:23

N/C N/C 184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 184,00 R$187,00 R$ 34.408,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

184,00 R$1.007,83 R$ 185.440,72 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:16:01

N/C N/C 184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:08:27

N/C N/C 184,00 R$187,36 R$ 34.474,24 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

184,00 R$187,37 R$ 34.476,08 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:59:44

N/C N/C 184,00 R$180,00 R$ 33.120,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0017 - Lancamento com uso de bomba, adensamento e acabamento de concreto em estruturas. AF_02/202
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
13:58:48

N/C N/C 12,88 R$346,00 R$ 4.456,48 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 12,88 R$74,18 R$ 955,44 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 12,88 R$74,18 R$ 955,44 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:00:27

N/C N/C 12,88 R$74,18 R$ 955,44 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

12,88 R$74,18 R$ 955,44 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:23:43

N/C N/C 12,88 R$74,18 R$ 955,44 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

12,88 R$74,18 R$ 955,44 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:16:55

N/C N/C 12,88 R$74,18 R$ 955,44 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

12,88 R$74,18 R$ 955,44 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:38:14

N/C N/C 12,88 R$72,19 R$ 929,81 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:07

12,88 R$74,18 R$ 955,44 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:53:37

N/C N/C 12,88 R$74,18 R$ 955,44 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 12,88 R$74,00 R$ 953,12 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

12,88 R$850,35 R$ 10.952,51 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:16:21

N/C N/C 12,88 R$74,18 R$ 955,44 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

12,88 R$74,18 R$ 955,44 Sim

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:09:04

N/C N/C 12,88 R$74,17 R$ 955,31 Sim
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L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

12,88 R$74,18 R$ 955,44 Não

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
07:59:57

N/C N/C 12,88 R$74,00 R$ 953,12 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0018 - Mobilizacao e desmobilizacao de caminhao carroceria (maximo)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ANCORAVIX
ENGENHARIA E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

24.846.854/0001-
51

20/10/2025 -
14:00:07

N/C N/C 4,00 R$1.600,00 R$ 6.400,00 Sim

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:00:39

N/C N/C 4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:24:30

N/C N/C 4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:17:13

N/C N/C 4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:38:30

N/C N/C 4,00 R$375,80 R$ 1.503,20 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:07

4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:53:50

N/C N/C 4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 4,00 R$386,00 R$ 1.544,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

4,00 R$177,24 R$ 708,96 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:16:36

N/C N/C 4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:09:23

N/C N/C 4,00 R$386,19 R$ 1.544,76 Sim

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
08:00:07

N/C N/C 4,00 R$386,20 R$ 1.544,80 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0019 - Fornecimento, preparo e aplicacao de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas ja incluido no
custo)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 24,76 R$1.047,18 R$ 25.928,18 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 24,76 R$1.047,18 R$ 25.928,18 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:01:03

N/C N/C 24,76 R$1.047,68 R$ 25.940,56 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

24,76 R$1.047,68 R$ 25.940,56 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:25:03

N/C N/C 24,76 R$1.047,68 R$ 25.940,56 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

24,76 R$1.047,68 R$ 25.940,56 Não
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JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:17:36

N/C N/C 24,76 R$1.047,68 R$ 25.940,56 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

24,76 R$1.047,68 R$ 25.940,56 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:39:00

N/C N/C 24,76 R$1.019,48 R$ 25.242,32 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:07

24,76 R$1.047,68 R$ 25.940,56 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:54:11

N/C N/C 24,76 R$1.047,68 R$ 25.940,56 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 24,76 R$1.047,00 R$ 25.923,72 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

24,76 R$75,13 R$ 1.860,22 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:17:06

N/C N/C 24,76 R$1.047,68 R$ 25.940,56 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

24,76 R$1.047,68 R$ 25.940,56 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

24,76 R$1.047,68 R$ 25.940,56 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:09:42

N/C N/C 24,76 R$1.047,67 R$ 25.940,31 Sim

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
08:00:24

N/C N/C 24,76 R$1.040,00 R$ 25.750,40 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0020 - Forma em chapa de madeira compensada plastificada 12mm para estrutura em geral 5
reaproveitamentos, reforcada com sarrafos de madeira 2.5x10cm (incl material, corte,montagem, escoras em eucalipto e
desforma)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 306,77 R$129,46 R$ 39.714,44 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 306,77 R$129,46 R$ 39.714,44 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:01:16

N/C N/C 306,77 R$129,86 R$ 39.837,15 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

306,77 R$129,86 R$ 39.837,15 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:26:39

N/C N/C 306,77 R$129,86 R$ 39.837,15 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

306,77 R$129,86 R$ 39.837,15 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:20:51

N/C N/C 306,77 R$129,86 R$ 39.837,15 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

306,77 R$129,86 R$ 39.837,15 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:39:15

N/C N/C 306,77 R$126,37 R$ 38.766,52 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:07

306,77 R$129,86 R$ 39.837,15 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:54:27

N/C N/C 306,77 R$129,86 R$ 39.837,15 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 306,77 R$129,00 R$ 39.573,33 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

306,77 R$12,90 R$ 3.957,33 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:17:33

N/C N/C 306,77 R$129,86 R$ 39.837,15 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

306,77 R$129,86 R$ 39.837,15 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

306,77 R$129,86 R$ 39.837,15 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:10:02

N/C N/C 306,77 R$129,85 R$ 39.834,08 Sim

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
08:00:39

N/C N/C 306,77 R$129,00 R$ 39.573,33 Sim
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LOTE 0001 - ITEM 0021 - Fornecimento, dobragem e colocacao em forma, de armadura CA-60 B fina, diametro de 4.0 a 7.0mm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 435,60 R$14,11 R$ 6.146,32 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 435,60 R$14,11 R$ 6.146,32 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:01:29

N/C N/C 435,60 R$14,81 R$ 6.451,24 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

435,60 R$14,81 R$ 6.451,24 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:27:13

N/C N/C 435,60 R$14,81 R$ 6.451,24 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

435,60 R$14,81 R$ 6.451,24 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:21:45

N/C N/C 435,60 R$14,81 R$ 6.451,24 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

435,60 R$14,81 R$ 6.451,24 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:39:28

N/C N/C 435,60 R$14,41 R$ 6.277,00 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:08

435,60 R$14,81 R$ 6.451,24 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:57:50

N/C N/C 435,60 R$14,81 R$ 6.451,24 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 435,60 R$14,00 R$ 6.098,40 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

435,60 R$1,70 R$ 740,52 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:17:46

N/C N/C 435,60 R$14,81 R$ 6.451,24 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

435,60 R$14,81 R$ 6.451,24 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

435,60 R$14,81 R$ 6.451,24 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:10:25

N/C N/C 435,60 R$14,80 R$ 6.446,88 Sim

JT CONSTRUTORA
LTDA

40.086.199/0001-
37

26/11/2025 -
08:00:52

N/C N/C 435,60 R$14,00 R$ 6.098,40 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0022 - Fornecimento, dobragem e colocacao em forma, de armadura CA-50 A grossa, diametro de 12.5 a
25.0mm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 122,10 R$14,20 R$ 1.733,82 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 122,10 R$14,20 R$ 1.733,82 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:04:39

N/C N/C 122,10 R$14,58 R$ 1.780,22 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

122,10 R$14,58 R$ 1.780,22 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:27:47

N/C N/C 122,10 R$14,58 R$ 1.780,22 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

122,10 R$14,58 R$ 1.780,22 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:22:12

N/C N/C 122,10 R$14,58 R$ 1.780,22 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

122,10 R$14,58 R$ 1.780,22 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:39:46

N/C N/C 122,10 R$14,19 R$ 1.732,60 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:08

122,10 R$14,58 R$ 1.780,22 Sim
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J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:57:24

N/C N/C 122,10 R$14,58 R$ 1.780,22 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:38

conforme edital 122,10 R$14,00 R$ 1.709,40 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

122,10 R$1,50 R$ 183,15 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:18:00

N/C N/C 122,10 R$14,58 R$ 1.780,22 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

122,10 R$14,58 R$ 1.780,22 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

122,10 R$14,58 R$ 1.780,22 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:10:48

N/C N/C 122,10 R$14,57 R$ 1.779,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0023 - Fornecimento, dobragem e colocacao em forma, de armadura CA-50 A media, diametro de 6.3 a 10.0
mm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 1.223,80 R$13,18 R$ 16.129,68 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 1.223,80 R$13,18 R$ 16.129,68 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:04:52

N/C N/C 1.223,80 R$13,88 R$ 16.986,34 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

1.223,80 R$13,88 R$ 16.986,34 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:28:11

N/C N/C 1.223,80 R$13,88 R$ 16.986,34 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

1.223,80 R$13,88 R$ 16.986,34 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:22:30

N/C N/C 1.223,80 R$13,88 R$ 16.986,34 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

1.223,80 R$13,88 R$ 16.986,34 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:40:26

N/C N/C 1.223,80 R$13,51 R$ 16.533,54 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:08

1.223,80 R$13,88 R$ 16.986,34 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:58:27

N/C N/C 1.223,80 R$13,88 R$ 16.986,34 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 1.223,80 R$13,00 R$ 15.909,40 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

1.223,80 R$1,47 R$ 1.798,99 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:18:17

N/C N/C 1.223,80 R$13,88 R$ 16.986,34 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:17

1.223,80 R$13,88 R$ 16.986,34 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

1.223,80 R$13,88 R$ 16.986,34 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:11:05

N/C N/C 1.223,80 R$13,87 R$ 16.974,11 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0024 - Verga/contraverga reta de concreto armado 10 x 5 cm, Fck = 15 MPa, inclusive forma, armacao e
desforma
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:05:03

N/C N/C 62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Não
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SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:28:33

N/C N/C 62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:27

62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:22:47

N/C N/C 62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:40:41

N/C N/C 62,70 R$49,05 R$ 3.075,43 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:08

62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:58:45

N/C N/C 62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 62,70 R$50,00 R$ 3.135,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

62,70 R$1,12 R$ 70,22 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:21:56

N/C N/C 62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

62,70 R$50,41 R$ 3.160,71 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:11:22

N/C N/C 62,70 R$50,40 R$ 3.160,08 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0025 - Vidro plano transparente liso, com 4 mm de espessura
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 26,53 R$319,50 R$ 8.476,34 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 26,53 R$319,50 R$ 8.476,34 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:05:24

N/C N/C 26,53 R$319,94 R$ 8.488,01 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

26,53 R$319,94 R$ 8.488,01 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:28:57

N/C N/C 26,53 R$319,94 R$ 8.488,01 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

26,53 R$319,94 R$ 8.488,01 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:23:20

N/C N/C 26,53 R$319,94 R$ 8.488,01 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

26,53 R$319,94 R$ 8.488,01 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:41:04

N/C N/C 26,53 R$311,32 R$ 8.259,32 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:08

26,53 R$319,94 R$ 8.488,01 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:59:02

N/C N/C 26,53 R$319,94 R$ 8.488,01 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 26,53 R$319,00 R$ 8.463,07 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

26,53 R$36,02 R$ 955,61 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:22:13

N/C N/C 26,53 R$319,94 R$ 8.488,01 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

26,53 R$319,94 R$ 8.488,01 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

26,53 R$319,94 R$ 8.488,01 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:11:40

N/C N/C 26,53 R$319,93 R$ 8.487,74 Sim
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LOTE 0001 - ITEM 0026 - Alvenaria de blocos ceramicos 10 furos 10x20x20cm, assentados c/argamassa de cimento, cal
hidratada CH1 e areia traco 1:0,5:8, juntas 12mm e esp. das paredes s/revestimento, 10cm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 449,48 R$80,14 R$ 36.021,33 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:41

1 1 449,48 R$80,14 R$ 36.021,33 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:05:44

N/C N/C 449,48 R$80,24 R$ 36.066,28 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

449,48 R$80,24 R$ 36.066,28 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:29:16

N/C N/C 449,48 R$80,24 R$ 36.066,28 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

449,48 R$80,24 R$ 36.066,28 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:27:46

N/C N/C 449,48 R$80,24 R$ 36.066,28 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:14

449,48 R$80,24 R$ 36.066,28 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:41:21

N/C N/C 449,48 R$78,08 R$ 35.095,40 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:08

449,48 R$80,24 R$ 36.066,28 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
11:59:21

N/C N/C 449,48 R$80,24 R$ 36.066,28 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 449,48 R$80,00 R$ 35.958,40 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

449,48 R$7,50 R$ 3.371,10 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:22:32

N/C N/C 449,48 R$80,24 R$ 36.066,28 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

449,48 R$80,24 R$ 36.066,28 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

449,48 R$80,24 R$ 36.066,28 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:12:04

N/C N/C 449,48 R$80,24 R$ 36.066,28 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0027 - Marco de madeira de lei de 1A (Peroba, Ipe, Angelim Pedra ou equivalente) Com 15x3 cm de batente,
nas dimensoes de 0.80 x 2.10 m
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 10,00 R$467,11 R$ 4.671,10 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 10,00 R$467,11 R$ 4.671,10 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:05:58

N/C N/C 10,00 R$467,41 R$ 4.674,10 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

10,00 R$467,41 R$ 4.674,10 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:34:11

N/C N/C 10,00 R$467,41 R$ 4.674,10 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

10,00 R$467,41 R$ 4.674,10 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:28:10

N/C N/C 10,00 R$467,41 R$ 4.674,10 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

10,00 R$467,41 R$ 4.674,10 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:41:41

N/C N/C 10,00 R$454,83 R$ 4.548,30 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:08

10,00 R$467,41 R$ 4.674,10 Sim



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/12/2025 às 10:56:23.
Código verificador: FAE25F

Página 35 de 104

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:43:14

N/C N/C 10,00 R$467,41 R$ 4.674,10 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 10,00 R$467,00 R$ 4.670,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

10,00 R$44,45 R$ 444,50 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:22:47

N/C N/C 10,00 R$467,41 R$ 4.674,10 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

10,00 R$467,41 R$ 4.674,10 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

10,00 R$467,41 R$ 4.674,10 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:12:17

N/C N/C 10,00 R$467,41 R$ 4.674,10 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0028 - Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equiv.c/enchimento em madeira 1a.qualidade Esp.
30mm p/pintura, inclusive alizares, dobradicas e fechadura externa em latao cromado LaFonte ou equiv., exclusive marco, nas
dim.: 0.80 x 2.10 m
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 10,00 R$1.153,50 R$ 11.535,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 10,00 R$1.153,50 R$ 11.535,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:06:13

N/C N/C 10,00 R$1.153,95 R$ 11.539,50 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

10,00 R$1.153,95 R$ 11.539,50 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:34:48

N/C N/C 10,00 R$1.153,95 R$ 11.539,50 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

10,00 R$1.153,95 R$ 11.539,50 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:28:41

N/C N/C 10,00 R$1.153,95 R$ 11.539,50 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

10,00 R$1.153,95 R$ 11.539,50 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:42:10

N/C N/C 10,00 R$1.122,88 R$ 11.228,80 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:09

10,00 R$1.153,95 R$ 11.539,50 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:43:38

N/C N/C 10,00 R$1.153,95 R$ 11.539,50 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 10,00 R$1.153,00 R$ 11.530,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

10,00 R$113,57 R$ 1.135,70 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:24:42

N/C N/C 10,00 R$1.153,95 R$ 11.539,50 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

10,00 R$1.053,95 R$ 10.539,50 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

10,00 R$1.153,95 R$ 11.539,50 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:12:32

N/C N/C 10,00 R$1.153,95 R$ 11.539,50 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0029 - Marco de madeira de lei de 1A (Peroba, Ipe, Angelim Pedra ou equivalente). com 15x3 cm de batente,
nas dimensoes de 0.70 x 2.10 m
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:06:26

N/C N/C 3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Não
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SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:35:23

N/C N/C 3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:29:05

N/C N/C 3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:42:47

N/C N/C 3,00 R$454,83 R$ 1.364,49 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:09

3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:43:53

N/C N/C 3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 3,00 R$467,00 R$ 1.401,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:11

3,00 R$44,45 R$ 133,35 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:26:13

N/C N/C 3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:12:46

N/C N/C 3,00 R$467,41 R$ 1.402,23 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0030 - Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equiv.c/enchimento em madeira 1a.qualidade. esp.
30mm p/ pintura, inclusive alizares, dobradicas e fechadura externa em latao cromado LaFonte ou equiv., exclusive marco, nas
dim.: 0.70 x 2.10 m
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 3,00 R$1.146,20 R$ 3.438,60 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 3,00 R$1.146,20 R$ 3.438,60 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:06:44

N/C N/C 3,00 R$1.146,85 R$ 3.440,55 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

3,00 R$1.146,85 R$ 3.440,55 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:36:49

N/C N/C 3,00 R$1.146,85 R$ 3.440,55 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

3,00 R$1.146,85 R$ 3.440,55 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:45:55

N/C N/C 3,00 R$1.146,85 R$ 3.440,55 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

3,00 R$1.146,85 R$ 3.440,55 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:43:08

N/C N/C 3,00 R$1.115,97 R$ 3.347,91 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:09

3,00 R$1.146,85 R$ 3.440,55 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:44:09

N/C N/C 3,00 R$1.146,85 R$ 3.440,55 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 3,00 R$1.146,00 R$ 3.438,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

3,00 R$112,53 R$ 337,59 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:26:52

N/C N/C 3,00 R$1.146,85 R$ 3.440,55 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

3,00 R$1.146,85 R$ 3.440,55 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

3,00 R$1.146,85 R$ 3.440,55 Não
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MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:13:02

N/C N/C 3,00 R$1.146,85 R$ 3.440,55 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0031 - Bascula para vidro em aluminio anodizado cor natural, linha 25, completa, com tranca, caixilho, alizar e
contramarco, exclusive vidro
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 0,64 R$935,78 R$ 598,90 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 0,64 R$935,78 R$ 598,90 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:06:58

N/C N/C 0,64 R$935,78 R$ 598,90 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

0,64 R$935,78 R$ 598,90 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:40:19

N/C N/C 0,64 R$935,78 R$ 598,90 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

0,64 R$935,78 R$ 598,90 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:46:17

N/C N/C 0,64 R$935,78 R$ 598,90 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

0,64 R$935,78 R$ 598,90 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:43:22

N/C N/C 0,64 R$910,59 R$ 582,78 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:09

0,64 R$935,78 R$ 598,90 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:44:25

N/C N/C 0,64 R$935,78 R$ 598,90 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 0,64 R$935,00 R$ 598,40 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

0,64 R$85,17 R$ 54,51 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:27:11

N/C N/C 0,64 R$935,78 R$ 598,90 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

0,64 R$935,78 R$ 598,90 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

0,64 R$935,78 R$ 598,90 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:13:29

N/C N/C 0,64 R$935,78 R$ 598,90 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0032 - Janela de correr para vidro em aluminio anodizado cor natural, linha 25, completa, incl. puxador com
tranca, alizar, caixilho e contramarco, exclusive vidro
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 25,89 R$653,20 R$ 16.911,35 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 25,89 R$653,20 R$ 16.911,35 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:07:35

N/C N/C 25,89 R$653,66 R$ 16.923,26 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

25,89 R$653,66 R$ 16.923,26 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:40:39

N/C N/C 25,89 R$653,66 R$ 16.923,26 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

25,89 R$653,66 R$ 16.923,26 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:46:36

N/C N/C 25,89 R$653,66 R$ 16.923,26 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

25,89 R$653,66 R$ 16.923,26 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:43:37

N/C N/C 25,89 R$636,07 R$ 16.467,85 Sim
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MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:09

25,89 R$653,66 R$ 16.923,26 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:44:39

N/C N/C 25,89 R$653,66 R$ 16.923,26 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 25,89 R$653,00 R$ 16.906,17 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

25,89 R$72,72 R$ 1.882,72 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:27:51

N/C N/C 25,89 R$653,66 R$ 16.923,26 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

25,89 R$653,66 R$ 16.923,26 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

25,89 R$653,66 R$ 16.923,26 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:13:53

N/C N/C 25,89 R$653,66 R$ 16.923,26 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0033 - Portao de ferro de abrir em barra chata, inclusive chumbamento
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 6,94 R$808,20 R$ 5.608,91 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 6,94 R$808,20 R$ 5.608,91 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:08:00

N/C N/C 6,94 R$808,30 R$ 5.609,60 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

6,94 R$808,30 R$ 5.609,60 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:41:02

N/C N/C 6,94 R$808,30 R$ 5.609,60 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

6,94 R$808,30 R$ 5.609,60 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:46:55

N/C N/C 6,94 R$808,30 R$ 5.609,60 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

6,94 R$808,30 R$ 5.609,60 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:43:55

N/C N/C 6,94 R$786,54 R$ 5.458,59 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:09

6,94 R$808,30 R$ 5.609,60 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:44:57

N/C N/C 6,94 R$808,30 R$ 5.609,60 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 6,94 R$808,00 R$ 5.607,52 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

6,94 R$87,78 R$ 609,19 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:28:09

N/C N/C 6,94 R$808,30 R$ 5.609,60 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

6,94 R$808,30 R$ 5.609,60 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

6,94 R$808,30 R$ 5.609,60 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:14:08

N/C N/C 6,94 R$808,30 R$ 5.609,60 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0034 - Estrutura de madeira de lei Tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou equivalente para telhado de
telhas ceramicas tipo capa e canal c/ tesouras, pilares, vigas, tercas, caibros e ripas, incl. trat. c/cupinicida, exclusive telhas
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:08:50

N/C N/C 180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Não
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SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:43:06

N/C N/C 180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:47:16

N/C N/C 180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:44:18

N/C N/C 180,25 R$478,78 R$ 86.300,10 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:10

180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:51:40

N/C N/C 180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 180,25 R$492,00 R$ 88.683,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

180,25 R$59,71 R$ 10.762,73 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:28:31

N/C N/C 180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:14:24

N/C N/C 180,25 R$492,03 R$ 88.688,41 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0035 - Cobertura nova de telhas ceramicas tipo capa e canal inclusive cumeeira (area de projecao horizontal;
incl. 35%)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:09:19

N/C N/C 180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:51:52

N/C N/C 180,25 R$60,45 R$ 10.896,11 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:47:35

N/C N/C 180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:44:39

N/C N/C 180,25 R$226,32 R$ 40.794,18 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:10

180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:52:08

N/C N/C 180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 180,25 R$232,00 R$ 41.818,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

180,25 R$1.855,27 R$ 334.412,42 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:28:44

N/C N/C 180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:48

180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Não
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MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:14:41

N/C N/C 180,25 R$232,58 R$ 41.922,55 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0036 - Estrutura de madeira de lei. tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou equivalente para telhado
detelha ondulada de fibrocimento esp. 6mm, com pontaletes e caibros, inclusive tratamento com cupinicida, exclusive telhas
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:09:54

N/C N/C 8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:52:11

N/C N/C 8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:47:59

N/C N/C 8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:44:52

N/C N/C 8,19 R$134,40 R$ 1.100,74 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:10

8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:52:35

N/C N/C 8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 8,19 R$138,00 R$ 1.130,22 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

8,19 R$14,21 R$ 116,38 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:30:21

N/C N/C 8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:18

8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:15:08

N/C N/C 8,19 R$138,11 R$ 1.131,12 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0037 - Cobertura nova de telhas onduladas de fibrocimento 6.0mm inclusive cumeeiras e acessorios de
fixacao
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 8,19 R$60,45 R$ 495,09 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 8,19 R$60,45 R$ 495,09 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:10:20

N/C N/C 8,19 R$60,45 R$ 495,09 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

8,19 R$60,45 R$ 495,09 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:52:30

N/C N/C 8,19 R$60,45 R$ 495,09 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

8,19 R$60,45 R$ 495,09 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:48:15

N/C N/C 8,19 R$60,45 R$ 495,09 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

8,19 R$60,45 R$ 495,09 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:45:05

N/C N/C 8,19 R$58,82 R$ 481,74 Sim
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MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:10

8,19 R$60,45 R$ 495,09 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:52:51

N/C N/C 8,19 R$60,45 R$ 495,09 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 8,19 R$60,00 R$ 491,40 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

8,19 R$7,11 R$ 58,23 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:30:36

N/C N/C 8,19 R$60,45 R$ 495,09 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:19

8,19 R$60,45 R$ 495,09 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

8,19 R$60,45 R$ 495,09 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:15:24

N/C N/C 8,19 R$60,45 R$ 495,09 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0038 - Rufo de chapa metalica nO 26 com largura de 30 cm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 18,30 R$54,01 R$ 988,38 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 18,30 R$54,01 R$ 988,38 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
11:10:45

N/C N/C 18,30 R$54,01 R$ 988,38 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

18,30 R$54,01 R$ 988,38 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:52:48

N/C N/C 18,30 R$54,01 R$ 988,38 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

18,30 R$54,01 R$ 988,38 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:48:36

N/C N/C 18,30 R$54,01 R$ 988,38 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

18,30 R$54,01 R$ 988,38 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:45:16

N/C N/C 18,30 R$52,56 R$ 961,85 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:10

18,30 R$54,01 R$ 988,38 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:53:04

N/C N/C 18,30 R$54,00 R$ 988,20 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 18,30 R$54,00 R$ 988,20 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

18,30 R$5,62 R$ 102,85 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:30:55

N/C N/C 18,30 R$54,01 R$ 988,38 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:19

18,30 R$54,01 R$ 988,38 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

18,30 R$54,01 R$ 988,38 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:15:40

N/C N/C 18,30 R$54,01 R$ 988,38 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0039 - Calha de concreto armado Fck=15 MPa em U Nas dimensoes de 38 x 56 cm conforme detalhes em
projeto.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:14:21

N/C N/C 7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Não
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SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:57:35

N/C N/C 7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:48:51

N/C N/C 7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:45:28

N/C N/C 7,30 R$324,04 R$ 2.365,49 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:10

7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:53:21

N/C N/C 7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 7,30 R$333,00 R$ 2.430,90 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

7,30 R$33,59 R$ 245,21 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:31:15

N/C N/C 7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:19

7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:15:53

N/C N/C 7,30 R$333,01 R$ 2.430,97 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0040 - Forro de gesso acabamento tipo liso
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:14:39

N/C N/C 154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:58:54

N/C N/C 154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:49:06

N/C N/C 154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:45:51

N/C N/C 154,48 R$72,12 R$ 11.141,10 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:10

154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:53:36

N/C N/C 154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 154,48 R$74,00 R$ 11.431,52 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

154,48 R$5,28 R$ 815,65 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:31:32

N/C N/C 154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:19

154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:16:07

N/C N/C 154,48 R$74,11 R$ 11.448,51 Sim



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/12/2025 às 10:56:23.
Código verificador: FAE25F

Página 43 de 104

LOTE 0001 - ITEM 0041 - Chapisco de argamassa de cimento e areia media ou grossa lavada, no traco 1:3, espessura 5 mm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:15:08

N/C N/C 898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
10:59:13

N/C N/C 898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:49:22

N/C N/C 898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:46:07

N/C N/C 898,96 R$8,80 R$ 7.910,85 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:10

898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:54:25

N/C N/C 898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 898,96 R$9,00 R$ 8.090,64 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

898,96 R$0,73 R$ 656,24 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:31:48

N/C N/C 898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:19

898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:16:20

N/C N/C 898,96 R$9,05 R$ 8.135,59 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0042 - Emboco de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia media ou grossa lavada No traco 1:0.5:6,
espessura 20 mm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:16:42

N/C N/C 898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:17:43

N/C N/C 898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:49:42

N/C N/C 898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:46:22

N/C N/C 898,96 R$42,67 R$ 38.358,62 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:11

898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:58:03

N/C N/C 898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Não
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ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 898,96 R$43,00 R$ 38.655,28 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

898,96 R$3,55 R$ 3.191,31 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:32:03

N/C N/C 898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:19

898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:16:33

N/C N/C 898,96 R$43,85 R$ 39.419,40 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0043 - Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia media ou grossa lavada No
traco 1:0.5:6, espessura 25 mm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:17:11

N/C N/C 898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:18:46

N/C N/C 898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:50:01

N/C N/C 898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:46:42

N/C N/C 898,96 R$72,80 R$ 65.444,29 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:11

898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:58:19

N/C N/C 898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 898,96 R$74,00 R$ 66.523,04 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

898,96 R$6,06 R$ 5.447,70 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:32:18

N/C N/C 898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:19

898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:16:47

N/C N/C 898,96 R$74,81 R$ 67.251,20 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0044 - Azulejo branco 15 x 15 cm Juntas a prumo, assentado com argamassa de cimento colante, inclusive
rejuntamento com cimento branco, marcas de referencia Eliane, Cecrisa ou Portobello
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:17:36

N/C N/C 37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Sim
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CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:19:10

N/C N/C 37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:50:20

N/C N/C 37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:46:56

N/C N/C 37,12 R$109,26 R$ 4.055,73 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:11

37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:58:42

N/C N/C 37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 37,12 R$112,00 R$ 4.157,44 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

37,12 R$11,20 R$ 415,74 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:32:34

N/C N/C 37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:19

37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:16:59

N/C N/C 37,12 R$112,28 R$ 4.167,83 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0045 - Roda parede em granito cinza andorinha 7x2cm, com acabamento abaulado nos dois lados
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:18:00

N/C N/C 138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:19:32

N/C N/C 138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:50:58

N/C N/C 138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:48:57

N/C N/C 138,92 R$61,59 R$ 8.556,08 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:11

138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:59:15

N/C N/C 138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 138,92 R$63,00 R$ 8.751,96 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

138,92 R$6,49 R$ 901,59 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:32:48

N/C N/C 138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:19

138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:17:14

N/C N/C 138,92 R$63,30 R$ 8.793,64 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0046 - Soleira de granito esp. 2 cm e largura de 15 cm
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:32

1 1 14,50 R$64,85 R$ 940,32 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 14,50 R$64,85 R$ 940,32 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:18:17

N/C N/C 14,50 R$64,85 R$ 940,32 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:45

14,50 R$64,85 R$ 940,32 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:20:01

N/C N/C 14,50 R$64,85 R$ 940,32 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

14,50 R$64,85 R$ 940,32 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
13:59:38

N/C N/C 14,50 R$64,85 R$ 940,32 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

14,50 R$64,85 R$ 940,32 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:49:14

N/C N/C 14,50 R$63,10 R$ 914,95 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:11

14,50 R$64,85 R$ 940,32 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:59:27

N/C N/C 14,50 R$64,85 R$ 940,32 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 14,50 R$64,00 R$ 928,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

14,50 R$5,90 R$ 85,55 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:33:45

N/C N/C 14,50 R$63,30 R$ 917,85 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:19

14,50 R$64,85 R$ 940,32 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

14,50 R$64,85 R$ 940,32 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:17:37

N/C N/C 14,50 R$64,85 R$ 940,32 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0047 - Peitoril de marmore branco com largura 40 cm e esp. 3cm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:18:51

N/C N/C 24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:20:36

N/C N/C 24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:00:03

N/C N/C 24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:49:33

N/C N/C 24,70 R$247,32 R$ 6.108,80 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:11

24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:59:42

N/C N/C 24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 24,70 R$254,00 R$ 6.273,80 Não
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PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

24,70 R$17,05 R$ 421,13 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:34:40

N/C N/C 24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:19

24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:17:51

N/C N/C 24,70 R$254,16 R$ 6.277,75 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0048 - Ceramica 10 x 10 cm Marcas de referencia Eliane, Cecrisa ou Portobello, nas cores branco ou areia,
com rejunte esp. 0.5 cm, empregando argamassa colante.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:19:22

N/C N/C 194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:20:54

N/C N/C 194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:00:21

N/C N/C 194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:49:51

N/C N/C 194,48 R$138,73 R$ 26.980,21 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:11

194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
13:59:55

N/C N/C 194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 194,48 R$142,00 R$ 27.616,16 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

194,48 R$9,30 R$ 1.808,66 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:34:55

N/C N/C 194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:19

194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:18:05

N/C N/C 194,48 R$142,57 R$ 27.727,01 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0049 - Lastro regularizado e impermeabilizado de concreto nao estrutural, espessura de 8 cm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:19:59

N/C N/C 154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:21:39

N/C N/C 154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Sim
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FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:00:42

N/C N/C 154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:50:23

N/C N/C 154,48 R$98,23 R$ 15.174,57 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:12

154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:00:09

N/C N/C 154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 154,48 R$100,00 R$ 15.448,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

154,48 R$8,50 R$ 1.313,08 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:35:13

N/C N/C 154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:18:18

N/C N/C 154,48 R$100,94 R$ 15.593,21 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0050 - Regularizacao de base p/ revestimento ceramico com argamassa de cimento e areia no traco 1:5,
espessura 3cm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:20:25

N/C N/C 154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:22:33

N/C N/C 154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:00:58

N/C N/C 154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:50:40

N/C N/C 154,48 R$31,28 R$ 4.832,13 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:12

154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:00:26

N/C N/C 154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 154,48 R$32,00 R$ 4.943,36 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

154,48 R$2,55 R$ 393,92 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:35:28

N/C N/C 154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

154,48 R$32,11 R$ 4.960,35 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:18:33

N/C N/C 154,48 R$32,14 R$ 4.964,99 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0051 - Piso argamassa alta resistencia tipo granilite ou equiv de qualidade comprovada Esp de 10mm, com
juntasplastica em quadros de 1m, na cor natural, com acabamento anti-derrapante mecanizado, inclusive regularizacao e=3.0cm
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 245,07 R$170,35 R$ 41.747,67 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 245,07 R$170,35 R$ 41.747,67 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:20:51

N/C N/C 245,07 R$170,37 R$ 41.752,58 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

245,07 R$170,37 R$ 41.752,58 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:23:23

N/C N/C 245,07 R$170,37 R$ 41.752,58 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

245,07 R$170,37 R$ 41.752,58 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:01:17

N/C N/C 245,07 R$170,37 R$ 41.752,58 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

245,07 R$170,37 R$ 41.752,58 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:50:55

N/C N/C 245,07 R$165,79 R$ 40.630,16 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:12

245,07 R$170,37 R$ 41.752,58 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:02:03

N/C N/C 245,07 R$170,37 R$ 41.752,58 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 245,07 R$170,00 R$ 41.661,90 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

245,07 R$13,24 R$ 3.244,73 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:35:40

N/C N/C 245,07 R$170,37 R$ 41.752,58 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

245,07 R$170,27 R$ 41.728,07 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

245,07 R$170,37 R$ 41.752,58 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:18:46

N/C N/C 245,07 R$170,37 R$ 41.752,58 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0052 - Contrapiso em argamassa Traco 1:4 (cimento e areia), preparo manual, aplicado em areas secas sobre
laje, aderido, acabamento nao reforcado, espessura 2cm. AF_07/2021
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:21:21

N/C N/C 154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:23:46

N/C N/C 154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:06:40

N/C N/C 154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:51:16

N/C N/C 154,48 R$48,57 R$ 7.503,09 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:12

154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:02:21

N/C N/C 154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 154,48 R$49,00 R$ 7.569,52 Não
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PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

154,48 R$72,79 R$ 11.244,60 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:36:05

N/C N/C 154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:19:00

N/C N/C 154,48 R$49,91 R$ 7.710,10 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0053 - Padrao de entrada d agua Com cavalete de PVC para hidrometro com diametro de 3/4 - padrao 1C da
CESAN. Instalado em vao de muro protegido com gradeamento. Inclusive base de concreto magro, tubulacao, conexoes e
registro. Conferir detalhe.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 1,00 R$533,53 R$ 533,53 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 1,00 R$533,53 R$ 533,53 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:21:45

N/C N/C 1,00 R$533,53 R$ 533,53 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

1,00 R$533,53 R$ 533,53 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:24:17

N/C N/C 1,00 R$533,53 R$ 533,53 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:28

1,00 R$533,53 R$ 533,53 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:07:09

N/C N/C 1,00 R$533,53 R$ 533,53 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

1,00 R$533,53 R$ 533,53 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:51:38

N/C N/C 1,00 R$519,16 R$ 519,16 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:12

1,00 R$533,53 R$ 533,53 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:02:37

N/C N/C 1,00 R$533,53 R$ 533,53 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:39

conforme edital 1,00 R$533,00 R$ 533,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

1,00 R$44,50 R$ 44,50 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:36:21

N/C N/C 1,00 R$533,53 R$ 533,53 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

1,00 R$533,53 R$ 533,53 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

1,00 R$533,53 R$ 533,53 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:19:13

N/C N/C 1,00 R$533,53 R$ 533,53 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0054 - Ponto de agua fria (lavatorio, tanque, pia de cozinha, etc...)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 6,00 R$136,57 R$ 819,42 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 6,00 R$136,57 R$ 819,42 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:22:08

N/C N/C 6,00 R$136,57 R$ 819,42 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

6,00 R$136,57 R$ 819,42 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:24:51

N/C N/C 6,00 R$136,57 R$ 819,42 Sim
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FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

6,00 R$136,57 R$ 819,42 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:33:36

N/C N/C 6,00 R$136,57 R$ 819,42 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

6,00 R$136,57 R$ 819,42 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:51:51

N/C N/C 6,00 R$132,90 R$ 797,40 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:12

6,00 R$136,57 R$ 819,42 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:02:53

N/C N/C 6,00 R$136,57 R$ 819,42 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 6,00 R$136,00 R$ 816,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

6,00 R$11,47 R$ 68,82 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:36:37

N/C N/C 6,00 R$136,57 R$ 819,42 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

6,00 R$136,57 R$ 819,42 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

6,00 R$136,57 R$ 819,42 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:19:26

N/C N/C 6,00 R$136,57 R$ 819,42 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0055 - Ponto com registro de pressao (chuveiro, caixa de descarga, etc...)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:42

1 1 4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:22:35

N/C N/C 4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:25:37

N/C N/C 4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:39:45

N/C N/C 4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:52:04

N/C N/C 4,00 R$288,46 R$ 1.153,84 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:12

4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:03:11

N/C N/C 4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 4,00 R$296,00 R$ 1.184,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

4,00 R$26,08 R$ 104,32 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:36:51

N/C N/C 4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:19:47

N/C N/C 4,00 R$296,44 R$ 1.185,76 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0056 - Ponto para esgoto primario (vaso sanitario)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 4,00 R$159,11 R$ 636,44 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 4,00 R$159,11 R$ 636,44 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:22:54

N/C N/C 4,00 R$159,11 R$ 636,44 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

4,00 R$159,11 R$ 636,44 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:26:00

N/C N/C 4,00 R$159,11 R$ 636,44 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

4,00 R$159,11 R$ 636,44 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:40:00

N/C N/C 4,00 R$156,11 R$ 624,44 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

4,00 R$159,11 R$ 636,44 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:52:15

N/C N/C 4,00 R$154,83 R$ 619,32 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:13

4,00 R$159,11 R$ 636,44 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:03:24

N/C N/C 4,00 R$159,11 R$ 636,44 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 4,00 R$159,00 R$ 636,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

4,00 R$13,67 R$ 54,68 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:37:08

N/C N/C 4,00 R$159,11 R$ 636,44 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

4,00 R$159,11 R$ 636,44 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

4,00 R$159,11 R$ 636,44 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:20:04

N/C N/C 4,00 R$159,11 R$ 636,44 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0057 - Ponto para esgoto secundario (pia, lavatorio, mictorio, tanque, bide, etc...)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 4,00 R$123,24 R$ 492,96 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 4,00 R$123,24 R$ 492,96 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:23:16

N/C N/C 4,00 R$123,24 R$ 492,96 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

4,00 R$123,24 R$ 492,96 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:26:22

N/C N/C 4,00 R$123,24 R$ 492,96 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

4,00 R$123,24 R$ 492,96 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:40:18

N/C N/C 4,00 R$123,24 R$ 492,96 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

4,00 R$123,24 R$ 492,96 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:52:27

N/C N/C 4,00 R$119,92 R$ 479,68 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:13

4,00 R$123,24 R$ 492,96 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:03:43

N/C N/C 4,00 R$123,24 R$ 492,96 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 4,00 R$123,00 R$ 492,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

4,00 R$10,54 R$ 42,16 Sim
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R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:37:24

N/C N/C 4,00 R$123,24 R$ 492,96 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

4,00 R$123,24 R$ 492,96 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

4,00 R$123,24 R$ 492,96 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:20:18

N/C N/C 4,00 R$123,24 R$ 492,96 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0058 - Ponto para ralo sifonado, inclusive ralo sifonado 100 x 40 mm c/ grelha em aco inox
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 6,00 R$165,76 R$ 994,56 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 6,00 R$165,76 R$ 994,56 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:23:39

N/C N/C 6,00 R$165,76 R$ 994,56 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

6,00 R$165,76 R$ 994,56 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:26:48

N/C N/C 6,00 R$165,76 R$ 994,56 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

6,00 R$165,76 R$ 994,56 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:40:36

N/C N/C 6,00 R$165,76 R$ 994,56 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

6,00 R$165,76 R$ 994,56 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:52:43

N/C N/C 6,00 R$161,30 R$ 967,80 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:13

6,00 R$165,76 R$ 994,56 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:04:03

N/C N/C 6,00 R$165,76 R$ 994,56 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 6,00 R$165,00 R$ 990,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

6,00 R$11,18 R$ 67,08 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:37:39

N/C N/C 6,00 R$994,56 R$ 5.967,36 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

6,00 R$165,76 R$ 994,56 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

6,00 R$165,76 R$ 994,56 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:20:31

N/C N/C 6,00 R$165,76 R$ 994,56 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0059 - Tubo PVC rigido para esgoto no diametro de 100mm incluindo escavacao e aterro com areia
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:24:01

N/C N/C 25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:27:06

N/C N/C 25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:40:54

N/C N/C 25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Não
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CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:15

25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:52:59

N/C N/C 25,00 R$80,53 R$ 2.013,25 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:13

25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:04:26

N/C N/C 25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 25,00 R$82,00 R$ 2.050,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

25,00 R$7,08 R$ 177,00 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:38:10

N/C N/C 25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:20:46

N/C N/C 25,00 R$82,76 R$ 2.069,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0060 - Caixa de inspecao em alv. bloco concreto 9x19x39cm, dim. 60x60cm e Hmax=1m, c/ tampa de ferro
fundido 40x40cm, lastro de concreto esp.10cm, revest. interno c/ chapisco e reboco impermeabiliz, incl. escavacao, reaterro e
enchimento
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:24:33

N/C N/C 3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:27:30

N/C N/C 3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:41:13

N/C N/C 3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:53:16

N/C N/C 3,00 R$957,79 R$ 2.873,37 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:13

3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:04:44

N/C N/C 3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 3,00 R$984,00 R$ 2.952,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

3,00 R$80,68 R$ 242,04 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:38:26

N/C N/C 3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:21:00

N/C N/C 3,00 R$984,29 R$ 2.952,87 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0061 - Tubo de PVC rigido soldavel marrom, diam. 25mm (3/4), inclusive conexoes
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Não
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A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:24:56

N/C N/C 40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:27:52

N/C N/C 40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:41:34

N/C N/C 40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:53:36

N/C N/C 40,00 R$28,22 R$ 1.128,80 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:13

40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:05:01

N/C N/C 40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:12

40,00 R$2,88 R$ 115,20 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:38:41

N/C N/C 40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:20

40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:21:11

N/C N/C 40,00 R$29,00 R$ 1.160,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0062 - Abertura e fechamento de rasgos em alvenaria, para passagem de tubulacoes, diam. 11/4 a 2
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 30,00 R$23,89 R$ 716,70 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 30,00 R$23,89 R$ 716,70 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:25:23

N/C N/C 30,00 R$23,89 R$ 716,70 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

30,00 R$23,89 R$ 716,70 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:28:12

N/C N/C 30,00 R$23,89 R$ 716,70 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

30,00 R$23,89 R$ 716,70 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:42:01

N/C N/C 30,00 R$23,89 R$ 716,70 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

30,00 R$23,89 R$ 716,70 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:53:48

N/C N/C 30,00 R$23,25 R$ 697,50 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:13

30,00 R$23,89 R$ 716,70 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:05:23

N/C N/C 30,00 R$23,89 R$ 716,70 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 30,00 R$23,00 R$ 690,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

30,00 R$1,85 R$ 55,50 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:38:58

N/C N/C 30,00 R$23,89 R$ 716,70 Sim
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PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:21

30,00 R$23,89 R$ 716,70 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

30,00 R$23,89 R$ 716,70 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:21:25

N/C N/C 30,00 R$23,89 R$ 716,70 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0063 - Reservatorio de polietileno de 1000l Inclusive peca de madeira 6x16cm para apoio, exclusive flanges e
torneira de boia
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:25:49

N/C N/C 1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:28:35

N/C N/C 1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:42:22

N/C N/C 1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:54:05

N/C N/C 1,00 R$980,97 R$ 980,97 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:13

1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:05:40

N/C N/C 1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 1,00 R$1.008,00 R$ 1.008,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

1,00 R$112,11 R$ 112,11 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:39:12

N/C N/C 1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:21

1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:21:37

N/C N/C 1,00 R$1.008,11 R$ 1.008,11 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0064 - Quadro de distribuicao de energia, de embutir, com 24 divisoes modulares, com barramento
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 1,00 R$664,09 R$ 664,09 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 1,00 R$664,09 R$ 664,09 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:26:13

N/C N/C 1,00 R$664,09 R$ 664,09 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

1,00 R$664,09 R$ 664,09 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:29:07

N/C N/C 1,00 R$664,09 R$ 664,09 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

1,00 R$664,09 R$ 664,09 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:42:39

N/C N/C 1,00 R$664,09 R$ 664,09 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

1,00 R$664,09 R$ 664,09 Sim
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TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:54:25

N/C N/C 1,00 R$646,21 R$ 646,21 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:14

1,00 R$664,09 R$ 664,09 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:05:56

N/C N/C 1,00 R$664,09 R$ 664,09 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 1,00 R$664,00 R$ 664,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

1,00 R$84,98 R$ 84,98 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:39:26

N/C N/C 1,00 R$664,09 R$ 664,09 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:21

1,00 R$664,09 R$ 664,09 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

1,00 R$664,09 R$ 664,09 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:21:49

N/C N/C 1,00 R$664,09 R$ 664,09 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0065 - Caixa de aterramento de concreto simples, nas dimensoes de 30x30x25cm com revest. int. em
chapisco e reboco, tampa de concreto esp.5cm e lastro de brita esp. 5 cm, incl. haste 5/8x2400mm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 1,00 R$410,88 R$ 410,88 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 1,00 R$410,88 R$ 410,88 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:26:38

N/C N/C 1,00 R$410,88 R$ 410,88 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

1,00 R$410,88 R$ 410,88 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:29:37

N/C N/C 1,00 R$410,88 R$ 410,88 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

1,00 R$410,88 R$ 410,88 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:42:57

N/C N/C 1,00 R$410,88 R$ 410,88 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

1,00 R$410,88 R$ 410,88 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:54:40

N/C N/C 1,00 R$399,82 R$ 399,82 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:14

1,00 R$410,88 R$ 410,88 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:06:11

N/C N/C 1,00 R$410,88 R$ 410,88 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 1,00 R$410,00 R$ 410,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

1,00 R$38,99 R$ 38,99 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:39:53

N/C N/C 1,00 R$410,88 R$ 410,88 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:21

1,00 R$410,88 R$ 410,88 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

1,00 R$410,88 R$ 410,88 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:21:59

N/C N/C 1,00 R$410,88 R$ 410,88 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0066 - Eletroduto aparente de PVC rigido roscavel diametro 3/4, inclusive abracadeira de fixacao
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 50,00 R$19,68 R$ 984,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 50,00 R$19,68 R$ 984,00 Sim
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C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:27:02

N/C N/C 50,00 R$19,68 R$ 984,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

50,00 R$19,68 R$ 984,00 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:30:19

N/C N/C 50,00 R$19,68 R$ 984,00 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

50,00 R$19,68 R$ 984,00 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:43:13

N/C N/C 50,00 R$19,68 R$ 984,00 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

50,00 R$19,68 R$ 984,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:54:54

N/C N/C 50,00 R$19,15 R$ 957,50 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:14

50,00 R$19,68 R$ 984,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:06:26

N/C N/C 50,00 R$19,68 R$ 984,00 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 50,00 R$19,00 R$ 950,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

50,00 R$2,03 R$ 101,50 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:40:07

N/C N/C 50,00 R$19,68 R$ 984,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:21

50,00 R$19,68 R$ 984,00 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

50,00 R$19,68 R$ 984,00 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:22:12

N/C N/C 50,00 R$19,68 R$ 984,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0067 - Mini-Disjuntor monopolar 16 A Curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE,
Schneider ou equivalente
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 9,00 R$28,58 R$ 257,22 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 9,00 R$28,58 R$ 257,22 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:27:22

N/C N/C 9,00 R$28,58 R$ 257,22 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

9,00 R$28,58 R$ 257,22 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:30:39

N/C N/C 9,00 R$28,58 R$ 257,22 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

9,00 R$28,58 R$ 257,22 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:43:29

N/C N/C 9,00 R$28,58 R$ 257,22 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

9,00 R$28,58 R$ 257,22 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
19:55:09

N/C N/C 9,00 R$27,81 R$ 250,29 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:14

9,00 R$28,58 R$ 257,22 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:06:41

N/C N/C 9,00 R$28,58 R$ 257,22 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 9,00 R$28,00 R$ 252,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

9,00 R$2,61 R$ 23,49 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:40:17

N/C N/C 9,00 R$28,58 R$ 257,22 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:21

9,00 R$28,58 R$ 257,22 Sim
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L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

9,00 R$28,58 R$ 257,22 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:22:22

N/C N/C 9,00 R$28,58 R$ 257,22 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0068 - Mini-Disjuntor bipolar 16 A Curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens,
GE,Schneider ou equivalente
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 3,00 R$80,41 R$ 241,23 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 3,00 R$80,41 R$ 241,23 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:27:46

N/C N/C 3,00 R$80,41 R$ 241,23 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

3,00 R$80,41 R$ 241,23 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:30:57

N/C N/C 3,00 R$80,41 R$ 241,23 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

3,00 R$80,41 R$ 241,23 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:43:48

N/C N/C 3,00 R$80,41 R$ 241,23 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

3,00 R$80,41 R$ 241,23 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:08:12

N/C N/C 3,00 R$78,25 R$ 234,75 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:14

3,00 R$28,58 R$ 85,74 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:06:56

N/C N/C 3,00 R$80,41 R$ 241,23 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 3,00 R$80,00 R$ 240,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

3,00 R$7,21 R$ 21,63 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:40:37

N/C N/C 3,00 R$80,41 R$ 241,23 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:21

3,00 R$80,41 R$ 241,23 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

3,00 R$80,41 R$ 241,23 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:22:35

N/C N/C 3,00 R$80,41 R$ 241,23 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0069 - Fio de cobre termoplastico, com isolamento para 750V, secao de 2.5 mm2
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 50,00 R$8,76 R$ 438,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 50,00 R$8,76 R$ 438,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:28:10

N/C N/C 50,00 R$8,76 R$ 438,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

50,00 R$8,76 R$ 438,00 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:31:20

N/C N/C 50,00 R$8,76 R$ 438,00 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

50,00 R$8,76 R$ 438,00 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:44:18

N/C N/C 50,00 R$8,76 R$ 438,00 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

50,00 R$8,76 R$ 438,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:08:46

N/C N/C 50,00 R$8,53 R$ 426,50 Sim
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MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:14

50,00 R$8,76 R$ 438,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:07:17

N/C N/C 50,00 R$8,76 R$ 438,00 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 50,00 R$8,00 R$ 400,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

50,00 R$0,81 R$ 40,50 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:40:50

N/C N/C 50,00 R$8,76 R$ 438,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:21

50,00 R$8,76 R$ 438,00 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:49

50,00 R$8,76 R$ 438,00 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:22:48

N/C N/C 50,00 R$8,76 R$ 438,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0070 - Abertura e fechamento de rasgos em alvenaria, para passagem de eletroduto diam. 1 1/4a 2
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:28:38

N/C N/C 50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:32:39

N/C N/C 50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:44:36

N/C N/C 50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:09:01

N/C N/C 50,00 R$23,25 R$ 1.162,50 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:14

50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:07:30

N/C N/C 50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 50,00 R$23,00 R$ 1.150,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

50,00 R$1,85 R$ 92,50 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:41:07

N/C N/C 50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:21

50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:23:00

N/C N/C 50,00 R$23,89 R$ 1.194,50 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0071 - Ponto padrao de luz no teto Considerando eletroduto PVC rigido de 3/4 inclusive conexoes (4.5m), fio
isolado PVC de 2.5mm2 (16.2m) e caixa PVC 4x4 (1 und)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:29:08

N/C N/C 20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Não
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SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:33:00

N/C N/C 20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:44:53

N/C N/C 20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:09:17

N/C N/C 20,00 R$260,46 R$ 5.209,20 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:15

20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:07:52

N/C N/C 20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 20,00 R$267,00 R$ 5.340,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

20,00 R$24,41 R$ 488,20 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:41:20

N/C N/C 20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:23:11

N/C N/C 20,00 R$267,66 R$ 5.353,20 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0072 - Ponto padrao de tomada 2 polos mais terra Considerando eletroduto PVC rigido de 3/4 inclusive
conexoes (5.0m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (16.5m) e caixa pvc 4x2 (1 und)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:29:33

N/C N/C 20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:33:21

N/C N/C 20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:45:09

N/C N/C 20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:09:33

N/C N/C 20,00 R$265,42 R$ 5.308,40 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:16

20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:08:30

N/C N/C 20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 20,00 R$272,00 R$ 5.440,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

20,00 R$24,87 R$ 497,40 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:41:32

N/C N/C 20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Não



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/12/2025 às 10:56:23.
Código verificador: FAE25F

Página 62 de 104

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:23:21

N/C N/C 20,00 R$272,77 R$ 5.455,40 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0073 - Ponto padrao de tomada para ar refrigerado Considerando eletroduto PVC rigido de 3/4 inclusive
conexoes (6.0m), fio isolado PVC de 4.0mm2 (21.6m) e caixa PVC 4x2 (1 und
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:30:07

N/C N/C 5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:34:23

N/C N/C 5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Não

JB DA SILVA JUNIOR
LTDA

31.276.874/0001-
08

19/11/2025 -
14:45:29

N/C N/C 5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:09:53

N/C N/C 5,00 R$376,72 R$ 1.883,60 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:16

5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:08:56

N/C N/C 5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 5,00 R$387,00 R$ 1.935,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

5,00 R$37,40 R$ 187,00 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:42:03

N/C N/C 5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:23:34

N/C N/C 5,00 R$387,15 R$ 1.935,75 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0074 - Ponto padrao de interruptor de 1 tecla simples e 1 tomada dois polos mais terra 10A/250V
Considerando eletroduto PVC rigido de 3/4 inclusive conexoes (4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (19.4m) e caixa PVC 4x2 (1
und)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:30:36

N/C N/C 16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:34:43

N/C N/C 16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:10:08

N/C N/C 16,00 R$279,07 R$ 4.465,12 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:16

16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Sim
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J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:09:09

N/C N/C 16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:40

conforme edital 16,00 R$286,00 R$ 4.576,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

16,00 R$26,21 R$ 419,36 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:42:27

N/C N/C 16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:24:06

N/C N/C 16,00 R$286,79 R$ 4.588,64 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0075 - (composicao representativa) Montagem mecanica de Quadro de distribuicao ate 32 circuitos
(1000x600mm)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 1,00 R$164,33 R$ 164,33 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 1,00 R$164,33 R$ 164,33 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:31:01

N/C N/C 1,00 R$164,33 R$ 164,33 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

1,00 R$164,33 R$ 164,33 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:35:03

N/C N/C 1,00 R$164,33 R$ 164,33 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

1,00 R$164,33 R$ 164,33 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

1,00 R$164,33 R$ 164,33 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:10:23

N/C N/C 1,00 R$159,91 R$ 159,91 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:16

1,00 R$164,33 R$ 164,33 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:09:25

N/C N/C 1,00 R$164,33 R$ 164,33 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 1,00 R$164,00 R$ 164,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

1,00 R$12,65 R$ 12,65 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:42:45

N/C N/C 1,00 R$164,33 R$ 164,33 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

1,00 R$164,33 R$ 164,33 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

1,00 R$164,33 R$ 164,33 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:24:19

N/C N/C 1,00 R$164,33 R$ 164,33 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0076 - Padrao de entrada de energia eletrica, trifasico Entrada aerea, a 4 fios, carga instalada em muro de
15001 ate 26000W - 220/127V
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:31:26

N/C N/C 1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Sim
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CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:35:31

N/C N/C 1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:11:04

N/C N/C 1,00 R$3.803,01 R$ 3.803,01 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:16

1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:09:39

N/C N/C 1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 1,00 R$3.908,00 R$ 3.908,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

1,00 R$404,56 R$ 404,56 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:43:00

N/C N/C 1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:24:30

N/C N/C 1,00 R$3.908,23 R$ 3.908,23 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0077 - Fio ou cabo de cobre termoplastico, com isolamento para 750V, secao de 16.0 mm2
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:33

1 1 200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:32:05

N/C N/C 200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Sim

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
12:35:50

N/C N/C 200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Não

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:11:17

N/C N/C 200,00 R$26,30 R$ 5.260,00 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:16

200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:09:53

N/C N/C 200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 200,00 R$27,00 R$ 5.400,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

200,00 R$3,20 R$ 640,00 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:43:14

N/C N/C 200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:24:44

N/C N/C 200,00 R$27,03 R$ 5.406,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0078 - Lavatorio de louca branca com coluna Marcas de referencia Deca, Celite ou Ideal Standard, inclusive
sifao, valvula e engates cromados, exclusive torneira
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:32:33

N/C N/C 4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:46

4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:50:35

N/C N/C 4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:11:37

N/C N/C 4,00 R$801,87 R$ 3.207,48 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:16

4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:10:06

N/C N/C 4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 4,00 R$824,00 R$ 3.296,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

4,00 R$72,14 R$ 288,56 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:43:55

N/C N/C 4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:26:54

N/C N/C 4,00 R$824,06 R$ 3.296,24 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0079 - Bacia sifonada de louca branca para portadores de necessidades especiais Linha Conforto, mod P51,
incl. assento com abertura frontal, ref.AP52,marca de ref. Deca ou equivalente
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:33:09

N/C N/C 2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:51:00

N/C N/C 2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:11:52

N/C N/C 2,00 R$4.170,02 R$ 8.340,04 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:16

2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:10:22

N/C N/C 2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 2,00 R$4.285,00 R$ 8.570,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

2,00 R$277,32 R$ 554,64 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:44:59

N/C N/C 2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Sim
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L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:27:07

N/C N/C 2,00 R$4.285,39 R$ 8.570,78 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0080 - Torneira pressao cromada diam. 1/2 para lavatorio Marcas de referencia Fabrimar, Deca ou Docol
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 5,00 R$300,21 R$ 1.501,05 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 5,00 R$300,21 R$ 1.501,05 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:33:50

N/C N/C 5,00 R$300,21 R$ 1.501,05 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

5,00 R$300,21 R$ 1.501,05 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

5,00 R$300,21 R$ 1.501,05 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:51:23

N/C N/C 5,00 R$300,21 R$ 1.501,05 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

5,00 R$300,21 R$ 1.501,05 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:12:08

N/C N/C 5,00 R$292,12 R$ 1.460,60 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:17

5,00 R$300,21 R$ 1.501,05 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:10:36

N/C N/C 5,00 R$300,21 R$ 1.501,05 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 5,00 R$300,00 R$ 1.500,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

5,00 R$24,01 R$ 120,05 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:45:21

N/C N/C 5,00 R$300,21 R$ 1.501,05 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

5,00 R$321,00 R$ 1.605,00 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

5,00 R$300,21 R$ 1.501,05 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:27:20

N/C N/C 5,00 R$300,21 R$ 1.501,05 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0081 - Bacia sanitaria de louca branca, com caixa acoplada duplo acionamento Marca de ref. Deca Linha
Ravena ou equivalente, inclusive assento plastico e acessorios de fixacao
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:34:24

N/C N/C 2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:51:53

N/C N/C 2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:12:26

N/C N/C 2,00 R$1.336,81 R$ 2.673,62 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:17

2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Sim
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J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:10:55

N/C N/C 2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 2,00 R$1.373,00 R$ 2.746,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:13

2,00 R$120,76 R$ 241,52 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:45:41

N/C N/C 2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:27:35

N/C N/C 2,00 R$1.373,79 R$ 2.747,58 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0082 - Pia em aco inox com 01 cuba nO 1 Dimensoes de 0.60 x 1.50m, inclusive valvula tipo americana,
exclusive sifao
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:34:49

N/C N/C 1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:52:26

N/C N/C 1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:12:46

N/C N/C 1,00 R$1.914,62 R$ 1.914,62 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:17

1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:11:11

N/C N/C 1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 1,00 R$1.967,00 R$ 1.967,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

1,00 R$213,40 R$ 213,40 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:46:01

N/C N/C 1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:27:45

N/C N/C 1,00 R$1.967,59 R$ 1.967,59 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0083 - Tanque simples de aco inox Fischer Mod. TQ1-S AISI 304, ou equivalente nas marcas Metalpress
ouMekal, inclusive valvula de metal 1 1/4 e sifao cromado 2, excl. torneira
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:35:19

N/C N/C 1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Sim
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FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:52:59

N/C N/C 1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:13:02

N/C N/C 1,00 R$2.292,80 R$ 2.292,80 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:17

1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:11:27

N/C N/C 1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 1,00 R$2.356,00 R$ 2.356,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

1,00 R$206,58 R$ 206,58 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:46:18

N/C N/C 1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:22

1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:27:59

N/C N/C 1,00 R$2.356,23 R$ 2.356,23 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0084 - KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIX UN CR
ACAO. AF_01/202
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:36:09

N/C N/C 4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:29

4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:53:17

N/C N/C 4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:13:16

N/C N/C 4,00 R$268,52 R$ 1.074,08 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:17

4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:11:41

N/C N/C 4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 4,00 R$275,00 R$ 1.100,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

4,00 R$403,72 R$ 1.614,88 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:46:34

N/C N/C 4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:23

4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:28:10

N/C N/C 4,00 R$275,95 R$ 1.103,80 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0085 - Torneira para tanque Marcas de referencia Fabrimar, Deca ou Docol
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 1,00 R$248,95 R$ 248,95 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 1,00 R$248,95 R$ 248,95 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:36:36

N/C N/C 1,00 R$248,95 R$ 248,95 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

1,00 R$248,95 R$ 248,95 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

1,00 R$248,95 R$ 248,95 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:53:38

N/C N/C 1,00 R$248,95 R$ 248,95 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

1,00 R$248,95 R$ 248,95 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:13:28

N/C N/C 1,00 R$242,25 R$ 242,25 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:17

1,00 R$248,95 R$ 248,95 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:11:57

N/C N/C 1,00 R$248,95 R$ 248,95 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 1,00 R$248,00 R$ 248,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

1,00 R$16,52 R$ 16,52 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:46:56

N/C N/C 1,00 R$248,95 R$ 248,95 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:23

1,00 R$248,95 R$ 248,95 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

1,00 R$248,95 R$ 248,95 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:28:20

N/C N/C 1,00 R$248,95 R$ 248,95 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0086 - SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXACAO. AF_01/2020
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 4,00 R$80,55 R$ 322,20 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:43

1 1 4,00 R$80,55 R$ 322,20 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:38:01

N/C N/C 4,00 R$80,55 R$ 322,20 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

4,00 R$80,55 R$ 322,20 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

4,00 R$80,55 R$ 322,20 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:53:54

N/C N/C 4,00 R$80,55 R$ 322,20 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

4,00 R$80,55 R$ 322,20 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:13:40

N/C N/C 4,00 R$78,38 R$ 313,52 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:17

4,00 R$80,55 R$ 322,20 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:12:13

N/C N/C 4,00 R$80,55 R$ 322,20 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 4,00 R$80,00 R$ 320,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

4,00 R$217,49 R$ 869,96 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:47:11

N/C N/C 4,00 R$80,55 R$ 322,20 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:23

4,00 R$80,55 R$ 322,20 Sim
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L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

4,00 R$80,55 R$ 322,20 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:28:31

N/C N/C 4,00 R$80,55 R$ 322,20 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0087 - PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXACAO AF_01/2020
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 4,00 R$82,14 R$ 328,56 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 4,00 R$82,14 R$ 328,56 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:38:28

N/C N/C 4,00 R$82,14 R$ 328,56 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

4,00 R$82,14 R$ 328,56 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

4,00 R$82,14 R$ 328,56 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:54:18

N/C N/C 4,00 R$82,14 R$ 328,56 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

4,00 R$82,14 R$ 328,56 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:13:54

N/C N/C 4,00 R$79,93 R$ 319,72 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:17

4,00 R$82,14 R$ 328,56 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:12:27

N/C N/C 4,00 R$82,14 R$ 328,56 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 4,00 R$82,00 R$ 328,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

4,00 R$305,35 R$ 1.221,40 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:47:43

N/C N/C 4,00 R$82,14 R$ 328,56 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:23

4,00 R$82,14 R$ 328,56 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

4,00 R$82,14 R$ 328,56 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:28:44

N/C N/C 4,00 R$82,14 R$ 328,56 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0088 - Barra de apoio reta em aco inox 304 p/ portadores de necessidades especiais (NBR 9050) Largura 60
cm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 4,00 R$184,11 R$ 736,44 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 4,00 R$184,11 R$ 736,44 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:38:52

N/C N/C 4,00 R$184,11 R$ 736,44 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

4,00 R$184,11 R$ 736,44 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

4,00 R$184,11 R$ 736,44 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:54:39

N/C N/C 4,00 R$184,11 R$ 736,44 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

4,00 R$184,11 R$ 736,44 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:14:03

N/C N/C 4,00 R$179,16 R$ 716,64 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:18

4,00 R$184,11 R$ 736,44 Sim
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J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:12:46

N/C N/C 4,00 R$184,11 R$ 736,44 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 4,00 R$184,00 R$ 736,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

4,00 R$18,51 R$ 74,04 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:47:58

N/C N/C 4,00 R$184,11 R$ 736,44 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:23

4,00 R$184,11 R$ 736,44 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

4,00 R$184,11 R$ 736,44 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:28:55

N/C N/C 4,00 R$184,11 R$ 736,44 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0089 - Bancada de granito com espessura de 2 cm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:41:55

N/C N/C 8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:55:03

N/C N/C 8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:14:24

N/C N/C 8,90 R$476,55 R$ 4.241,30 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:18

8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:12:57

N/C N/C 8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 8,90 R$489,00 R$ 4.352,10 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

8,90 R$46,23 R$ 411,45 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:48:31

N/C N/C 8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:23

8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:29:08

N/C N/C 8,90 R$489,74 R$ 4.358,69 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0090 - Tomada padrao brasileiro linha branca NBR 14136 2 polos + terra 10A/250V, com placa 4x2
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 20,00 R$45,75 R$ 915,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 20,00 R$45,75 R$ 915,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:42:17

N/C N/C 20,00 R$45,75 R$ 915,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

20,00 R$45,75 R$ 915,00 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

20,00 R$45,75 R$ 915,00 Não
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CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:55:35

N/C N/C 20,00 R$45,75 R$ 915,00 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

20,00 R$45,75 R$ 915,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:14:33

N/C N/C 20,00 R$44,52 R$ 890,40 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:18

20,00 R$45,75 R$ 915,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:13:13

N/C N/C 20,00 R$45,75 R$ 915,00 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 20,00 R$45,00 R$ 900,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

20,00 R$4,78 R$ 95,60 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:49:03

N/C N/C 20,00 R$45,75 R$ 915,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:23

20,00 R$45,75 R$ 915,00 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

20,00 R$45,75 R$ 915,00 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:29:22

N/C N/C 20,00 R$45,75 R$ 915,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0091 - Interruptor de uma tecla simples 10A/250V e uma tomada 3 polos 10A/250V Padrao brasileiro, NBR
14136, linha branca, com placa 4x2
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:42:43

N/C N/C 16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:55:55

N/C N/C 16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:16

16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:14:52

N/C N/C 16,00 R$70,83 R$ 1.133,28 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:18

16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:13:28

N/C N/C 16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 16,00 R$72,00 R$ 1.152,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

16,00 R$7,76 R$ 124,16 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:49:18

N/C N/C 16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:23

16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:29:35

N/C N/C 16,00 R$72,79 R$ 1.164,64 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0092 - Fornecimento e Instalacao de Unidade Evaporadora e Condensadora de Ar Condicionado Tipo Split
Inverter Hi-Wall (Parede) de 9.000 BTU´s 220V - Ciclo Frio - Classificacao A (Selo PROCEL), inclusive amortecedores vibra-stop.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Não
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A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:44:11

N/C N/C 3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:56:19

N/C N/C 3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:15:15

N/C N/C 3,00 R$3.515,04 R$ 10.545,12 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:18

3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:13:46

N/C N/C 3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 3,00 R$3.612,00 R$ 10.836,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

3,00 R$296,19 R$ 888,57 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:49:37

N/C N/C 3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:23

3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:29:51

N/C N/C 3,00 R$3.612,28 R$ 10.836,84 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0093 - Luminaria embutir Compl., corpo ch. aco pintada branca, refletor, aletas parabolicas alum.alta pureza e
refletancia inclusive 2 lampadas LED T8 18W temp. de cor 5000k c/ 1,20m - Ref. CE232AL-N - AMES, 6025 - LUMAVI -LDEF
2X32W - LUMILUZ OU EQUIVALENTE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:45:10

N/C N/C 30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:56:46

N/C N/C 30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:15:40

N/C N/C 30,00 R$217,92 R$ 6.537,60 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:19

30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:13:59

N/C N/C 30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 30,00 R$223,00 R$ 6.690,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

30,00 R$24,27 R$ 728,10 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:49:55

N/C N/C 30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:23

30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Sim
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L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:30:02

N/C N/C 30,00 R$223,94 R$ 6.718,20 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0094 - Emassamento de paredes e forros Com duas demaos de massa corrida, referencia Suvinil, Coral,
Metalatex ou equivalente, inclusive uma demao de liquido selador PVA, referencia Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:45:50

N/C N/C 738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:57:38

N/C N/C 738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:16:04

N/C N/C 738,80 R$22,00 R$ 16.253,60 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:20

738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:14:16

N/C N/C 738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 738,80 R$22,00 R$ 16.253,60 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

738,80 R$248,38 R$ 183.503,14 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:50:30

N/C N/C 738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:23

738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:30:14

N/C N/C 738,80 R$22,61 R$ 16.704,27 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0095 - Pintura em paredes e forros Aplicacao manual, com tres demaos de tinta esmalte sintetico premium,
acabamento fosco, referencia Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive uma demao de liquido selador acrilico, referencia Suvinil,
Coral ou Metalatex ou equivalente.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:46:11

N/C N/C 738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:57:57

N/C N/C 738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:16:20

N/C N/C 738,80 R$39,22 R$ 28.975,74 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:20

738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Sim
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J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:14:33

N/C N/C 738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 738,80 R$40,00 R$ 29.552,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

738,80 R$308,26 R$ 227.742,49 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:50:44

N/C N/C 738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:30:34

N/C N/C 738,80 R$40,31 R$ 29.781,03 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0096 - Pintura de esquadrias e elementos de madeira Aplicacao manual, com duas demaos de tinta esmalte
sintetico referencia Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive fundo branco nivelador, referencia Suvinil, Coral e Metalatex ou
equivalente.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:46:35

N/C N/C 36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:58:16

N/C N/C 36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:16:51

N/C N/C 36,54 R$52,05 R$ 1.901,91 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:20

36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:14:48

N/C N/C 36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 36,54 R$53,00 R$ 1.936,62 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

36,54 R$278,01 R$ 10.158,49 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:50:59

N/C N/C 36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:30:45

N/C N/C 36,54 R$53,49 R$ 1.954,52 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0097 - Pintura sobre metal Aplicacao manual, com duas demaos de tinta esmalte sintetico, referencia Suvinil,
Coral ou Metalatex, inclusive uma demao de fundo anticorrosivo.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 13,88 R$59,44 R$ 825,03 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 13,88 R$59,44 R$ 825,03 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:46:54

N/C N/C 13,88 R$59,44 R$ 825,03 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

13,88 R$59,44 R$ 825,03 Sim



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/12/2025 às 10:56:23.
Código verificador: FAE25F

Página 76 de 104

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

13,88 R$59,44 R$ 825,03 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:58:34

N/C N/C 13,88 R$59,44 R$ 825,03 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

13,88 R$59,44 R$ 825,03 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:17:04

N/C N/C 13,88 R$57,84 R$ 802,82 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:20

13,88 R$59,44 R$ 825,03 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:15:01

N/C N/C 13,88 R$59,44 R$ 825,03 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 13,88 R$59,00 R$ 818,92 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

13,88 R$248,38 R$ 3.447,51 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:51:15

N/C N/C 13,88 R$59,44 R$ 825,03 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

13,88 R$59,44 R$ 825,03 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

13,88 R$59,44 R$ 825,03 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:31:04

N/C N/C 13,88 R$59,44 R$ 825,03 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0098 - Limpeza geral da obra (edificacao)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:47:15

N/C N/C 200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:58:53

N/C N/C 200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:17:19

N/C N/C 200,00 R$10,83 R$ 2.166,00 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:20

200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:15:13

N/C N/C 200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 200,00 R$11,00 R$ 2.200,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

200,00 R$1,26 R$ 252,00 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:51:34

N/C N/C 200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:31:15

N/C N/C 200,00 R$11,13 R$ 2.226,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0099 - Placa de sinalizacao de seguranca CODIGO 14 - 315/158(NBR 13.434); CODIGO S3(NT 14/2010- ES)
(SAIDA DE EMERGENCIA - seta vertical)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 5,00 R$33,17 R$ 165,85 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 5,00 R$33,17 R$ 165,85 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:47:39

N/C N/C 5,00 R$33,17 R$ 165,85 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

5,00 R$33,17 R$ 165,85 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

5,00 R$33,17 R$ 165,85 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:59:09

N/C N/C 5,00 R$33,17 R$ 165,85 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

5,00 R$33,17 R$ 165,85 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:17:32

N/C N/C 5,00 R$32,28 R$ 161,40 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:20

5,00 R$33,17 R$ 165,85 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:15:26

N/C N/C 5,00 R$33,17 R$ 165,85 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 5,00 R$33,00 R$ 165,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

5,00 R$3,13 R$ 15,65 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:51:51

N/C N/C 5,00 R$33,17 R$ 165,85 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

5,00 R$33,17 R$ 165,85 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

5,00 R$33,17 R$ 165,85 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:31:26

N/C N/C 5,00 R$33,17 R$ 165,85 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0100 - Ponto para seta indicativa de saida Incl. seta em acrilico, com fonte alimentadora propria que assegure
um funcionamento minimo de 1h, para quando ocorrer falta de energia eletrica na rede publica, conforme projeto.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:48:10

N/C N/C 5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
18:59:35

N/C N/C 5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:17:56

N/C N/C 5,00 R$375,69 R$ 1.878,45 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:20

5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:15:48

N/C N/C 5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 5,00 R$386,00 R$ 1.930,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

5,00 R$40,46 R$ 202,30 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:52:07

N/C N/C 5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Sim
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L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:31:39

N/C N/C 5,00 R$386,09 R$ 1.930,45 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0101 - Extintor de incendio de agua pressurizada capacidade 2A (10L) Inclusive suporte para fixacao e
EXCLUSIVE placa sinalizadora em PVC Fotoluminescente
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 2,00 R$307,62 R$ 615,24 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 2,00 R$307,62 R$ 615,24 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:48:45

N/C N/C 2,00 R$307,62 R$ 615,24 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

2,00 R$307,62 R$ 615,24 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

2,00 R$307,62 R$ 615,24 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:00:05

N/C N/C 2,00 R$307,62 R$ 615,24 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

2,00 R$307,62 R$ 615,24 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:18:22

N/C N/C 2,00 R$299,34 R$ 598,68 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:20

2,00 R$307,62 R$ 615,24 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:16:07

N/C N/C 2,00 R$307,62 R$ 615,24 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 2,00 R$307,00 R$ 614,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

2,00 R$29,04 R$ 58,08 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:52:37

N/C N/C 2,00 R$307,62 R$ 615,24 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

2,00 R$307,62 R$ 615,24 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

2,00 R$307,62 R$ 615,24 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:32:09

N/C N/C 2,00 R$307,62 R$ 615,24 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0102 - Extintor de incendio portatil de po quimico ABC com capacidade 2A-20B:C (6 kg) Inclusive suporte
para fixacao, EXCLUSIVE placa sinalizadora em PVC fotoluminescente
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 2,00 R$289,93 R$ 579,86 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 2,00 R$289,93 R$ 579,86 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:49:15

N/C N/C 2,00 R$289,93 R$ 579,86 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

2,00 R$289,93 R$ 579,86 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

2,00 R$289,93 R$ 579,86 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:00:37

N/C N/C 2,00 R$289,93 R$ 579,86 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

2,00 R$289,93 R$ 579,86 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:31:58

N/C N/C 2,00 R$282,13 R$ 564,26 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:21

2,00 R$289,93 R$ 579,86 Sim
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J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:16:20

N/C N/C 2,00 R$289,93 R$ 579,86 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 2,00 R$289,00 R$ 578,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

2,00 R$31,61 R$ 63,22 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:52:55

N/C N/C 2,00 R$289,03 R$ 578,06 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

2,00 R$289,93 R$ 579,86 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:50

2,00 R$289,93 R$ 579,86 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:32:22

N/C N/C 2,00 R$289,93 R$ 579,86 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0103 - Barra chata em aluminio 7/8x1/8 (70mm2), com furos diametro 7 mm ref. TEL-771 Marca de referencia
Termotecnica ou equivalente.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:49:38

N/C N/C 80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:01:01

N/C N/C 80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:18:50

N/C N/C 80,00 R$45,45 R$ 3.636,00 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:21

80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:16:32

N/C N/C 80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:41

conforme edital 80,00 R$46,00 R$ 3.680,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

80,00 R$4,39 R$ 351,20 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:53:09

N/C N/C 80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:32:33

N/C N/C 80,00 R$46,71 R$ 3.736,80 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0104 - Conector split bolt para cabo de 35.0 mm2
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 22,00 R$27,53 R$ 605,66 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 22,00 R$27,53 R$ 605,66 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:50:08

N/C N/C 22,00 R$27,53 R$ 605,66 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

22,00 R$27,53 R$ 605,66 Sim
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FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

22,00 R$27,53 R$ 605,66 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:01:21

N/C N/C 22,00 R$27,53 R$ 605,66 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

22,00 R$27,53 R$ 605,66 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:19:02

N/C N/C 22,00 R$26,79 R$ 589,38 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:21

22,00 R$27,53 R$ 605,66 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:16:43

N/C N/C 22,00 R$27,53 R$ 605,66 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 22,00 R$27,00 R$ 594,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

22,00 R$2,87 R$ 63,14 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:53:19

N/C N/C 22,00 R$27,53 R$ 605,66 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

22,00 R$27,53 R$ 605,66 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

22,00 R$27,53 R$ 605,66 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:32:47

N/C N/C 22,00 R$27,53 R$ 605,66 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0105 - Caixa de equalizacao de potenciais para uso interno e externo Com nove (9) terminais para
aterramento(BEP), em aco, com flange inferior evedacao na porta, ref. TEL-903, marca de referencia Termotecnica ouequivalente
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:50:39

N/C N/C 5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:01:39

N/C N/C 5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:19:16

N/C N/C 5,00 R$806,61 R$ 4.033,05 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:21

5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:17:01

N/C N/C 5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 5,00 R$828,00 R$ 4.140,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

5,00 R$74,37 R$ 371,85 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:53:35

N/C N/C 5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:32:58

N/C N/C 5,00 R$828,93 R$ 4.144,65 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0106 - Caixa de aterramento de concreto simples, nas dimensoes de 30x30x25cm. com revest. int. em
chapisco e reboco, tampa de concreto esp.5cm e lastro de brita esp. 5 cm, incl. haste 5/8x2400mm.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:51:09

N/C N/C 5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:02:01

N/C N/C 5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:19:32

N/C N/C 5,00 R$399,82 R$ 1.999,10 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:21

5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:17:24

N/C N/C 5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 5,00 R$410,00 R$ 2.050,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:14

5,00 R$38,99 R$ 194,95 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:53:51

N/C N/C 5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:33:13

N/C N/C 5,00 R$410,88 R$ 2.054,40 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0107 - Cabo de cobre nu 50 mm2, ref. TEL-5750 marca de referencia Termotecnica ou equivalente, inclusive
abertura e fechamento de vala para cabo dimensoes 50x20cm.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:51:34

N/C N/C 100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:02:19

N/C N/C 100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:20:00

N/C N/C 100,00 R$93,62 R$ 9.362,00 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:21

100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:17:38

N/C N/C 100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 100,00 R$96,00 R$ 9.600,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

100,00 R$11,39 R$ 1.139,00 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:54:08

N/C N/C 100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:24

100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Sim
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L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:33:24

N/C N/C 100,00 R$96,21 R$ 9.621,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0108 - Terminal aereo em latao (minicaptor) Com conector e fixacao horizontal 250mm x 10mm, ref. TEL-
2024, inclusive vedacao dos furos com poliuretano ref. TEL 5905, marca de ref. Termotecnica ou equivalente.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 5,00 R$177,70 R$ 888,50 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 5,00 R$177,70 R$ 888,50 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:52:01

N/C N/C 5,00 R$177,70 R$ 888,50 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

5,00 R$177,70 R$ 888,50 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

5,00 R$177,70 R$ 888,50 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:02:56

N/C N/C 5,00 R$177,70 R$ 888,50 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

5,00 R$177,70 R$ 888,50 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:20:24

N/C N/C 5,00 R$172,92 R$ 864,60 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:22

5,00 R$177,70 R$ 888,50 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:17:53

N/C N/C 5,00 R$177,70 R$ 888,50 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 5,00 R$177,00 R$ 885,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

5,00 R$14,57 R$ 72,85 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:54:36

N/C N/C 5,00 R$888,50 R$ 4.442,50 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

5,00 R$177,70 R$ 888,50 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

5,00 R$177,70 R$ 888,50 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:33:35

N/C N/C 5,00 R$177,70 R$ 888,50 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0109 - Caixa de passagem 150x150x80mm, chapa 18, com tampa parafusada
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:34

1 1 7,00 R$100,23 R$ 701,61 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 7,00 R$100,23 R$ 701,61 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:52:26

N/C N/C 7,00 R$100,23 R$ 701,61 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:47

7,00 R$100,23 R$ 701,61 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

7,00 R$100,23 R$ 701,61 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:03:16

N/C N/C 7,00 R$100,23 R$ 701,61 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

7,00 R$100,23 R$ 701,61 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:20:58

N/C N/C 7,00 R$97,53 R$ 682,71 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:22

7,00 R$100,23 R$ 701,61 Sim
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J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:18:06

N/C N/C 7,00 R$100,23 R$ 701,61 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 7,00 R$100,00 R$ 700,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

7,00 R$8,81 R$ 61,67 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:54:51

N/C N/C 7,00 R$100,23 R$ 701,61 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

7,00 R$100,23 R$ 701,61 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

7,00 R$100,23 R$ 701,61 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:33:46

N/C N/C 7,00 R$100,23 R$ 701,61 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0110 - Eletrocalha perfurada em chapa de aco galvanizado nO16, 200x100mm, sem tampa
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:53:03

N/C N/C 18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:04:04

N/C N/C 18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:21:16

N/C N/C 18,00 R$102,16 R$ 1.838,88 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:22

18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:18:29

N/C N/C 18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 18,00 R$104,00 R$ 1.872,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

18,00 R$17,13 R$ 308,34 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:55:16

N/C N/C 18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:33:56

N/C N/C 18,00 R$104,99 R$ 1.889,82 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0111 - Curva horizontal 90O para eletrocalha metalica, 200x100mm, galvanizada
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 1,00 R$79,15 R$ 79,15 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 1,00 R$79,15 R$ 79,15 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:53:24

N/C N/C 1,00 R$79,15 R$ 79,15 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

1,00 R$79,15 R$ 79,15 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

1,00 R$79,15 R$ 79,15 Não
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CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:04:18

N/C N/C 1,00 R$79,15 R$ 79,15 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

1,00 R$79,15 R$ 79,15 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:21:33

N/C N/C 1,00 R$77,02 R$ 77,02 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:22

1,00 R$79,15 R$ 79,15 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:19:32

N/C N/C 1,00 R$79,15 R$ 79,15 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 1,00 R$79,00 R$ 79,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

1,00 R$14,66 R$ 14,66 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:55:29

N/C N/C 1,00 R$79,15 R$ 79,15 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

1,00 R$79,15 R$ 79,15 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

1,00 R$79,15 R$ 79,15 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:34:12

N/C N/C 1,00 R$79,15 R$ 79,15 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0112 - Suporte de fixacao de eletrocalha de 200x100mm Na parede, atraves de suporte tipo mao francesa
simples (1 und), parafuso e bucha S8 (2und)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 2,00 R$36,81 R$ 73,62 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 2,00 R$36,81 R$ 73,62 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:53:48

N/C N/C 2,00 R$36,81 R$ 73,62 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

2,00 R$36,81 R$ 73,62 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

2,00 R$36,81 R$ 73,62 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:04:39

N/C N/C 2,00 R$36,81 R$ 73,62 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

2,00 R$36,81 R$ 73,62 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:21:48

N/C N/C 2,00 R$35,82 R$ 71,64 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:22

2,00 R$36,81 R$ 73,62 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:23:59

N/C N/C 2,00 R$36,81 R$ 73,62 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 2,00 R$36,00 R$ 72,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

2,00 R$3,79 R$ 7,58 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:55:50

N/C N/C 2,00 R$36,81 R$ 73,62 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

2,00 R$36,81 R$ 73,62 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

2,00 R$36,81 R$ 73,62 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:34:35

N/C N/C 2,00 R$36,81 R$ 73,62 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0113 - Eletroduto aparente de PVC rigido roscavel diametro 1, inclusive abracadeira de fixacao
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Não
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A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:54:11

N/C N/C 80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:05:12

N/C N/C 80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:22:00

N/C N/C 80,00 R$30,50 R$ 2.440,00 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:22

80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:24:13

N/C N/C 80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 80,00 R$31,00 R$ 2.480,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

80,00 R$3,28 R$ 262,40 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:56:04

N/C N/C 80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:34:47

N/C N/C 80,00 R$31,34 R$ 2.507,20 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0114 - Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 2, marca ref. Kanaflex ou equivalente
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 20,00 R$33,85 R$ 677,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:44

1 1 20,00 R$33,85 R$ 677,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:54:29

N/C N/C 20,00 R$33,85 R$ 677,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

20,00 R$33,85 R$ 677,00 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

20,00 R$33,85 R$ 677,00 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:05:55

N/C N/C 20,00 R$33,85 R$ 677,00 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

20,00 R$33,85 R$ 677,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:22:13

N/C N/C 20,00 R$32,94 R$ 658,80 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:23

20,00 R$33,85 R$ 677,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:24:28

N/C N/C 20,00 R$33,85 R$ 677,00 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 20,00 R$33,00 R$ 660,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

20,00 R$2,75 R$ 55,00 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:56:16

N/C N/C 20,00 R$677,00 R$ 13.540,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

20,00 R$33,85 R$ 677,00 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

20,00 R$33,85 R$ 677,00 Não
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MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:35:01

N/C N/C 20,00 R$33,85 R$ 677,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0115 - Fornecimento e instalacao de Mini Rack de Parede Padrao 19 - 08 U´s x 470mm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 1,00 R$641,33 R$ 641,33 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 1,00 R$641,33 R$ 641,33 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:54:57

N/C N/C 1,00 R$641,33 R$ 641,33 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

1,00 R$641,33 R$ 641,33 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:30

1,00 R$641,33 R$ 641,33 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:06:15

N/C N/C 1,00 R$641,33 R$ 641,33 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

1,00 R$641,33 R$ 641,33 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:22:24

N/C N/C 1,00 R$624,07 R$ 624,07 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:23

1,00 R$641,33 R$ 641,33 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:24:43

N/C N/C 1,00 R$641,33 R$ 641,33 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 1,00 R$641,00 R$ 641,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

1,00 R$69,07 R$ 69,07 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:56:32

N/C N/C 1,00 R$641,33 R$ 641,33 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

1,00 R$641,33 R$ 641,33 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

1,00 R$641,33 R$ 641,33 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:35:15

N/C N/C 1,00 R$641,33 R$ 641,33 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0116 - Fornecimento e instalacao de Cabo de rede par trancado 4 pares Categoria 6
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:55:23

N/C N/C 300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:06:33

N/C N/C 300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:22:38

N/C N/C 300,00 R$6,75 R$ 2.025,00 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:23

300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:25:08

N/C N/C 300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 300,00 R$6,00 R$ 1.800,00 Não
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PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

300,00 R$0,67 R$ 201,00 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:56:44

N/C N/C 300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:35:25

N/C N/C 300,00 R$6,94 R$ 2.082,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0117 - Switch 24 portas RJ-45 10/100 + 2 10/100/1000, inclusive fixacao em Rack 19
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:55:46

N/C N/C 1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:06:51

N/C N/C 1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:22:54

N/C N/C 1,00 R$1.273,11 R$ 1.273,11 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:23

1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:25:23

N/C N/C 1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 1,00 R$1.308,00 R$ 1.308,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

1,00 R$168,72 R$ 168,72 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:56:58

N/C N/C 1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:35:37

N/C N/C 1,00 R$1.308,33 R$ 1.308,33 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0118 - Conector RJ 45 macho
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 17,00 R$14,49 R$ 246,33 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 17,00 R$14,49 R$ 246,33 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:56:08

N/C N/C 17,00 R$14,49 R$ 246,33 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

17,00 R$14,49 R$ 246,33 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

17,00 R$14,49 R$ 246,33 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:07:08

N/C N/C 17,00 R$14,49 R$ 246,33 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

17,00 R$14,49 R$ 246,33 Sim
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TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:23:03

N/C N/C 17,00 R$14,10 R$ 239,70 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:23

17,00 R$14,49 R$ 246,33 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:25:34

N/C N/C 17,00 R$14,49 R$ 246,33 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 17,00 R$14,00 R$ 238,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

17,00 R$1,17 R$ 19,89 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:57:11

N/C N/C 17,00 R$14,49 R$ 246,33 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

17,00 R$14,49 R$ 246,33 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

17,00 R$14,49 R$ 246,33 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:35:49

N/C N/C 17,00 R$14,49 R$ 246,33 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0119 - Espelho 4 x 4 com 2 conectores RJ 45 femea CAT. 6
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 17,00 R$54,48 R$ 926,16 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 17,00 R$54,48 R$ 926,16 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:56:35

N/C N/C 17,00 R$54,48 R$ 926,16 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

17,00 R$54,48 R$ 926,16 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

17,00 R$54,48 R$ 926,16 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:07:24

N/C N/C 17,00 R$54,48 R$ 926,16 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

17,00 R$54,48 R$ 926,16 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:23:12

N/C N/C 17,00 R$53,01 R$ 901,17 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:23

17,00 R$54,48 R$ 926,16 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:25:45

N/C N/C 17,00 R$54,48 R$ 926,16 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 17,00 R$54,00 R$ 918,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

17,00 R$5,80 R$ 98,60 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:57:26

N/C N/C 17,00 R$54,48 R$ 926,16 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

17,00 R$54,48 R$ 926,16 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

17,00 R$54,48 R$ 926,16 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:35:59

N/C N/C 17,00 R$54,48 R$ 926,16 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0120 - Gradil H = 1.90m padrao SEDU em tudo de FG 2 e barra chata de 11/2x1/4 Para fixacao sobre mureta
conforme projeto, exclusive a mureta.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:57:06

N/C N/C 25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Não
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SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:07:49

N/C N/C 25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:23:29

N/C N/C 25,60 R$1.298,25 R$ 33.235,20 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:23

25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:25:59

N/C N/C 25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 25,60 R$1.334,00 R$ 34.150,40 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

25,60 R$144,37 R$ 3.695,87 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:57:41

N/C N/C 25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:25

25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:36:12

N/C N/C 25,60 R$1.334,17 R$ 34.154,75 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0121 - Fornecimento de grama tipo esmeralda em placas com espessura de 0.06 m, exclusive plantio
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 50,00 R$18,20 R$ 910,00 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 50,00 R$18,20 R$ 910,00 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:57:30

N/C N/C 50,00 R$18,20 R$ 910,00 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

50,00 R$18,20 R$ 910,00 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

50,00 R$18,20 R$ 910,00 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:08:07

N/C N/C 50,00 R$18,20 R$ 910,00 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

50,00 R$18,20 R$ 910,00 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:24:05

N/C N/C 50,00 R$17,71 R$ 885,50 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:23

50,00 R$18,20 R$ 910,00 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:26:19

N/C N/C 50,00 R$18,20 R$ 910,00 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 50,00 R$18,00 R$ 900,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

50,00 R$1,66 R$ 83,00 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:57:59

N/C N/C 50,00 R$18,20 R$ 910,00 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:26

50,00 R$18,20 R$ 910,00 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

50,00 R$18,20 R$ 910,00 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:36:29

N/C N/C 50,00 R$18,20 R$ 910,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0122 - Placa para inauguracao de obra em aluminio polido e=4mm
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 1,00 R$918,59 R$ 918,59 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 1,00 R$918,59 R$ 918,59 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:57:51

N/C N/C 1,00 R$918,59 R$ 918,59 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

1,00 R$918,59 R$ 918,59 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

1,00 R$918,59 R$ 918,59 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:08:26

N/C N/C 1,00 R$918,59 R$ 918,59 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:17

1,00 R$918,59 R$ 918,59 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:24:23

N/C N/C 1,00 R$893,86 R$ 893,86 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:24

1,00 R$918,59 R$ 918,59 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:26:38

N/C N/C 1,00 R$918,59 R$ 918,59 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 1,00 R$918,00 R$ 918,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

1,00 R$9.729,31 R$ 9.729,31 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:58:13

N/C N/C 1,00 R$918,59 R$ 918,59 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:26

1,00 R$918,59 R$ 918,59 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

1,00 R$918,59 R$ 918,59 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:36:43

N/C N/C 1,00 R$918,59 R$ 918,59 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0123 - Muro de alvenaria de blocos ceramicos 10x20x20cm C/ pilares a cada 2 m, esp. 10cm e h=2.5m,
revestido com chapisco, reboco e pinturaacrilica a 2 demaos, incl. pilares, cintas e sapatas, empregando arg. Cimento cal e areia
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:58:20

N/C N/C 74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:08:46

N/C N/C 74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:18

74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:24:40

N/C N/C 74,74 R$1.156,06 R$ 86.403,92 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:24

74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:26:54

N/C N/C 74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 74,74 R$1.188,00 R$ 88.791,12 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

74,74 R$101,78 R$ 7.607,04 Sim
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R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:58:27

N/C N/C 74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:26

74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:37:11

N/C N/C 74,74 R$1.188,05 R$ 88.794,86 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0124 - Passeio de cimentado camurcado com argamassa de cimento e areia no traco 1:3 esp. 1.5cm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:58:48

N/C N/C 120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:09:06

N/C N/C 120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:18

120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:24:57

N/C N/C 120,59 R$187,92 R$ 22.661,27 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:24

120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:27:11

N/C N/C 120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 120,59 R$193,00 R$ 23.273,87 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

120,59 R$10,86 R$ 1.309,61 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:58:46

N/C N/C 120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:26

120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:37:23

N/C N/C 120,59 R$193,11 R$ 23.287,13 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0125 - Corrimao de tubo de ferro galvanizado diametro 3 fixado na parede a cada 1.50m inclusive pintura a
oleo ou esmalte.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:59:14

N/C N/C 8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:09:25

N/C N/C 8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:18

8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Sim
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TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:25:14

N/C N/C 8,00 R$380,25 R$ 3.042,00 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:24

8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:27:26

N/C N/C 8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 8,00 R$390,00 R$ 3.120,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

8,00 R$41,26 R$ 330,08 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:59:06

N/C N/C 8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:26

8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:37:34

N/C N/C 8,00 R$390,77 R$ 3.126,16 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0126 - Abrigo de gas para 2 cilindros 45 Kg, exec. em alv. bloco conc cheio,dim 1,50x0.85x2.10m Inclusive
cilindros e rede interna do abrigo compreendendo tubos e valvulas de esfera que interligam os cilindros.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 1,00 R$12.827,98 R$ 12.827,98 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 1,00 R$12.827,98 R$ 12.827,98 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
15:59:43

N/C N/C 1,00 R$12.827,98 R$ 12.827,98 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

1,00 R$11.827,98 R$ 11.827,98 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

1,00 R$12.827,98 R$ 12.827,98 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:09:56

N/C N/C 1,00 R$12.827,98 R$ 12.827,98 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:18

1,00 R$12.827,98 R$ 12.827,98 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:25:33

N/C N/C 1,00 R$12.482,62 R$ 12.482,62 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:24

1,00 R$12.827,98 R$ 12.827,98 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:27:38

N/C N/C 1,00 R$12.827,98 R$ 12.827,98 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 1,00 R$12.827,00 R$ 12.827,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

1,00 R$962,83 R$ 962,83 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:59:24

N/C N/C 1,00 R$12.827,98 R$ 12.827,98 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:26

1,00 R$12.827,98 R$ 12.827,98 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

1,00 R$12.827,98 R$ 12.827,98 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:37:44

N/C N/C 1,00 R$12.827,98 R$ 12.827,98 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0127 - Fornecimento e assentamento de ladrilho hidraulico pastilhado Vermelho, dim. 20x20 cm, esp. 1.5cm,
assentado com pasta de cimento colante, exclusive regularizacao e lastro.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Sim
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C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
16:00:10

N/C N/C 10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:10:13

N/C N/C 10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:18

10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:25:49

N/C N/C 10,84 R$102,74 R$ 1.113,70 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:24

10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:27:53

N/C N/C 10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 10,84 R$105,00 R$ 1.138,20 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

10,84 R$8,66 R$ 93,87 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:59:42

N/C N/C 10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:26

10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:37:58

N/C N/C 10,84 R$105,58 R$ 1.144,49 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0128 - Blocos pre-moldados de concreto tipo pavi-s ou equivalente Espessura de 6 cm e resistencia a
compressao minima de 35MPa, assentadossobre colchao de po de pedra na espessura de 10 cm
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
16:00:39

N/C N/C 167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:10:32

N/C N/C 167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:18

167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:26:03

N/C N/C 167,00 R$107,71 R$ 17.987,57 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:24

167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:28:45

N/C N/C 167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 167,00 R$110,00 R$ 18.370,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

167,00 R$8,41 R$ 1.404,47 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
19:59:56

N/C N/C 167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:26

167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:38:11

N/C N/C 167,00 R$110,69 R$ 18.485,23 Sim
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LOTE 0001 - ITEM 0129 - Tubo PVC rigido para esgoto no diametro de 150mm incluindo escavacao e aterro com areia
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
16:01:04

N/C N/C 70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:10:50

N/C N/C 70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:18

70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:26:16

N/C N/C 70,00 R$124,77 R$ 8.733,90 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:25

70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:29:04

N/C N/C 70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 70,00 R$128,00 R$ 8.960,00 Não

PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:15

70,00 R$11,62 R$ 813,40 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
20:00:09

N/C N/C 70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:26

70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:38:23

N/C N/C 70,00 R$128,22 R$ 8.975,40 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0130 - Caixas de inspecao de alv. blocos concreto 9x19x39cm, dim, 60x60cm e Hmax = 1m, com tampa de
conc. esp. 5cm, lastro de conc. esp. 10cm, revest intern. c/ chapisco e reboco impermeabilizado, incl. escavacao, reaterro e
enchimento.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

BENEVIDES
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

16.482.687/0001-
89

20/10/2025 -
16:12:35

1 1 2,00 R$749,66 R$ 1.499,32 Não

A F P EDIFICACOES
LTDA

27.789.917/0001-
73

20/10/2025 -
16:13:45

1 1 2,00 R$749,66 R$ 1.499,32 Sim

C Z SUL CAPIXABA
CONSTRUCOES
EIRELI

24.964.358/0001-
00

04/11/2025 -
16:01:34

N/C N/C 2,00 R$749,66 R$ 1.499,32 Não

SANTA HELENA
ENGENHARIA E
PAISAGISMO LTDA

35.956.838/0001-
38

07/11/2025 -
18:02:48

2,00 R$749,66 R$ 1.499,32 Sim

FORTALEZA
ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

20.327.178/0001-
59

18/11/2025 -
13:58:31

2,00 R$749,66 R$ 1.499,32 Não

CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

16.456.069/0001-
64

18/11/2025 -
19:11:10

N/C N/C 2,00 R$749,66 R$ 1.499,32 Sim

CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

48.505.292/0001-
40

21/11/2025 -
13:40:18

2,00 R$749,52 R$ 1.499,04 Sim

TORQUE
ENGENHARIA LTDA

36.381.960/0001-
96

24/11/2025 -
20:26:30

N/C N/C 2,00 R$729,48 R$ 1.458,96 Sim

MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

25.261.390/0001-
84

25/11/2025 -
11:19:25

2,00 R$749,66 R$ 1.499,32 Sim

J & J CONSTRUCOES
SERVICOS E
LOCACOES LTDA

22.517.836/0001-
09

25/11/2025 -
14:29:20

N/C N/C 2,00 R$749,66 R$ 1.499,32 Não

ADIGE ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA

01.469.689/0001-
60

25/11/2025 -
16:15:42

conforme edital 2,00 R$749,00 R$ 1.498,00 Não
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PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

09.385.984/0001-
40

25/11/2025 -
16:49:16

2,00 R$60,37 R$ 120,74 Sim

R.R.G.
CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

44.562.116/0001-
90

25/11/2025 -
20:00:21

N/C N/C 2,00 R$749,66 R$ 1.499,32 Sim

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-
22

25/11/2025 -
20:43:26

2,00 R$749,66 R$ 1.499,32 Sim

L S ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

30.831.480/0001-
01

26/11/2025 -
07:08:51

2,00 R$749,66 R$ 1.499,32 Não

MA CONSTRUTORA
LTDA

54.197.980/0001-
93

26/11/2025 -
07:38:35

N/C N/C 2,00 R$749,66 R$ 1.499,32 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-22 60 dias

C Z SUL CAPIXABA CONSTRUCOES EIRELI 24.964.358/0001-00 60 dias

TORQUE ENGENHARIA LTDA 36.381.960/0001-96 60 dias

ADIGE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 01.469.689/0001-60 60 dias

JB DA SILVA JUNIOR LTDA 31.276.874/0001-08 60 dias

FORTALEZA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 20.327.178/0001-59 90 dias

R.R.G. CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 44.562.116/0001-90 120 dias

CONSTRUTORA PADRAO LTDA 16.456.069/0001-64 60 dias

BENEVIDES CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 16.482.687/0001-89 120 dias

J & J CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES LTDA 22.517.836/0001-09 60 dias

SANTA HELENA ENGENHARIA E PAISAGISMO LTDA 35.956.838/0001-38 60 dias

A F P EDIFICACOES LTDA 27.789.917/0001-73 90 dias

CORDEIRO CONSTRUTORA LTDA 48.505.292/0001-40 60 dias

L S ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 30.831.480/0001-01 90 dias

MAIA GSA ENGENHARIA LTDA 25.261.390/0001-84 60 dias

PRO-ATIVA CONSTRUTORA LTDA. 09.385.984/0001-40 30 dias

ANCORAVIX ENGENHARIA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 24.846.854/0001-51 60 dias

MA CONSTRUTORA LTDA 54.197.980/0001-93 100 dias

JT CONSTRUTORA LTDA 40.086.199/0001-37 61 dias

Lances Enviados
0001 - LOTE 01 Contratacao de empresa especializada para a execucao de obra de Construcao de um
Centro de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos - CCFV.
Data Valor CNPJ Situação

20/10/2025 - 16:12:35 1.066.017,53 (proposta) 16.482.687/0001-89 - BENEVIDES
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Válido

20/10/2025 - 16:13:45 1.066.017,53 (proposta) 27.789.917/0001-73 - A F P
EDIFICACOES LTDA

Válido

04/11/2025 - 16:01:35 1.067.458,25 (proposta) 24.964.358/0001-00 - C Z SUL
CAPIXABA CONSTRUCOES EIRELI

Válido

07/11/2025 - 18:02:48 1.066.458,25 (proposta) 35.956.838/0001-38 - SANTA HELENA
ENGENHARIA E PAISAGISMO LTDA

Válido

18/11/2025 - 13:58:31 1.067.458,25 (proposta) 20.327.178/0001-59 - FORTALEZA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

Válido

18/11/2025 - 19:11:10 1.036.431,81 (proposta) 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

21/11/2025 - 13:40:18 1.067.457,97 (proposta) 48.505.292/0001-40 - CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

Válido

24/11/2025 - 20:31:59 1.038.727,24 (proposta) 36.381.960/0001-96 - TORQUE
ENGENHARIA LTDA

Válido

25/11/2025 - 11:19:25 1.067.302,76 (proposta) 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

25/11/2025 - 14:29:21 1.067.457,80 (proposta) 22.517.836/0001-09 - J & J
CONSTRUCOES SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

25/11/2025 - 16:15:43 1.060.350,19 (proposta) 01.469.689/0001-60 - ADIGE
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Válido

25/11/2025 - 16:49:16 1.067.448,07 (proposta) 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

Válido
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25/11/2025 - 20:00:21 1.088.885,64 (proposta) 44.562.116/0001-90 - R.R.G.
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Válido

25/11/2025 - 20:43:26 1.066.537,69 (proposta) 14.759.026/0001-22 - PHC SOLUCOES
LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 07:08:52 1.067.453,61 (proposta) 30.831.480/0001-01 - L S
ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA

Válido

26/11/2025 - 07:38:35 1.067.422,83 (proposta) 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:01:44 1.030.000,00 44.562.116/0001-90 - R.R.G.
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:02:31 1.029.000,00 01.469.689/0001-60 - ADIGE
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:02:39 1.000.000,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:03:10 999.000,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:04:04 998.000,00 30.831.480/0001-01 - L S
ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:04:05 990.000,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:04:14 998.500,00 44.562.116/0001-90 - R.R.G.
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:04:29 989.000,00 30.831.480/0001-01 - L S
ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:04:46 979.999,99 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:04:57 980.000,00 20.327.178/0001-59 - FORTALEZA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:05:29 978.900,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:05:33 978.500,00 44.562.116/0001-90 - R.R.G.
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:05:37 975.000,00 30.831.480/0001-01 - L S
ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:05:56 974.000,00 44.562.116/0001-90 - R.R.G.
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:06:11 973.000,00 30.831.480/0001-01 - L S
ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:06:44 972.800,00 35.956.838/0001-38 - SANTA HELENA
ENGENHARIA E PAISAGISMO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:06:44 996.000,00 22.517.836/0001-09 - J & J
CONSTRUCOES SERVICOS E
LOCACOES LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:06:50 973.000,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:06:54 960.000,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:07:20 959.500,00 44.562.116/0001-90 - R.R.G.
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:07:20 960.000,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:07:46 950.326,32 27.789.917/0001-73 - A F P
EDIFICACOES LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:08:17 950.000,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:08:17 940.000,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:08:46 939.900,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:08:52 939.500,00 44.562.116/0001-90 - R.R.G.
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:09:16 938.000,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:09:28 900.000,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:09:51 938.000,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:09:53 937.000,00 20.327.178/0001-59 - FORTALEZA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

Cancelado
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26/11/2025 - 09:10:06 937.900,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:10:11 890.000,00 30.831.480/0001-01 - L S
ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:10:16 890.000,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:10:19 899.900,00 44.562.116/0001-90 - R.R.G.
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:10:24 935.000,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:10:28 880.326,32 27.789.917/0001-73 - A F P
EDIFICACOES LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:10:44 982.061,52 24.964.358/0001-00 - C Z SUL
CAPIXABA CONSTRUCOES EIRELI

Válido

26/11/2025 - 09:11:03 879.999,99 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:11:35 860.326,32 27.789.917/0001-73 - A F P
EDIFICACOES LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:11:35 870.000,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:11:38 898.000,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:11:52 860.000,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:12:27 855.325,69 27.789.917/0001-73 - A F P
EDIFICACOES LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:12:28 859.000,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:12:33 858.369,69 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:12:57 855.000,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:13:26 850.000,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:13:31 854.900,00 14.759.026/0001-22 - PHC SOLUCOES
LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:13:37 853.966,54 27.789.917/0001-73 - A F P
EDIFICACOES LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:13:51 840.000,00 14.759.026/0001-22 - PHC SOLUCOES
LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:14:17 840.000,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:14:33 970.000,00 20.327.178/0001-59 - FORTALEZA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:14:55 839.000,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:15:29 838.000,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:15:39 853.966,54 48.505.292/0001-40 - CORDEIRO
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:16:26 837.900,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:16:45 835.000,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:17:04 800.593,64 30.831.480/0001-01 - L S
ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:17:16 835.000,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:17:51 834.900,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:18:39 834.800,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:18:48 834.000,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:19:21 833.000,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:19:49 831.000,00 16.456.069/0001-64 - CONSTRUTORA
PADRAO LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:20:18 833.000,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:20:25 800.492,00 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

Válido
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26/11/2025 - 09:20:30 825.000,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:21:21 830.000,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:21:44 820.000,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:22:54 800.392,00 14.759.026/0001-22 - PHC SOLUCOES
LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:23:02 818.000,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:24:37 817.500,00 54.197.980/0001-93 - MA
CONSTRUTORA LTDA

Válido

26/11/2025 - 09:24:49 800.000,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:26:12 799.000,00 14.759.026/0001-22 - PHC SOLUCOES
LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:27:48 799.000,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:34:24 797.999,00 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

26/11/2025 - 09:36:05 789.900,00 14.759.026/0001-22 - PHC SOLUCOES
LTDA

Cancelado

09/12/2025 - 13:45:43 797.992,33 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

Cancelado

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Lote Data/Hora Enviado por Arquivo

Model 27/11/2025 - 09:54:02 14.759.026/0001-22 - PHC SOLUCOES
LTDA

cronogrma fisico.pdf

Model 27/11/2025 - 09:54:02 14.759.026/0001-22 - PHC SOLUCOES
LTDA

declaração de exequibilidade.pdf

Model 27/11/2025 - 09:54:02 14.759.026/0001-22 - PHC SOLUCOES
LTDA

planilha alfredo chaves 2.pdf

Model 27/11/2025 - 09:54:02 14.759.026/0001-22 - PHC SOLUCOES
LTDA

BDI.pdf

Model 01/12/2025 - 08:29:41 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

COMPOSICOES_CUSTOS_CP_05_2025_assinado.pdf

Model 01/12/2025 - 08:29:41 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

BDI_CP_05_2025_assinado.pdf

Model 01/12/2025 - 08:29:41 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

ENCARGOS_SOCIAIS_CP_05_2025_assinado.pdf

Model 01/12/2025 - 08:29:41 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

PROPOSTA_CP_05_2025_MAIA_GSA_assinado.pdf

Model 01/12/2025 - 08:29:41 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

CRONOGRAMA_CP_05_2025_MAIA_GSA_assinado.pdf

Model 01/12/2025 - 08:29:41 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

EXEQUIBILIDADE_CP_05_2025_assinado.pdf

Model 01/12/2025 - 08:29:41 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

CONTRATO 010 ANCHIETA x MAIA
GSA.pdf

Model 01/12/2025 - 08:29:41 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

CONTRATO 142 SANTA LEOPOLDINA x
MAIA GSA.pdf

Model 01/12/2025 - 15:38:37 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

HABILITAÇÃO CP 05 2025 MAIA GSA.pdf

Model 09/12/2025 - 11:50:25 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

COMPOSICOES_CUSTOS_MAIA_GSA_CONFORME_ITEM_8_11_assinado.pdf

Model 09/12/2025 - 11:50:25 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

DECLARACOES_CP_005_2025_item_8_11_assinado_assinado
(1).pdf

Model 09/12/2025 - 11:50:25 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

PROPOSTA_MAIA_GSA_CONFORME_ITEM_8_11_assinado
(1).pdf

Model 09/12/2025 - 11:50:25 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

CRONOGRAMA_MAIA_GSA_CONFORME_ITEM_8_11_assinado
(1).pdf

Model 09/12/2025 - 11:50:25 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

BALANÇO 2023 2024.pdf

Model 09/12/2025 - 11:50:25 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

ACEITE_ENGENHEIROS_CP_05_2025_assinado_assinado_assinado.pdf

Model 09/12/2025 - 13:58:11 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

DECLARACOES_CP_005_2025_item_8_11_assinado.pdf

Model 09/12/2025 - 13:58:11 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

PROPOSTA_MAIA_GSA_CONFORME_ITEM_8_11_assinado
(2).pdf

Model 09/12/2025 - 13:58:11 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

CRONOGRAMA_MAIA_GSA_CONFORME_ITEM_8_11_assinado
(2).pdf

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4792883&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4792884&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4792885&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4792886&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4806128&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4806129&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4806130&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4806131&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4806132&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4806133&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4806134&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4806134&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4806135&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4806135&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4811032&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4847328&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4847329&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4847329&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4847330&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4847330&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4847331&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4847331&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4847332&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4847333&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4848383&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4848384&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4848384&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4848385&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4848385&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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Model 09/12/2025 - 13:58:11 25.261.390/0001-84 - MAIA GSA
ENGENHARIA LTDA

COMPOSICOES_CUSTOS_MAIA_GSA_CONFORME_ITEM_8_11_assinado
(1).pdf

Model 19/12/2025 - 14:56:43 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.zip

Model 19/12/2025 - 14:56:43 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

HABILITAÇÃO JURÍDICA.zip

Model 19/12/2025 - 14:56:43 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

DECLARAÇÕES E PROPOSTA DE
PREÇO.zip

Model 19/12/2025 - 14:56:43 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

JUSTIFICATIVA.pdf

Model 19/12/2025 - 14:56:43 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

NOTAS FISCAIS e ORÇAMENTOS.zip

Model 19/12/2025 - 14:56:43 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

CPU ALFREDO CHAVES.xlsx

Model 19/12/2025 - 14:56:43 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

BDI PRONTO.pdf

Model 19/12/2025 - 14:56:43 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

LEIS SOCIAIS ALFREDO CHAVES.pdf

Model 19/12/2025 - 14:56:43 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

PO ALFREDO CHAVES.pdf

Model 19/12/2025 - 14:56:43 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

ORCAMENTO - JANELA E VIDRO.pdf

Model 19/12/2025 - 14:56:43 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

28.08.2025 NT-122671 Buzato.pdf

Model 19/12/2025 - 14:56:43 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

28.08.2025 NT-127075 Buzato.pdf

Model 19/12/2025 - 14:58:37 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

ORÇAMENTO - ITAFORTE.pdf

Model 19/12/2025 - 15:01:13 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

CFF.pdf

Model 19/12/2025 - 15:02:23 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

CFF.pdf

Model 19/12/2025 - 15:13:39 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

CPU.pdf

Model 19/12/2025 - 15:13:39 09.385.984/0001-40 - PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

Sika.jpg

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

09/12/2025 - 16:08 12/12/2025 - 23:59 17/12/2025 - 23:59

0001 - LOTE 01 Contratacao de empresa especializada para a execucao de obra de
Construcao de um Centro de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos - CCFV.

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

25261390000184 - MAIA
GSA ENGENHARIA LTDA

27/11/2025 - 13:09:11 Intenção de recurso devido a não apresentação da composição de Custos
unitários, dentro do prazo estabelecido, e a não solicitação de prazo adicional para
completa a execução da diligência exigida.

Deferido

14759026000122 - PHC
SOLUCOES LTDA

28/11/2025 - 09:04:44 INTENÇÃO DE RECURSO

A empresa manifesta, por meio deste, sua intenção de interpor recurso em face do
indeferimento do prazo solicitado para apresentação da documentação. Destaca-
se que, em razão da complexidade dos documentos requeridos e da necessidade
de reunir informações técnicas específicas, tornou-se imprescindível a concessão
de prazo adicional.

Ocorre que, durante o período destinado ao protocolo do pedido de prorrogação, a
empresa enfrentou problemas técnicos, permanecendo sem acesso à internet. Tal
situação, totalmente alheia à sua vontade, impossibilitou a formalização
tempestiva da solicitação.

Diante dessas circunstâncias, requer-se o recebimento da presente intenção de
recurso, assegurando-se o exercício do contraditório e da ampla defesa, para que
possam ser apresentadas as razões recursais de forma completa..

Deferido

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4848386&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4848386&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909563&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909564&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909565&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909565&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909566&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909567&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909568&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909569&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909570&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909571&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909572&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909573&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909574&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909618&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909631&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909638&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909711&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4909712&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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14759026000122 - PHC
SOLUCOES LTDA

02/12/2025 - 09:44:08 A licitante deixou de apresentar, de forma adequada, a comprovação de
exequibilidade exigida no edital, deixando de demonstrar, de maneira objetiva e
suficiente, a viabilidade da proposta ofertada. Tal omissão afronta diretamente o
princípio do julgamento objetivo e os requisitos de habilitação técnico-econômica
previstos na legislação de regência. Conforme entendimento consolidado do TCU,
cabe à empresa comprovar, de maneira inequívoca, a compatibilidade de seus
preços com os custos de mercado, sob pena de invalidação da proposta. Assim,
diante da ausência de comprovação satisfatória da exequibilidade, impõe-se a
revisão do julgamento e o acolhimento do presente recurso.

Deferido

14759026000122 - PHC
SOLUCOES LTDA

09/12/2025 - 16:02:26 INTENÇÃO DE RECURSO
À
Comissão de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES-ES
processo n °000005/2025
A PHC SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.759.026/0001-22, por meio de
seu representante legal, vem, respeitosamente, à presença desta Comissão,
manifestar sua INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSO em face da decisão
proferida na sessão pública realizada em 09 de novembro de 2025, referente ao
Pregão Eletrônico nº 05/2025 .
A intenção fundamenta-se na necessidade de melhor análise dos fatos,
especialmente quanto aos seguintes pontos:
• A proposta a empresa apresentou o composição de custo com valor
muito inferior praticado no mercado. Concreto usinado
Ressalta-se que a empresa apresentará suas razões recursais no prazo legal,
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 (ou Lei nº 10.520/2002, conforme o caso)
e no edital do certame.
Nestes termos,
Pede deferimento.
Anchieta 09 de dezembro de 2025.
________________________________________

Deferido

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento

14759026000122 - PHC
SOLUCOES LTDA

11/12/2025 - 22:02:42 Recurso administrativo da PHC SOLUÇÔES LTDA
recurso administrativo alfredo chaves.pdf.

Arquivado

Classificação Parcial

LOTE 0001 - LOTE 01 Contratacao de empresa especializada para a execucao de obra de Construcao de um Centro de
Convivencia e Fortalecimento de Vinculos - CCFV.
Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação ¹ Valor Global

1º PHC SOLUCOES LTDA 14.759.026/0001-22 Desclassificado 789.900,00

2º MAIA GSA ENGENHARIA LTDA 25.261.390/0001-84 Desclassificado 797.992,33

3º PRO-ATIVA CONSTRUTORA LTDA. 09.385.984/0001-40 Arrematante 800.492,00

4º L S ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 30.831.480/0001-01 Classificado 800.593,64

5º MA CONSTRUTORA LTDA 54.197.980/0001-93 Classificado 817.500,00

6º CONSTRUTORA PADRAO LTDA 16.456.069/0001-64 Classificado 831.000,00

7º CORDEIRO CONSTRUTORA LTDA 48.505.292/0001-40 Classificado 853.966,54

8º A F P EDIFICACOES LTDA 27.789.917/0001-73 Classificado 855.325,69

9º R.R.G. CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 44.562.116/0001-90 Classificado 899.900,00

10º FORTALEZA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

20.327.178/0001-59 Classificado 970.000,00

11º SANTA HELENA ENGENHARIA E PAISAGISMO
LTDA

35.956.838/0001-38 Classificado 972.800,00

12º C Z SUL CAPIXABA CONSTRUCOES EIRELI 24.964.358/0001-00 Classificado 982.061,52

13º J & J CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES
LTDA

22.517.836/0001-09 Classificado 996.000,00

14º ADIGE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 01.469.689/0001-60 Classificado 1.029.000,00

15º TORQUE ENGENHARIA LTDA 36.381.960/0001-96 Classificado 1.038.727,24

16º BENEVIDES CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

16.482.687/0001-89 Classificado 1.066.017,53

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

Chat
Data Apelido Frase

15/10/2025 - 09:43:03 Sistema O respectivo processo não será encaminhado ao PNCP através do Portal de Compras Públicas por decisão
e configuração do ente comprador. O envio dos dados é de responsabilidade do órgão e poderá ser realizado
através de outros sistemas.

15/10/2025 - 09:47:08 Sistema O Agente de Contratação adicionou o arquivo (Anexo II..pdf) em 15/10/2025 às 09:47.
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15/10/2025 - 09:47:30 Sistema O Agente de Contratação adicionou o arquivo (Análise de Riscos.pdf) em 15/10/2025 às 09:47.

15/10/2025 - 09:47:52 Sistema O Agente de Contratação adicionou o arquivo (Calendário.pdf) em 15/10/2025 às 09:47.

15/10/2025 - 09:48:19 Sistema O Agente de Contratação adicionou o arquivo (Aviso de Licitação - Publicação DOM.pdf) em 15/10/2025 às
09:48.

15/10/2025 - 09:48:45 Sistema O Agente de Contratação adicionou o arquivo (Aviso de Licitação - Publicação DIO.pdf) em 15/10/2025 às
09:48.

15/10/2025 - 09:49:26 Sistema O Agente de Contratação adicionou o arquivo (Aviso de Licitação - Publicação Jornal A Tribuna.pdf) em
15/10/2025 às 09:49.

26/11/2025 - 08:54:40 Agente de Contratação Bom dia!

26/11/2025 - 08:55:56 Agente de Contratação Em instantes estaremos iniciando a Sessão de Abertura da Concorrência Eletronica nº 005/2025. Alguns
avisos importantes:

26/11/2025 - 08:56:20 Agente de Contratação Agente de contratação, responsável pela condução será: Wanusa Costa Dassie

26/11/2025 - 08:57:30 Agente de Contratação Compete ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem enviada,
solicitada ou emitida pelo Sistema e Agente de Contratação, assim como de sua desconexão.

26/11/2025 - 08:57:57 Agente de Contratação Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não tenhamos
prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre comunico pelo CHAT,
dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões seguintes.

26/11/2025 - 08:58:19 Agente de Contratação De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a intenção de recurso ocorrerá em 2 momentos, ou seja, após a fase
de habilitação e na fase de julgamento de proposta (15 minutos para cada), porém a interposição das razões
de recurso é em momento único e oportuno conforme Lei 14.133 de 2021.

26/11/2025 - 08:58:58 Agente de Contratação O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá ocorrer caso a Agente
de Contratação efetue tal solicitação.

26/11/2025 - 08:59:21 Agente de Contratação Cabe a esta Agente de Contratação apenas a condução deste certame. Portanto, no caso de problemas
ocorridos durante este certame, verificar com o Portal de Compras Publicas.

26/11/2025 - 08:59:34 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

26/11/2025 - 09:00:22 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

26/11/2025 - 09:00:24 Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

26/11/2025 - 09:00:24 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 100,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo
será desconsiderado.

26/11/2025 - 09:01:17 Agente de Contratação Estaremos dando inicio a fase de lances, boa sorte a todos.

26/11/2025 - 09:01:22 Sistema O lote 0001 foi aberto pelo agente de contratação.

26/11/2025 - 09:01:22 Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

26/11/2025 - 09:12:31 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 937.000,00 para o lote 0001 pelo fornecedor responsável pelo
seu registro.

26/11/2025 - 09:13:21 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 937.000,00 para o lote 0001 foi aprovado pelo agente de
contratação.

26/11/2025 - 09:14:21 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 853.966,54 para o lote 0001 pelo fornecedor responsável pelo
seu registro.

26/11/2025 - 09:14:33 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 853.966,54 para o lote 0001 foi aprovado pelo agente de
contratação.

26/11/2025 - 09:29:49 Sistema O lote 0001 foi encerrado em situação de empate.

26/11/2025 - 09:31:51 Agente de Contratação Solicito das empresas que estão tecnicamente empatadas, que realizem o desempate.

26/11/2025 - 09:32:38 Sistema A data limite da sessão de desempate do lote 0001 foi definida pelo agente de contratação para 26/11/2025
às 09:42.

26/11/2025 - 09:32:38 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 799.000,00 para o lote 0001 poderão ofertar um lance
ÚNICO de desempate até 26/11/2025 às 09:42.

26/11/2025 - 09:42:03 Sistema O lote 0001 foi encerrado.

26/11/2025 - 09:43:01 Sistema O lote 0001 teve como arrematante PHC SOLUCOES LTDA - EPP/SS com lance de R$ 789.900,00.

26/11/2025 - 09:44:15 Agente de Contratação Solicito da empresa temporariamente vencedora, que seja apresentado melhor lance para o referido lote.

26/11/2025 - 09:45:15 Sistema Foi aberta negociação para o lote 0001. O prazo é até às 10:00 do dia 26/11/2025.

26/11/2025 - 10:05:13 Agente de Contratação Solicito da empresa temporariamente vencedora que comprove a Exequibilidade de sua proposta .

26/11/2025 - 10:10:40 Agente de Contratação conforme subitens: 8.6, 8.6.3, 8.8, 8.8.1, 8.8.1.1, 8.8.1.2, 8.9, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), podendo
ser prorrogado por igual periodo

26/11/2025 - 10:11:14 Agente de Contratação Informo que para solicitar prorrogação por igual periodo do prazo para apresentação da exequibilidade, é
necessario encaminhar justificativa, via chat (Portal de Compras Publicas), antes do termino do prazo
vigente.

26/11/2025 - 10:11:41 Agente de Contratação Documentos e justificativas tecnicas e economicas que comprovem a viabilidade de cumprimento da
proposta apresentada, tais como:

26/11/2025 - 10:12:00 Agente de Contratação 1- Planilha de composição de preços, conforme planilha orçamentaria

26/11/2025 - 10:12:55 Agente de Contratação 2- Comprovação atraves de notas fiscais recentes de serviços do referido objetos com preços semelhantes;
contratos anteriores com valores compativeis; indicação de fabricante ou distribuidor autorizado, com tabela
de preços atualizada.

26/11/2025 - 10:13:17 Agente de Contratação 3- Declaração com estudo tecnico que justifique eventual diferença de preços com base em condições
comerciais especificas (ex: fornecimento direto de fabrica, estoque proprio, desconto por volume, horas
trabalhadas, entre outros).

26/11/2025 - 10:13:34 Agente de Contratação 4- outros elementos que comprovem a sua capacidade de cumprir o contrato dentro do valor ofertado.

26/11/2025 - 10:14:41 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 10:15 do dia 27/11/2025.
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26/11/2025 - 10:14:41 Sistema Motivo: Comprovação de Exequibilidade.

26/11/2025 - 10:15:53 Agente de Contratação Retorno amanhã dia 27/11/2025, ás 14h00min.

27/11/2025 - 09:54:02 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

27/11/2025 - 13:09:11 Sistema O fornecedor MAIA GSA ENGENHARIA LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote 0001.

27/11/2025 - 14:00:47 Agente de Contratação Boa tarde!

27/11/2025 - 14:02:58 Agente de Contratação Solicito da empresa temporariamente vencedora a complementação da declaração de exequibilidade
apresentada, tais como:

27/11/2025 - 14:04:02 Agente de Contratação Contratos citados nas paginas 5 e 6.

27/11/2025 - 14:04:49 Agente de Contratação Respectivas Notas Fiscais e outros.

27/11/2025 - 14:07:03 Agente de Contratação No prazo de 02 (duas) horas.

27/11/2025 - 14:08:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 16:10 do dia 27/11/2025.

27/11/2025 - 14:08:12 Sistema Motivo: Complementação do documento apresentado.

27/11/2025 - 14:09:39 Agente de Contratação Retorno amanhã dia 28/11/2025 ás 9h

28/11/2025 - 09:00:13 Agente de Contratação Bom dia!

28/11/2025 - 09:00:50 Agente de Contratação Considerando que a empresa temporariamente vencedora, não apresentou a complementação solicitada em
diligência para uma efetiva comprovação da exequibilidade de sua proposta, conforme prazo e orientações
encaminhadas via chat 27/11/2025 14:08:12, e ausência de manifestação via chat.

28/11/2025 - 09:01:18 Agente de Contratação Diante do exposto, procede-se à sua desclassificação, nos termos do edital e da legislação vigente.

28/11/2025 - 09:01:56 Sistema O fornecedor PHC SOLUCOES LTDA foi desclassificado para o lote 0001 pelo agente de contratação.

28/11/2025 - 09:01:56 Sistema Motivo: Não atendimento a Diligencia.

28/11/2025 - 09:01:56 Sistema O lote 0001 tem como novo arrematante MAIA GSA ENGENHARIA LTDA com lance de R$ 797.999,00.

28/11/2025 - 09:03:12 Agente de Contratação Solicito da empresa temporariamente vencedora que comprove a Exequibilidade de sua proposta

28/11/2025 - 09:03:42 Agente de Contratação conforme subitens: 8.6, 8.6.3, 8.8, 8.8.1, 8.8.1.1, 8.8.1.2, 8.9, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), podendo
ser prorrogado por igual periodo

28/11/2025 - 09:04:23 Agente de Contratação Informo que para solicitar prorrogação por igual periodo do prazo para apresentação da exequibilidade, é
necessario encaminhar justificativa, via chat (Portal de Compras Publicas), antes do termino do prazo
vigente.

28/11/2025 - 09:04:44 Sistema O fornecedor PHC SOLUCOES LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote 0001.

28/11/2025 - 09:05:06 Agente de Contratação Documentos e justificativas tecnicas e economicas que comprovem a viabilidade de cumprimento da
proposta apresentada, tais como:

28/11/2025 - 09:06:18 Agente de Contratação 1- Planilha de composição de preços, conforme planilha orçamentaria

28/11/2025 - 09:06:35 Agente de Contratação 2- Comprovação atraves de notas fiscais recentes de serviços do referido objetos com preços semelhantes;
contratos anteriores com valores compativeis; indicação de fabricante ou distribuidor autorizado, com tabela
de preços atualizada.

28/11/2025 - 09:06:53 Agente de Contratação 3- Declaração com estudo tecnico que justifique eventual diferença de preços com base em condições
comerciais especificas (ex: fornecimento direto de fabrica, estoque proprio, desconto por volume, horas
trabalhadas, entre outros).

28/11/2025 - 09:07:19 Agente de Contratação 4- outros elementos que comprovem a sua capacidade de cumprir o contrato dentro do valor ofertado.

28/11/2025 - 09:09:44 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 09:10 do dia 01/12/2025.

28/11/2025 - 09:09:44 Sistema Motivo: Comprovação de exequibilidade.

28/11/2025 - 09:13:52 Agente de Contratação Retorno dia 01/12/2025, ás 13h

01/12/2025 - 08:29:41 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

01/12/2025 - 13:00:04 Agente de Contratação Boa tarde!

01/12/2025 - 13:01:02 Agente de Contratação Informo que, a secretaria requisitante solicitará a garantia adicional, caso a empresa seja declarada
vencedora, conforme previsto no subitem 8.7 do edital.

01/12/2025 - 13:03:22 Agente de Contratação Solicito da empresa temporariamente vencedora, a proposta readequada e documentos de habilitação,
conforme previsão editalícia.

01/12/2025 - 13:04:27 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o lote 0001. O prazo de envio é até às 13:05 do dia
02/12/2025.

01/12/2025 - 13:05:03 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 13:05 do dia 02/12/2025.

01/12/2025 - 13:08:06 Agente de Contratação Retorno dia 05/12, ás 14h.

01/12/2025 - 14:57:16 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

01/12/2025 - 14:58:58 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

01/12/2025 - 15:21:03 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

01/12/2025 - 15:22:25 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

01/12/2025 - 15:38:37 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

02/12/2025 - 09:44:08 Sistema O fornecedor PHC SOLUCOES LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote 0001.

05/12/2025 - 14:00:08 Agente de Contratação Boa tarde!

05/12/2025 - 14:00:58 Agente de Contratação Dando sequencia ao processo.

05/12/2025 - 14:01:29 Agente de Contratação Solicito da empresa temporariamente vencedora o atendimento ao item 8.11 do Edital.

05/12/2025 - 14:04:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 09/12/2025.

05/12/2025 - 14:04:24 Sistema Motivo: Atendimento ao item 8.11 do Edital.

05/12/2025 - 14:09:03 Agente de Contratação Retorno dia 09/12, ás 15h30min.
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09/12/2025 - 09:25:05 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o lote 0001. O prazo de envio é até às 14:05 do dia
09/12/2025.

09/12/2025 - 11:15:08 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

09/12/2025 - 11:39:01 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

09/12/2025 - 11:50:25 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

09/12/2025 - 13:45:45 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

09/12/2025 - 13:58:11 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

09/12/2025 - 15:30:12 Agente de Contratação Boa tarde!

09/12/2025 - 15:31:16 Agente de Contratação Dando continuidade ao processo.

09/12/2025 - 15:31:50 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Agente de Contratação.

09/12/2025 - 15:31:50 Sistema O valor vencedor para o lote 0001 foi alterado para R$ 797.992,33 para corresponder a proposta
readequada.

09/12/2025 - 15:32:42 Sistema O fornecedor MAIA GSA ENGENHARIA LTDA teve sua proposta aceita no lote 0001.

09/12/2025 - 15:33:06 Agente de Contratação Passaremos para a fase de intenção de recurso, no prazo de 15 (quinze) minutos.

09/12/2025 - 15:33:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo agente de contratação para
09/12/2025 às 15:48.

09/12/2025 - 15:51:11 Sistema Para o lote 0001 foi habilitado o fornecedor MAIA GSA ENGENHARIA LTDA.

09/12/2025 - 15:51:16 Sistema A habilitação do lote 0001 foi encerrada.

09/12/2025 - 15:51:54 Agente de Contratação Passaremos para a fase de intenção de recurso, no prazo de 15 (quinze) minutos.

09/12/2025 - 15:53:14 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo agente de contratação para
09/12/2025 às 16:08.

09/12/2025 - 16:02:26 Sistema O fornecedor PHC SOLUCOES LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote 0001.

09/12/2025 - 16:09:55 Agente de Contratação Diante da apresentação de intenção de recurso, concedo o prazo conforme previsão editalicia e Legislação
vigente.

09/12/2025 - 16:10:40 Sistema O prazo para recursos no item 0001 foi definido pelo agente de contratação para 12/12/2025 às 23:59, com
limite de contrarrazão para 17/12/2025 às 23:59.

09/12/2025 - 16:11:22 Agente de Contratação Retorno dia 15/12 ás 9h

11/12/2025 - 22:02:42 Sistema O fornecedor PHC SOLUCOES LTDA - EPP/SS enviou recurso para o lote 0001.

15/12/2025 - 09:00:23 Agente de Contratação Bom dia!

15/12/2025 - 09:01:23 Agente de Contratação Diante das Razões apresentadas, fico no aguardo das apresentações das contrarrazões pelos licitantes
interessados, nos termos da legislação vigente. Decorrido o prazo, o processo retornará para análise e
decisão.

15/12/2025 - 09:03:09 Agente de Contratação Retorno no dia 18/12/2025 ás 15h.

17/12/2025 - 14:48:07 Sistema O fornecedor MAIA GSA ENGENHARIA LTDA - EPP/SS enviou contrarrazão para o lote 0001.

18/12/2025 - 14:25:37 Sistema O Agente de Contratação adicionou o arquivo (Parecer Tecnico Engenheira.pdf) em 18/12/2025 às 14:25.

18/12/2025 - 14:26:26 Sistema O Agente de Contratação adicionou o arquivo (RESPOSTA AO RECURSO - CE Nº 005 2025 - EMPRESA
PHC SOLUÇÕES LTDA....pdf) em 18/12/2025 às 14:26.

18/12/2025 - 15:00:23 Agente de Contratação Boa tarde!

18/12/2025 - 15:00:58 Agente de Contratação Informo a todos que após análise do recurso já anexado ao Portal de Compras Públicas e diante da decisão
tomada o processo retorna a fase para continuidade.

18/12/2025 - 15:02:17 Sistema A fase recursal do lote 0001 foi revista, os recursos arquivados e o item voltou para a fase de habilitação.

18/12/2025 - 15:02:17 Sistema Motivo: Conforme decisão Recursal.

18/12/2025 - 15:04:24 Sistema A habilitação do lote 0001 foi revertida.

18/12/2025 - 15:04:24 Sistema Motivo: Conforme decisão Recursal.

18/12/2025 - 15:06:56 Sistema Foi revertida a habilitação do fornecedor MAIA GSA ENGENHARIA LTDA pelo agente de contratação para o
lote 0001.

18/12/2025 - 15:06:56 Sistema Motivo: De acordo com o Julgamento Recurso.

18/12/2025 - 15:08:07 Sistema O fornecedor MAIA GSA ENGENHARIA LTDA foi desclassificado para o lote 0001 pelo agente de
contratação.

18/12/2025 - 15:08:07 Sistema Motivo: Conforme manifestação Tecnica.

18/12/2025 - 15:08:07 Sistema O lote 0001 tem como novo arrematante PRO-ATIVA CONSTRUTORA LTDA. com lance de R$ 800.492,00.

18/12/2025 - 15:09:06 Agente de Contratação Solicito da empresa temporariamente vencedora que comprove a Exequibilidade de sua proposta

18/12/2025 - 15:09:23 Agente de Contratação conforme subitens: 8.6, 8.6.3, 8.8, 8.8.1, 8.8.1.1, 8.8.1.2, 8.9, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), podendo
ser prorrogado por igual periodo

18/12/2025 - 15:09:59 Agente de Contratação Informo que para solicitar prorrogação por igual periodo do prazo para apresentação da exequibilidade, é
necessario encaminhar justificativa, via chat (Portal de Compras Publicas), antes do termino do prazo
vigente.

18/12/2025 - 15:10:47 Agente de Contratação Documentos e justificativas tecnicas e economicas que comprovem a viabilidade de cumprimento da
proposta apresentada, tais como:

18/12/2025 - 15:10:59 Agente de Contratação 1- Planilha de composição de preços, conforme planilha orçamentaria

18/12/2025 - 15:11:23 Agente de Contratação 2- Comprovação atraves de notas fiscais recentes de serviços do referido objetos com preços semelhantes;
contratos anteriores com valores compativeis; indicação de fabricante ou distribuidor autorizado, com tabela
de preços atualizada.

18/12/2025 - 15:11:44 Agente de Contratação Declaração com estudo tecnico que justifique eventual diferença de preços com base em condições
comerciais especificas (ex: fornecimento direto de fabrica, estoque proprio, desconto por volume, horas
trabalhadas, entre outros).



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/12/2025 às 10:56:23.
Código verificador: FAE25F

Página 104 de 104

18/12/2025 - 15:12:00 Agente de Contratação 4- outros elementos que comprovem a sua capacidade de cumprir o contrato dentro do valor ofertado.

18/12/2025 - 15:13:06 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 15:15 do dia 19/12/2025.

18/12/2025 - 15:13:06 Sistema Motivo: Comprovação de Exequibilidade.

18/12/2025 - 15:15:15 Agente de Contratação Retorno amanhã dia 19/12 ás 15h30min.

19/12/2025 - 11:11:21 F. PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

Documentação Lote 0001: Solicitamos prazo adicional: o prazo foi exíguo diante do volume/complexidade
dos documentos; precisamos concluir com precisão e conformidade editalícia.

19/12/2025 - 14:56:43 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

19/12/2025 - 14:57:07 F. PRO-ATIVA
CONSTRUTORA LTDA.

Documentação Lote 0001: Solicitamos prazo adicional, pois o prazo inicialmente concedido mostrou-se
exíguo diante do volume e da complexidade da documentação exigida. Apesar do empenho da equipe
técnica e administrativa, não houve tempo hábil para concluir todos os documentos com a precisão e
conformidade editalícia necessárias.

19/12/2025 - 14:58:37 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

19/12/2025 - 15:01:13 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

19/12/2025 - 15:02:23 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

19/12/2025 - 15:13:39 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

19/12/2025 - 15:31:03 Agente de Contratação Boa tarde!

19/12/2025 - 15:34:38 Agente de Contratação Diante da solicitação de prorrogação de prazo feita empresa temporariamente vencedora, concedo prazo ate
o dia 22/12 ás 9h

19/12/2025 - 15:35:37 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 09:00 do dia 22/12/2025.

19/12/2025 - 15:35:37 Sistema Motivo: Comprovação de Exequibilidade.

19/12/2025 - 15:36:12 Agente de Contratação Retorno dia 22/12 ás 09h30min.

Wanusa Costa Dassie

Agente de Contratação

DANIEL LOUREIRO GAYGHER

Apoio

HIGOR RONFINI RIGOTTI

Apoio

KETHELLYN VIEIRA MATIELI

Apoio

KLEBER ENDRINGER

Apoio

ROZILENE BASSO PIETRALONGA

Apoio





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2027

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: ES000255/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 25/06/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR033544/2025
NÚMERO DO PROCESSO: 47997.285409/2025-41
DATA DO PROTOCOLO: 24/06/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO ES, CNPJ n. 28.164.473/0001-43,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DOUGLAS LUIZ VAZ DA SILVA;
 
E

SIND TRAB IND C CIVIL M E P PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE, CNPJ n. 28.164.291/0001-72, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VIRLEY ALVES SANTOS;
 
SIND TRAB IND CONST CIVILTERRAP EST PONTES CONST MONTAG, CNPJ n. 36.022.382/0001-00,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE PAULINO DA SILVA;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DA CONSTRUCAO CIVIL DO NORTE DO ESTADO , CNPJ n.
27.466.507/0001-91, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE CARLOS DOS SANTOS;
 
SINDICATO TRAB IND CIM CONST CIVIL TERRAP PAVI SUL EES, CNPJ n. 27.368.273/0001-40, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANERILDO ZILIO DOS SANTOS;
 
FETRACONMAG/ES - FED. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST, CIVIL,MONTAGEM, TERRAPL. PAVIM.
CAL, GESSO, IND. E ART. DE CIMENTO, CER, LADR., ARGILA,, CNPJ n. 07.857.013/0001-20, neste ato
representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). PAULO CESAR BORBA PERES;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2025
a 30 de abril de 2027 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) De todos os empregados no
segmento da indústria da construção civil, que engloba as atividades representadas pelos
sindicatos convenentes nos municípios abrangidos pelos sindicatos laborais e/ou subsidiariamente
pela Federação nos munícipios sem representação laboral, com exceção daquelas atividades
profissionais pertencentes a categorias diferenciadas. As atividades contempladas nesta Convenção
Coletiva de Trabalho são, também, construção, montagem e manutenção, com abrangência territorial
em Afonso Cláudio/ES, Água Doce do Norte/ES, Águia Branca/ES, Alegre/ES, Alfredo Chaves/ES,
Alto Rio Novo/ES, Anchieta/ES, Apiacá/ES, Aracruz/ES, Atílio Vivacqua/ES, Baixo Guandu/ES, Barra
de São Francisco/ES, Boa Esperança/ES, Bom Jesus do Norte/ES, Brejetuba/ES, Cachoeiro de
Itapemirim/ES, Cariacica/ES, Castelo/ES, Colatina/ES, Conceição da Barra/ES, Conceição do
Castelo/ES, Divino de São Lourenço/ES, Domingos Martins/ES, Dores do Rio Preto/ES,
Ecoporanga/ES, Fundão/ES, Governador Lindenberg/ES, Guaçuí/ES, Ibatiba/ES, Ibiraçu/ES,
Ibitirama/ES, Iconha/ES, Irupi/ES, Itaguaçu/ES, Itapemirim/ES, Itarana/ES, Iúna/ES, Jaguaré/ES,
Jerônimo Monteiro/ES, João Neiva/ES, Laranja da Terra/ES, Linhares/ES, Mantenópolis/ES,
Marataízes/ES, Marechal Floriano/ES, Marilândia/ES, Mimoso do Sul/ES, Montanha/ES, Mucurici/ES,
Muniz Freire/ES, Muqui/ES, Nova Venécia/ES, Pancas/ES, Pedro Canário/ES, Pinheiros/ES, Piúma/ES,
Ponto Belo/ES, Presidente Kennedy/ES, Rio Bananal/ES, Rio Novo do Sul/ES, Santa Leopoldina/ES,
Santa Maria de Jetibá/ES, Santa Teresa/ES, São Domingos do Norte/ES, São Gabriel da Palha/ES,
São José do Calçado/ES, São Mateus/ES, São Roque do Canaã/ES, Serra/ES, Sooretama/ES, Vargem
Alta/ES, Venda Nova do Imigrante/ES, Viana/ES, Vila Pavão/ES, Vila Valério/ES, Vila Velha/ES e
Vitória/ES.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS



CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE SALARIAL

Em 1º de maio de 2025 serão concedidos os seguintes reajustes salariais aos empregados abrangidos por
esta convenção, a incidir sobre os salários praticados em 1º de novembro de 2024:

a)                  10% sobre o salário vigente em novembro de 2024 dos cargos de auxiliar de obras,
mensageiro, auxiliar de escritório e vigia, a partir de 01/05/2025;

b)                  8% sobre os demais salários vigentes em novembro de 2024, a partir de 01/05/2025;

c)                  Para os empregados cujas funções não estão listadas na tabela de salários do Anexo II desta
convenção e que percebem até R$ 4.617,63 (quatro mil seiscentos e dezessete reais e sessenta e três
centavos) o reajuste será de 8%, limitado ao teto de R$ 4.987,04 (quatro mil novecentos e oitenta e sete
reais e quatro centavos).

d)                  Os empregados que perceberem salários a partir de R$ 4.987,04 (quatro mil novecentos e
oitenta e sete reais e quatro centavos), terão seus salários acrescidos de no mínimo R$ 369,41 (trezentos e
sessenta e nove reais e quarenta e um centavos), a partir de 01/05/2025.

Parágrafo Primeiro - Os salários normativos, por hora e por mês, dos cargos profissionais, são aqueles
constantes nas Tabelas de Salários no Anexo II desta convenção.

Parágrafo Segundo - Poderão ser compensadas as antecipações salariais concedidas no período de
1º/05/2024 a 30/04/2025, exceto os aumentos salariais decorrentes de promoção, transferência,
equiparação salarial, mérito, término de aprendizagem e aumento real expressamente concedido a esse
título.

Parágrafo Terceiro -Fica convencionado o período de abril a março para determinação do INPC.

Parágrafo Quarto -Os valores constantes na Tabela de Salário (Anexo II) utilizam como base o salário de
novembro de 2024 e na Tabela de Salário (Anexo III) utilizam como base o salário de maio de 2024.

Parágrafo Quinto - Na data-base de 1º de maio de 2026, será realizada a negociação das cláusulas de
natureza econômica, permanecendo inalteradas todas as demais disposições desta convenção.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

O pagamento dos empregados abrangidos por esta CCT será mensal, com adiantamento quinzenal de no
mínimo 40% do salário-base/função do empregado.

Parágrafo Primeiro - O adiantamento quinzenal será pago até 15 dias após o pagamento do salário do
mês anterior, previsto no parágrafo terceiro, antecipando em caso de coincidir com sábado, domingo ou
feriado e não sofrerá desconto, exceto os valores correspondentes às faltas injustificadas, desde que
excedentes a 3 dias.

Parágrafo Segundo - As empresas associadas aos sindicatos patronais convenentes poderão, para os
empregados associados aos sindicatos laborais convenentes, efetuar o pagamento do adiantamento salarial
através do cartão de benefícios do associado, previsto na cláusula 17 desta CCT.

Parágrafo Terceiro - O pagamento mensal será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente,
observando os critérios de antecipação previstos no parágrafo primeiro, quando, então, será entregue ao
empregado um documento discriminando seus vencimentos e os descontos correspondentes, para a sua
aferição.

Parágrafo Quarto - O pagamento poderá ser feito da seguinte forma:

a)  em espécie e durante o horário normal de trabalho;

b)  em cheque desde que seja viabilizado o saque bancário durante o horário de trabalho;

c) por crédito no cartão-salário ou cartão de benefícios do associado, que deverão ser registrados junto ao
Banco Central, com rede de atendimento nacional, e deverão ainda garantir ao empregado, no mínimo, o
direito de utilização do valor creditado para pagamento de contas, realização de pix e outras modalidades
de transferências, ilimitadas e sem custo, recargas de celular e até 04 (saques) no Banco 24 Horas, sem
custo;



d) em depósito na conta bancária do empregado, de familiares ou de quem ele indicar (por escrito), por
ocasião de sua admissão. Tais depósitos deverão estar disponíveis para saque no dia do pagamento.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

Os empregadores abarcados por esta Convenção Coletiva e que englobam as categorias e atividades
representadas pelos sindicatos convenentes, implementarão seus Programas de Participação nos
Resultados previamente ao início das atividades/obras, observando os parâmetros e critérios de apuração,
conforme definidos pela comissão paritária instituída para esse fim, nos termos da Lei nº 10.101/2000.

Parágrafo Primeiro – Nos termos do inciso I do Art. 2º da Lei 10.101/2000 ( I - comissão paritária escolhida
pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria), os
empregadores solicitarão por escrito ao respectivo Sindicato Laboral a indicação do representante para
participação na comissão prevista no mencionado dispositivo legal, se obrigando os Sindicatos Laborais a
proceder cada indicação no prazo de até 30 dias contados do recebimento da solicitação. Em caso da não
indicação no prazo estabelecido, o empregador nomeará um de seus empregados associados ao Sindicato
Laboral, como representante do mesmo, enviando comunicação por escrito ao Sindicato.

Parágrafo Segundo - O empregador que deixar de instituir o Programa de Participação nos Resultados, na
forma prevista no parágrafo primeiro desta cláusula, estará sujeito ao pagamento de multa mensal de
natureza punitiva, por descumprimento da presente CCT, em favor dos empregados prejudicados, no valor
correspondente a 10% (dez por cento) do salário base mensal, por trabalhador, até a data da efetiva
implantação do referido programa, sem prejuízo da obrigação de sua implementação.

Parágrafo Terceiro - Em caso de não cumprimento do estabelecido nesta cláusula, fundamentado o motivo
de força maior, novo prazo para implantação poderá ser objeto de negociação junto ao Sindicato Laboral. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - DA ALIMENTAÇÃO

Os empregadores fornecerão alimentação aos empregados abrangidos por esta CCT, podendo optar por
uma das modalidades abaixo relacionadas:

a)                 Alimentação pronta para consumo, sendo que, conjuntamente com a alimentação pronta para
consumo será pago ao trabalhador mensalmente, por meio de Cartão-Refeição ou Cartão-Alimentação, o
valor diário de R$ 28,05 (vinte e oito reais e cinco centavos) multiplicado pelos dias efetivamente
trabalhados ou com faltas justificadas; ou

b)                 Cartão-refeição ou Cartão-Alimentação, que esteja homologado em conjunto pelos sindicatos
convenentes, no valor mensal de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) a partir de 01/05/2025; ou

c)                 Cesta de Alimentação Mensal, que esteja homologada em conjunto pelos Sindicatos
Convenentes, com uma das composições previstas no Anexo IV. Conjuntamente com a Cesta de
Alimentação Mensal será disponibilizado mensalmente por meio de Cartão-Refeição ou Cartão-Alimentação
o valor mensal de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) a partir de 01/05/2025.

Parágrafo Primeiro - Os valores médios da Cesta de Alimentação Mensal e da Alimentação pronta para
consumo constante no item "a" e "c" serão pesquisados e publicados em conjunto pelos Sindicatos
Convenentes todo mês de março de cada ano, a fim de se apurar a diferença a ser paga ao trabalhador.

Parágrafo Segundo — O empregador que comprovar perante o Sindicato Laboral que fornece alimentação
in natura de qualidade e custo superior ao valor médio apurado pelos Sindicatos Convenentes no parágrafo
primeiro, e que atendem todas as regras do PAT — Programa de Alimentação do Trabalhador, poderá ter o
valor diferenciado a ser disponibilizado em Cartão-refeição ou Cartão Alimentação, desde que envie toda a
documentação referente às comprovações necessárias ao Sindicato Laboral.

Parágrafo Terceiro - A Cesta de Alimentação Mensal descrita no item "c" com a composição prevista no
Anexo IV poderá ter sua composição substituída somente por composições devidamente aprovadas e
homologadas conjuntamente pelos sindicatos convenentes-

Parágrafo Quarto — Os valores disponibilizados mensalmente por meio de Cartão Refeição ou Cartão-
Alimentação previstos nas alíneas "b" e "c", poderão sofrer no mês subsequente, descontos
correspondentes as faltas injustificadas do mês anterior.



Parágrafo Quinto - Os empregadores que por força dos contratos de obras públicas ou corporativas
fornecerem a alimentação indicada na planilha de preços dos mesmos, seguindo seus valores ou
composições, disponibilizarão aos Sindicatos Laborais seus valores e composições, quando solicitado.

Parágrafo Sexto - Os empregadores inscritos no Programa de Alimentação ao Trabalhador — PAT
descontarão de cada empregado o valor mensal de R$ 1,00 pela alimentação concedida.

Parágrafo Sétimo - Os empregados em período de férias, independentemente da forma de fornecimento
da alimentação mensal, farão jus à alimentação concedida, se não tiver reduzido seu período de férias em
função de faltas não justificadas no seu período aquisitivo. Os empregados enquadrados no item “a”
receberão, excepcionalmente, no período de férias, o valor previsto item “b”.

Parágrafo Oitavo - O trabalhador admitido até o dia 10 do mês terá direito a receber a modalidade da
alimentação fornecida pela empresa, conforme as opções previstas no caput desta cláusula, na data
estabelecida no parágrafo abaixo. O trabalhador admitido após o dia 10 do mês receberá no mês seguinte o
proporcional do mês anterior juntamente com a alimentação do mês em curso.

Parágrafo Nono - A entrega do benefício (cesta-alimentação ou crédito em cartão), será efetuada até o dia
10 de cada mês.

Parágrafo Décimo - Os empregadores fornecerão aos seus empregados enquadrados nesta CCT, no
período de festas de final de ano, sem prejuízo dos benefícios da alimentação mensal, uma cesta composta
com os seguintes produtos:

a)       

Produtos Qtd.
Vinho Tinto Suave 750 ml 1
Bombom 250, g (Lacta, Nestlé, Garoto) 1
Chocottone 400g 1
Pêssego Em Calda 450g 1
Nutella 140g 1
Biscoito Champagne Caixa 150g Bauducco 1
Leite condensado Integral 270gr 1
Creme de Leite Tp 200g 1
Massa Penne 500gr 1
Néctar de Fruta 1 lt 1
Azeitona Verde C/ Caroço Sachê 100g 1
Batata Palha 100gr - Visconti 1
Amendoim Japonês 70g 1
Bala Gomets 70g 1
Cookies Original 60g Bauducco 1
Farofa Pronta 250g 1
Gelatina Em Pó Morango  20g 1
Salgadinho Aperitivo 40g 1
Uva Passa Escura 100g 1
Wafer Recheado Chocolate 120g 1
Embalagem Bolsa EcoBag 1

b) Alternativamente, o empregador poderá fornecer o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) no cartão
alimentação, ao invés de conceder a referida cesta natalina.

Parágrafo Décimo Primeiro - O empregado afastado por acidente ou doença terá direito a alimentação nos
termos do caput desta cláusula, até 15º dia de seu afastamento. Para os enquadrados no item "a" e “c”
desta cláusula, será creditado o valor proporcional ao dia, considerado o valor previsto na alínea “b” por
meio de cartão-refeição ou cartão alimentação até o 15º dia.

Parágrafo Décimo Segundo - Os empregadores poderão alterar a forma de concessão da alimentação
desde que haja manifestação escrita de seus empregados, acompanhada dos respectivos motivos. A
alteração será informada posteriormente aos Sindicatos Laborais correspondentes.

Parágrafo Décimo Terceiro - Os benefícios concedidos nesta cláusula, devidamente inscritos no PAT, não
têm natureza salarial, estando livres de quaisquer incidências de encargos trabalhistas e previdenciários.

Parágrafo Décimo Quarto - Aos empregados associados ao Sindicato Laboral, afastados por acidente de
trabalho, doença comum, falecimento ou invalidez permanente, portadores do Cartão-refeição ou Cartão-
Alimentação independente da forma de alimentação fornecida, será assegurado pelo empregador um
crédito por três meses consecutivos, a contar do mês do afastamento, no valor de R$ 1.100,00 (um mil e
cem reais), em seu nome ou de seu beneficiário.



Parágrafo Décimo Quinto - Para os empregadores associados aos sindicatos patronais e cuja operadora
de cartão alimentação esteja homologada junto aos sindicatos convenentes, o crédito previsto no parágrafo
décimo quarto será custeado pela administradora do cartão. Ficam, ainda, isentos os empregadores
associados ao Sindicato Patronal de quaisquer ações ou obrigações para o caso de a administradora do
Cartão contratada não cumprir com os valores. O empregador deverá comunicar a administradora quando
da ocorrência de um dos fatos elencados no parágrafo décimo terceiro.

Parágrafo Décimo Sexto - Aos empregados associados ao Sindicato Laboral, afastados por acidente de
trabalho, doença comum, falecimento ou invalidez permanente, que recebem Cesta de Alimentação Mensal,
será assegurado o recebimento por três meses consecutivos, de uma Cesta de Alimentação com a
composição abaixo, por mês, a contar do mês do afastamento, em seu nome ou de seu beneficiário, os
empregadores Patronal, e cuja operadora de Cesta Alimentação esteja homologada junto aos sindicatos
convenentes, de quaisquer ações ou obrigações para o caso da empresa de fornecimento de Cesta de
Alimentação contratada por esta não cumprir com a entrega da mesma. O empregador deverá comunicar a
fornecedora quando da ocorrência de um dos fatos elencados acima. 

Descrição (Produto) Qtd.
ARROZ BRANCO TP1 5KG 1
FEIJAO CARIOCA/ PRETO 1KG 3
OLEO DE SOJA 900ML 2
MACARRAO ESPAGUETE C/ OVOS 500GR 2
MACARRAO PARAFUSO COM OVOS 500GR 2
FARINHA DE MANDIOCA 1 kg 1
FUBA 500GR 1
FARINHA DE TRIGO 1KG 1
JERKED BEEF DIANTEIRO 500GR 1
CANJIQUINHA 500GR 1
ACUCAR CRISTAL 5KG 1
CAFE TRADICIONAL 250GR 2
BISCOITO MAISENA 200GR 2
BISCOITO CREAM CRACKER 200GR 2
LEITE EM PO INTEGRAL 200GR 2
ACHOCOLATADO EM PO 200GR 1
SUCO CONCENTRADO 500 ML 1
MISTURA PARA BOLO 350 GR 1
SABONETE 85GR 2
CREME DENTAL 70GR 2

Parágrafo Décimo Sétimo - As empresas que por força de contrato recebem para seus empregados a
alimentação in natura fornecida por suas contratantes, gratuitamente, ficam obrigadas a realizar,
independentemente do recebimento da alimentação, o pagamento de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)
conforme o item "b" desta cláusula.

AUXÍLIO EDUCAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - KIT ESCOLAR

Os empregadores deverão, anualmente e antes do início do ano letivo, conceder a seus empregados, por
filho com até 12 (doze) anos de idade matriculado na rede de ensino pública, o valor de R$ 100,00 (cem
reais), através de um dos meios de pagamento previstos nesta convenção ou, alternativamente, entregar
um kit escolar contendo os itens descritos abaixo, cuja opção será exclusiva do empregador: 

 QNT.  LISTA DE MATERIAIS
1 Apontador
1 Bloco de Notas
2 Borracha
3 Caderno univ. brochura
1 Caneta esferográfica preta
1 Caneta esferográfica vermelha
1 Caneta esferográfica azul
1 Cola branca
1 Corretivo caneta
1 Estojo escolar
2 Lápis



1 Lápis de cor - c/ 12
1 Lápis grafite HB
1 Lapiseira 0.7
1 Pasta plástica - A4
1 Régua
1 Tesoura escolar
1 Caderno de desenho
1 Marca texto

Parágrafo Primeiro – Quando o município, o Estado ou a rede pública de ensino, do local onde se encontra
matriculado o filho do empregado, já realizar o fornecimento do kit escolar, os empregadores ficarão
desobrigados de efetuar o pagamento ou a entrega do kit previstos no caput desta cláusula.

Parágrafo Segundo – O benefício concedido nesta cláusula possui natureza indenizatória.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA OITAVA - DA ASSISTÊNCIA MÉDICA

Fica instituído e, portanto, concedido, para todos os empregados da categoria da indústria da construção
civil no Estado do Espirito Santo, que engloba as atividades representadas pelos sindicatos convenentes,
nos municípios abrangidos pelos sindicatos laborais e/ou subsidiariamente pela Federação nos munícipios
sem representação laboral no Espirito Santo, o benefício de Assistência Médica Ambulatorial
Regulamentada, conforme estabelecido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS – Rol mínimo,
com adesão compulsória e obrigatória em favor de todos trabalhadores constantes da GFIP – Guia de
Recolhimento do FGTS e Previdência Social dos Empregadores através de contratos de Assistência Médica
disponibilizados mutuamente pelos Sindicatos Patronal e Laboral, ou, por Associações de Classe que
contemplem sempre conjuntamente, Empregadores e Trabalhadores, ou, pelo SECONCI-ES – Serviço
Social da Indústria da Construção Civil no Estado do Espírito Santo, em todos os casos respeitadas suas
bases territoriais, contemplando minimamente o seguinte:

1) Cobertura para Acidente de Trabalho aos Trabalhadores, respeitadas as condições estabelecidas para
Contratos de Assistência Médica Ambulatorial Regulamentados, conforme estabelecido pela – Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS;

2) Atendimento em Teleconsultas, ilimitado, para todas as especialidades médicas constantes no Rol
mínimo de coberturas previstas para Assistência Médica Ambulatorial regulamentada pela Agência Nacional
de Saúde Suplementar - ANS;

3) Reembolso de Consultas Médicas Eletivas, exclusivamente nos municípios que eventualmente as
Operadoras de Assistência Médica não dispuserem de Rede de Atendimento Credenciada para Consultas
eletivas e/ou de urgência e emergência, compreendidos no estado do Espírito Santo, aos Trabalhadores
beneficiários titulares incluídos compulsoriamente, bem como, aos respectivos dependentes beneficiários
que forem incluídos em caráter facultativo no Contrato de Assistência Medica Ambulatorial descrito acima.
Tal reembolso deverá ser no valor mínimo de R$ 75,00 (Setenta e Cinco Reais), por Consulta Médica
efetivamente paga pelo Beneficiário, titular ou dependente, sempre devidamente comprovada através de
Nota Fiscal expedida pelo Médico que prestar o atendimento, limitado à até 04 (quatro) consultas
anualmente por beneficiários inscrito e vigente;

Parágrafo Primeiro – Os empregadores se obrigam a contratar o Plano de Assistência Médica Ambulatorial
prevista no caput desta clausula em favor de seus empregados, para início de vigência a partir do primeiro
dia após o fim do contrato de experiência do trabalhador previsto nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Segundo – Do custeio das mensalidades que o empregador deverá se responsabilizar - Para
custeio mensal do benefício acima estabelecido aos empregados, o empregador deverá se
responsabilizar, exclusivamente, com o pagamento do valor de até R$ 115,00 (cento e quinze reais), linear
para todas as idades dos empregados;

2.1. Quando o empregado optar por aderir Contratos de Assistência Médica com coberturas superiores às
previstas nesta Cláusula, o mesmo ficará exclusivamente responsável pelo custeio e pagamento da
diferença existente, entre o valor de R$ 115,00 (cento e quinze reais) e o valor devido pelas coberturas
superiores escolhidas que o mesmo optou.

2.2. O pagamento da diferença do custeio mensal prevista no item 2.1 acima, será descontado em folha de
pagamento do empregado optante, mediante autorização prévia e por escrito do mesmo, nos termos da
Sumula de n° 342, do Tribunal Superior do Trabalho.

2.3. Os empregados poderão optar ainda por incluir seus dependentes, assumindo pagamento integral do
custeio mensal, que também será descontado em folha de pagamento do mesmo, mediante autorização



prévia e por escrito do mesmo, nos termos da Sumula de n° 342, do Tribunal Superior do Trabalho.;

Parágrafo Terceiro – Da possibilidade de existência de Coparticipação nos Contratos de Assistência
Médica - Não poderá haver em hipótese alguma, nenhum tipo de coparticipação ou fator moderador nos
procedimentos cobertos através dos Contratos de Assistência Médica Ambulatorial, “Rol Mínimo”
estabelecido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS”;

Nos Contratos de Assistência Médica prevendo Coberturas cumulativas de Ambulatorial, Hospitalar e
Obstetrícia, devidamente regulamentados conforme determina legislação 9656/98, poderá haver
Coparticipação ou Fator Moderador para procedimentos de Consultas (quando não prestadas em ambientes
hospitalares), limitado ao valor de R$25,00 (vinte cinco reais) por Consulta, com Limite Máximo Mensal de
Cobrança por beneficiário titular ou beneficiário dependente, limitado a R$100,00 (cem reais) por
beneficiário;

Parágrafo Quarto – Da possibilidade de concessão de benefícios superiores - Nos casos de Contratos de
Assistência Médica já praticados por empregadores, que sejam mais abrangentes e benéficos aos
empregados, desde que também, contemplem todas as coberturas mínimas previstas e qualificadas nesta
cláusula, o empregador deverá identificar a equivalência de benefícios existentes entre seus contratos
vigentes e os contratos homologados, procedendo a contratação imediata aos contratos equivalentes
homologados, devendo ainda os empregadores apresentarem cópia do contrato de assistência médica já
praticados aos sindicatos convenentes no prazo máximo de 60 dias, ou quando solicitados.

Parágrafo Quinto – Da legalidade e legitimidade dos prestadores de serviços para os Benefícios
constantes desta cláusula – As Seguradoras e Operadoras de Assistência Médica que se interessarem a
ofertar ao mercado/segmento de abrangência desta Convenção Coletiva de Trabalho, os benefícios
constantes nesta cláusula terão que ser obrigatoriamente registradas junto à Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS (Operadoras de Assistência Medica), e/ou SUSEP – Superintendência de Seguros
Privados (Seguradoras), respectivamente. 

Acessoriamente, e não menos importante, as Seguradoras e Operadoras de Assistência Médica, além de
serem registradas junto aos órgãos fiscalizadores acima citados, “não poderão em hipótese alguma”,
estarem sob a decretação de Regime Especial promulgado pelo órgão regulador – Agência Nacional de
Saúde Suplementar – ANS e/ou SUSEP – Superintendência de Seguros Privados (Seguradoras), ou ainda,
sob intervenção e/ou direção fiscal da ANS, ou funcionando sob efeito de liminar judicial, durante o período
de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Sexto – Dos registros de produtos ofertados pelos prestadores de serviços para os Benefícios
constantes desta cláusula - Fica entendido que os “Contratos e produtos relativos aos Benefícios constantes
desta cláusula, deverão obrigatoriamente serem registrados junto aos Órgãos Fiscalizadores, quais sejam,
SUSEP – Superintendência de Seguros Privados (entidade fiscalizadora para Seguro Saúde), e, Agência
Nacional de Saúde Suplementar – ANS (entidade fiscalizadora de Contratos de Assistência Médica
garantidos por Operadoras de Assistência Médica), respectivamente. 

Parágrafo Sétimo - Ficam, no entanto, os empregadores desobrigados de contratar o Plano de Saúde
previsto no “caput” desta cláusula, para os empregados que, muito embora constem na GFIP, apresentem
comprovantes legais, que já possuem Planos de Saúde. No entanto ficará o empregador responsável pelo
pagamento do valor do parágrafo segundo em favor desse empregado a título de Plano de Saúde.

Parágrafo Oitavo - A realização de qualquer desconto nos contracheques dos trabalhadores decorrente de
plano de saúde mais abrangente, dependerá de expressa autorização do empregado, nos termos do Art.
462 da CLT, quando contratado por opção do empregador.

Parágrafo Nono - Aos empregados, que vierem a se licenciar por motivos médicos e/ou previdenciários,
deverá o empregador suportar o custo total das mensalidades até o prazo da referida licença, e, ao retorno
do empregado as suas atividades laborais, serão descontados os valores suportados pelo empregador
durante o período da licença médica e/ou previdenciária, referentes à parte devida pelo empregado.

Parágrafo Décimo - Os valores pagos a título de plano de saúde por parte da empresa, são efetivados a
título indenizatório, não se incorporando para qualquer efeito à remuneração.

Parágrafo Décimo Primeiro - Caso o empregador não contrate o Plano de Assistência Médica Ambulatorial
ou o de cobertura integral cumulativa (Ambulatorial, Hospitalar e Obstetrícia) nos termos previstos nessa
cláusula, com início de vigência para o empregado/titular a partir do primeiro dia após o fim do contrato de
experiência do trabalhador previsto nesta Convenção Coletiva de Trabalho, incorrerá em multa mensal no
valor de 10% (dez por cento) do salário base do empregado, por empregado prejudicado.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA NONA - DO SEGURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS



Os empregadores contratarão e custearão integralmente um Seguro de Vida e Acidentes Pessoais em
Grupo para os empregados a partir do 1º dia do contrato de trabalho, que terá um valor máximo de prêmio
de R$ 11,32 (onze reais e trinta e dois centavos) por mês e por trabalhador, cuja Apólice ou Contrato esteja
homologado em conjunto pelos Sindicatos Convenentes, nos termos mínimos de garantias e capitais
segurados abaixo estabelecidos:

l – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de Morte do empregado (a), independentemente
do local ocorrido;

ll – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) do
empregado (a), causada por acidente, independentemente do local ocorrido, observadas as
regulamentações da SUSEP;

lll – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de Invalidez Funcional Permanente Total por
Doença (IFPD), observando as instruções emitidas pela SUSEP.

IV – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de indenização em caso de Invalidez Total e Permanente
por Doença adquirida no exercício profissional do empregado (a) (PAED);

a)      As coberturas IFPD e PAED são consideradas antecipação da cobertura básica para morte. No caso
de IFPD e PAED para efeito de indenização será considerada a cobertura que ocorrer primeiro, sendo
excluída automaticamente a outra remanescente. Após o recebimento de 100% (cem por cento) desta
indenização o segurado será excluído do grupo, não cabendo o direito de nenhuma outra indenização
futura.

b)      As coberturas e as indenizações por Morte e/ou Invalidez, previstas nos incisos I, III e IV do caput
desta cláusula, não serão cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a outra.

V – Ocorrendo o afastamento do empregado decorrente de acidente ou doença, será pago em espécie, a
título de auxílio alimentação, o valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais), mensais, após o 16º dia de
afastamento, limitados ao período de 03 (três) meses;

VI – Assistência Funeral Familiar – Ocorrendo a morte do empregado e/ou de seus dependentes legais
(cônjuge e filhos), a seguradora deverá garantir a prestação dos serviços com sepultamento no valor de até
R$ 3.500,00 (três mil quinhentos reais). Para solicitar a Assistência Funeral será necessário entrar em
contato via central telefônica para acionamento do serviço. Caso a Assistência não seja acionada o
reembolso dos gastos com o sepultamento poderá ser solicitado, observados o limite de capital e itens
contratados;

VII – Ocorrendo o nascimento de filho(s) do(a) empregado(a) deverão ser disponibilizadas DUAS CESTAS-
NATALIDADE, para cada filho, caracterizadas como um KIT MÃE e um KIT BEBÊ. Os kits serão entregues
diretamente na residência do empregado e não poderão ser substituídos ou convertidos em dinheiro ou
cartão alimentação, no intuito de preservar o propósito real do benefício e garantir o cumprimento da
obrigação mínima estipulada. Para obter o benefício deverá ser comprovada a paternidade ou maternidade
da criança através da Certidão de Nascimento e o comunicado à seguradora deverá ser formalizado até 90
dias após o parto. A composição mínima dos KIT´S deve seguir a tabela abaixo: 

KIT BEBÊ
Quantidade Produto

1Álcool Absoluto 50ml
1Algodão em bolas 95gr
1Chupeta de 0-6 meses
1Cotonete com 75 unid
1Pacotes de Fraldas Descartáveis
1Gaze Esterilizada pacote com 10

unid
1Lenço Umedecido com 70 unid
1Mamadeira 240ml
1Óleo Mineral Natural 100ml
1Sabonete para bebê 75gr
1Shampoo para bebê 200ml

VIII – Orientação Jurídica – Orientação jurídica prestada por Advogado livremente escolhido pelo
segurado(a), quando este estiver na condição de requerido (polo passivo) em Ações Judiciais de Alimentos,
de Execução de Alimentos Guarda de Menores, Investigação de Paternidade, Tutela, Curatela, Interdição e
Adoções Judiciais, por meio de reembolso, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de consulta
jurídica conforme tabela da OAB-ES, limitado a R$ 20,00 (vinte reais) e uma utilização por ano, em âmbito
nacional, em atendimento a carta Circular SUSEP/DETEC/GAB/Nº05/2008.



 IX – ASSISTÊNCIA SOCIAL, PSICOLÓGICA E NUTRICIONAL - ASPN : Deverá ser disponibilizado ao
empregado(a) e/ou a seus respectivos cônjuges e filhos, apoio psicológico, social e nutricional, a ser
prestado, obrigatoriamente, por profissionais habilitados (psicólogos, assistentes sociais e nutricionistas),
através da plataforma de 0800 ou de outras tecnologias colocadas à disposição, cuja finalidade é a de
proporcionar amparo, ajudando-os na resolução de problemas diversos de ordem pessoal, familiar e
profissional orientando em situações cotidianas enfrentadas, sendo garantido ao usuário do serviço sigilo
total das informações prestadas. Não poderá haver limite de consultas ficando livre ao empregado e seus
dependentes para utilizar o serviço sempre que necessário. Em caso de desligamento da empresa, o
empregado imediatamente perde o direito a este serviço, entretanto em caso de morte ou invalidez do
empregado os beneficiários terão direito a mais 6 (seis) meses de utilização do serviço de Assistência
Psicológica para dar suporte no período do luto, sem ônus para o empregador e nem para o empregado.
Este serviço deverá também estar disponível para os departamentos de RH, Administrativo e de Pessoal
para apoiá-los e orientá-los em quaisquer questões de ordem psicológica, social e nutricional vinculado ao
empregado;

X – ASSISTÊNCIA RECOLOCAÇÃO E AVALIAÇÃO PROFISSIONAL (ARAP): Deverá ser disponibilizado
ao empregado, cônjuge e filhos, bem como ao gestor e/ou profissional de RH, a prestação dos serviços
destacados, no intuito de promover a recolocação e/ou avaliação profissional do empregado e seus
dependentes. O serviço de Avaliação Profissional inclui a realização de testes psicológicos e promove a
avaliação do empregado evidenciando qualidades, habilidades e traços de personalidade, com foco na
melhoria de desempenho de funções e/ou recrutamento e seleção de novos profissionais. Não haverá limite
de utilização para empregados já contratados e para novas contratações haverá o limite de 5 testes
psicológicos e avaliações a cada 12 meses. O serviço de Recolocação Profissional consiste em orientar o
empregado e seus dependentes na busca de nova oportunidade de trabalho no mercado, nos casos de
demissão sem justa causa ou término do contrato de prestação de serviço. Somente será devido aos
empregados que tiveram seu vínculo de trabalho mantido pelo período mínimo de 6 meses. O serviço inclui
a avaliação profissional, auxilia na elaboração do currículo e orientação para condução em entrevistas,
direciona possibilidades de novas áreas de atuação e fornece dicas de marketing pessoal para a
recolocação. Para o empregado que teve seu vínculo rescindido, o serviço ainda inclui, sem ônus, a
disponibilização do currículo por 1 mês no site da Catho. Todos os serviços deverão ser prestados de forma
remota por psicólogos e por profissionais da área de RH, através da plataforma de 0800 ou de outras
ferramentas tecnológicas disponíveis. 

Parágrafo Primeiro – Caso na data da publicação desta CCT exista trabalhador afastado de suas
capacidades laborais em decorrência de acidente de trabalho ou doença, tão logo haja retorno para a
atividade laboral, deverá ser o mesmo incluído na apólice de seguros contratada.

Parágrafo Segundo – Fica ainda estabelecido que os empregadores que já praticam seguros de vida e
acidentes pessoais com garantias e Capitais Segurados mais vantajosos para os empregados poderão
optar pela manutenção dos seguros em vigência, desde que atendido minimamente as garantias e capitais
segurados constantes nesta cláusula, devendo disponibilizar cópia das apólices em vigência e respectivos
comprovantes de pagamentos das mensalidades do referido seguro, a partir da data de publicação desta
CCT, ao Sindicato Laboral, quando solicitado.

Parágrafo Terceiro – As seguradoras e a apólice com as garantias e coberturas acima discriminadas,
deverão ter obrigatoriamente, na data da contratação, seu devido registro na SUSEP.

Parágrafo Quarto – Na hipótese de não aceitação do trabalhador pela seguradora pelos motivos de
aposentadoria por invalidez, afastamento por doença ou acidente anterior à exigência de obrigatoriedade de
seguro, ou ainda na impossibilidade do pagamento da indenização pelos riscos excluídos da apólice
amparados pela legislação vigente, a empresa ficará desobrigada do cumprimento dessa cláusula em
relação a esse trabalhador. Após o retorno do trabalhador às suas atividades laborativas, o mesmo deverá
ser incluído imediatamente no seguro e terá a garantia completa das coberturas vinculadas. Quando houver
mudança de seguradora e não ocorrer a aceitação do trabalhador afastado que já possuía seguro vigente,
neste caso o ônus da indenização será da empresa em caso de ocorrência de sinistro com o mesmo.

Parágrafo Quinto – As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e pagas
aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas após a entrega da
documentação completa exigida pela Seguradora.

 Parágrafo Sexto – Os valores das coberturas mínimas ajustadas nesta cláusula sofrerão, anualmente,
atualizações pela variação do IPCA.

 Parágrafo Sétimo – Aplica-se o disposto na presente Cláusula a todas as empresas e empregadores,
inclusive os empregados(as) em regime de trabalho temporário, autônomos(as) e estagiários(as)
devidamente comprovado o seu vínculo.

 Parágrafo Oitavo – As empresas e/ou empregadores não serão responsabilizados, sob qualquer forma,
solidária ou subsidiariamente, na eventualidade da Seguradora contratada não cumprir com as condições
mínimas aqui estabelecidas, salvo quando houver prova de culpa ou dolo.



 Parágrafo Nono – A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação
de serviços.

 Parágrafo Décimo – Caso o empregador não contrate, o Seguro de Vida e Acidentes Pessoais, com
minimamente as garantias e capitais segurados constantes nesta cláusula, incorrerá em multa, mensal, no
valor de 10% (dez por cento) do salário base do empregado, por empregado prejudicado, que será revertido
para o trabalhador. 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CAFÉ DA MANHÃ OU DA TARDE

Os empregadores fornecerão aos seus empregados classificados nesta CCT uma alimentação denominada
“café da manhã ou da tarde”, composta de dois pães com manteiga, café e leite. Ou, alternativamente, o
empregador pagará o valor de R$ 7,00 (sete reais) por dia de trabalho, por meio de Cartão-Refeição ou
Cartão-Alimentação.

Parágrafo Primeiro: Havendo necessidade de prestação de horas extras, as empresas deverão fornecer,
antes do início da jornada extraordinária, um lanche composto por um pão e uma bebida à escolha do
empregador, entre café com leite, suco ou refrigerante.

Parágrafo Segundo: O não fornecimento do café da manhã ou da tarde ou lanche em um dos moldes da
cláusula importará no pagamento de multa em favor de cada empregado prejudicado, no valor de R$ 14,00
(quatorze reais) por dia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CARTÃO DE BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO

A) DO ADIANTAMENTO SALARIAL - CARTÃO ADIANTAMENTO:

Fica assegurado os empregados associados aos Sindicatos Laborais poderão receber o adiantamento
salarial de 40% de seu salário através do CARTÃO DE BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO, homologado pelos
Sindicatos Convenentes.

Parágrafo Primeiro - O valor referente ao adiantamento salarial operacionalizado pelo CARTAO DE
BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO será creditado pela Operadora no cartão do empregado 30 (trinta) dias
antes do dia em que o empregado faria jus ao recebimento do adiantamento salarial pago pelo empregador,
e será cobrada do empregador pela Operadora do Cartão no dia 10 do mês seguinte a data prevista para
pagamento do adiantamento salarial.

Parágrafo Segundo - A partir do crédito em seu CARTÃO DE BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO o empregado
poderá adquirir produtos, bens, serviços e descontos na rede credenciada do cartão, e poderá sacar o valor
total ou remanescente constante no cartão somente no dia 20 do mês imediatamente seguinte ao do
crédito, data essa em que faria jus ao recebimento do adiantamento salarial.

Parágrafo Terceiro - Para a operacionalização dos descontos do crédito do adiantamento salarial realizado
através do CARTÃO DE BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO na folha de pagamento dos empregados, os
empregadores firmarão convênio com a empresa operadora do referido cartão, homologada em conjunto
pelos Sindicatos Convenentes.

Parágrafo Quarto - Os descontos na folha de pagamento dos empregados serão feitos de forma única e
integral, na primeira remuneração subsequente à data de emissão da fatura expedida pela operadora do
CARTÃO DE BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO.

Parágrafo Quinto - A utilização do CARTÃO DE BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO é de uso exclusivo do
empregado e as despesas contraídas ou decorrentes do uso dele, são de sua inteira responsabilidade.

Parágrafo Sexto - Nas rescisões contratuais, o saldo devedor informado pela operadora do CARTÃO DE
BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO até então será descontado integralmente das verbas rescisórias devidas ao
empregado, não cabendo reclamações futuras de eventuais saldos.

 B) DO CARTÃO COMPRAS

Fica assegurado aos empregados o limite de crédito de até 20% de seu salário base para a utilização em
seu CARTÃO OPERCARD COMPRAS, homologado em conjunto pelos Sindicatos Convenentes por
contrato com empresa operadora e autorização expressa pelo empregado para os referidos descontos.

Parágrafo Primeiro - Para a operacionalização dos descontos do CARTÃO OPERCARD COMPRAS na
folha de pagamento dos empregados que optarem pelo direito previsto no caput, os empregadores firmarão



convênio com a empresa operadora do referido cartão, homologada em conjunto pelos Sindicatos
Convenentes.

Parágrafo Segundo - Os descontos na folha de pagamento dos empregados serão feitos de forma única e
integral, na primeira remuneração subsequente à data de emissão da fatura expedida pela operadora do
CARTÃO OPERCARD COMPRAS.

Parágrafo Terceiro - A utilização do CARTÃO OPERCARD COMPRAS é de uso exclusivo do empregado e
as despesas contraídas ou decorrentes do uso do mesmo, são de sua inteira responsabilidade, isentando o
empregador de quaisquer custos, ônus financeiros e outras responsabilidades.

Parágrafo Quarto - Nas rescisões contratuais o saldo devedor informado pela operadora do CARTÃO
OPERCARD COMPRAS até então, será descontado integralmente das verbas rescisórias devidas ao
empregado, não cabendo reclamações futuras de eventuais saldos.

Parágrafo Quinto – O percentual de crédito previsto para o CARTÃO OPERCARD COMPRAS não poderá
ser cumulativo com o CARTÃO OPERCARD ADIANTAMENTO. Ficando restrito ao empregado optar por
somente um dos Cartões.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Os empregados contratados em regime de experiência permanecerão nesta condição no prazo máximo de
30 dias.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS E
HOMOLOGAÇÕES

O prazo para pagamento das verbas devidas por ocasião da demissão far-se-á nos termos da CLT.

Parágrafo Primeiro - No caso de não cumprimento do caput desta cláusula, fica estipulada uma
indenização diária correspondente ao dobro do dia de atraso, limitada a 40 dias do salário diário,
independente da multa prevista no art. 477 da CLT, revertida ao empregado.

Parágrafo Segundo - O empregador comunicará por escrito no próprio instrumento do Aviso Prévio
fornecido ao empregado, o local e horário para recebimento das verbas rescisórias.

Parágrafo Terceiro - Os Sindicatos Laborais poderão realizar as homologações quando solicitadas, ainda
que no documento haja incorreções. Nesta hipótese, a homologação será feita sob ressalva daquelas
incorreções que, se não sanadas no prazo de dois dias úteis contados a partir do registro da ressalva no
termo de rescisão, implicará a aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula,
sem que ocorra qualquer tipo de duplicidade de punição. Nos casos em que a ressalva envolver questões
de difícil aferição, naquele momento, o prazo será estendido para até cinco dias úteis.

Parágrafo Quarto - O empregador se obriga a efetuar o pagamento das verbas rescisórias em cheque
nominal ao empregado ou através de depósito ou transferência para a conta do mesmo, ressalvados os
casos de pagamento perante o Sindicato Laboral.

Parágrafo Quinto - As rescisões contratuais dos empregados analfabetos somente serão válidas com
assistência do Sindicato Laboral.

Parágrafo Sexto - Em se tratando de empregado que esteja em alojamento do contratante, com qualquer
tempo de contrato de trabalho, este poderá permanecer no local até o dia da homologação de sua rescisão
no Sindicato Laboral, na Superintendência Regional do Trabalho – SRT ou sua representante local, ficando
assegurado ao trabalhador, o direito à alimentação disponibilizada aos demais empregados de seu cargo
laboral.

Parágrafo Sétimo - O simples erro material nas contas referentes às rescisões de contrato de trabalho,
sem dolo do empregador, não implica a obrigação do pagamento da indenização prevista no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Oitavo - Caso o empregado, por culpa ou dolo, provocar o atraso no pagamento das verbas
rescisórias, ou ainda vier a se recusar ao recebimento de tais verbas, não será aplicada ao empregador a
obrigação relativa à indenização prevista no parágrafo primeiro. Não havendo o comparecimento do



empregado no dia e hora marcados para a homologação da rescisão do contrato de trabalho, ou caso haja
a recusa no recebimento das verbas rescisórias, o Sindicato Laboral se obriga a registrar, no Termo de
Rescisão, o não comparecimento ou recusa do empregado, conforme o caso.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Os empregados com mais de um ano de contrato de trabalho, terão direito ao aviso prévio indenizado,
desde que o mesmo não tenha registro de falta nos seus últimos 12 meses de trabalho, ressalvado as
justificadas e abonadas previstas em Lei ou nesta CCT.

Parágrafo Primeiro – Quando o empregado manifestar em documento de próprio punho a vontade de
cumprir o aviso prévio não será imputada ao empregador a obrigação do pagamento do Aviso Prévio
Indenizado, excetuando-se os casos previstos em Lei para os não alfabetizados. 

Parágrafo Segundo – Os atestados médicos apresentados poderão ser validados pelo médico da empresa
ou pelo SECONCI-ES.

Parágrafo Terceiro – Caso a ratificação não seja concedida, o médico responsável pela negativa deverá
relatar sua motivação, oportunidade em que o empregador poderá deixar de conceder eficácia ao atestado
médico apresentado, devolvendo o mesmo ao empregado mediante recibo, com os respectivos motivos da
não aceitação.

MÃO-DE-OBRA JOVEM

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS APRENDIZES

A contratação de aprendizes deverá seguir a legislação em vigor sobre o tema.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Os cargos e as funções profissionais foram descritos de comum acordo entre os sindicatos convenentes,
estando expressos no Anexo I desta CCT.

Parágrafo Primeiro - Fica instituída uma Comissão Permanente de Qualificação Profissional, que terá por
objetivos, dentre outros, o de elaborar um plano de qualificação profissional de empregados da construção
civil, especialmente para atender à exigência de certificação profissional prevista no Anexo I desta CCT para
o exercício de alguns cargos.

Parágrafo Segundo - A referida comissão será composta por membros indicados pelos Sindicatos Laborais
e Patronais convenentes.

Parágrafo Terceiro - Os trabalhos a cargo da referida comissão em relação à elaboração do plano de
qualificação profissional do Oficial Pleno, conforme Anexo I, deverão ser concluídos até o dia 30/11/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EDUCAÇÃO DOS TRABALHADORES

Os Sindicatos Patronal e Laboral comprometem-se a promover ações conjuntas no sentido de oferecer aos
empregados ensino fundamental, médio, supletivo, capacitação técnica e qualificação profissional.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CERTIFICADOS



Os empregadores deverão fornecer cópia dos certificados de cursos que o empregado tenha realizado na
empresa, quando solicitado pelo empregado.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA EMPREGADA GESTANTE

É assegurada à empregada gestante ou à adotante a estabilidade provisória no emprego prevista na
Constituição Federal, desde a confirmação da gravidez ou da adoção até 5 (cinco) meses após o parto ou
da concessão da guarda, acrescida de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Único - Durante o período de amamentação, os empregadores deverão observar as prescrições
médicas individuais e, nos termos do art. 396 da CLT, conceder às empregadas lactantes 2 (dois)
descansos diários de 30 (trinta) minutos cada um, cuja forma poderá ser definida de comum acordo entre
empregador e empregada, os quais poderão ser acumulados para permitir o início da jornada com 1 (uma)
hora de atraso ou a sua saída com 1 (uma) hora de antecedência.

ESTABILIDADE PAI

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LICENÇA PATERNIDADE

É assegurada a licença paternidade de cinco dias corridos, nos termos da legislação própria.

Parágrafo Único - Será concedida garantia de emprego ou salário, por um período de 30 dias, ao
empregado que se tornar pai (biológico ou adotivo), mediante a apresentação da certidão de nascimento ou
documento oficial de adoção.

ESTABILIDADE PORTADORES DOENÇA NÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA AO EMPREGADO ACOMETIDO POR DOENÇA
COMUM

O empregado que por motivo de doença comum tiver recebido a concessão do benefício previdenciário,
gozará de garantia de emprego ou salário de 45 dias, a contar do término do benefício, salvo nos seguintes
casos:

a)        Término da obra em que foi admitido;

b)        Extinção do empregador;

c)        Paralisação das atividades de construção civil do empregador.

Parágrafo Primeiro - Retornando o empregado ao trabalho, em se verificando a impossibilidade técnica
para o desempenho de sua função, ele poderá ser aproveitado para execução de outras tarefas.

Parágrafo Segundo - Esta cláusula não se aplica a empregados que cometerem falta grave ou por mútuo
acordo entre o empregado e o empregador, com a assistência do Sindicato Laboral.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS ALOJAMENTOS

Os empregadores que utilizarem alojamento para seus empregados deverão obedecer às especificações
contidas nos instrumentos de contratação da obra e nas Normas Regulamentadoras – NR aplicáveis.

Parágrafo Primeiro – Sem prejuízo da alimentação já fornecida em uma das formas da cláusula 7ª desta
CCT, nos dias úteis (segunda a sexta-feira), os empregadores fornecerão, a título de compensação pelos
custos com o jantar dos dias úteis, bem como café da manhã, almoço e jantar dos finais de semana
(sábado e domingo), o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), por meio de cartão refeição ou
alimentação, de operadora homologada pelos sindicatos convenentes.

Parágrafo Segundo - Os empregadores reembolsarão aos empregados os valores correspondentes ao
custo de seu transporte na admissão, de sua cidade de origem, até o local da prestação de seus serviços,
cujo reembolso ocorrerá no pagamento de seu primeiro salário, bem como, efetuará o pagamento dos



custos de transporte de volta desses trabalhadores às suas cidades de origem por ocasião de suas
demissões, facultado aos empregadores exclusivamente, tanto na admissão quanto na demissão, a
definição entre transporte rodoviário ou aéreo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS FOLGAS PERIÓDICAS

Os empregados alojados terão direito a folgas periódicas a cada 90 dias, por até 5 (cinco) dias úteis,
excluído o tempo de viagem, que poderão ser compensadas em horário além da jornada normal de
trabalho.

Parágrafo Primeiro – A compensação terá a seguinte proporção: Cada hora trabalhada equivalerá a duas
horas de folga, dando-se prioridade na compensação as horas trabalhadas de segunda à sexta-feira.

Parágrafo Segundo – Os empregadores obedecerão ao quadro de folgas de acordo com a distância entre
a obra e a cidade de origem do empregado, declarada na sua admissão, de acordo com a tabela abaixo:

DISTÂNCIA QUANTIDADE DE FOLGAS

 
De 200 a   300 km 1 dia
De 301 a   600 km 2 dias
De 601 a   1000 km 3 dias
De 1001    a1500    km 4 dias
Acima de 1500    km 5 dias

Parágrafo Terceiro: Os empregadores custearão as passagens de ida e volta dos empregados para o gozo
das folgas periódicas, sendo o meio de transporte definido exclusivamente pelo empregador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA REINTEGRAÇÃO DE EMPREGADO AFASTADO

Os empregadores são responsáveis, por força de Lei, pela reintegração dos seus empregados afastados do
trabalho pelo INSS, por motivos de doença comum, doença profissional ou acidente de trabalho e sua
readaptação na função de origem ou equivalente, ou ainda naquela capaz de ser exercida pelo empregado.

Parágrafo Único - Os empregados enquadrados no art. 118 da Lei 8.213/91 só poderão ter seus contratos
de trabalho rescindidos pelo empregador em razão de prática de falta grave ou por mútuo acordo entre o
empregado e o empregador com assistência do sindicato laboral.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CLÁUSULAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL E MANUTENÇÃO
ELETROMECÂNICA

-

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA ABRANGÊNCIA

A abrangência da área de montagem industrial e manutenção eletromecânica em área industrial
compreende aqueles canteiros específicos nos quais os empregadores dessa atividade têm seus canteiros
montados conforme Anexo V, em especial nas plantas destinadas à produção industrial das empresas em
todo estado do espírito, além de indústrias moveleiras, nos portos marítimos, usinas hidrelétrica e
termoelétrica, siderúrgicas, estaleiros, fábricas de automóveis, aeroportos, barragens e estações de
transmissão, e a essas equiparadas ou afins.

Parágrafo Único - Por critérios técnicos e administrativos, verificando as condições específicas de cada
cargo nesses canteiros, os empregadores poderão praticar salários superiores aos pisos estabelecidos e/ou
conceder benefícios além dos constantes nesta CCT, sem que haja a obrigatoriedade de extensão a outros
empregadores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DOS SALÁRIOS DE MONTAGEM INDUSTRIAL E MANUTENÇÃO



ELETROMECÂNICA

Em 01/05/2025 será concedido aos empregados na ativa em área industrial que trabalham com montagem
industrial e manutenção eletromecânica um reajuste salarial linear de 8% sobre os salários vigentes em
maio/2024, constantes da TABELA DE SALÁRIOS - MONTAGEM INDUSTRIAL E MANUTENÇÃO
ELETROMECÂNICA, prevista no Anexo III.

Parágrafo Único - Em 01/05/2025 os empregados na ativa em área industrial que trabalham com
montagem e manutenção eletromecânica, cujos salários são superiores aos da tabela do Anexo III -
MONTAGEM INDUSTRIAL E MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA, receberão reajuste salarial de 8%.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS HORAS EXTRAS EM ÁREAS INDUSTRIAIS

Os empregados de montagem industrial e manutenção eletromecânica em área industrial serão
remunerados pelas horas extras trabalhadas, da seguinte forma:

            a) De segunda-feira a sexta-feira – acréscimo de 50% sobre o valor da hora normal;

            b) Sábado – acréscimo de 100% sobre o valor da hora normal;

            c) Domingo e feriado – 150% de acréscimo sobre o valor hora normal.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA ALIMENTAÇÃO SUPLEMENTAR EM ÁREA INDUSTRIAL

Os empregadores fornecerão mensalmente para seus empregados, admitidos até o dia 10 do mês em
curso, independentemente do fornecimento da alimentação in natura já fornecida, um Cartão Refeição ou
Cartão Alimentação no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) devendo ser descontado de seus
vencimentos, a esse título, o valor de R$ 1,00.

Parágrafo Primeiro - A alimentação suplementar não tem natureza salarial, e não incorporará nos salários
futuros, mesmo quando de seu regresso a outros canteiros em áreas não industriais, estando livre de
quaisquer incidências de encargos trabalhistas e previdenciários.

Parágrafo Segundo - Os empregados que recebem cartão-refeição ou cartão-alimentação em valor
superior ao acima fixado, em razão de contratos específicos e acordos fixados com os sindicatos laborais,
terão reajustados seus valores no mesmo percentual aplicado nesta cláusula de alimentação.

Parágrafo Terceiro - O trabalhador admitido até o dia 10 do mês terá direito a receber o valor previsto no
caput desta cláusula, em seu cartão-refeição ou alimentação, na data estabelecida no parágrafo abaixo. O
trabalhador admitido após o dia 10 do mês receberá no mês seguinte o proporcional do mês anterior
juntamente com a alimentação do mês em curso.

Parágrafo Quarto - A entrega do benefício cartão-refeição ou cartão-alimentação, será efetuada até o dia
10 de cada mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO VALE TRANSPORTE

Os empregadores poderão descontar até 3% (três por cento) do valor total das tarifas de deslocamento do
empregado pagas pela empresa, limitado a R$ 5,00 (cinco reais) por empregado e por mês a título
coparticipação do empregado no custeio do Vale Transporte.

Parágrafo Primeiro - O benefício estabelecido no caput será concedido apenas enquanto os empregados
associados estiverem exercendo as funções.

Parágrafo Segundo - Para os empregados não associados o desconto será realizado na forma da Lei
7.418/85.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS JORNADAS DE TURNO



Ficam autorizados os turnos de revezamento em obras que sofram a incidência da inconstância das marés
do oceano, respeitando as seguintes escalas:

Escalas 03x03 e 04x04:

02 dias 06:00 as 18:00, 02 dias 18:00 as 06:00 (sempre com 02 horas de intervalo) e 04 Folgas

02 dias 07:00 as 19:00, 02 dias 19:00 as 07:00 (sempre com 01 hora de intervalo) e 04 folgas

03 dias 06:00 as 18:00 (sempre com 02 horas de intervalo) e 03 Folgas (sempre com 02 horas de intervalo)

03 dias 18:00 as 06:00 (sempre com 02 horas de intervalo) e 03 Folgas (sempre com 02 horas de intervalo)

Escalas do administrativo:

seg a qui 09:00 as 19:00 e sex 18:00 (sempre com 01 hora de intervalo)

seg a qui 21:00 as 07:00 e sex 06:00 (sempre com 01 hora de intervalo)

seg a qui 10:00 as 20:00 e sex 19:00 (sempre com 01 hora de intervalo)

seg a qui 07:00 as 17:00 e sex 16:00 (sempre com 01 hora de intervalo)

seg a qui 19:00 as 05:00 e sex 04:00 (sempre com 01 hora de intervalo)

Parágrafo Único: As empresas prestadoras de serviço poderão adotar o mesmo regime de turno da
empresa contratante.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA MÃO-DE-OBRA LOCAL

 Os empregadores deverão priorizar a contratação de mão de obra local.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DA ÁREA PARA BICICLETAS

Os empregadores disponibilizarão, nos canteiros das obras, local próprio e com instalações que permitam a
guarda, a mobilidade e a segurança das bicicletas de seus empregados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DO DIA DA CATEGORIA

Conforme Lei Estadual nº 11.212/2020, o dia 06 de outubro é a data comemorativa do Dia Estadual do
Trabalhador da Construção Civil. Quando a data recair em dia útil que não for segunda-feira, a
comemoração será realizada na primeira segunda-feira subsequente, não havendo nesse dia jornada de
trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DA JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho semanal será de até 44 horas, sendo de 9 horas diárias de segunda a quinta-feira, e
de 8 horas na sexta-feira, sendo o sábado compensado pelas horas excedentes trabalhadas nos primeiros
quatro dias da semana, na forma prevista no Art. 59, parágrafo 2º da CLT.

 Parágrafo Primeiro – Fica autorizada a jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis horas de
descanso (12x36) para a função do vigia.

 Parágrafo Segundo – Os empregadores associados ao Sindicato Patronal poderão alterar a jornada de
trabalho, quando for exigida por fase inadiável da obra, peculiaridades técnicas ou por exigências
contratuais, mediante acordo com seus empregados e notificado previamente o Sindicato Laboral. Para os



demais empregadores, as jornadas de trabalho somente poderão ser alteradas através de acordo prévio
com o Sindicato Laboral.

 Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de feriado, independente do dia da semana, prevalecerá a
jornada de trabalho de até 44 horas semanais, para todos os efeitos.

Parágrafo Quarto - O empregado que se ausentar do trabalho, por motivo de força maior, com autorização
do empregador, estará sujeito ao desconto das horas que estiver ausente, porém não poderá ser
descontado no repouso remunerado.

 Parágrafo Quinto - As limitações em até quinze minutos das entradas e saídas do registro de ponto serão
admitidas conforme previsto no artigo 58, parágrafo 1° da CLT.

 Parágrafo Sexto – A contratação de trabalhadores na modalidade de jornada intermitente poderá ocorrer
desde que ministrado curso prévio aos trabalhadores, em conjunto pelos sindicatos convenentes, cujo custo
será suportado pelo empregador.

 Parágrafo Sétimo – A jornada de trabalho prevista no caput desta cláusula prevalecerá sobre qualquer
outra que porventura for instituída por órgão público em todo o estado do Espírito Santo.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DAS HORAS EXTRAS

As horas extraordinárias realizadas com frequência deverão ser objeto de acordo com o Sindicato Laboral
correspondente.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DO CALENDÁRIO DE COMPENSAÇÃO DE DIAS NÃO
TRABALHADOS

Fica estabelecido que os dias 24 e 31 de dezembro de cada ano, quando coincidir em dias normais de
trabalho e as segundas-feiras e terças-feiras, alusivas ao carnaval, serão indicados no calendário de
compensação a ser elaborado a critério do empregador. Os empregadores poderão adotar procedimentos
diferentes, referentes aos dias a serem compensados, mantendo, contudo, o princípio da valorização
profissional, bom senso e ajustado com os empregados envolvidos.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DA FALTA JUSTIFICADA

O empregado poderá se ausentar do trabalho nas situações previstas em lei.

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DO TRABALHADOR ESTUDANTE

Fica assegurado ao empregado estudante, matriculado no ensino fundamental, médio, superior ou técnico,
cujo início das aulas coincida com o horário de término da jornada de trabalho, o direito de encerrar sua
jornada de trabalho 30 (trinta minutos) antes, sem prejuízo do salário, desde que devidamente comprovada
a necessidade temporal.

Parágrafo Único: O empregado deverá apresentar ao empregador, trimestralmente, comprovação de
assiduidade escolar, emitida pela secretaria da instituição de ensino.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DIA DE LUTO



Na hipótese de acidente de trabalho fatal ocorrido nas dependências da empresa, poderá ser concedida, a
critério do empregador, uma folga remunerada de 1 (um) dia aos demais trabalhadores para viabilizar o
acompanhamento do sepultamento.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DOS MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE

Os empregadores fornecerão, gratuitamente, produtos de limpeza e de higiene pessoal aos seus
empregados, para uso nas instalações do canteiro, com composição química própria aos seus usos,
descrita em sua embalagem.

UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DO CRACHÁ INDIVIDUAL

Os empregadores fornecerão aos seus empregados crachás ou outra identificação no uniforme ou
capacete, contendo nome, cargo e/ou função e tipo sanguíneo, sendo obrigatório o seu uso.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DA CIPAA

Os empregadores informarão aos Sindicatos Laborais as datas das eleições, com antecedência de 30 dias,
e os componentes eleitos, 30 dias após sua eleição.

Parágrafo Primeiro - Em canteiros de obra ou frentes de trabalho com até 20 trabalhadores, o empregador
designará um responsável pelo cumprimento dos objetivos da comissão interna de prevenção de acidentes
e assédio CIPAA, conforme estabelecido pelas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e
Emprego.

Parágrafo Segundo - Em canteiros de obra ou frentes de trabalho com 21 ou mais trabalhadores o
empregador deverá observar o disposto no item 18.33 da NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Parágrafo Terceiro - Os empregadores deverão convocar eleição para escolha dos representantes dos
empregados da CIPAA, no prazo mínimo de 45 dias, antes do término do mandato em curso, sendo o
processo eleitoral coordenado pela Comissão Eleitoral, que terá um representante dos trabalhadores, um do
empregador e um da CIPAA, caso o empregador já tenha a CIPAA constituída.

Parágrafo Quarto - A eleição e a apuração do processo eleitoral da CIPAA deverão ocorrer dentro e
durante a jornada de trabalho, cuja apuração deverá obrigatoriamente ser acompanhada pelos candidatos,
sob pena de sua nulidade.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO PCMAT

As empresas instituirão o Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho, conforme a previsão legal.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DOS PROGRAMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE

Os empregadores obrigam-se a exigir contratualmente de suas contratadas o cumprimento das  Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, especialmente quanto às disposições constantes
das NR-5 CIPAA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio, NR-7 PCMSO - Programa de
Controle Médico e Saúde Ocupacional, NR-1 – Programa de Gerenciamento de Riscos, NR-18 - Condições
e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e NR-15 - Laudo de Insalubridade/Periculosidade
e LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho e suas respectivas avaliações ambientais
para cumprimento e envio do E-SOCIAL – Sistema Público de Escrituração Digital.



Parágrafo Primeiro - Os empregadores que participarem de processos licitatórios de obras, deverão incluir,
obrigatoriamente, em suas planilhas de custo os valores referentes à elaboração e implementação de
programas de segurança e saúde no trabalho, como PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos e
PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional, bem como os valores referentes aos
materiais e equipamentos de proteção no trabalho.

Parágrafo Segundo – Os exames de saúde, quando exigidos pelo PCMSO, deverão ser lastreados por
laudo e assinados obrigatoriamente pelos respectivos profissionais como se segue:

1. ECG, Eletrocardiograma, lastreado por laudo emitido por Cardiologista.
2. EEG, Eletroencefalograma, lastreado por laudo emitido por Neurologista.
3. Audiometria, lastreado por laudo emitido por Fonoaudióloga.
4. Raio X, Radiografia, lastreado por laudo emitido por Radiologista.

Parágrafo Terceiro – As tabelas de valores de prestação de serviços serão reajustada anualmente com
data base o mês de maio.

Parágrafo Quarto – Quando não realizados (OS SERVIÇOS) pelo próprio SECONCI/ES as empresas
inseridas na presente CCT deverão realizar exames ocupacionais e treinamentos, quando não tiverem
equipe própria, em Empresas de Saúde e Segurança do Trabalho com CNPJ Ativo ou Profissionais Liberais
Homologado pelo SECONCI/ES que seguirá as regras e exigências de critérios técnicos de habilitação
estabelecidos pelo SECONCI BRASIL, devendo ser emitido o respectivo certificado a cada período de 12
meses.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA AOS PROGRAMAS DE CONTROLE E DA
SAÚDE DO TRABALHADOR

Caberá ao Serviço Social da Indústria da Construção Civil no Estado do Espírito Santo - SECONCI-ES,
órgão integrante do SINDUSCON-ES, disponibilizar aos empregados os serviços de assistência na saúde,
de treinamentos, cursos, palestras e serviço odontológico preventivo aos trabalhadores abrangidos por esta
CCT, que os empregadores e seus subempreiteiros se obrigam a associar-se ou a contribuir nas seguintes
condições:

Parágrafo Primeiro - A associação ao SECONCI-ES implica na contribuição mensal de 1% sobre o valor
total da folha de pagamento do empregador, incluindo a folha de 13º salário, sendo que a contribuição
mensal mínima fica estipulada em 25% do piso salarial da categoria.

Parágrafo Segundo - O empregador e os seus empreiteiros que não utilizarem os serviços do SECONCI-
ES, na categoria ASSOCIADO, ficarão enquadrados na condição de contribuinte anual e pagarão uma taxa
ao SECONCI-ES, como se segue:

a) Empresas com até 20 empregados - o valor correspondente ao menor piso da categoria;

b) Empresas com 21 até 50 empregados – o valor correspondente a 02 (dois) pisos da categoria;

c) Empresas com 51 até 100 empregados – o valor correspondente a 04 (quatro) pisos da categoria;

d) Empresas com mais de 100 empregados – o valor correspondente a 08 (oito) pisos da categoria.

Parágrafo Terceiro - Os recebimentos dos valores previstos no Parágrafo Segundo se farão em guia
específica fornecida pelo SECONCI-ES, até o dia 31 de março de cada ano, baseado na GRF - GUIA DE
RECOLHIMENTO DO FGTS referente ao mês de fevereiro.

Parágrafo Quarto – Para a obtenção da declaração de quitação, a empresa constituída ou que iniciar suas
atividades após 31 de março de cada ano, deverá comprovar o pagamento da sua cota pró-rata junto ao
SECONCI-ES.

Parágrafo Quinto - O SECONCI-ES poderá promover ações de fiscalização para verificar o cumprimento
do disposto nesta cláusula ou solicitar a GFIP/GRFP/SEFIP correspondentes. 

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DO ACESSO DOS DIRIGENTES SINDICAIS AOS CANTEIROS

Fica garantido aos Dirigentes dos Sindicatos Laborais, devidamente credenciados, o acesso aos canteiros
de obras e frentes de trabalho para constatar o cumprimento desta CCT, e das normas de Segurança,



Medicina e Higiene do Trabalho.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que o Sindicato Laboral, ao exercer esse acesso, informará por
escrito, em documento impresso, a ser protocolizado no escritório central do empregador ou pelo correio
com AR, ou, ainda, enviado por e-mail, a data e horário do acesso pretendido até dois dias antes do
primeiro dia útil anterior à visita.

Parágrafo Segundo - Havendo irregularidade os Dirigentes Sindicais negociarão diretamente com o
empregador ou seu representante a regularização em prazo não superior a 10 dias, ressalvadas as
situações especiais que, por características próprias, justifiquem um prazo maior.

REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DOS EMPREGADOS REPRESENTANTES SINDICAIS
LABORAIS

Os Sindicatos Laborais indicarão seus representantes nos municípios de suas bases territoriais, limitado a
um representante por empregador e 40 representantes em todo o Estado, não podendo estes, serem
demitidos na vigência desta CCT, salvo nos casos de término de obra, encerramento das atividades de
produção da empresa no município, falta grave, por mútuo acordo entre o empregado e o empregador ou
renúncia, caso em que poderão ser substituídos, desde que o substituto seja do quadro efetivo do
empregador naquele município.

 Parágrafo Primeiro – Na hipótese de ser atingida a quantidade de 20 representantes em todo o
Estado,fica estabelecida a ausência máxima de dois dias na jornada mensal de trabalho do
empregado/representante sindical para participar de reuniões sindicais,desde quepreviamente oficiado ao
empregador, pelo Sindicato Laboral correspondente, com o mínimo de 22 horas de antecedência em
relação à próxima jornada de trabalho, sem prejuízo do salário mensal e benefícios. Caso a liberação
ultrapasse a um dia permitido, o excedente será suportado pelo Sindicato Laboral.

 Parágrafo Segundo – Não sendo atingido o número de 20 representantes em todo o Estado, fica
estabelecida a ausência de dois dias do trabalho do empregado/representante sindical para participar de
reuniões sindicais, a cada três meses, desde quepreviamente oficiado ao empregador, pelo Sindicato
Laboral correspondente, com o mínimo de 22 horas de antecedência em relação à próxima jornada de
trabalho, sem prejuízo do salário mensal e benefícios.

 Parágrafo Terceiro – Os Sindicatos Laborais indicarão formalmente seus representantes (nome,
empregador, endereço de residência, indicação da obra e seu município) ao SINDUSCON-ES e estes
comunicarão aos respectivos empregadores.

 Parágrafo Quarto - A estabilidade provisória estabelecida no caput desta Cláusula não modifica o contrato
de trabalho, sendo assegurados aos empregados indicados seus direitos e deveres.

 Parágrafo Quinto - É admitida a presença de representante sindical e dirigente sindical,
concomitantemente, nas empresas que tenham mais de dois canteiros de obras.

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DOS EMPREGADOS DIRIGENTES SINDICAIS LABORAIS

Fica estabelecida a ausência máxima de três dias da jornada mensal de trabalho, aos empregados que, na
condição de dirigente sindical,desde quepreviamente oficiados os empregadores pelo Sindicato Laboral,
com o mínimo de 22 horas de antecedência em relação à próxima jornada de trabalho, sem prejuízo do seu
salário mensal e benefícios. Caso a liberação ultrapasse os três dias permitidos, o excedente será
suportado pelo Sindicato Laboral.

Parágrafo Único - Aos empregados enquanto Dirigentes Sindicais serão garantidos seus direitos e deveres
de seu contrato de trabalho, sendo vedada, sem motivo, a proibição de acesso ao posto de trabalho.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DAS SUBEMPREITEIRAS

As empresas contratantes disponibilizarão ao Sindicato Laboral, no prazo de 10 dias, quando solicitado,
razão social, endereço e CNPJ das subempreiteiras eventualmente contratadas nas fases das obras.



Parágrafo Único - As subempreiteiras se igualam na condição de empregadores estando sujeitas ao
cumprimento dos dispositivos contidos nesta CCT, com a mesma responsabilidade e penalidades pelo
descumprimento da mesma.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - MENSALIDADE ASSOCIATIVA SINDICAL

Por força de deliberação da Assembleia Geral dos Trabalhadores realizada pelos Sindicatos Laborais, os
empregadores descontarão mensalmente, a título de Mensalidade Associativa Sindical, o valor equivalente
a 1% (um por cento) da remuneração bruta de seus empregados filiados aos respectivos Sindicatos
Laborais.

 Parágrafo Primeiro - As importâncias apuradas serão repassadas ao respectivo Sindicato Laboral, através
de crédito bancário, até o décimo dia do mês subsequente, ficando desde já indicadas as respectivas
contas bancárias abaixo indicadas ou boletos emitidos através do site de cada sindicato laboral:

         I.            DEPOSITO EM CONTA BANCÁRIA: As relações dos trabalhadores associados que sofrerem
descontos, serão enviadas mensalmente pelas empresas para os respectivos sindicatos laborais,
acompanhadas dos respectivos recibos e, serão entregues juntamente com o comprovante de pagamento,
mediante protocolo ou e-mail;

        II.            EMISSÃO DE BOLETO PELO SITE DO SINDICATO LABORAL – O empregador irá se
cadastrar no site da entidade, gerando um login e senha para acesso ao sistema on-line da entidade
sindical, e informar mensalmente a relação dos empregados que tiveram o desconto, constando nome,
número de CPF e valor individual, para geração automática e mensal do boleto a ser pago.

 a)      SINTRACONST-ES: Caixa Econômica Federal, Agência 0167, Op.003, C/C: 376-3;
http://www.sintraconst-es.com.br (site para cadastro e emissão de boleto).

 b)      SINTRACON-ES: Caixa Econômica Federal, Agência 0555, Op. 003, C/C 714-8; http://www.sintracon-
es.org.br (site para cadastro e emissão de boleto).

 c)      SINTINORTE (SINTICON-ES): Caixa Econômica Federal, Agência 0717-0, Op. 003, C/C: 469-6;
http://www.sinticon-es.com (site para cadastro e emissão de boleto).

 d)      SINTRACONST-CACHOEIRO: Caixa Econômica Federal, Agência 0171, Op. 003, C/C 458-3;
https://www.sintraconst.com.br (site para cadastro e emissão de boleto).

 e)      FETRACONMAG - Caixa Econômica Federal, Agência 0167, Op. 003, C/C 397-6

Parágrafo Segundo - Também por deliberação da Assembleia Geral dos Trabalhadores, em especial no
mês de julho de cada ano, o percentual da Mensalidade Sindical será de 2% (dois por cento), descontados
e repassados nos mesmos moldes do Parágrafo Primeiro desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro - As mensalidades associativas serão descontadas em folha de pagamento de todos os
trabalhadores associados, as quais serão recolhidas na forma prevista nesta cláusula ao sindicato laboral
que o(s) representa.

Parágrafo Quarto – As relações dos trabalhadores associados ao sindicato profissional serão remetidas
para as empresas abrangidas por este instrumento coletivo, que respeitará os seus inteiros conteúdos,
tendo em contrapartida o seu direito de ter a sua disposição as respectivas autorizações para desconto (art.
545 da CLT). 

Parágrafo Quinto - As relações dos trabalhadores associados que sofrerem descontos, serão enviadas
mensalmente pelas empresas para os respectivos sindicatos laborais, acompanhadas dos respectivos
recibos e, serão entregues juntamente com o comprovante de pagamento, mediante protocolo ou e-mail,
independentemente do envio da relação que prevê o parágrafo anterior.

Parágrafo Sexto – No caso de extinção contratual e de suspensão ou interrupção dos efeitos do contrato
de emprego, as empresas comunicarão o fato nas relações de contribuintes, enviadas ao Sindicato dos
Trabalhadores. 

Parágrafo Sétimo – A associação sindical por meio digital deverá ser demonstrada pelo sindicato laboral
através do documento de filiação gerado pelo sistema, que deverá conter, ao menos, o documento de
identificação e assinatura digital do trabalhador.

Parágrafo Oitavo - Os Sindicatos Laborais Convenentes, desde já, isentam as empresas de
responsabilidade sobre o desconto instituído nesta cláusula, inclusive em eventual ação judicial promovida
pelo trabalhador.

http://www.sintraconst-es.com.br/
https://www.sintraconst.com.br/


CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

A Assembleia dos Trabalhadores deliberou que os empregadores descontarão mensalmente, a título de
Contribuição Negocial, o valor equivalente a 1% (um por cento) da remuneração bruta de seus empregados,
repassando ao respectivo Sindicato Laboral.

 Parágrafo Primeiro - As importâncias apuradas serão repassadas ao respectivo Sindicato Laboral, através
de crédito bancário, até o décimo dia do mês subsequente, ficando desde já indicadas as respectivas
contas bancárias abaixo indicadas ou boletos emitidos através do site de cada sindicato laboral:

 I - DEPOSITO EM CONTA BANCÁRIA: As relações dos trabalhadores associados que sofrerem descontos,
serão enviadas mensalmente pelas empresas para os respectivos sindicatos laborais, acompanhadas dos
respectivos recibos e, serão entregues juntamente com o comprovante de pagamento, mediante protocolo
ou e-mail;

II - EMISSÃO DE BOLETO PELO SITE DO SINDICATO LABORAL – O empregador irá criar um login e
senha no site da entidade sindical, informar mensalmente a relação dos empregados, constando nome,
número de CPF e valor individual, para geração automática e mensal do boleto a ser pago.

a)      SINTRACONST-ES: Caixa Econômica Federal, Agência 0167, Op.003, C/C: 376-3;
http://www.sintraconst-es.com.br (site para cadastro e emissão de boleto).

b)      SINTRACON-ES: Caixa Econômica Federal, Agência 0555, Op. 003, C/C 714-8; http://www.sintracon-
es.org.br (site para cadastro e emissão de boleto).

c)      SINTINORTE (SINTICON-ES): Caixa Econômica Federal, Agência 0717-0, Op. 003, C/C: 469-6;
http://www.sinticon-es.com (site para cadastro e emissão de boleto).

d)      SINTRACONST-CACHOEIRO: Caixa Econômica Federal, Agência 0171, Op. 003, C/C 458-3;
https://www.sintraconst.com.br (site para cadastro e emissão de boleto).

e)      FETRACONMAG - Caixa Econômica Federal, Agência 0167, Op. 003, C/C 397-6.

 Parágrafo Segundo - O empregado que discordar com o estabelecido nesta clausula, poderá exercer seu
direito de oposição, a qualquer tempo, durante o período de vigência da Convenção Coletiva de Trabalho,
devendo observar o seguinte:

I.     A manifestação do direito de oposição pelo trabalhador, somente se efetivará por meio de carta
pessoal, de próprio punho, individual, onde conste o nome completo e legível, número da CTPS e CPF,
endereço do trabalhador e nome, endereço e CNPJ da empresa para qual trabalha, local, data e
assinatura. 

II.    A carta de oposição poderá ser apresentada na sede do respectivo Sindicato Laboral, em 03 (três) vias,
nas quais será registrada a data da entrega da carta e a identificação da pessoa que recebeu, sendo a
primeira via remetida ao arquivo do Sindicato, a segunda via devolvida ao trabalhador, e a terceira via
encaminhada ao empregador no prazo de até 30 dias. Alternativamente, a carta de oposição poderá ser
enviada de forma individual, por e-mail pessoal do próprio trabalhador. 

III.    Os efeitos do direito de oposição, valerão a partir da data do protocolo da manifestação do trabalhador
na sede do respectivo Sindicato Laboral ou da data do envio do e-mail, somente durante o período de
vigência da Convenção Coletiva de Trabalho, bem como, após cumpridas as formalidades necessárias ao
exercício desse direito.

IV.     O trabalhador não terá direito de ser reembolsado/receber as contribuições já anteriormente
descontadas.

Parágrafo Terceiro - O trabalhador filiado ao Sindicato Laboral, é isento do pagamento da Contribuição
Negocial, uma vez que contribui com seu respectivo Sindicato Laboral            através da Mensalidade
Sindical.

Parágrafo Quarto - O conteúdo desta cláusula é fruto de deliberações de Assembleias dos Sindicatos
Laborais, ficando convencionado pelas partes, que toda e qualquer divergência, esclarecimentos, dúvidas
ou ações de ordem econômica, administrativa ou judicial deverão ser tratadas direta e exclusivamente com
os Sindicatos Laborais supracitados, bem como qualquer ônus financeiro e/ou impostos incidentes sobre
referidas contribuições serão integralmente assumidos pelos mesmos, únicos beneficiários da contribuição
prevista nesta cláusula, os quais assumem toda e qualquer responsabilidade pela sua fixação, estando
isento o Sindicato Patronal signatário do presente e os empregadores por ele representados.

http://www.sintraconst-es.com.br/
https://www.sintraconst.com.br/


Parágrafo Quinto - As empresas fornecerão trimestralmente aos Sindicatos Laborais as listas com os
nomes dos empregados que sofreram desconto das Contribuições previstas nessa Cláusula, bem como os
comprovantes de repasse referentes aos três últimos meses, seja as relações dos trabalhadores cujo valor
da contribuição negocial foi realizada por meio de deposito em conta ou as relações de trabalhadores
informados pelas empresas no site do sindicato para geração do boleto de pagamento da contribuição
negocial.

Parágrafo Sexto - Os Sindicatos Laborais Convenentes, desde já, isentam as empresas de
responsabilidade sobre o desconto instituído nesta cláusula, inclusive em eventual ação judicial promovida
pelo trabalhador.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

Os empregadores integrantes do segmento da indústria da construção, filiados aos Sindicatos Patronais,
inclusive aqueles que realizam obras sob o regime de administração a preço de custo, na base territorial
compreendendo todo o estado do Espírito Santo, que na data base desta CCT possuam empregados nas
bases territoriais dos Sindicatos Laborais convenentes, contribuirão a cada negociação trabalhista - CCT,
com valores pecuniários estabelecidos para cada faixa, com enquadramento baseado no valor do capital
social ou patrimônio líquido, o que for maior. Essa contribuição objetiva o custeio da negociação da CCT,
bem como a manutenção de outras atividades sindicais patronais afins. 

FAIXA Capital Social ou Patrimônio Líquido
(R$)

Valor de Contribuição
(R$)

  De A  
I 0,01 250.000,00 300,00
II 250.000,01 1.000.000,00 600,00
III 1.000.000,01 2.000.000,00 1.000,00
IV Acima de2.000.000,01 1.500,00

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado através de guia própria, com vencimento em 30/07 de
cada ano, as quais serão encaminhadas ou disponibilizadas nos sites dos SINDUSCON-ES – 
www.sinduscon-es.com.br.

Parágrafo Segundo - Caso a contribuição não seja paga no vencimento, a cobrança poderá ser
administrativa, extrajudicial ou judicial, que além dos acréscimos previstos, serão acrescidos das custas
legais e respectivos honorários advocatícios. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DO QUADRO DE AVISOS

Os empregadores permitirão afixar em seus quadros de aviso comunicações oficiais expedidas e firmadas
pelos Sindicatos Laborais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DOS ACORDOS COLETIVOS

É facultado às empresas estabelecerem acordos coletivos de trabalho com o Sindicato Laboral, objetivando
a melhoria das condições mínimas estabelecidas nesta Convenção.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DA ESTABILIDADE DA COMISSÃO

Fica assegurada à Comissão Representativa dos Trabalhadores, quando for instituída, na negociação da
convenção coletiva de trabalho, a estabilidade de 90 (noventa) dias de seus membros, contados da data da
realização da primeira reunião de negociação, que terá número máximo de 12 representantes divididos em
comum acordo entre os quatro sindicatos laborais e a FETRACONMAG que assinam esta Convenção
Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Primeiro – Os membros da referida comissão terão abonados os dias de ausência do trabalho
por conta da participação nas negociações.

http://www.sinduscon-es.com.br/


Parágrafo Segundo – O SINDUSCON/ES informará às empresas, os nomes dos empregados membros da
comissão de negociação, bem como o calendário de reuniões. Os empregados, por sua vez, levarão à
empresa, no dia seguinte a cada reunião, uma cópia da lista de presença.

Parágrafo Terceiro – Os representantes citados no caput desta cláusula poderão ser substituídos, desde
que informado previamente ao SINDUSCON/ES.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

As infrações a esta CCT sujeitarão o infrator às penalidades abaixo enumeradas, que serão aplicadas na
seguinte forma:

a)      Comunicação formal para regularização em 10 dias;

b)      Aplicação de multa por infração ou descumprimento de cláusula desta CCT no valor de R$ 21,60 por
empregado prejudicado, por mês de descumprimento. Em caso de reincidência de descumprimento de
cláusula a multa terá seu valor dobrado.

Parágrafo Primeiro - A multa a que se refere o item ‘b’ será cobrada pelos Sindicatos Laborais
judicialmente.

Parágrafo Segundo - As Cláusulas desta CCT que já tenham previsão de penalidades expressas em face
da sua transgressão, não se aplica o disposto neste caput e letras.

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DAS DÚVIDAS

Os sindicatos convenentes acordam que as dúvidas geradas na aplicação desta CCT serão dirimidas,
preliminarmente, através de NOTA DE ESCLARECIMENTO, ajustadas, após realização de negociação por
assunto, e as deliberações, assinadas entre as partes, através de seus representantes legais.

 

}

DOUGLAS LUIZ VAZ DA SILVA
PRESIDENTE
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VIRLEY ALVES SANTOS
PRESIDENTE
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10ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
 

 PRÓ-ATIVA CONSTRUTORA LTDA. 

CNPJ.: 09.385.984/0001-40 
                                                                        Pág.: 01/10 

 
DANIELA CEREZINI DE SOUZA, brasileira, solteira, menor, 
estudante, residente e domiciliada na Rua Martha de Carvalho 
Paineiras, nº 20, bairro Parque Laranjeiras, município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP.: 29.317-030, natural de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, nascida no dia 20/03/2008, filha de 
Admilson Serpa de Souza e Rosangela Maria Cerezini de Souza, 
portadora do Documento de Identidade nº 4.569.931-SSP/ES, 
inscrita no CPF sob nº 165.570.747-76, nesse ato representada 
por seus pais, o Sr. ADMILSON SERPA DE SOUZA, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 20, bairro 
Parque Laranjeiras, município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
CEP.: 29.317-030, nascido no dia 26/03/1962, natural de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, filho de Alcides Serpa de Souza e 
Rosalina Bento de Souza, portador do Documento de Identidade n.º 
572605-SPTC/ES, inscrito no CPF sob n.º 702.494.827-20 e Sra. 
ROSANGELA MARIA CEREZINI DE SOUZA, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, autônoma, residente e 
domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 20, bairro 
Parque Laranjeiras, município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
CEP.: 29.317-030, nascida no dia 26/03/1962, natural de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, filha de Antonio Cerezini e 
Terezinha Agostini Cerezini, portadora do Documento de 
Identidade nº 861245-SPTC/ES, inscrita no CPF sob nº 
860.606.357-68; e 
 
MAYARA GOMES MORENO, brasileira, solteira, maior, empresária, 
residente e domiciliada na Rua Samuel Levy, nº 130, bairro 
Aquidaban, município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP.: 
29.308-182, nascida no dia 03/12/1990, natural de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, filha de Ulisses Luiz de Souza Moreno e Maria das 
Graças Gomes Moreno, portadora do Documento de Identidade nº 
2342669-SPTC/ES, inscrita no CPF sob nº 057.773.817-82. 
 
Únicas sócias da empresa PRÓ-ATIVA CONSTRUTORA LTDA., 
estabelecida na Avenida Itapemirim, s/nº, bairro Itaoca, 
município de Itapemirim/ES, CEP.: 29.338-000, inscrita na Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo sob nº 32202604221, e no 
CNPJ sob nº 09.385.984/0001-40, resolvem de pleno e comum acordo  
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e na melhor forma de direito, alterar o contrato social nas 
seguintes cláusulas e condições: 

 
QUADRO SOCIETÁRIO 

 
Cláusula Primeira: 
Admite-se na sociedade GROUP EXP.X CORPORATE LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
54.659.219/0001-26, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Espírito Santo sob NIRE 32203303136, com sede na Rua Anphilóphio 
Braga, nº 24, bairro Doutor Gilberto Machado, município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP.: 29.303-220, representada neste 
ato por seu sócio administrador Sr. ULYSSES GOMES MORENO, 
brasileiro, nascido em 30/10/1988, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador do CPF nº 057.773.827-54, 
e da Carteira de Identidade nº 3.090.610, Órgão Expedidor 
SPTC/ES, residente e domiciliado na Avenida Saturnino de Brito, 
nº 595, apartamento 1.001, edifício Jacarandás, bairro Praia do 
Canto, município de Vitória/ES, CEP.: 29.055-215. 
 
Cláusula Segunda: 
Admite-se na sociedade CAPITAL ALLIANCE CEREZINI GROUP LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
54.991.463/0001-91, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Espírito Santo sob NIRE 32203317617, com sede na Avenida 
Itapemirim, nº 3.119, Praia de Itaoca, município de 
Itapemirim/ES, CEP.: 29.330-000, representada neste ato por seu 
sócio administrador Sr. DOUGLAS CEREZINI DE SOUZA, brasileiro, 
nascido em 23/07/1991, casado em regime de separação de bens, 
empresário, portador do CPF nº 105.577.917-58, e da Carteira de 
Identidade nº 3.218.886, Órgão Expedidor SPTC/ES, residente e 
domiciliado na Rua Juiz Alexandre Martins de Castro Filho, nº 
206, bairro Itapuã, município de Vila Velha/ES, CEP.: 29.101-
800. 
 
Cláusula Terceira: 
Retira-se da sociedade, neste ato, a sócia MAYARA GOMES MORENO, 
detentora de detentora de 335.000 (trezentas e trinta e cinco 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
correspondendo a R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil 
reais). 
 
Cláusula Quarta: 
Retira-se da sociedade, neste ato, a sócia DANIELA CEREZINI DE 
SOUZA, detentora de 335.000 (trezentas e trinta e cinco mil) 
quotas,  no  valor  nominal  de  R$  1,00  (hum real) cada uma,  
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correspondendo a R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil 
reais). 
 

CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 
 
Cláusula Quinta: 
A sócia MAYARA GOMES MORENO transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta 
e cinco mil reais), direta e irrestritamente ao sócio GROUP EXP.X 
CORPORATE LTDA., dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
Cláusula Sexta: 
A sócia DANIELA CEREZINI DE SOUZA transfere suas quotas de 
capital social, que perfaz o valor de R$ 335.000,00 (trezentos 
e trinta e cinco mil reais), direta e irrestritamente ao sócio 
CAPITAL ALLIANCE CEREZINI GROUP LTDA., dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 
 
Cláusula Sétima: 
Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão 

de sócios, o Capital Social subscrito é de R$ 670.000,00 

(seiscentos e setenta mil reais), divididos em 670.000 

(seiscentas e setenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 

(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente 

do País, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS Nº QUOTAS VALOR PERCENTUAL 

GROUP EXP.X CORPORATE LTDA.  335.000 R$ 335.000,00     50,00% 

CAPITAL ALLIANCE CEREZINI GROUP LTDA.  335.000 R$ 335.000,00     50,00% 

  670.000 R$ 670.000,00    100,00% 

Parágrafo 1º. – A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor 
de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social, nos termos do Artigo 1.052 do 

Código Civil Brasileiro, aprovado pela Lei 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002. 

Parágrafo 2º. – As cotas são livremente transferíveis entre os 
sócios, fora isto, o sócio que pretender alienar a terceiros, 

deverá comunicar aos demais cotistas dessa intenção, indicando 

preços e condições. Se dentro de sessenta dias a contar da 

comunicação com prova de recebimento, o ofertante não receber 

resposta dos demais cotistas, ficará liberado para negociá-las 

com terceiros. 
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DA ADMINISTRAÇÃO 
Cláusula Oitava: 
A sociedade será administrada e representada, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicial pelos não sócios DOUGLAS 
CEREZINI DE SOUZA e ULYSSES GOMES MORENO já qualificados acima, 
por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo 1º. – Caso a sociedade tenha necessidade de indicar ou 
destituir administradores não sócios, cujo ato será feito por 
reunião, haverá, obrigatoriamente, a aprovação de 2/3 dos 
detentores do capital social. 
 
Parágrafo 2º. – Compete aos administradores: 
a) A prática de qualquer ato de administração e de gestão 
financeira, no interesse social; 
b) A representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, perante repartições ou entidades de direito público 
ou privado; 
c) Assegurar o pleno funcionamento da sociedade; 
d) Fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as 
deliberações emanadas das reuniões dos sócios. 
e) O administrador poderá agir, individualmente, representado e 
obrigando a sociedade, em todos os atos negociais. 
f) O administrador, obrigatoriamente, ao final de cada exercício 
social, apresentará, o inventário, o balanço patrimonial e o 
balanço de resultado econômico para aprovação dos sócios. 
g) Pelo efetivo exercício da gestão social, os administradores 
poderão fazer jus a uma retirada mensal pró-labore, que será 
fixada pelos sócios. 

 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
Cláusula Nona: 
Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos,  ou  por  crime  
falimentar,  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  
peculato, contra a ordem econômica popular, contra o sistema 
financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE ME 

Cláusula Décima: 
Declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da condição de 
MICRO EMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 
 

CONSOLIDAÇÃO 

 
GROUP EXP.X CORPORATE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 54.659.219/0001-26, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo sob NIRE 32203303136, com 
sede na Rua Anphilóphio Braga, nº 24, bairro Doutor Gilberto 
Machado, município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP.: 29.303-
220, representada neste ato por seu sócio administrador Sr. 
ULYSSES GOMES MORENO, brasileiro, nascido em 30/10/1988, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do 
CPF nº 057.773.827-54, e da Carteira de Identidade nº 3.090.610, 
Órgão Expedidor SPTC/ES, residente e domiciliado na Avenida 
Saturnino de Brito, nº 595, apartamento 1.001, edifício 
Jacarandás, bairro Praia do Canto, município de Vitória/ES, 
CEP.: 29.055-215; e 
 
CAPITAL ALLIANCE CEREZINI GROUP LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 54.991.463/0001-91, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob 
NIRE 32203317617, com sede na Avenida Itapemirim, nº 3.119, Praia 
de Itaoca, município de Itapemirim/ES, CEP.: 29.330-000, 
representada neste ato por seu sócio administrador Sr. DOUGLAS 
CEREZINI DE SOUZA, brasileiro, nascido em 23/07/1991, casado em 
regime de separação de bens, empresário, portador do CPF nº 
105.577.917-58, e da Carteira de Identidade nº 3.218.886, Órgão 
Expedidor SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Juiz Alexandre 
Martins de Castro Filho, nº 206, bairro Itapuã, município de 
Vila Velha/ES, CEP.: 29.101-800. 
 
Únicas sócias da empresa PRÓ-ATIVA CONSTRUTORA LTDA., 
estabelecida na Avenida Itapemirim, s/nº, bairro Itaoca, 
município de Itapemirim/ES, CEP.: 29.338-000, inscrita na Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo sob nº 32202604221, e no 
CNPJ sob nº 09.385.984/0001-40, resolvem de pleno e comum acordo 
e na melhor forma de direito, consolidar o contrato social nas 
seguintes cláusulas e condições: 
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Cláusula 1ª – DENOMINAÇÃO SOCIAL:  
A empresa tem a denominação social PRÓ-ATIVA CONSTRUTORA LTDA. 
 
Cláusula 2ª – ENDEREÇO DA SEDE:  
A empresa tem sede na Avenida Itapemirim, s/nº, bairro Itaoca, 
município de Itapemirim/ES, CEP.: 29.338-000, podendo abrir e 
fechar filiais em todo território nacional. 
 
Cláusula 3ª – CAPITAL SOCIAL: 
o Capital Social subscrito é de R$ 670.000,00 (seiscentos e 

setenta mil reais), divididos em 670.000 (seiscentas e setenta 

mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizadas em moeda corrente do País, 

distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS Nº QUOTAS VALOR PERCENTUAL 

GROUP EXP.X CORPORATE LTDA.  335.000 R$ 335.000,00     50,00% 

CAPITAL ALLIANCE CEREZINI GROUP LTDA.  335.000 R$ 335.000,00     50,00% 

  670.000 R$ 670.000,00    100,00% 

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao 
valor de suas quotas, mas respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
 
Cláusula 4ª –OBJETIVO SOCIAL: 
A empresa explora as seguintes atividades econômicas: Construção 
de Edifícios; Fabricação de Estruturas Metálicas; Fabricação de 
Esquadrias de Metal; Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de 
Concreto Armado em série e sob encomenda; Fabricação de Outros 
Artefatos e Produtos de Concreto, Cimento, Fibrocimento, Gesso 
e Materiais Semelhantes; Coleta de Resíduos não perigosos; 
Construção de Rodovias e Ferrovias; Pintura para Sinalização em 
Pistas Rodoviárias e Aeroportos; Obras de Urbanização - Ruas, 
Praças e Calçadas; Construção de Instalações Esportivas e 
Recreativas; Obras de Terraplanagem; Outras Obras de Engenharia 
Civil não Especificadas Anteriormente; Comércio Varejista de 
Materiais de Construção não especificadas anteriormente; 
Serviços de Limpeza Urbana e em Repartições Públicas; Serviços 
de preparação do terreno não especificados anteriormente; 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
Comércio  varejista de material elétrico; Comércio varejista de  
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ferragens e ferramentas; Comércio varejista de cal, areia, pedra 
britada, tijolos e telhas; Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio 
varejista de artigos de iluminação; Comércio varejista de outros 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; Comércio varejista de artigos de papelaria; 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; Comércio varejista de plantas e flores 
naturais; Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários; Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente.  
 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS  
 
41.20-4/00 - Construção de Edifícios  
25.11-0/00 - Fabricação de Estruturas Metálicas  
25.12-8/00 - Fabricação de Esquadrias de Metal  
23.30-3/01 -Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto 
Armado, em série e sob encomenda  
23.30-3/99 - Fabricação de Outros Artefatos e Produtos de 
Concreto, Cimento, Fibrocimento, Gesso e Materiais Semelhantes.  
38.11/4/00 - Coleta de Resíduos não perigosos  
42.11-1/01 - Construção de Rodovias e Ferrovias  
42.11-1/02 - Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e 
Aeroportos  
42.13-8/00 - Obras de Urbanização – ruas, praças e calçadas  
42.99-5/01 - Construção de Instalações Esportivas e Recreativas  
42.99-5/99 - Outras Obras de Engenharia Civil não especificadas 
anteriormente  
43.13-4/00 - Obras de Terraplanagem  
47.44-0/05 -Comércio Varejista de Materiais de Construção não 
especificadas anteriormente  
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios  
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente  
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes  
77.31-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador  
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno  
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos 
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras  
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico  
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
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47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 
tijolos e telhas  
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo  
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação  
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal 
e doméstico não especificados anteriormente  
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria  
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal  
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais  
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários  
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente 
 
Cláusula 5ª – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A administração da empresa é exercida isoladamente ou em conjunto 
pelos não sócios DOUGLAS CEREZINI DE SOUZA e ULYSSES GOMES MORENO 
já qualificados acima, por prazo indeterminado, sendo-lhes 
atribuído todo o poder de representação e administração da 
sociedade, vedado, entretanto, o uso da denominação social em 
negócios estranhos à sociedade, e na prática de atos a estes não 
inerentes, será a mesma responsabilizada nos termos da Lei. 
 
Cláusula 6ª – REMUNERAÇÃO:  
Os administradores fixarão uma retirada mensal a título de PRÓ-
LABORE, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
Cláusula 7ª – ALIENAÇÃO DE QUOTAS: 
Para que possa qualquer um dos sócios alienar suas quotas de 
capital, sendo a que título for, a estranhos à sociedade, deverá 
antes outorgar ao que permanecer na sociedade direito de 
preferência, que sempre operará preço por preço. 
 
Parágrafo Único: Inexistindo interesse dos herdeiros e/ou 
sucessores no prosseguimento do negócio, será realizada, então, 
a liquidação das quotas, com elaboração de balanço patrimonial. 
 
Cláusula 8ª – INCAPACIDADE OU IMPEDIMENTO: 
Na vigência deste instrumento, ocorrendo incapacidade ou 
impedimento de qualquer um dos sócios e não havendo interesse de 
seus representantes legais em dar continuidade à sociedade, será 
o  mesmo excluído mediante alteração contratual e seus direitos  
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e haveres serão pagos ou suportados em parcelas mensais e 
sucessivas, nunca ultrapassando o número de 12 (doze). 
 
Cláusula 9ª – FALECIMENTO:  
No caso de falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade 
será dissolvida, pagando-se os haveres do sócio falecido 
mediante balanço elaborado especialmente à época do fato, salvo 
se houver acordo entre os herdeiros do sócio falecido e o sócio 
remanescente para a continuidade da sociedade. 
 
Cláusula 10ª – DURAÇÃO DA SOCIEDADE:  
A sociedade iniciou suas atividades em 24/02/2014 e sua duração 
é por tempo indeterminado. 
 
Cláusula 11ª – EXERCÍCIO SOCIAL/LUCROS OU PREJUÍZOS: 
O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente, a 31 
de dezembro, será elaborado um Balanço Patrimonial, um 
inventário e uma Demonstração de Resultado do Exercício. Os 
lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos, reaplicados ou 
suportados pelos sócios na proporção de sua participação na 
sociedade. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios, de comum acordo, promoverão reunião com o 
objetivo de deliberar sobre as contas da empresa. 
 
Cláusula 12ª – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS: 
Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade. 
 
Cláusula 13ª - DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE ME 
Declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da condição de 
MICRO EMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 
 
Cláusula 14ª – FORO:  
Para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste 
instrumento, os sócios elegem o foro da comarca de Itapemirim/ES, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa 
ser. 
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E por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente 
instrumento em via única. 
 
 
Itapemirim/ES, 22 de maio de 2024. 
 
 
 

MAYARA GOMES MORENO 
 
 

DANIELA CEREZINI DE SOUZA 
Admilson Serpa de Souza 

 
 

DANIELA CEREZINI DE SOUZA 
Rosangela Maria Cerezini de Souza 

 
 

GROUP EXP.X CORPORATE LTDA. 
Representada por: ULYSSES GOMES MORENO 

 
 

CAPITAL ALLIANCE CEREZINI GROUP LTDA. 
Representada por: DOUGLAS CEREZINI DE SOUZA 

 
 

ULYSSES GOMES MORENO 
(Administrador) 

 
 

DOUGLAS CEREZINI DE SOUZA 
(Administrador)  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL 

 PRÓ-ATIVA CONSTRUTORA LTDA. 
 
 
 
 

DANIELA CEREZINI DE SOUZA, brasileira, solteira, menor, estudante, residente 
e domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 20, Bairro Parque 
Laranjeiras, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.317-030, natural 
de Cachoeiro de Itapemirim/ES, nascida no dia 20/03/2008, filha de Admilson 
Serpa de Souza e Rosangela Maria Cerezini de Souza, portadora do Documento 
de Identidade n.º 4.569.931- SSP/ES, inscrita no CPF sob n.º 165.570.747-76, 
nesse ato representado por seus pais, o Sr. ADMILSON SERPA DE SOUZA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Moyses Altoé ,  nº 35, Bairro Recanto, Município 
de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.303-145, nascido no dia 26/03/1962, 
natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, filho de Alcides Serpa de Souza e 
Rosalina Bento de Souza, portador do Documento de Identidade n.º 572605-
SPTC/ES, inscrito no CPF sob n.º 702.494.827-20 e Sra. ROSANGELA MARIA 
CEREZINI DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, autônoma, residente e domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 
20, Bairro Parque Laranjeiras, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 
29.317-030, nascida no dia 06/11/1965, natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
filha de Antonio Cerezini e Terezinha Agostini Cerezini, portadora do Documento 
de Identidade n.º 861245-SPTC/ES, inscrita no CPF sob n.º 860.606.357-68, 
única sócia da empresa Pró-Ativa Construtora Ltda., situada na  Avenida 
Itapemirim – SN – bairro Itaoca – município de Itapemirim/ES – CEP 29.338-000,  
inscrita no CNPJ sob n.º 09.385.984/0001-40, resolve na forma abaixo, alterar e 
consolidar o seu Contrato Social, consoante as seguintes condições: 
 
PRIMEIRA 
Será admitido na sociedade MAYARA GOMES MORENO, brasileira, solteira, 
maior, empresária, residente e domiciliada na Rua Samuel Levy, nº 130, Bairro 
Aquidaban, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.308-182,  nascida 
no dia 03/12/1990, filha de Ulisses Luiz de Souza Moreno e Maria das Graças 
Gomes Moreno , portadora do Documento de Identidade n.º 2342669 - SPTC/ES, 
inscrita no CPF sob n.º 057.773.817-82  
 
Parágrafo Único - A sócia ora admitida declara sob as penas da Lei, que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso, a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita, ou suborno, concussão ou peculato, ou contra 
a economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
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SEGUNDA 
A sócia DANIELA CEREZINI DE SOUZA, possuidora de 50.000 (cinquenta mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
50.000,00, neste ato cede e transfere para a sócia recém-admitida MAYARA 
GOMES MORENO, já qualificada anteriormente, 25.000 (vinte e cinco mil) quotas 
de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais)  totalmente integralizadas. 
 
TERCEIRA 
O Capital Social que era de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) passa a ser de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), representado por 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, cujo 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente 
nacional, pelas sócias.  
 
QUARTA 
Em razão destas alterações a cláusula segunda do contrato social passa a ter a 
seguinte redação: 
 
“Clausula Segunda 
O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, distribuídos da seguinte forma:” 
 

Quotista Em reais Em quotas % de 
Part. DANIELA CEREZINI DE SOUZA 250.000,00 250.000 50% 

MAYARA GOMES MORENO 250.000,00 250.000 50% 

Totais 500.000,00 500.000 100% 

 
QUINTA 
A administração da sociedade será exercida isoladamente  pela sócia, MAYARA 
GOMES MORENO,  que representará legalmente a sociedade, sendo-lhes  
atribuída  todo o poder de representação e administração da sociedade, vedado, 
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos à sociedade, e 
na prática de atos a estes não inerentes, serão os  mesmos  responsabilizada nos 
termos da Lei. 

Parágrafo Primeiro -  No exercício da administração, a administradora terá 
direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido de 
comum acordo entre as sócias. 

SEXTA 
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo e 
demais alterações, não modificadas pela presente alteração. 
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SETIMA 
As sócias, acima identificadas, resolvem consolidar o seu Contrato Social 
primitivo e alterações havidas, na forma a seguir apresentada, e que passa a 
fazer parte do presente instrumento: 
 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
PRÓ–ATIVA CONSTRUTORA LTDA. 

 
 

 

DANIELA CEREZINI DE SOUZA, brasileira, solteira, menor, estudante, residente 
e domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 20, Bairro Parque 
Laranjeiras, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.317-030, natural 
de Cachoeiro de Itapemirim/ES, nascida no dia 20/03/2008, filha de Admilson 
Serpa de Souza e Rosangela Maria Cerezini de Souza, portadora do Documento 
de Identidade n.º 4.569.931- SSP/ES, inscrita no CPF sob n.º 165.570.747-76, 
nesse ato representado por seus pais, o Sr. ADMILSON SERPA DE SOUZA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Moyses Altoé ,  nº 35, Bairro Recanto, Município 
de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.303-145, nascido no dia 26/03/1962, 
natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, filho de Alcides Serpa de Souza e 
Rosalina Bento de Souza, portador do Documento de Identidade n.º 572605-
SPTC/ES, inscrito no CPF sob n.º 702.494.827-20 e Sra. ROSANGELA MARIA 
CEREZINI DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, autônoma, residente e domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 
20, Bairro Parque Laranjeiras, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 
29.317-030, nascida no dia 06/11/1965, natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
filha de Antonio Cerezini e Terezinha Agostini Cerezini, portadora do Documento 
de Identidade n.º 861245-SPTC/ES, inscrita no CPF sob n.º 860.606.357-68 e  
MAYARA GOMES MORENO, brasileira, solteira, maior, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Samuel Levy, nº 130, Bairro Aquidaban, Município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.308-182,  nascida no dia 03/12/1990, filha 
de Ulisses Luiz de Souza Moreno e Maria das Graças Gomes Moreno , portadora 
do Documento de Identidade n.º 2342669 - SPTC/ES, inscrita no CPF sob n.º 
057.773.817-82,  únicas sócias da empresa Pró-Ativa Construtora Ltda., situada 
Avenida Itapemirim – SN – bairro Itaoca – município de Itapemirim/ES – CEP 
29.338-000 inscrita no CNPJ sob n.º 09.385.984/0001-40, resolve na forma 
abaixo, consolidar o seu Contrato Social, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
 
CLÁUSULA 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial PRÓ-ATIVA 
CONSTRUTORA LTDA, e tem sede na Avenida Itapemirim – SN – bairro Itaoca – 
município de Itapemirim/ES – CEP 29.338-000. 
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Parágrafo Único - A empresa adota como nome fantasia à expressão PRÓ-
ATIVA CONSTRUTORA. 
 
CLÁUSULA 2ª - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 
1,00 (um real), cada uma, distribuídos da seguinte forma: 
 

Quotista Em reais Em quotas % de 
Part. DANIELA CEREZINI DE SOUZA 250.000,00 250.000 50% 

MAYARA GOMES MORENO 250.000,00 250.000 50% 

Totais 500.000,00 500.000 100% 

 
CLÁUSULA 3ª - O objeto será a Construção de Edifícios, Fabricação de 
Estruturas Metálicas, Fabricação de Esquadrias de Metal, Fabricação de 
Estruturas Pré-Moldadas de Concreto Armado, em série e sob encomenda, 
Fabricação de Outros Artefatos e Produtos de Concreto, Cimento, Fibrocimento, 
Gesso e Materiais Semelhantes, Coleta de Resíduos não perigosos, Construção 
de Rodovias e Ferrovias; Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e 
Aeroportos; Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Construção de 
Instalações Esportivas e Recreativas; Obras de Terraplanagem; Outras Obras de 
Engenharia Civil não Especificadas Anteriormente; Comércio Varejista de 
Materiais de Construção não especificadas anteriormente, Serviços de Limpeza 
Urbana e em Repartições Públicas. 
 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
41.20-4/00 - Construção de Edifícios 
25.11-0/00 - Fabricação de Estruturas Metálicas  
25.12-8/00 - Fabricação de Esquadrias de Metal 
23.30-3/01 - Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto Armado, em 
série e sob encomenda 
23.30-3/99 - Fabricação de Outros Artefatos e Produtos de Concreto, Cimento, 
Fibrocimento, Gesso e Materiais Semelhantes. 
38.11/4/00 - Coleta de Resíduos não perigosos 
42.11-1/01 - Construção de Rodovias e Ferrovias 
42.11-1/02 - Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos 
42.13-8/00 - Obras de Urbanização – ruas, praças e calçadas 
42.99-5/01 - Construção de Instalações Esportivas e Recreativas 
42.99-5/99 - Outras Obras de Engenharia Civil não especificadas anteriormente 
43.13-4/00 - Obras de Terraplanagem 
47.44-0/05 - Comércio Varejista de Materiais de Construção não especificadas 
anteriormente 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
 
 
CLÁUSULA 4ª - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 
 
CLÁUSULA 5ª – A administração da sociedade será exercida isoladamente  pela 
sócia, MAYARA GOMES MORENO,  que representará legalmente a sociedade, 
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sendo-lhes  atribuída  todo o poder de representação e administração da 
sociedade, vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios 
estranhos à sociedade, e na prática de atos a estes não inerentes, serão os  
mesmos  responsabilizada nos termos da Lei. 

Parágrafo Primeiro -  No exercício da administração, a administradora terá 
direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido de 
comum acordo entre as sócias. 

Parágrafo Segundo – Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 
 
Parágrafo Terceiro – Poderão ser designados administradores não sócios, na 
forma prevista no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 
 
Parágrafo Quarto – O uso da denominação social é privativo do administrador, o 
qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados 
contra este ato constitutivo ou determinações da Lei. 
 
CLÁUSULA 6ª - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
 
CLÁUSULA 7ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

CLÁUSULA 8ª - A sócia administradora declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade  
(art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

CLÁUSULA 9ª – Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação ao sócio único. 
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CLÁUSULA 10ª – Para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste 
instrumento, fica eleito  o foro da comarca de Itapemirim/ES, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.  
. 

E por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento em 
via única para que produza os efeitos legais. 
 
 
 

Itapemirim/ES, 28 de Julho de 2022. 
 
 
           
 
DANIELA CEREZINI DE SOUZA                  DANIELA CEREZINI DE SOUZA 
      Admilson Serpa de Souza                                       Rosangela Maria Cerezini de Souza 
 

 
 
MAYARA GOMES MORENO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL 

 PRÓ-ATIVA CONSTRUTORA LTDA. 
 
 
 
 

DANIELA CEREZINI DE SOUZA, brasileira, solteira, menor, estudante, residente 
e domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 20, Bairro Parque 
Laranjeiras, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.317-030, natural 
de Cachoeiro de Itapemirim/ES, nascida no dia 20/03/2008, filha de Admilson 
Serpa de Souza e Rosangela Maria Cerezini de Souza, portadora do Documento 
de Identidade n.º 4.569.931- SSP/ES, inscrita no CPF sob n.º 165.570.747-76, 
nesse ato representado por seus pais, o Sr. ADMILSON SERPA DE SOUZA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Moyses Altoé ,  nº 35, Bairro Recanto, Município 
de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.303-145, nascido no dia 26/03/1962, 
natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, filho de Alcides Serpa de Souza e 
Rosalina Bento de Souza, portador do Documento de Identidade n.º 572605-
SPTC/ES, inscrito no CPF sob n.º 702.494.827-20 e Sra. ROSANGELA MARIA 
CEREZINI DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, autônoma, residente e domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 
20, Bairro Parque Laranjeiras, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 
29.317-030, nascida no dia 06/11/1965, natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
filha de Antonio Cerezini e Terezinha Agostini Cerezini, portadora do Documento 
de Identidade n.º 861245-SPTC/ES, inscrita no CPF sob n.º 860.606.357-68, 
MAYARA GOMES MORENO, brasileira, solteira, maior, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Samuel Levy, nº 130, Bairro Aquidaban, Município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.308-182,  nascida no dia 03/12/1990, filha 
de Ulisses Luiz de Souza Moreno e Maria das Graças Gomes Moreno , portadora 
do Documento de Identidade n.º 2342669 - SPTC/ES, inscrita no CPF sob n.º 
057.773.817-82, únicas sócia da empresa Pró-Ativa Construtora Ltda., situada na  
Avenida Itapemirim – SN – bairro Itaoca – município de Itapemirim/ES – CEP 
29.338-000,  inscrita no CNPJ sob n.º 09.385.984/0001-40, resolve na forma 
abaixo, alterar e consolidar o seu Contrato Social, consoante as seguintes 
condições: 
 
PRIMEIRA 
A empresa passa a ter as seguintes atividades como objeto social:  
 
O objeto será a Construção de Edifícios, Fabricação de Estruturas Metálicas, 
Fabricação de Esquadrias de Metal, Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de 
Concreto Armado, em série e sob encomenda, Fabricação de Outros Artefatos e 
Produtos de Concreto, Cimento, Fibrocimento, Gesso e Materiais Semelhantes, 
Coleta de Resíduos não perigosos, Construção de Rodovias e Ferrovias; Pintura 
para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos; Obras de Urbanização - 
Ruas, Praças e Calçadas; Construção de Instalações Esportivas e Recreativas; 
Obras de Terraplanagem; Outras Obras de Engenharia Civil não Especificadas 
Anteriormente; Comércio Varejista de Materiais de Construção não especificadas 

anteriormente, Serviços de Limpeza Urbana e em Repartições Públicas, Serviços 
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de preparação do terreno não especificados anteriormente, Aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de 
máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno, Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Comércio varejista 
de material elétrico ,Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio 
varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo , Comércio 
varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente , Comércio varejista de 
artigos de papelaria, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal , Comércio varejista de plantas e flores naturais ,Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários , Comércio varejista de outros 
produtos não especificados anteriormente. 
 
 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
41.20-4/00 - Construção de Edifícios 
25.11-0/00 - Fabricação de Estruturas Metálicas  
25.12-8/00 - Fabricação de Esquadrias de Metal 
23.30-3/01 - Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto Armado, em 
série e sob encomenda 
23.30-3/99 - Fabricação de Outros Artefatos e Produtos de Concreto, Cimento, 
Fibrocimento, Gesso e Materiais Semelhantes. 
38.11/4/00 - Coleta de Resíduos não perigosos 
42.11-1/01 - Construção de Rodovias e Ferrovias 
42.11-1/02 - Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos 
42.13-8/00 - Obras de Urbanização – ruas, praças e calçadas 
42.99-5/01 - Construção de Instalações Esportivas e Recreativas 
42.99-5/99 - Outras Obras de Engenharia Civil não especificadas anteriormente 
43.13-4/00 - Obras de Terraplanagem 
47.44-0/05 - Comércio Varejista de Materiais de Construção não especificadas 
anteriormente 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílio 
43.19-3/00  -Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.31-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico  
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas  
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas  
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo  
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação  
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente  
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47.61-0-03  - Comércio varejista de artigos de papelaria 
 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal  
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais  
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários  
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
 
SEGUNDA 
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo e 
demais alterações, não modificadas pela presente alteração. 
 
TERCEIRA 
As sócias, acima identificadas, resolvem consolidar o seu Contrato Social 
primitivo e alterações havidas, na forma a seguir apresentada, e que passa a 
fazer parte do presente instrumento: 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
PRÓ–ATIVA CONSTRUTORA LTDA. 

 
 

 

DANIELA CEREZINI DE SOUZA, brasileira, solteira, menor, estudante, residente 
e domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 20, Bairro Parque 
Laranjeiras, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.317-030, natural 
de Cachoeiro de Itapemirim/ES, nascida no dia 20/03/2008, filha de Admilson 
Serpa de Souza e Rosangela Maria Cerezini de Souza, portadora do Documento 
de Identidade n.º 4.569.931- SSP/ES, inscrita no CPF sob n.º 165.570.747-76, 
nesse ato representado por seus pais, o Sr. ADMILSON SERPA DE SOUZA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Moyses Altoé ,  nº 35, Bairro Recanto, Município 
de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.303-145, nascido no dia 26/03/1962, 
natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, filho de Alcides Serpa de Souza e 
Rosalina Bento de Souza, portador do Documento de Identidade n.º 572605-
SPTC/ES, inscrito no CPF sob n.º 702.494.827-20 e Sra. ROSANGELA MARIA 
CEREZINI DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, autônoma, residente e domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 
20, Bairro Parque Laranjeiras, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 
29.317-030, nascida no dia 06/11/1965, natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
filha de Antonio Cerezini e Terezinha Agostini Cerezini, portadora do Documento 
de Identidade n.º 861245-SPTC/ES, inscrita no CPF sob n.º 860.606.357-68 e  
MAYARA GOMES MORENO, brasileira, solteira, maior, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Samuel Levy, nº 130, Bairro Aquidaban, Município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.308-182,  nascida no dia 03/12/1990, filha 
de Ulisses Luiz de Souza Moreno e Maria das Graças Gomes Moreno , portadora 
do Documento de Identidade n.º 2342669 - SPTC/ES, inscrita no CPF sob n.º 
057.773.817-82,  únicas sócias da empresa Pró-Ativa Construtora Ltda., situada 
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Avenida Itapemirim – SN – bairro Itaoca – município de Itapemirim/ES – CEP 
29.338-000 inscrita no CNPJ sob n.º 09.385.984/0001-40, resolve na forma 
abaixo, consolidar o seu Contrato Social, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial PRÓ-ATIVA 
CONSTRUTORA LTDA, e tem sede na Avenida Itapemirim – SN – bairro Itaoca – 
município de Itapemirim/ES – CEP 29.338-000. 
 
Parágrafo Único - A empresa adota como nome fantasia à expressão PRÓ-
ATIVA CONSTRUTORA. 
 
CLÁUSULA 2ª - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 
1,00 (um real), cada uma, distribuídos da seguinte forma: 
 

Quotista Em reais Em quotas % de 
Part. DANIELA CEREZINI DE SOUZA 250.000,00 250.000 50% 

MAYARA GOMES MORENO 250.000,00 250.000 50% 

Totais 500.000,00 500.000 100% 

 
CLÁUSULA 3ª - O objeto será a Construção de Edifícios, Fabricação de 
Estruturas Metálicas, Fabricação de Esquadrias de Metal, Fabricação de 
Estruturas Pré-Moldadas de Concreto Armado, em série e sob encomenda, 
Fabricação de Outros Artefatos e Produtos de Concreto, Cimento, Fibrocimento, 
Gesso e Materiais Semelhantes, Coleta de Resíduos não perigosos, Construção 
de Rodovias e Ferrovias; Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e 
Aeroportos; Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Construção de 
Instalações Esportivas e Recreativas; Obras de Terraplanagem; Outras Obras de 
Engenharia Civil não Especificadas Anteriormente; Comércio Varejista de 
Materiais de Construção não especificadas anteriormente, Serviços de Limpeza 
Urbana e em Repartições Públicas, Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente, Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de máquinas e 
equipamentos agrícolas sem operador, Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Comércio varejista de material 
elétrico, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas, Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo , Comércio varejista de artigos 
de iluminação, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente , Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal , 
Comércio varejista de plantas e flores naturais ,Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários, Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente. 
 
 

Página 4 de 8



5 

 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
41.20-4/00 - Construção de Edifícios 
25.11-0/00 - Fabricação de Estruturas Metálicas  
25.12-8/00 - Fabricação de Esquadrias de Metal 
23.30-3/01 -Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto Armado, em 
série e sob encomenda 
23.30-3/99 - Fabricação de Outros Artefatos e Produtos de Concreto, Cimento, 
Fibrocimento, Gesso e Materiais Semelhantes. 
38.11/4/00 - Coleta de Resíduos não perigosos 
42.11-1/01 - Construção de Rodovias e Ferrovias 
42.11-1/02 - Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos 
42.13-8/00 - Obras de Urbanização – ruas, praças e calçadas 
42.99-5/01 - Construção de Instalações Esportivas e Recreativas 
42.99-5/99 - Outras Obras de Engenharia Civil não especificadas anteriormente 
43.13-4/00 - Obras de Terraplanagem 
47.44-0/05 -Comércio Varejista de Materiais de Construção não especificadas 
anteriormente 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.31-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico  
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas  
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas  
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo  
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação  
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente  
47.61-0-03  - Comércio varejista de artigos de papelaria 
 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal  
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais  
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários  
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente. 
 
CLÁUSULA 4ª - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 
 
CLÁUSULA 5ª – A administração da sociedade será exercida isoladamente  pela 
sócia, MAYARA GOMES MORENO,  que representará legalmente a sociedade, 
sendo-lhes  atribuída  todo o poder de representação e administração da 
sociedade, vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios 
estranhos à sociedade, e na prática de atos a estes não inerentes, serão os  
mesmos  responsabilizada nos termos da Lei. 
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Parágrafo Primeiro -  No exercício da administração, a administradora terá 
direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido de 
comum acordo entre as sócias. 

Parágrafo Segundo – Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 
 
Parágrafo Terceiro – Poderão ser designados administradores não sócios, na 
forma prevista no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 
 
Parágrafo Quarto – O uso da denominação social é privativo do administrador, o 
qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados 
contra este ato constitutivo ou determinações da Lei. 
 
CLÁUSULA 6ª - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
 
CLÁUSULA 7ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

CLÁUSULA 8ª - A sócia administradora declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade  
(art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

CLÁUSULA 9ª – Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação ao sócio único. 
 
CLÁUSULA 10ª – Para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste 
instrumento, fica eleito  o foro da comarca de Itapemirim/ES, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.  
. 
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E por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento em 
via única para que produza os efeitos legais. 
 
 
 

Itapemirim/ES, 27 de Agosto de 2022. 
 
 
 
           
 
DANIELA CEREZINI DE SOUZA                  DANIELA CEREZINI DE SOUZA 
      Admilson Serpa de Souza                                       Rosangela Maria Cerezini de Souza 
 

 
 
 
MAYARA GOMES MORENO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL 

 PRÓ-ATIVA CONSTRUTORA LTDA. 
 
 
 
 

DANIELA CEREZINI DE SOUZA, brasileira, solteira, menor, estudante, residente 
e domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 20, Bairro Parque 
Laranjeiras, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.317-030, natural de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, nascida no dia 20/03/2008, filha de Admilson Serpa 
de Souza e Rosangela Maria Cerezini de Souza, portadora do Documento de 
Identidade n.º 4.569.931- SSP/ES, inscrita no CPF sob n.º 165.570.747-76, nesse 
ato representado por seus pais, o Sr. ADMILSON SERPA DE SOUZA, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Moyses Altoé ,  nº 35, Bairro Recanto, Município de Cachoeiro 
de Itapemirim/ES, CEP 29.303-145, nascido no dia 26/03/1962, natural de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, filho de Alcides Serpa de Souza e Rosalina Bento de 
Souza, portador do Documento de Identidade n.º 572605-SPTC/ES, inscrito no 
CPF sob n.º 702.494.827-20 e Sra. ROSANGELA MARIA CEREZINI DE SOUZA, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, autônoma, residente 
e domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 20, Bairro Parque 
Laranjeiras, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.317-030, nascida 
no dia 06/11/1965, natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, filha de Antonio Cerezini 
e Terezinha Agostini Cerezini, portadora do Documento de Identidade n.º 861245-
SPTC/ES, inscrita no CPF sob n.º 860.606.357-68, MAYARA GOMES MORENO, 
brasileira, solteira, maior, empresária, residente e domiciliada na Rua Samuel Levy, 
nº 130, Bairro Aquidaban, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.308-
182,  nascida no dia 03/12/1990, filha de Ulisses Luiz de Souza Moreno e Maria 
das Graças Gomes Moreno , portadora do Documento de Identidade n.º 2342669 - 
SPTC/ES, inscrita no CPF sob n.º 057.773.817-82, únicas sócia da empresa Pró-
Ativa Construtora Ltda., situada na  Avenida Itapemirim – SN – bairro Itaoca – 
município de Itapemirim/ES – CEP 29.338-000,  inscrita no CNPJ sob n.º 
09.385.984/0001-40, resolve na forma abaixo, alterar e consolidar o seu Contrato 
Social, consoante as seguintes condições: 
 
PRIMEIRA 
O Capital Social que era de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) passa a ser de 
R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais), representado por 670.000 
(seiscentos e setenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em 
moeda corrente nacional, pelas sócias.  
 
SEGUNDA 
Em razão destas alterações a cláusula segunda do contrato social passa a ter a 
seguinte redação: 
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“Clausula Segunda 
O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta 
mil reais) dividido em 670.000 (seiscentos setenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, distribuídos da seguinte forma:” 
 

Quotista Em reais Em quotas % de Part. 

DANIELA CEREZINI DE SOUZA 335.000,00 335.000 50% 

MAYARA GOMES MORENO 335.000,00 335.000 50% 

Totais 670.000,00 670.000 100% 

 
TERCEIRA 
Por este ato fica incluído o parágrafo único na clausula sexta do contrato social 
conforme descrito abaixo: 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

QUARTA 
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo e demais 
alterações, não modificadas pela presente alteração. 
 
QUINTA 
As sócias, acima identificadas, resolvem consolidar o seu Contrato Social primitivo 
e alterações havidas, na forma a seguir apresentada, e que passa a fazer parte do 
presente instrumento: 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
PRÓ–ATIVA CONSTRUTORA LTDA. 

 
 

 

DANIELA CEREZINI DE SOUZA, brasileira, solteira, menor, estudante, residente 
e domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 20, Bairro Parque 
Laranjeiras, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.317-030, natural de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, nascida no dia 20/03/2008, filha de Admilson Serpa 
de Souza e Rosangela Maria Cerezini de Souza, portadora do Documento de 
Identidade n.º 4.569.931- SSP/ES, inscrita no CPF sob n.º 165.570.747-76, nesse 
ato representado por seus pais, o Sr. ADMILSON SERPA DE SOUZA, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Moyses Altoé ,  nº 35, Bairro Recanto, Município de Cachoeiro 
de Itapemirim/ES, CEP 29.303-145, nascido no dia 26/03/1962, natural de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, filho de Alcides Serpa de Souza e Rosalina Bento de 
Souza, portador do Documento de Identidade n.º 572605-SPTC/ES, inscrito no 
CPF sob n.º 702.494.827-20 e Sra. ROSANGELA MARIA CEREZINI DE SOUZA, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, autônoma, residente 
e domiciliada na Rua Martha de Carvalho Paineiras, nº 20, Bairro Parque 
Laranjeiras, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.317-030, nascida 
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no dia 06/11/1965, natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, filha de Antonio Cerezini 
e Terezinha Agostini Cerezini, portadora do Documento de Identidade n.º 861245-
SPTC/ES, inscrita no CPF sob n.º 860.606.357-68 e  
MAYARA GOMES MORENO, brasileira, solteira, maior, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Samuel Levy, nº 130, Bairro Aquidaban, Município de Cachoeiro 
de Itapemirim/ES, CEP 29.308-182,  nascida no dia 03/12/1990, filha de Ulisses 
Luiz de Souza Moreno e Maria das Graças Gomes Moreno , portadora do 
Documento de Identidade n.º 2342669 - SPTC/ES, inscrita no CPF sob n.º 
057.773.817-82,  únicas sócias da empresa Pró-Ativa Construtora Ltda., situada 
Avenida Itapemirim – SN – bairro Itaoca – município de Itapemirim/ES – CEP 
29.338-000 inscrita no CNPJ sob n.º 09.385.984/0001-40, resolve na forma abaixo, 
consolidar o seu Contrato Social, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial PRÓ-ATIVA 
CONSTRUTORA LTDA, e tem sede na Avenida Itapemirim – SN – bairro Itaoca – 
município de Itapemirim/ES – CEP 29.338-000. 
 
Parágrafo Único - A empresa adota como nome fantasia à expressão PRÓ-ATIVA 
CONSTRUTORA. 
 
CLÁUSULA 2ª - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 670.000,00 
(seiscentos setenta mil reais) dividido em 670.000 (seiscentos setenta mil) quotas, 
no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, distribuídos da seguinte forma: 
 

Quotista Em reais Em quotas % de Part. 

DANIELA CEREZINI DE SOUZA 335.000,00 335.000 50% 

MAYARA GOMES MORENO 335.000,00 335.000 50% 

Totais 670.000,00 670.000 100% 

 
CLÁUSULA 3ª - O objeto será a Construção de Edifícios, Fabricação de Estruturas 
Metálicas, Fabricação de Esquadrias de Metal, Fabricação de Estruturas Pré-
Moldadas de Concreto Armado, em série e sob encomenda, Fabricação de Outros 
Artefatos e Produtos de Concreto, Cimento, Fibrocimento, Gesso e Materiais 
Semelhantes, Coleta de Resíduos não perigosos, Construção de Rodovias e 
Ferrovias; Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos; Obras de 
Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Construção de Instalações Esportivas e 
Recreativas; Obras de Terraplanagem; Outras Obras de Engenharia Civil não 
Especificadas Anteriormente; Comércio Varejista de Materiais de Construção não 
especificadas anteriormente, Serviços de Limpeza Urbana e em Repartições 
Públicas, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes, Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Serviços de operação e fornecimento 
de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas, Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo , Comércio varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de outros 
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artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente , Comércio 
varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal , Comércio varejista de plantas e flores naturais 
,Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio varejista de 
outros produtos não especificados anteriormente. 
 
 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
41.20-4/00 - Construção de Edifícios 
25.11-0/00 - Fabricação de Estruturas Metálicas  
25.12-8/00 - Fabricação de Esquadrias de Metal 
23.30-3/01 -Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto Armado, em série 
e sob encomenda 
23.30-3/99 - Fabricação de Outros Artefatos e Produtos de Concreto, Cimento, 
Fibrocimento, Gesso e Materiais Semelhantes. 
38.11/4/00 - Coleta de Resíduos não perigosos 
42.11-1/01 - Construção de Rodovias e Ferrovias 
42.11-1/02 - Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos 
42.13-8/00 - Obras de Urbanização – ruas, praças e calçadas 
42.99-5/01 - Construção de Instalações Esportivas e Recreativas 
42.99-5/99 - Outras Obras de Engenharia Civil não especificadas anteriormente 
43.13-4/00 - Obras de Terraplanagem 
47.44-0/05 -Comércio Varejista de Materiais de Construção não especificadas 
anteriormente 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.31-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico  
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas  
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas  
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo  
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação  
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente  
47.61-0-03  - Comércio varejista de artigos de papelaria 
 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal  
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais  
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários  
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente. 
 
CLÁUSULA 4ª - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 
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CLÁUSULA 5ª – A administração da sociedade será exercida isoladamente pela 
sócia, MAYARA GOMES MORENO, que representará legalmente a sociedade, 
sendo-lhes  atribuída  todo o poder de representação e administração da sociedade, 
vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos à 
sociedade, e na prática de atos a estes não inerentes, serão os  mesmos  
responsabilizada nos termos da Lei. 

Parágrafo Primeiro - No exercício da administração, a administradora terá direito 
a uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum 
acordo entre as sócias. 

Parágrafo Segundo – Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo Terceiro – Poderão ser designados administradores não sócios, na 
forma prevista no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 
 
Parágrafo Quarto – O uso da denominação social é privativo do administrador, o 
qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados 
contra este ato constitutivo ou determinações da Lei. 
 
CLÁUSULA 6ª - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados.  

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA 7ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

CLÁUSULA 8ª - A sócia administradora declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade  (art. 
1.011, § 1º, CC/2002). 

CLÁUSULA 9ª – Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
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haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação ao sócio único. 
 
CLÁUSULA 10ª – Para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste 
instrumento, fica eleito o foro da comarca de Itapemirim/ES, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser.  
. 

E por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento em via 
única para que produza os efeitos legais. 
 
 
 

Itapemirim/ES, 30 de Maio de 2023. 
 

 
 
 
           
 
DANIELA CEREZINI DE SOUZA                  DANIELA CEREZINI DE SOUZA 
      Admilson Serpa de Souza                                       Rosangela Maria Cerezini de Souza 
 

 
 
 
MAYARA GOMES MORENO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRO-ATIVA CONSTRUTORA LTDA. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05777381782

70249482720

86060635768

Página 7 de 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MAYARA GOMES MORENO

ADMILSON SERPA DE SOUZA

ROSANGELA MARIA CEREZINI DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2023 14:36 SOB Nº 20230919758. 
PROTOCOLO: 230919758 DE 01/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308305870. CNPJ DA SEDE: 09385984000140. 
NIRE: 32202604221. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/05/2023. 
PRO-ATIVA CONSTRUTORA LTDA.

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br



Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espírito Santo - CREA-ES, 
certifica que tanto a empresa abaixo  quanto seu(s) responsável(s) técnico(s)  encontram-se 
regularmente registrados neste Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194 de 24 
de dezembro de 1966. Certifica ainda que não consta, nos assentamentos deste Conselho, 
débitos e que a empresa encontra-se legalmente habilitado(a) a exercer suas atividades.

Certidão nº: 78367 Validade: Protocolo:16/02/2026 00799444/2025

Razão Social: PRÓ-ATIVA CONSTRUTORA LTDA

Endereço: AVENIDA ITAPEMIRIM, nº S/N. ITAOCA

Município / UF: ITAPEMIRIM ITAIPAVA - ES

Registro CREA-ES: 9810 Registrada desde: 14/04/2008

Data de reabilitação:

Capital social: Data Reg. Capital:

CNPJ: 09385984000140

500.000,00 29/07/2022

03/09/2012

Ramos de Atividade:

Modalidade Ramo de Atividade

CIVIL ENGENHARIA CIVIL

ELETRICISTA ENGENHARIA ELÉTRICA

Objeto Social:

"Construção de Edifícios, Fabricação de Estruturas Metálicas, Fabricação de Esquadrias de Metal, Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de 
Concreto Armado, em série e sob encomenda, Fabricação de Outros Artefatos e Produtos de Concreto, Cimento, Fibrocimento, Gesso e Materiais 
Semelhantes, Coleta de Resíduos não perigosos, Construção de Rodovias e Ferrovias; Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos; 
Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Construção de Instalações Esportivas e Recreativas; Obras de Terraplanagem; Outras Obras de 
Engenharia Civil não Especificadas Anteriormente; Comércio Varejista de Materiais de Construção não especificadas anteriormente, Serviços de 
Limpeza Urbana e em Repartições Públicas, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno, Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo , Comércio varejista de artigos de iluminação, 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal , Comércio varejista de plantas e flores naturais, Comércio varejista 
de produtos saneantes domissanitários, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS: 41.20-4/00 - Construção de Edifícios; 25.11-0/00 - Fabricação de Estruturas Metálicas; 25.12-8/00 - Fabricação de Esquadrias de 
Metal; 23.30-3/01 - Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto Armado, em série e sob encomenda; 23.30-3/99 - Fabricação de Outros 
Artefatos e Produtos de Concreto, Cimento, Fibrocimento, Gesso e Materiais Semelhantes; 38.11/4/00 - Coleta de Resíduos não perigosos; 42.11-
1/01 - Construção de Rodovias e Ferrovias; 42.11-1/02 - Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos; 42.13-8/00 - Obras de 
Urbanização - ruas, praças e calçadas; 42.99-5/01 - Construção de Instalações Esportivas e Recreativas; 42.99-5/99 - Outras Obras de Engenharia 
Civil não especificadas anteriormente; 43.13-4/00 - Obras de Terraplanagem; 47.44-0/05 - Comércio Varejista de Materiais de Construção não 
especificadas anteriormente; 81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílio; 43.19-3/00 -Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente; 77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 77.31-4/00 - Aluguel de máquinas 
e equipamentos agrícolas sem operador; 43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento 
de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 47.44-0-01
 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 47.53-9-00 - Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 47.59-8-99 - 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de 
papelaria; 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e 
flores naturais; 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente."

Responsáveis Técnicos:



RUBEN CÉSAR VARGAS FAVARINI

Nº Carteira / Registro no CREA-ES: ES-0042748/D Data de Registro: 01/03/2019

Registro Nacional (RNP): 0818343133 Data do Visto:

Data do Vínculo: 09/01/2022

Títulos:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

- ARTIGO 8º DA RESOLUÇÃO Nº218/1973 DO CONFEA.  

- ART. 25º DA RESOLUÇÃO Nº 218/1973 DO CONFEA. 

ALAN BRANDÃO DOS SANTOS

Nº Carteira / Registro no CREA-ES: ES-048494/D Data de Registro: 20/09/2018

Registro Nacional (RNP): 0818132116 Data do Visto:

Data do Vínculo: 11/11/2022

Títulos:

ENGENHEIRO CIVIL

- ART. 7º DA RESOLUÇÃO Nº 218/1973 DO CONFEA E ART. 28º E 29º DO DECRETO 23.569/1933 - SEM RESTRIÇOES. 

SILAS MACHADO DO NASCIMENTO

Nº Carteira / Registro no CREA-ES: ES-051394/D Data de Registro: 03/04/2020

Registro Nacional (RNP): 0819308838 Data do Visto:

Data do Vínculo: 16/06/2025

Títulos:

ENGENHEIRO CIVIL

- PARÁGRAFO 1º DO ART. 5º DA RES. Nº 1.073/2016 CONSTANTES NO ART. 7º DA RES. Nº 218 DE 29/06/1973, DO CONFEA, COM 
RESTRIÇÃO A PONTES, BEM COMO CONCEDER O ART. 28º  ALÍNEAS (A A K) E O ART. 29º COM RESTRIÇÃO A ALÍNEA (C). 

Sócios / Diretores:

DANIELA CEREZINI DE SOUZA

Início: 25/02/2022 CPF: 16557074776   

Qualificação: ESTUDANTE                                   

MAYARA GOMES MORENO

Início: 29/07/2022 CPF: 05777381782   

Qualificação: EMPRESÁRIA                                  

Histórico de Anuidades:

Ano Cota Valor Data Pagamento Data Vencimento Estado Situação

2025 1 316,70 31/03/2025 ES Quitado

2025 2 316,70 30/04/2025 ES Quitado

2025 3 349,42 11/06/2025 ES Quitado

2025 4 348,83 04/07/2025 ES Quitado

2025 5 316,70 31/07/2025 ES Quitado

2025 6 348,83 05/09/2025 ES Quitado

2024 1 380,04 31/03/2025 ES Quitado

2024 2 380,04 30/04/2025 ES Quitado

2024 3 412,75 11/06/2025 ES Quitado

2024 4 412,17 04/07/2025 ES Quitado

2024 5 380,04 31/07/2025 ES Quitado

2024 6 412,17 05/09/2025 ES Quitado



Dispensa­se a assinatura neste documento conforme Instrução de Serviço Nº 004/2002. A falsificação deste documento constitui­se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

Esta Certidão de Registro e Quitação não exclui débitos juntos ao Crea-ES, cujo fato gerador tenha ocorrido antes do devido registro.

Finalidade:

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página do CREA­ES (http://www.creaes.org.br), através do nº 78367

Emitida via Internet em: quinta-feira, 18 de dezembro de 2025 11:51

Acesso realizado utilizando o IP: 177.73.242.10

FIM DA CERTIDÃO

DIREITO                                                     

Certifico que, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194/66, que a Pessoa Jurídica e os Profissionais do seu quadro técnico encontram-se regularmente inscritos 
e quites até a presente data.

Certifico mais, que de acordo com a Resolução 1121/2019 o registro de pessoa jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer qualquer alteração em seu 
instrumento constitutivo bem como no quadro técnico e , somente poderão executar as atividades que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea com a participação efetiva e a autoria declarada de profissional legalmente habilitado citados no quadro técnico, rigorosamente dentro de suas respectivas 
atribuições profissionais.

E para constar, é emitida a presente Certidão comprobatória de quitação e regularidade junto ao CREA/ES.

2023 Única 1.692,95 28/02/2023 ES Quitado

2022 Única 545,84 11/03/2022 ES Quitado

2021 Única 655,01 11/03/2022 ES Quitado

Informações/Notas
A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu Quadro 
Técnico.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.385.984/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/01/2008

NOME EMPRESARIAL
PRO-ATIVA CONSTRUTORA LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRO-ATIVA CONSTRUTORA

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV ITAPEMIRIM

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

CEP
29.338-000

BAIRRO/DISTRITO
ITAOCA

MUNICÍPIO
ITAPEMIRIM

UF
ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PROATIVACONSTRUTORA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(28) 3517-7460

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/01/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2025 às 14:39:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.385.984/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/01/2008

NOME EMPRESARIAL
PRO-ATIVA CONSTRUTORA LTDA.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV ITAPEMIRIM

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

CEP
29.338-000

BAIRRO/DISTRITO
ITAOCA

MUNICÍPIO
ITAPEMIRIM

UF
ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PROATIVACONSTRUTORA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(28) 3517-7460

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/01/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2025 às 14:39:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

09.385.984/0001-40

NOME EMPRESARIAL:

PRO-ATIVA CONSTRUTORA LTDA.

CAPITAL SOCIAL:

R$670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o

seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

CAPITAL ALLIANCE CEREZINI GROUP LTDA.

Qualificação:

22-Sócio

Nome do Repres. Legal:

DOUGLAS CEREZINI DE SOUZA

Qualif. Rep. Legal:

05-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

GROUP EXP.X CORPORATE LTDA

Qualificação:

22-Sócio

Nome do Repres. Legal:

ULYSSES GOMES MORENO

Qualif. Rep. Legal:

05-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

ULYSSES GOMES MORENO

Qualificação:

05-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

DOUGLAS CEREZINI DE SOUZA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


Qualificação:

05-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 22/12/2025 às 09:25 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR  IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO ES, CNPJ n. 28.164.473/0001-43,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DOUGLAS LUIZ VAZ DA SILVA;
 
E

SIND TRAB IND C CIVIL M E P PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE, CNPJ n. 28.164.291/0001-72, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VIRLEY ALVES SANTOS;
 
SIND TRAB IND CONST CIVILTERRAP EST PONTES CONST MONTAG, CNPJ n. 36.022.382/0001-00,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE PAULINO DA SILVA;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DA CONSTRUCAO CIVIL DO NORTE DO ESTADO , CNPJ n.
27.466.507/0001-91, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE CARLOS DOS SANTOS;
 
SINDICATO TRAB IND CIM CONST CIVIL TERRAP PAVI SUL EES, CNPJ n. 27.368.273/0001-40, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANERILDO ZILIO DOS SANTOS;
 
FETRACONMAG/ES - FED. DOS TRAB. NAS IND. DA CONST, CIVIL,MONTAGEM, TERRAPL. PAVIM.
CAL, GESSO, IND. E ART. DE CIMENTO, CER, LADR., ARGILA,, CNPJ n. 07.857.013/0001-20, neste ato
representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). PAULO CESAR BORBA PERES;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2025
a 30 de abril de 2027 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) De todos os empregados no
segmento da indústria da construção civil, que engloba as atividades representadas pelos
sindicatos convenentes nos municípios abrangidos pelos sindicatos laborais e/ou subsidiariamente
pela Federação nos munícipios sem representação laboral, com exceção daquelas atividades
profissionais pertencentes a categorias diferenciadas. As atividades contempladas nesta Convenção
Coletiva de Trabalho são, também, construção, montagem e manutenção, com abrangência territorial
em Afonso Cláudio/ES, Água Doce do Norte/ES, Águia Branca/ES, Alegre/ES, Alfredo Chaves/ES,
Alto Rio Novo/ES, Anchieta/ES, Apiacá/ES, Aracruz/ES, Atílio Vivacqua/ES, Baixo Guandu/ES, Barra
de São Francisco/ES, Boa Esperança/ES, Bom Jesus do Norte/ES, Brejetuba/ES, Cachoeiro de
Itapemirim/ES, Cariacica/ES, Castelo/ES, Colatina/ES, Conceição da Barra/ES, Conceição do
Castelo/ES, Divino de São Lourenço/ES, Domingos Martins/ES, Dores do Rio Preto/ES,
Ecoporanga/ES, Fundão/ES, Governador Lindenberg/ES, Guaçuí/ES, Ibatiba/ES, Ibiraçu/ES,
Ibitirama/ES, Iconha/ES, Irupi/ES, Itaguaçu/ES, Itapemirim/ES, Itarana/ES, Iúna/ES, Jaguaré/ES,
Jerônimo Monteiro/ES, João Neiva/ES, Laranja da Terra/ES, Linhares/ES, Mantenópolis/ES,
Marataízes/ES, Marechal Floriano/ES, Marilândia/ES, Mimoso do Sul/ES, Montanha/ES, Mucurici/ES,
Muniz Freire/ES, Muqui/ES, Nova Venécia/ES, Pancas/ES, Pedro Canário/ES, Pinheiros/ES, Piúma/ES,
Ponto Belo/ES, Presidente Kennedy/ES, Rio Bananal/ES, Rio Novo do Sul/ES, Santa Leopoldina/ES,
Santa Maria de Jetibá/ES, Santa Teresa/ES, São Domingos do Norte/ES, São Gabriel da Palha/ES,
São José do Calçado/ES, São Mateus/ES, São Roque do Canaã/ES, Serra/ES, Sooretama/ES, Vargem
Alta/ES, Venda Nova do Imigrante/ES, Viana/ES, Vila Pavão/ES, Vila Valério/ES, Vila Velha/ES e
Vitória/ES.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS



CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE SALARIAL

Em 1º de maio de 2025 serão concedidos os seguintes reajustes salariais aos empregados abrangidos por
esta convenção, a incidir sobre os salários praticados em 1º de novembro de 2024:

a)                  10% sobre o salário vigente em novembro de 2024 dos cargos de auxiliar de obras,
mensageiro, auxiliar de escritório e vigia, a partir de 01/05/2025;

b)                  8% sobre os demais salários vigentes em novembro de 2024, a partir de 01/05/2025;

c)                  Para os empregados cujas funções não estão listadas na tabela de salários do Anexo II desta
convenção e que percebem até R$ 4.617,63 (quatro mil seiscentos e dezessete reais e sessenta e três
centavos) o reajuste será de 8%, limitado ao teto de R$ 4.987,04 (quatro mil novecentos e oitenta e sete
reais e quatro centavos).

d)                  Os empregados que perceberem salários a partir de R$ 4.987,04 (quatro mil novecentos e
oitenta e sete reais e quatro centavos), terão seus salários acrescidos de no mínimo R$ 369,41 (trezentos e
sessenta e nove reais e quarenta e um centavos), a partir de 01/05/2025.

Parágrafo Primeiro - Os salários normativos, por hora e por mês, dos cargos profissionais, são aqueles
constantes nas Tabelas de Salários no Anexo II desta convenção.

Parágrafo Segundo - Poderão ser compensadas as antecipações salariais concedidas no período de
1º/05/2024 a 30/04/2025, exceto os aumentos salariais decorrentes de promoção, transferência,
equiparação salarial, mérito, término de aprendizagem e aumento real expressamente concedido a esse
título.

Parágrafo Terceiro -Fica convencionado o período de abril a março para determinação do INPC.

Parágrafo Quarto -Os valores constantes na Tabela de Salário (Anexo II) utilizam como base o salário de
novembro de 2024 e na Tabela de Salário (Anexo III) utilizam como base o salário de maio de 2024.

Parágrafo Quinto - Na data-base de 1º de maio de 2026, será realizada a negociação das cláusulas de
natureza econômica, permanecendo inalteradas todas as demais disposições desta convenção.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

O pagamento dos empregados abrangidos por esta CCT será mensal, com adiantamento quinzenal de no
mínimo 40% do salário-base/função do empregado.

Parágrafo Primeiro - O adiantamento quinzenal será pago até 15 dias após o pagamento do salário do
mês anterior, previsto no parágrafo terceiro, antecipando em caso de coincidir com sábado, domingo ou
feriado e não sofrerá desconto, exceto os valores correspondentes às faltas injustificadas, desde que
excedentes a 3 dias.

Parágrafo Segundo - As empresas associadas aos sindicatos patronais convenentes poderão, para os
empregados associados aos sindicatos laborais convenentes, efetuar o pagamento do adiantamento salarial
através do cartão de benefícios do associado, previsto na cláusula 17 desta CCT.

Parágrafo Terceiro - O pagamento mensal será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente,
observando os critérios de antecipação previstos no parágrafo primeiro, quando, então, será entregue ao
empregado um documento discriminando seus vencimentos e os descontos correspondentes, para a sua
aferição.

Parágrafo Quarto - O pagamento poderá ser feito da seguinte forma:

a)  em espécie e durante o horário normal de trabalho;

b)  em cheque desde que seja viabilizado o saque bancário durante o horário de trabalho;

c) por crédito no cartão-salário ou cartão de benefícios do associado, que deverão ser registrados junto ao
Banco Central, com rede de atendimento nacional, e deverão ainda garantir ao empregado, no mínimo, o
direito de utilização do valor creditado para pagamento de contas, realização de pix e outras modalidades
de transferências, ilimitadas e sem custo, recargas de celular e até 04 (saques) no Banco 24 Horas, sem
custo;



d) em depósito na conta bancária do empregado, de familiares ou de quem ele indicar (por escrito), por
ocasião de sua admissão. Tais depósitos deverão estar disponíveis para saque no dia do pagamento.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

Os empregadores abarcados por esta Convenção Coletiva e que englobam as categorias e atividades
representadas pelos sindicatos convenentes, implementarão seus Programas de Participação nos
Resultados previamente ao início das atividades/obras, observando os parâmetros e critérios de apuração,
conforme definidos pela comissão paritária instituída para esse fim, nos termos da Lei nº 10.101/2000.

Parágrafo Primeiro – Nos termos do inciso I do Art. 2º da Lei 10.101/2000 ( I - comissão paritária escolhida
pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria), os
empregadores solicitarão por escrito ao respectivo Sindicato Laboral a indicação do representante para
participação na comissão prevista no mencionado dispositivo legal, se obrigando os Sindicatos Laborais a
proceder cada indicação no prazo de até 30 dias contados do recebimento da solicitação. Em caso da não
indicação no prazo estabelecido, o empregador nomeará um de seus empregados associados ao Sindicato
Laboral, como representante do mesmo, enviando comunicação por escrito ao Sindicato.

Parágrafo Segundo - O empregador que deixar de instituir o Programa de Participação nos Resultados, na
forma prevista no parágrafo primeiro desta cláusula, estará sujeito ao pagamento de multa mensal de
natureza punitiva, por descumprimento da presente CCT, em favor dos empregados prejudicados, no valor
correspondente a 10% (dez por cento) do salário base mensal, por trabalhador, até a data da efetiva
implantação do referido programa, sem prejuízo da obrigação de sua implementação.

Parágrafo Terceiro - Em caso de não cumprimento do estabelecido nesta cláusula, fundamentado o motivo
de força maior, novo prazo para implantação poderá ser objeto de negociação junto ao Sindicato Laboral. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - DA ALIMENTAÇÃO

Os empregadores fornecerão alimentação aos empregados abrangidos por esta CCT, podendo optar por
uma das modalidades abaixo relacionadas:

a)                 Alimentação pronta para consumo, sendo que, conjuntamente com a alimentação pronta para
consumo será pago ao trabalhador mensalmente, por meio de Cartão-Refeição ou Cartão-Alimentação, o
valor diário de R$ 28,05 (vinte e oito reais e cinco centavos) multiplicado pelos dias efetivamente
trabalhados ou com faltas justificadas; ou

b)                 Cartão-refeição ou Cartão-Alimentação, que esteja homologado em conjunto pelos sindicatos
convenentes, no valor mensal de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) a partir de 01/05/2025; ou

c)                 Cesta de Alimentação Mensal, que esteja homologada em conjunto pelos Sindicatos
Convenentes, com uma das composições previstas no Anexo IV. Conjuntamente com a Cesta de
Alimentação Mensal será disponibilizado mensalmente por meio de Cartão-Refeição ou Cartão-Alimentação
o valor mensal de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) a partir de 01/05/2025.

Parágrafo Primeiro - Os valores médios da Cesta de Alimentação Mensal e da Alimentação pronta para
consumo constante no item "a" e "c" serão pesquisados e publicados em conjunto pelos Sindicatos
Convenentes todo mês de março de cada ano, a fim de se apurar a diferença a ser paga ao trabalhador.

Parágrafo Segundo — O empregador que comprovar perante o Sindicato Laboral que fornece alimentação
in natura de qualidade e custo superior ao valor médio apurado pelos Sindicatos Convenentes no parágrafo
primeiro, e que atendem todas as regras do PAT — Programa de Alimentação do Trabalhador, poderá ter o
valor diferenciado a ser disponibilizado em Cartão-refeição ou Cartão Alimentação, desde que envie toda a
documentação referente às comprovações necessárias ao Sindicato Laboral.

Parágrafo Terceiro - A Cesta de Alimentação Mensal descrita no item "c" com a composição prevista no
Anexo IV poderá ter sua composição substituída somente por composições devidamente aprovadas e
homologadas conjuntamente pelos sindicatos convenentes-

Parágrafo Quarto — Os valores disponibilizados mensalmente por meio de Cartão Refeição ou Cartão-
Alimentação previstos nas alíneas "b" e "c", poderão sofrer no mês subsequente, descontos
correspondentes as faltas injustificadas do mês anterior.



Parágrafo Quinto - Os empregadores que por força dos contratos de obras públicas ou corporativas
fornecerem a alimentação indicada na planilha de preços dos mesmos, seguindo seus valores ou
composições, disponibilizarão aos Sindicatos Laborais seus valores e composições, quando solicitado.

Parágrafo Sexto - Os empregadores inscritos no Programa de Alimentação ao Trabalhador — PAT
descontarão de cada empregado o valor mensal de R$ 1,00 pela alimentação concedida.

Parágrafo Sétimo - Os empregados em período de férias, independentemente da forma de fornecimento
da alimentação mensal, farão jus à alimentação concedida, se não tiver reduzido seu período de férias em
função de faltas não justificadas no seu período aquisitivo. Os empregados enquadrados no item “a”
receberão, excepcionalmente, no período de férias, o valor previsto item “b”.

Parágrafo Oitavo - O trabalhador admitido até o dia 10 do mês terá direito a receber a modalidade da
alimentação fornecida pela empresa, conforme as opções previstas no caput desta cláusula, na data
estabelecida no parágrafo abaixo. O trabalhador admitido após o dia 10 do mês receberá no mês seguinte o
proporcional do mês anterior juntamente com a alimentação do mês em curso.

Parágrafo Nono - A entrega do benefício (cesta-alimentação ou crédito em cartão), será efetuada até o dia
10 de cada mês.

Parágrafo Décimo - Os empregadores fornecerão aos seus empregados enquadrados nesta CCT, no
período de festas de final de ano, sem prejuízo dos benefícios da alimentação mensal, uma cesta composta
com os seguintes produtos:

a)       

Produtos Qtd.
Vinho Tinto Suave 750 ml 1
Bombom 250, g (Lacta, Nestlé, Garoto) 1
Chocottone 400g 1
Pêssego Em Calda 450g 1
Nutella 140g 1
Biscoito Champagne Caixa 150g Bauducco 1
Leite condensado Integral 270gr 1
Creme de Leite Tp 200g 1
Massa Penne 500gr 1
Néctar de Fruta 1 lt 1
Azeitona Verde C/ Caroço Sachê 100g 1
Batata Palha 100gr - Visconti 1
Amendoim Japonês 70g 1
Bala Gomets 70g 1
Cookies Original 60g Bauducco 1
Farofa Pronta 250g 1
Gelatina Em Pó Morango  20g 1
Salgadinho Aperitivo 40g 1
Uva Passa Escura 100g 1
Wafer Recheado Chocolate 120g 1
Embalagem Bolsa EcoBag 1

b) Alternativamente, o empregador poderá fornecer o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) no cartão
alimentação, ao invés de conceder a referida cesta natalina.

Parágrafo Décimo Primeiro - O empregado afastado por acidente ou doença terá direito a alimentação nos
termos do caput desta cláusula, até 15º dia de seu afastamento. Para os enquadrados no item "a" e “c”
desta cláusula, será creditado o valor proporcional ao dia, considerado o valor previsto na alínea “b” por
meio de cartão-refeição ou cartão alimentação até o 15º dia.

Parágrafo Décimo Segundo - Os empregadores poderão alterar a forma de concessão da alimentação
desde que haja manifestação escrita de seus empregados, acompanhada dos respectivos motivos. A
alteração será informada posteriormente aos Sindicatos Laborais correspondentes.

Parágrafo Décimo Terceiro - Os benefícios concedidos nesta cláusula, devidamente inscritos no PAT, não
têm natureza salarial, estando livres de quaisquer incidências de encargos trabalhistas e previdenciários.

Parágrafo Décimo Quarto - Aos empregados associados ao Sindicato Laboral, afastados por acidente de
trabalho, doença comum, falecimento ou invalidez permanente, portadores do Cartão-refeição ou Cartão-
Alimentação independente da forma de alimentação fornecida, será assegurado pelo empregador um
crédito por três meses consecutivos, a contar do mês do afastamento, no valor de R$ 1.100,00 (um mil e
cem reais), em seu nome ou de seu beneficiário.



Parágrafo Décimo Quinto - Para os empregadores associados aos sindicatos patronais e cuja operadora
de cartão alimentação esteja homologada junto aos sindicatos convenentes, o crédito previsto no parágrafo
décimo quarto será custeado pela administradora do cartão. Ficam, ainda, isentos os empregadores
associados ao Sindicato Patronal de quaisquer ações ou obrigações para o caso de a administradora do
Cartão contratada não cumprir com os valores. O empregador deverá comunicar a administradora quando
da ocorrência de um dos fatos elencados no parágrafo décimo terceiro.

Parágrafo Décimo Sexto - Aos empregados associados ao Sindicato Laboral, afastados por acidente de
trabalho, doença comum, falecimento ou invalidez permanente, que recebem Cesta de Alimentação Mensal,
será assegurado o recebimento por três meses consecutivos, de uma Cesta de Alimentação com a
composição abaixo, por mês, a contar do mês do afastamento, em seu nome ou de seu beneficiário, os
empregadores Patronal, e cuja operadora de Cesta Alimentação esteja homologada junto aos sindicatos
convenentes, de quaisquer ações ou obrigações para o caso da empresa de fornecimento de Cesta de
Alimentação contratada por esta não cumprir com a entrega da mesma. O empregador deverá comunicar a
fornecedora quando da ocorrência de um dos fatos elencados acima. 

Descrição (Produto) Qtd.
ARROZ BRANCO TP1 5KG 1
FEIJAO CARIOCA/ PRETO 1KG 3
OLEO DE SOJA 900ML 2
MACARRAO ESPAGUETE C/ OVOS 500GR 2
MACARRAO PARAFUSO COM OVOS 500GR 2
FARINHA DE MANDIOCA 1 kg 1
FUBA 500GR 1
FARINHA DE TRIGO 1KG 1
JERKED BEEF DIANTEIRO 500GR 1
CANJIQUINHA 500GR 1
ACUCAR CRISTAL 5KG 1
CAFE TRADICIONAL 250GR 2
BISCOITO MAISENA 200GR 2
BISCOITO CREAM CRACKER 200GR 2
LEITE EM PO INTEGRAL 200GR 2
ACHOCOLATADO EM PO 200GR 1
SUCO CONCENTRADO 500 ML 1
MISTURA PARA BOLO 350 GR 1
SABONETE 85GR 2
CREME DENTAL 70GR 2

Parágrafo Décimo Sétimo - As empresas que por força de contrato recebem para seus empregados a
alimentação in natura fornecida por suas contratantes, gratuitamente, ficam obrigadas a realizar,
independentemente do recebimento da alimentação, o pagamento de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)
conforme o item "b" desta cláusula.

AUXÍLIO EDUCAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - KIT ESCOLAR

Os empregadores deverão, anualmente e antes do início do ano letivo, conceder a seus empregados, por
filho com até 12 (doze) anos de idade matriculado na rede de ensino pública, o valor de R$ 100,00 (cem
reais), através de um dos meios de pagamento previstos nesta convenção ou, alternativamente, entregar
um kit escolar contendo os itens descritos abaixo, cuja opção será exclusiva do empregador: 

 QNT.  LISTA DE MATERIAIS
1 Apontador
1 Bloco de Notas
2 Borracha
3 Caderno univ. brochura
1 Caneta esferográfica preta
1 Caneta esferográfica vermelha
1 Caneta esferográfica azul
1 Cola branca
1 Corretivo caneta
1 Estojo escolar
2 Lápis



1 Lápis de cor - c/ 12
1 Lápis grafite HB
1 Lapiseira 0.7
1 Pasta plástica - A4
1 Régua
1 Tesoura escolar
1 Caderno de desenho
1 Marca texto

Parágrafo Primeiro – Quando o município, o Estado ou a rede pública de ensino, do local onde se encontra
matriculado o filho do empregado, já realizar o fornecimento do kit escolar, os empregadores ficarão
desobrigados de efetuar o pagamento ou a entrega do kit previstos no caput desta cláusula.

Parágrafo Segundo – O benefício concedido nesta cláusula possui natureza indenizatória.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA OITAVA - DA ASSISTÊNCIA MÉDICA

Fica instituído e, portanto, concedido, para todos os empregados da categoria da indústria da construção
civil no Estado do Espirito Santo, que engloba as atividades representadas pelos sindicatos convenentes,
nos municípios abrangidos pelos sindicatos laborais e/ou subsidiariamente pela Federação nos munícipios
sem representação laboral no Espirito Santo, o benefício de Assistência Médica Ambulatorial
Regulamentada, conforme estabelecido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS – Rol mínimo,
com adesão compulsória e obrigatória em favor de todos trabalhadores constantes da GFIP – Guia de
Recolhimento do FGTS e Previdência Social dos Empregadores através de contratos de Assistência Médica
disponibilizados mutuamente pelos Sindicatos Patronal e Laboral, ou, por Associações de Classe que
contemplem sempre conjuntamente, Empregadores e Trabalhadores, ou, pelo SECONCI-ES – Serviço
Social da Indústria da Construção Civil no Estado do Espírito Santo, em todos os casos respeitadas suas
bases territoriais, contemplando minimamente o seguinte:

1) Cobertura para Acidente de Trabalho aos Trabalhadores, respeitadas as condições estabelecidas para
Contratos de Assistência Médica Ambulatorial Regulamentados, conforme estabelecido pela – Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS;

2) Atendimento em Teleconsultas, ilimitado, para todas as especialidades médicas constantes no Rol
mínimo de coberturas previstas para Assistência Médica Ambulatorial regulamentada pela Agência Nacional
de Saúde Suplementar - ANS;

3) Reembolso de Consultas Médicas Eletivas, exclusivamente nos municípios que eventualmente as
Operadoras de Assistência Médica não dispuserem de Rede de Atendimento Credenciada para Consultas
eletivas e/ou de urgência e emergência, compreendidos no estado do Espírito Santo, aos Trabalhadores
beneficiários titulares incluídos compulsoriamente, bem como, aos respectivos dependentes beneficiários
que forem incluídos em caráter facultativo no Contrato de Assistência Medica Ambulatorial descrito acima.
Tal reembolso deverá ser no valor mínimo de R$ 75,00 (Setenta e Cinco Reais), por Consulta Médica
efetivamente paga pelo Beneficiário, titular ou dependente, sempre devidamente comprovada através de
Nota Fiscal expedida pelo Médico que prestar o atendimento, limitado à até 04 (quatro) consultas
anualmente por beneficiários inscrito e vigente;

Parágrafo Primeiro – Os empregadores se obrigam a contratar o Plano de Assistência Médica Ambulatorial
prevista no caput desta clausula em favor de seus empregados, para início de vigência a partir do primeiro
dia após o fim do contrato de experiência do trabalhador previsto nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Segundo – Do custeio das mensalidades que o empregador deverá se responsabilizar - Para
custeio mensal do benefício acima estabelecido aos empregados, o empregador deverá se
responsabilizar, exclusivamente, com o pagamento do valor de até R$ 115,00 (cento e quinze reais), linear
para todas as idades dos empregados;

2.1. Quando o empregado optar por aderir Contratos de Assistência Médica com coberturas superiores às
previstas nesta Cláusula, o mesmo ficará exclusivamente responsável pelo custeio e pagamento da
diferença existente, entre o valor de R$ 115,00 (cento e quinze reais) e o valor devido pelas coberturas
superiores escolhidas que o mesmo optou.

2.2. O pagamento da diferença do custeio mensal prevista no item 2.1 acima, será descontado em folha de
pagamento do empregado optante, mediante autorização prévia e por escrito do mesmo, nos termos da
Sumula de n° 342, do Tribunal Superior do Trabalho.

2.3. Os empregados poderão optar ainda por incluir seus dependentes, assumindo pagamento integral do
custeio mensal, que também será descontado em folha de pagamento do mesmo, mediante autorização



prévia e por escrito do mesmo, nos termos da Sumula de n° 342, do Tribunal Superior do Trabalho.;

Parágrafo Terceiro – Da possibilidade de existência de Coparticipação nos Contratos de Assistência
Médica - Não poderá haver em hipótese alguma, nenhum tipo de coparticipação ou fator moderador nos
procedimentos cobertos através dos Contratos de Assistência Médica Ambulatorial, “Rol Mínimo”
estabelecido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS”;

Nos Contratos de Assistência Médica prevendo Coberturas cumulativas de Ambulatorial, Hospitalar e
Obstetrícia, devidamente regulamentados conforme determina legislação 9656/98, poderá haver
Coparticipação ou Fator Moderador para procedimentos de Consultas (quando não prestadas em ambientes
hospitalares), limitado ao valor de R$25,00 (vinte cinco reais) por Consulta, com Limite Máximo Mensal de
Cobrança por beneficiário titular ou beneficiário dependente, limitado a R$100,00 (cem reais) por
beneficiário;

Parágrafo Quarto – Da possibilidade de concessão de benefícios superiores - Nos casos de Contratos de
Assistência Médica já praticados por empregadores, que sejam mais abrangentes e benéficos aos
empregados, desde que também, contemplem todas as coberturas mínimas previstas e qualificadas nesta
cláusula, o empregador deverá identificar a equivalência de benefícios existentes entre seus contratos
vigentes e os contratos homologados, procedendo a contratação imediata aos contratos equivalentes
homologados, devendo ainda os empregadores apresentarem cópia do contrato de assistência médica já
praticados aos sindicatos convenentes no prazo máximo de 60 dias, ou quando solicitados.

Parágrafo Quinto – Da legalidade e legitimidade dos prestadores de serviços para os Benefícios
constantes desta cláusula – As Seguradoras e Operadoras de Assistência Médica que se interessarem a
ofertar ao mercado/segmento de abrangência desta Convenção Coletiva de Trabalho, os benefícios
constantes nesta cláusula terão que ser obrigatoriamente registradas junto à Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS (Operadoras de Assistência Medica), e/ou SUSEP – Superintendência de Seguros
Privados (Seguradoras), respectivamente. 

Acessoriamente, e não menos importante, as Seguradoras e Operadoras de Assistência Médica, além de
serem registradas junto aos órgãos fiscalizadores acima citados, “não poderão em hipótese alguma”,
estarem sob a decretação de Regime Especial promulgado pelo órgão regulador – Agência Nacional de
Saúde Suplementar – ANS e/ou SUSEP – Superintendência de Seguros Privados (Seguradoras), ou ainda,
sob intervenção e/ou direção fiscal da ANS, ou funcionando sob efeito de liminar judicial, durante o período
de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Sexto – Dos registros de produtos ofertados pelos prestadores de serviços para os Benefícios
constantes desta cláusula - Fica entendido que os “Contratos e produtos relativos aos Benefícios constantes
desta cláusula, deverão obrigatoriamente serem registrados junto aos Órgãos Fiscalizadores, quais sejam,
SUSEP – Superintendência de Seguros Privados (entidade fiscalizadora para Seguro Saúde), e, Agência
Nacional de Saúde Suplementar – ANS (entidade fiscalizadora de Contratos de Assistência Médica
garantidos por Operadoras de Assistência Médica), respectivamente. 

Parágrafo Sétimo - Ficam, no entanto, os empregadores desobrigados de contratar o Plano de Saúde
previsto no “caput” desta cláusula, para os empregados que, muito embora constem na GFIP, apresentem
comprovantes legais, que já possuem Planos de Saúde. No entanto ficará o empregador responsável pelo
pagamento do valor do parágrafo segundo em favor desse empregado a título de Plano de Saúde.

Parágrafo Oitavo - A realização de qualquer desconto nos contracheques dos trabalhadores decorrente de
plano de saúde mais abrangente, dependerá de expressa autorização do empregado, nos termos do Art.
462 da CLT, quando contratado por opção do empregador.

Parágrafo Nono - Aos empregados, que vierem a se licenciar por motivos médicos e/ou previdenciários,
deverá o empregador suportar o custo total das mensalidades até o prazo da referida licença, e, ao retorno
do empregado as suas atividades laborais, serão descontados os valores suportados pelo empregador
durante o período da licença médica e/ou previdenciária, referentes à parte devida pelo empregado.

Parágrafo Décimo - Os valores pagos a título de plano de saúde por parte da empresa, são efetivados a
título indenizatório, não se incorporando para qualquer efeito à remuneração.

Parágrafo Décimo Primeiro - Caso o empregador não contrate o Plano de Assistência Médica Ambulatorial
ou o de cobertura integral cumulativa (Ambulatorial, Hospitalar e Obstetrícia) nos termos previstos nessa
cláusula, com início de vigência para o empregado/titular a partir do primeiro dia após o fim do contrato de
experiência do trabalhador previsto nesta Convenção Coletiva de Trabalho, incorrerá em multa mensal no
valor de 10% (dez por cento) do salário base do empregado, por empregado prejudicado.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA NONA - DO SEGURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS



Os empregadores contratarão e custearão integralmente um Seguro de Vida e Acidentes Pessoais em
Grupo para os empregados a partir do 1º dia do contrato de trabalho, que terá um valor máximo de prêmio
de R$ 11,32 (onze reais e trinta e dois centavos) por mês e por trabalhador, cuja Apólice ou Contrato esteja
homologado em conjunto pelos Sindicatos Convenentes, nos termos mínimos de garantias e capitais
segurados abaixo estabelecidos:

l – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de Morte do empregado (a), independentemente
do local ocorrido;

ll – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) do
empregado (a), causada por acidente, independentemente do local ocorrido, observadas as
regulamentações da SUSEP;

lll – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de Invalidez Funcional Permanente Total por
Doença (IFPD), observando as instruções emitidas pela SUSEP.

IV – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de indenização em caso de Invalidez Total e Permanente
por Doença adquirida no exercício profissional do empregado (a) (PAED);

a)      As coberturas IFPD e PAED são consideradas antecipação da cobertura básica para morte. No caso
de IFPD e PAED para efeito de indenização será considerada a cobertura que ocorrer primeiro, sendo
excluída automaticamente a outra remanescente. Após o recebimento de 100% (cem por cento) desta
indenização o segurado será excluído do grupo, não cabendo o direito de nenhuma outra indenização
futura.

b)      As coberturas e as indenizações por Morte e/ou Invalidez, previstas nos incisos I, III e IV do caput
desta cláusula, não serão cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a outra.

V – Ocorrendo o afastamento do empregado decorrente de acidente ou doença, será pago em espécie, a
título de auxílio alimentação, o valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais), mensais, após o 16º dia de
afastamento, limitados ao período de 03 (três) meses;

VI – Assistência Funeral Familiar – Ocorrendo a morte do empregado e/ou de seus dependentes legais
(cônjuge e filhos), a seguradora deverá garantir a prestação dos serviços com sepultamento no valor de até
R$ 3.500,00 (três mil quinhentos reais). Para solicitar a Assistência Funeral será necessário entrar em
contato via central telefônica para acionamento do serviço. Caso a Assistência não seja acionada o
reembolso dos gastos com o sepultamento poderá ser solicitado, observados o limite de capital e itens
contratados;

VII – Ocorrendo o nascimento de filho(s) do(a) empregado(a) deverão ser disponibilizadas DUAS CESTAS-
NATALIDADE, para cada filho, caracterizadas como um KIT MÃE e um KIT BEBÊ. Os kits serão entregues
diretamente na residência do empregado e não poderão ser substituídos ou convertidos em dinheiro ou
cartão alimentação, no intuito de preservar o propósito real do benefício e garantir o cumprimento da
obrigação mínima estipulada. Para obter o benefício deverá ser comprovada a paternidade ou maternidade
da criança através da Certidão de Nascimento e o comunicado à seguradora deverá ser formalizado até 90
dias após o parto. A composição mínima dos KIT´S deve seguir a tabela abaixo: 

KIT BEBÊ
Quantidade Produto

1Álcool Absoluto 50ml
1Algodão em bolas 95gr
1Chupeta de 0-6 meses
1Cotonete com 75 unid
1Pacotes de Fraldas Descartáveis
1Gaze Esterilizada pacote com 10

unid
1Lenço Umedecido com 70 unid
1Mamadeira 240ml
1Óleo Mineral Natural 100ml
1Sabonete para bebê 75gr
1Shampoo para bebê 200ml

VIII – Orientação Jurídica – Orientação jurídica prestada por Advogado livremente escolhido pelo
segurado(a), quando este estiver na condição de requerido (polo passivo) em Ações Judiciais de Alimentos,
de Execução de Alimentos Guarda de Menores, Investigação de Paternidade, Tutela, Curatela, Interdição e
Adoções Judiciais, por meio de reembolso, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de consulta
jurídica conforme tabela da OAB-ES, limitado a R$ 20,00 (vinte reais) e uma utilização por ano, em âmbito
nacional, em atendimento a carta Circular SUSEP/DETEC/GAB/Nº05/2008.



 IX – ASSISTÊNCIA SOCIAL, PSICOLÓGICA E NUTRICIONAL - ASPN : Deverá ser disponibilizado ao
empregado(a) e/ou a seus respectivos cônjuges e filhos, apoio psicológico, social e nutricional, a ser
prestado, obrigatoriamente, por profissionais habilitados (psicólogos, assistentes sociais e nutricionistas),
através da plataforma de 0800 ou de outras tecnologias colocadas à disposição, cuja finalidade é a de
proporcionar amparo, ajudando-os na resolução de problemas diversos de ordem pessoal, familiar e
profissional orientando em situações cotidianas enfrentadas, sendo garantido ao usuário do serviço sigilo
total das informações prestadas. Não poderá haver limite de consultas ficando livre ao empregado e seus
dependentes para utilizar o serviço sempre que necessário. Em caso de desligamento da empresa, o
empregado imediatamente perde o direito a este serviço, entretanto em caso de morte ou invalidez do
empregado os beneficiários terão direito a mais 6 (seis) meses de utilização do serviço de Assistência
Psicológica para dar suporte no período do luto, sem ônus para o empregador e nem para o empregado.
Este serviço deverá também estar disponível para os departamentos de RH, Administrativo e de Pessoal
para apoiá-los e orientá-los em quaisquer questões de ordem psicológica, social e nutricional vinculado ao
empregado;

X – ASSISTÊNCIA RECOLOCAÇÃO E AVALIAÇÃO PROFISSIONAL (ARAP): Deverá ser disponibilizado
ao empregado, cônjuge e filhos, bem como ao gestor e/ou profissional de RH, a prestação dos serviços
destacados, no intuito de promover a recolocação e/ou avaliação profissional do empregado e seus
dependentes. O serviço de Avaliação Profissional inclui a realização de testes psicológicos e promove a
avaliação do empregado evidenciando qualidades, habilidades e traços de personalidade, com foco na
melhoria de desempenho de funções e/ou recrutamento e seleção de novos profissionais. Não haverá limite
de utilização para empregados já contratados e para novas contratações haverá o limite de 5 testes
psicológicos e avaliações a cada 12 meses. O serviço de Recolocação Profissional consiste em orientar o
empregado e seus dependentes na busca de nova oportunidade de trabalho no mercado, nos casos de
demissão sem justa causa ou término do contrato de prestação de serviço. Somente será devido aos
empregados que tiveram seu vínculo de trabalho mantido pelo período mínimo de 6 meses. O serviço inclui
a avaliação profissional, auxilia na elaboração do currículo e orientação para condução em entrevistas,
direciona possibilidades de novas áreas de atuação e fornece dicas de marketing pessoal para a
recolocação. Para o empregado que teve seu vínculo rescindido, o serviço ainda inclui, sem ônus, a
disponibilização do currículo por 1 mês no site da Catho. Todos os serviços deverão ser prestados de forma
remota por psicólogos e por profissionais da área de RH, através da plataforma de 0800 ou de outras
ferramentas tecnológicas disponíveis. 

Parágrafo Primeiro – Caso na data da publicação desta CCT exista trabalhador afastado de suas
capacidades laborais em decorrência de acidente de trabalho ou doença, tão logo haja retorno para a
atividade laboral, deverá ser o mesmo incluído na apólice de seguros contratada.

Parágrafo Segundo – Fica ainda estabelecido que os empregadores que já praticam seguros de vida e
acidentes pessoais com garantias e Capitais Segurados mais vantajosos para os empregados poderão
optar pela manutenção dos seguros em vigência, desde que atendido minimamente as garantias e capitais
segurados constantes nesta cláusula, devendo disponibilizar cópia das apólices em vigência e respectivos
comprovantes de pagamentos das mensalidades do referido seguro, a partir da data de publicação desta
CCT, ao Sindicato Laboral, quando solicitado.

Parágrafo Terceiro – As seguradoras e a apólice com as garantias e coberturas acima discriminadas,
deverão ter obrigatoriamente, na data da contratação, seu devido registro na SUSEP.

Parágrafo Quarto – Na hipótese de não aceitação do trabalhador pela seguradora pelos motivos de
aposentadoria por invalidez, afastamento por doença ou acidente anterior à exigência de obrigatoriedade de
seguro, ou ainda na impossibilidade do pagamento da indenização pelos riscos excluídos da apólice
amparados pela legislação vigente, a empresa ficará desobrigada do cumprimento dessa cláusula em
relação a esse trabalhador. Após o retorno do trabalhador às suas atividades laborativas, o mesmo deverá
ser incluído imediatamente no seguro e terá a garantia completa das coberturas vinculadas. Quando houver
mudança de seguradora e não ocorrer a aceitação do trabalhador afastado que já possuía seguro vigente,
neste caso o ônus da indenização será da empresa em caso de ocorrência de sinistro com o mesmo.

Parágrafo Quinto – As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e pagas
aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas após a entrega da
documentação completa exigida pela Seguradora.

 Parágrafo Sexto – Os valores das coberturas mínimas ajustadas nesta cláusula sofrerão, anualmente,
atualizações pela variação do IPCA.

 Parágrafo Sétimo – Aplica-se o disposto na presente Cláusula a todas as empresas e empregadores,
inclusive os empregados(as) em regime de trabalho temporário, autônomos(as) e estagiários(as)
devidamente comprovado o seu vínculo.

 Parágrafo Oitavo – As empresas e/ou empregadores não serão responsabilizados, sob qualquer forma,
solidária ou subsidiariamente, na eventualidade da Seguradora contratada não cumprir com as condições
mínimas aqui estabelecidas, salvo quando houver prova de culpa ou dolo.



 Parágrafo Nono – A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação
de serviços.

 Parágrafo Décimo – Caso o empregador não contrate, o Seguro de Vida e Acidentes Pessoais, com
minimamente as garantias e capitais segurados constantes nesta cláusula, incorrerá em multa, mensal, no
valor de 10% (dez por cento) do salário base do empregado, por empregado prejudicado, que será revertido
para o trabalhador. 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CAFÉ DA MANHÃ OU DA TARDE

Os empregadores fornecerão aos seus empregados classificados nesta CCT uma alimentação denominada
“café da manhã ou da tarde”, composta de dois pães com manteiga, café e leite. Ou, alternativamente, o
empregador pagará o valor de R$ 7,00 (sete reais) por dia de trabalho, por meio de Cartão-Refeição ou
Cartão-Alimentação.

Parágrafo Primeiro: Havendo necessidade de prestação de horas extras, as empresas deverão fornecer,
antes do início da jornada extraordinária, um lanche composto por um pão e uma bebida à escolha do
empregador, entre café com leite, suco ou refrigerante.

Parágrafo Segundo: O não fornecimento do café da manhã ou da tarde ou lanche em um dos moldes da
cláusula importará no pagamento de multa em favor de cada empregado prejudicado, no valor de R$ 14,00
(quatorze reais) por dia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CARTÃO DE BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO

A) DO ADIANTAMENTO SALARIAL - CARTÃO ADIANTAMENTO:

Fica assegurado os empregados associados aos Sindicatos Laborais poderão receber o adiantamento
salarial de 40% de seu salário através do CARTÃO DE BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO, homologado pelos
Sindicatos Convenentes.

Parágrafo Primeiro - O valor referente ao adiantamento salarial operacionalizado pelo CARTAO DE
BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO será creditado pela Operadora no cartão do empregado 30 (trinta) dias
antes do dia em que o empregado faria jus ao recebimento do adiantamento salarial pago pelo empregador,
e será cobrada do empregador pela Operadora do Cartão no dia 10 do mês seguinte a data prevista para
pagamento do adiantamento salarial.

Parágrafo Segundo - A partir do crédito em seu CARTÃO DE BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO o empregado
poderá adquirir produtos, bens, serviços e descontos na rede credenciada do cartão, e poderá sacar o valor
total ou remanescente constante no cartão somente no dia 20 do mês imediatamente seguinte ao do
crédito, data essa em que faria jus ao recebimento do adiantamento salarial.

Parágrafo Terceiro - Para a operacionalização dos descontos do crédito do adiantamento salarial realizado
através do CARTÃO DE BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO na folha de pagamento dos empregados, os
empregadores firmarão convênio com a empresa operadora do referido cartão, homologada em conjunto
pelos Sindicatos Convenentes.

Parágrafo Quarto - Os descontos na folha de pagamento dos empregados serão feitos de forma única e
integral, na primeira remuneração subsequente à data de emissão da fatura expedida pela operadora do
CARTÃO DE BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO.

Parágrafo Quinto - A utilização do CARTÃO DE BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO é de uso exclusivo do
empregado e as despesas contraídas ou decorrentes do uso dele, são de sua inteira responsabilidade.

Parágrafo Sexto - Nas rescisões contratuais, o saldo devedor informado pela operadora do CARTÃO DE
BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO até então será descontado integralmente das verbas rescisórias devidas ao
empregado, não cabendo reclamações futuras de eventuais saldos.

 B) DO CARTÃO COMPRAS

Fica assegurado aos empregados o limite de crédito de até 20% de seu salário base para a utilização em
seu CARTÃO OPERCARD COMPRAS, homologado em conjunto pelos Sindicatos Convenentes por
contrato com empresa operadora e autorização expressa pelo empregado para os referidos descontos.

Parágrafo Primeiro - Para a operacionalização dos descontos do CARTÃO OPERCARD COMPRAS na
folha de pagamento dos empregados que optarem pelo direito previsto no caput, os empregadores firmarão



convênio com a empresa operadora do referido cartão, homologada em conjunto pelos Sindicatos
Convenentes.

Parágrafo Segundo - Os descontos na folha de pagamento dos empregados serão feitos de forma única e
integral, na primeira remuneração subsequente à data de emissão da fatura expedida pela operadora do
CARTÃO OPERCARD COMPRAS.

Parágrafo Terceiro - A utilização do CARTÃO OPERCARD COMPRAS é de uso exclusivo do empregado e
as despesas contraídas ou decorrentes do uso do mesmo, são de sua inteira responsabilidade, isentando o
empregador de quaisquer custos, ônus financeiros e outras responsabilidades.

Parágrafo Quarto - Nas rescisões contratuais o saldo devedor informado pela operadora do CARTÃO
OPERCARD COMPRAS até então, será descontado integralmente das verbas rescisórias devidas ao
empregado, não cabendo reclamações futuras de eventuais saldos.

Parágrafo Quinto – O percentual de crédito previsto para o CARTÃO OPERCARD COMPRAS não poderá
ser cumulativo com o CARTÃO OPERCARD ADIANTAMENTO. Ficando restrito ao empregado optar por
somente um dos Cartões.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Os empregados contratados em regime de experiência permanecerão nesta condição no prazo máximo de
30 dias.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS E
HOMOLOGAÇÕES

O prazo para pagamento das verbas devidas por ocasião da demissão far-se-á nos termos da CLT.

Parágrafo Primeiro - No caso de não cumprimento do caput desta cláusula, fica estipulada uma
indenização diária correspondente ao dobro do dia de atraso, limitada a 40 dias do salário diário,
independente da multa prevista no art. 477 da CLT, revertida ao empregado.

Parágrafo Segundo - O empregador comunicará por escrito no próprio instrumento do Aviso Prévio
fornecido ao empregado, o local e horário para recebimento das verbas rescisórias.

Parágrafo Terceiro - Os Sindicatos Laborais poderão realizar as homologações quando solicitadas, ainda
que no documento haja incorreções. Nesta hipótese, a homologação será feita sob ressalva daquelas
incorreções que, se não sanadas no prazo de dois dias úteis contados a partir do registro da ressalva no
termo de rescisão, implicará a aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula,
sem que ocorra qualquer tipo de duplicidade de punição. Nos casos em que a ressalva envolver questões
de difícil aferição, naquele momento, o prazo será estendido para até cinco dias úteis.

Parágrafo Quarto - O empregador se obriga a efetuar o pagamento das verbas rescisórias em cheque
nominal ao empregado ou através de depósito ou transferência para a conta do mesmo, ressalvados os
casos de pagamento perante o Sindicato Laboral.

Parágrafo Quinto - As rescisões contratuais dos empregados analfabetos somente serão válidas com
assistência do Sindicato Laboral.

Parágrafo Sexto - Em se tratando de empregado que esteja em alojamento do contratante, com qualquer
tempo de contrato de trabalho, este poderá permanecer no local até o dia da homologação de sua rescisão
no Sindicato Laboral, na Superintendência Regional do Trabalho – SRT ou sua representante local, ficando
assegurado ao trabalhador, o direito à alimentação disponibilizada aos demais empregados de seu cargo
laboral.

Parágrafo Sétimo - O simples erro material nas contas referentes às rescisões de contrato de trabalho,
sem dolo do empregador, não implica a obrigação do pagamento da indenização prevista no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Oitavo - Caso o empregado, por culpa ou dolo, provocar o atraso no pagamento das verbas
rescisórias, ou ainda vier a se recusar ao recebimento de tais verbas, não será aplicada ao empregador a
obrigação relativa à indenização prevista no parágrafo primeiro. Não havendo o comparecimento do



empregado no dia e hora marcados para a homologação da rescisão do contrato de trabalho, ou caso haja
a recusa no recebimento das verbas rescisórias, o Sindicato Laboral se obriga a registrar, no Termo de
Rescisão, o não comparecimento ou recusa do empregado, conforme o caso.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Os empregados com mais de um ano de contrato de trabalho, terão direito ao aviso prévio indenizado,
desde que o mesmo não tenha registro de falta nos seus últimos 12 meses de trabalho, ressalvado as
justificadas e abonadas previstas em Lei ou nesta CCT.

Parágrafo Primeiro – Quando o empregado manifestar em documento de próprio punho a vontade de
cumprir o aviso prévio não será imputada ao empregador a obrigação do pagamento do Aviso Prévio
Indenizado, excetuando-se os casos previstos em Lei para os não alfabetizados. 

Parágrafo Segundo – Os atestados médicos apresentados poderão ser validados pelo médico da empresa
ou pelo SECONCI-ES.

Parágrafo Terceiro – Caso a ratificação não seja concedida, o médico responsável pela negativa deverá
relatar sua motivação, oportunidade em que o empregador poderá deixar de conceder eficácia ao atestado
médico apresentado, devolvendo o mesmo ao empregado mediante recibo, com os respectivos motivos da
não aceitação.

MÃO-DE-OBRA JOVEM

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS APRENDIZES

A contratação de aprendizes deverá seguir a legislação em vigor sobre o tema.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Os cargos e as funções profissionais foram descritos de comum acordo entre os sindicatos convenentes,
estando expressos no Anexo I desta CCT.

Parágrafo Primeiro - Fica instituída uma Comissão Permanente de Qualificação Profissional, que terá por
objetivos, dentre outros, o de elaborar um plano de qualificação profissional de empregados da construção
civil, especialmente para atender à exigência de certificação profissional prevista no Anexo I desta CCT para
o exercício de alguns cargos.

Parágrafo Segundo - A referida comissão será composta por membros indicados pelos Sindicatos Laborais
e Patronais convenentes.

Parágrafo Terceiro - Os trabalhos a cargo da referida comissão em relação à elaboração do plano de
qualificação profissional do Oficial Pleno, conforme Anexo I, deverão ser concluídos até o dia 30/11/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EDUCAÇÃO DOS TRABALHADORES

Os Sindicatos Patronal e Laboral comprometem-se a promover ações conjuntas no sentido de oferecer aos
empregados ensino fundamental, médio, supletivo, capacitação técnica e qualificação profissional.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CERTIFICADOS



Os empregadores deverão fornecer cópia dos certificados de cursos que o empregado tenha realizado na
empresa, quando solicitado pelo empregado.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA EMPREGADA GESTANTE

É assegurada à empregada gestante ou à adotante a estabilidade provisória no emprego prevista na
Constituição Federal, desde a confirmação da gravidez ou da adoção até 5 (cinco) meses após o parto ou
da concessão da guarda, acrescida de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Único - Durante o período de amamentação, os empregadores deverão observar as prescrições
médicas individuais e, nos termos do art. 396 da CLT, conceder às empregadas lactantes 2 (dois)
descansos diários de 30 (trinta) minutos cada um, cuja forma poderá ser definida de comum acordo entre
empregador e empregada, os quais poderão ser acumulados para permitir o início da jornada com 1 (uma)
hora de atraso ou a sua saída com 1 (uma) hora de antecedência.

ESTABILIDADE PAI

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LICENÇA PATERNIDADE

É assegurada a licença paternidade de cinco dias corridos, nos termos da legislação própria.

Parágrafo Único - Será concedida garantia de emprego ou salário, por um período de 30 dias, ao
empregado que se tornar pai (biológico ou adotivo), mediante a apresentação da certidão de nascimento ou
documento oficial de adoção.

ESTABILIDADE PORTADORES DOENÇA NÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA AO EMPREGADO ACOMETIDO POR DOENÇA
COMUM

O empregado que por motivo de doença comum tiver recebido a concessão do benefício previdenciário,
gozará de garantia de emprego ou salário de 45 dias, a contar do término do benefício, salvo nos seguintes
casos:

a)        Término da obra em que foi admitido;

b)        Extinção do empregador;

c)        Paralisação das atividades de construção civil do empregador.

Parágrafo Primeiro - Retornando o empregado ao trabalho, em se verificando a impossibilidade técnica
para o desempenho de sua função, ele poderá ser aproveitado para execução de outras tarefas.

Parágrafo Segundo - Esta cláusula não se aplica a empregados que cometerem falta grave ou por mútuo
acordo entre o empregado e o empregador, com a assistência do Sindicato Laboral.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS ALOJAMENTOS

Os empregadores que utilizarem alojamento para seus empregados deverão obedecer às especificações
contidas nos instrumentos de contratação da obra e nas Normas Regulamentadoras – NR aplicáveis.

Parágrafo Primeiro – Sem prejuízo da alimentação já fornecida em uma das formas da cláusula 7ª desta
CCT, nos dias úteis (segunda a sexta-feira), os empregadores fornecerão, a título de compensação pelos
custos com o jantar dos dias úteis, bem como café da manhã, almoço e jantar dos finais de semana
(sábado e domingo), o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), por meio de cartão refeição ou
alimentação, de operadora homologada pelos sindicatos convenentes.

Parágrafo Segundo - Os empregadores reembolsarão aos empregados os valores correspondentes ao
custo de seu transporte na admissão, de sua cidade de origem, até o local da prestação de seus serviços,
cujo reembolso ocorrerá no pagamento de seu primeiro salário, bem como, efetuará o pagamento dos



custos de transporte de volta desses trabalhadores às suas cidades de origem por ocasião de suas
demissões, facultado aos empregadores exclusivamente, tanto na admissão quanto na demissão, a
definição entre transporte rodoviário ou aéreo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS FOLGAS PERIÓDICAS

Os empregados alojados terão direito a folgas periódicas a cada 90 dias, por até 5 (cinco) dias úteis,
excluído o tempo de viagem, que poderão ser compensadas em horário além da jornada normal de
trabalho.

Parágrafo Primeiro – A compensação terá a seguinte proporção: Cada hora trabalhada equivalerá a duas
horas de folga, dando-se prioridade na compensação as horas trabalhadas de segunda à sexta-feira.

Parágrafo Segundo – Os empregadores obedecerão ao quadro de folgas de acordo com a distância entre
a obra e a cidade de origem do empregado, declarada na sua admissão, de acordo com a tabela abaixo:

DISTÂNCIA QUANTIDADE DE FOLGAS

 
De 200 a   300 km 1 dia
De 301 a   600 km 2 dias
De 601 a   1000 km 3 dias
De 1001    a1500    km 4 dias
Acima de 1500    km 5 dias

Parágrafo Terceiro: Os empregadores custearão as passagens de ida e volta dos empregados para o gozo
das folgas periódicas, sendo o meio de transporte definido exclusivamente pelo empregador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA REINTEGRAÇÃO DE EMPREGADO AFASTADO

Os empregadores são responsáveis, por força de Lei, pela reintegração dos seus empregados afastados do
trabalho pelo INSS, por motivos de doença comum, doença profissional ou acidente de trabalho e sua
readaptação na função de origem ou equivalente, ou ainda naquela capaz de ser exercida pelo empregado.

Parágrafo Único - Os empregados enquadrados no art. 118 da Lei 8.213/91 só poderão ter seus contratos
de trabalho rescindidos pelo empregador em razão de prática de falta grave ou por mútuo acordo entre o
empregado e o empregador com assistência do sindicato laboral.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CLÁUSULAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL E MANUTENÇÃO
ELETROMECÂNICA

-

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA ABRANGÊNCIA

A abrangência da área de montagem industrial e manutenção eletromecânica em área industrial
compreende aqueles canteiros específicos nos quais os empregadores dessa atividade têm seus canteiros
montados conforme Anexo V, em especial nas plantas destinadas à produção industrial das empresas em
todo estado do espírito, além de indústrias moveleiras, nos portos marítimos, usinas hidrelétrica e
termoelétrica, siderúrgicas, estaleiros, fábricas de automóveis, aeroportos, barragens e estações de
transmissão, e a essas equiparadas ou afins.

Parágrafo Único - Por critérios técnicos e administrativos, verificando as condições específicas de cada
cargo nesses canteiros, os empregadores poderão praticar salários superiores aos pisos estabelecidos e/ou
conceder benefícios além dos constantes nesta CCT, sem que haja a obrigatoriedade de extensão a outros
empregadores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DOS SALÁRIOS DE MONTAGEM INDUSTRIAL E MANUTENÇÃO



ELETROMECÂNICA

Em 01/05/2025 será concedido aos empregados na ativa em área industrial que trabalham com montagem
industrial e manutenção eletromecânica um reajuste salarial linear de 8% sobre os salários vigentes em
maio/2024, constantes da TABELA DE SALÁRIOS - MONTAGEM INDUSTRIAL E MANUTENÇÃO
ELETROMECÂNICA, prevista no Anexo III.

Parágrafo Único - Em 01/05/2025 os empregados na ativa em área industrial que trabalham com
montagem e manutenção eletromecânica, cujos salários são superiores aos da tabela do Anexo III -
MONTAGEM INDUSTRIAL E MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA, receberão reajuste salarial de 8%.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS HORAS EXTRAS EM ÁREAS INDUSTRIAIS

Os empregados de montagem industrial e manutenção eletromecânica em área industrial serão
remunerados pelas horas extras trabalhadas, da seguinte forma:

            a) De segunda-feira a sexta-feira – acréscimo de 50% sobre o valor da hora normal;

            b) Sábado – acréscimo de 100% sobre o valor da hora normal;

            c) Domingo e feriado – 150% de acréscimo sobre o valor hora normal.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA ALIMENTAÇÃO SUPLEMENTAR EM ÁREA INDUSTRIAL

Os empregadores fornecerão mensalmente para seus empregados, admitidos até o dia 10 do mês em
curso, independentemente do fornecimento da alimentação in natura já fornecida, um Cartão Refeição ou
Cartão Alimentação no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) devendo ser descontado de seus
vencimentos, a esse título, o valor de R$ 1,00.

Parágrafo Primeiro - A alimentação suplementar não tem natureza salarial, e não incorporará nos salários
futuros, mesmo quando de seu regresso a outros canteiros em áreas não industriais, estando livre de
quaisquer incidências de encargos trabalhistas e previdenciários.

Parágrafo Segundo - Os empregados que recebem cartão-refeição ou cartão-alimentação em valor
superior ao acima fixado, em razão de contratos específicos e acordos fixados com os sindicatos laborais,
terão reajustados seus valores no mesmo percentual aplicado nesta cláusula de alimentação.

Parágrafo Terceiro - O trabalhador admitido até o dia 10 do mês terá direito a receber o valor previsto no
caput desta cláusula, em seu cartão-refeição ou alimentação, na data estabelecida no parágrafo abaixo. O
trabalhador admitido após o dia 10 do mês receberá no mês seguinte o proporcional do mês anterior
juntamente com a alimentação do mês em curso.

Parágrafo Quarto - A entrega do benefício cartão-refeição ou cartão-alimentação, será efetuada até o dia
10 de cada mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO VALE TRANSPORTE

Os empregadores poderão descontar até 3% (três por cento) do valor total das tarifas de deslocamento do
empregado pagas pela empresa, limitado a R$ 5,00 (cinco reais) por empregado e por mês a título
coparticipação do empregado no custeio do Vale Transporte.

Parágrafo Primeiro - O benefício estabelecido no caput será concedido apenas enquanto os empregados
associados estiverem exercendo as funções.

Parágrafo Segundo - Para os empregados não associados o desconto será realizado na forma da Lei
7.418/85.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS JORNADAS DE TURNO



Ficam autorizados os turnos de revezamento em obras que sofram a incidência da inconstância das marés
do oceano, respeitando as seguintes escalas:

Escalas 03x03 e 04x04:

02 dias 06:00 as 18:00, 02 dias 18:00 as 06:00 (sempre com 02 horas de intervalo) e 04 Folgas

02 dias 07:00 as 19:00, 02 dias 19:00 as 07:00 (sempre com 01 hora de intervalo) e 04 folgas

03 dias 06:00 as 18:00 (sempre com 02 horas de intervalo) e 03 Folgas (sempre com 02 horas de intervalo)

03 dias 18:00 as 06:00 (sempre com 02 horas de intervalo) e 03 Folgas (sempre com 02 horas de intervalo)

Escalas do administrativo:

seg a qui 09:00 as 19:00 e sex 18:00 (sempre com 01 hora de intervalo)

seg a qui 21:00 as 07:00 e sex 06:00 (sempre com 01 hora de intervalo)

seg a qui 10:00 as 20:00 e sex 19:00 (sempre com 01 hora de intervalo)

seg a qui 07:00 as 17:00 e sex 16:00 (sempre com 01 hora de intervalo)

seg a qui 19:00 as 05:00 e sex 04:00 (sempre com 01 hora de intervalo)

Parágrafo Único: As empresas prestadoras de serviço poderão adotar o mesmo regime de turno da
empresa contratante.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA MÃO-DE-OBRA LOCAL

 Os empregadores deverão priorizar a contratação de mão de obra local.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DA ÁREA PARA BICICLETAS

Os empregadores disponibilizarão, nos canteiros das obras, local próprio e com instalações que permitam a
guarda, a mobilidade e a segurança das bicicletas de seus empregados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DO DIA DA CATEGORIA

Conforme Lei Estadual nº 11.212/2020, o dia 06 de outubro é a data comemorativa do Dia Estadual do
Trabalhador da Construção Civil. Quando a data recair em dia útil que não for segunda-feira, a
comemoração será realizada na primeira segunda-feira subsequente, não havendo nesse dia jornada de
trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DA JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho semanal será de até 44 horas, sendo de 9 horas diárias de segunda a quinta-feira, e
de 8 horas na sexta-feira, sendo o sábado compensado pelas horas excedentes trabalhadas nos primeiros
quatro dias da semana, na forma prevista no Art. 59, parágrafo 2º da CLT.

 Parágrafo Primeiro – Fica autorizada a jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis horas de
descanso (12x36) para a função do vigia.

 Parágrafo Segundo – Os empregadores associados ao Sindicato Patronal poderão alterar a jornada de
trabalho, quando for exigida por fase inadiável da obra, peculiaridades técnicas ou por exigências
contratuais, mediante acordo com seus empregados e notificado previamente o Sindicato Laboral. Para os



demais empregadores, as jornadas de trabalho somente poderão ser alteradas através de acordo prévio
com o Sindicato Laboral.

 Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de feriado, independente do dia da semana, prevalecerá a
jornada de trabalho de até 44 horas semanais, para todos os efeitos.

Parágrafo Quarto - O empregado que se ausentar do trabalho, por motivo de força maior, com autorização
do empregador, estará sujeito ao desconto das horas que estiver ausente, porém não poderá ser
descontado no repouso remunerado.

 Parágrafo Quinto - As limitações em até quinze minutos das entradas e saídas do registro de ponto serão
admitidas conforme previsto no artigo 58, parágrafo 1° da CLT.

 Parágrafo Sexto – A contratação de trabalhadores na modalidade de jornada intermitente poderá ocorrer
desde que ministrado curso prévio aos trabalhadores, em conjunto pelos sindicatos convenentes, cujo custo
será suportado pelo empregador.

 Parágrafo Sétimo – A jornada de trabalho prevista no caput desta cláusula prevalecerá sobre qualquer
outra que porventura for instituída por órgão público em todo o estado do Espírito Santo.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DAS HORAS EXTRAS

As horas extraordinárias realizadas com frequência deverão ser objeto de acordo com o Sindicato Laboral
correspondente.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DO CALENDÁRIO DE COMPENSAÇÃO DE DIAS NÃO
TRABALHADOS

Fica estabelecido que os dias 24 e 31 de dezembro de cada ano, quando coincidir em dias normais de
trabalho e as segundas-feiras e terças-feiras, alusivas ao carnaval, serão indicados no calendário de
compensação a ser elaborado a critério do empregador. Os empregadores poderão adotar procedimentos
diferentes, referentes aos dias a serem compensados, mantendo, contudo, o princípio da valorização
profissional, bom senso e ajustado com os empregados envolvidos.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DA FALTA JUSTIFICADA

O empregado poderá se ausentar do trabalho nas situações previstas em lei.

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DO TRABALHADOR ESTUDANTE

Fica assegurado ao empregado estudante, matriculado no ensino fundamental, médio, superior ou técnico,
cujo início das aulas coincida com o horário de término da jornada de trabalho, o direito de encerrar sua
jornada de trabalho 30 (trinta minutos) antes, sem prejuízo do salário, desde que devidamente comprovada
a necessidade temporal.

Parágrafo Único: O empregado deverá apresentar ao empregador, trimestralmente, comprovação de
assiduidade escolar, emitida pela secretaria da instituição de ensino.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DIA DE LUTO



Na hipótese de acidente de trabalho fatal ocorrido nas dependências da empresa, poderá ser concedida, a
critério do empregador, uma folga remunerada de 1 (um) dia aos demais trabalhadores para viabilizar o
acompanhamento do sepultamento.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DOS MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE

Os empregadores fornecerão, gratuitamente, produtos de limpeza e de higiene pessoal aos seus
empregados, para uso nas instalações do canteiro, com composição química própria aos seus usos,
descrita em sua embalagem.

UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DO CRACHÁ INDIVIDUAL

Os empregadores fornecerão aos seus empregados crachás ou outra identificação no uniforme ou
capacete, contendo nome, cargo e/ou função e tipo sanguíneo, sendo obrigatório o seu uso.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DA CIPAA

Os empregadores informarão aos Sindicatos Laborais as datas das eleições, com antecedência de 30 dias,
e os componentes eleitos, 30 dias após sua eleição.

Parágrafo Primeiro - Em canteiros de obra ou frentes de trabalho com até 20 trabalhadores, o empregador
designará um responsável pelo cumprimento dos objetivos da comissão interna de prevenção de acidentes
e assédio CIPAA, conforme estabelecido pelas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e
Emprego.

Parágrafo Segundo - Em canteiros de obra ou frentes de trabalho com 21 ou mais trabalhadores o
empregador deverá observar o disposto no item 18.33 da NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Parágrafo Terceiro - Os empregadores deverão convocar eleição para escolha dos representantes dos
empregados da CIPAA, no prazo mínimo de 45 dias, antes do término do mandato em curso, sendo o
processo eleitoral coordenado pela Comissão Eleitoral, que terá um representante dos trabalhadores, um do
empregador e um da CIPAA, caso o empregador já tenha a CIPAA constituída.

Parágrafo Quarto - A eleição e a apuração do processo eleitoral da CIPAA deverão ocorrer dentro e
durante a jornada de trabalho, cuja apuração deverá obrigatoriamente ser acompanhada pelos candidatos,
sob pena de sua nulidade.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO PCMAT

As empresas instituirão o Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho, conforme a previsão legal.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DOS PROGRAMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE

Os empregadores obrigam-se a exigir contratualmente de suas contratadas o cumprimento das  Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, especialmente quanto às disposições constantes
das NR-5 CIPAA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio, NR-7 PCMSO - Programa de
Controle Médico e Saúde Ocupacional, NR-1 – Programa de Gerenciamento de Riscos, NR-18 - Condições
e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e NR-15 - Laudo de Insalubridade/Periculosidade
e LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho e suas respectivas avaliações ambientais
para cumprimento e envio do E-SOCIAL – Sistema Público de Escrituração Digital.



Parágrafo Primeiro - Os empregadores que participarem de processos licitatórios de obras, deverão incluir,
obrigatoriamente, em suas planilhas de custo os valores referentes à elaboração e implementação de
programas de segurança e saúde no trabalho, como PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos e
PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional, bem como os valores referentes aos
materiais e equipamentos de proteção no trabalho.

Parágrafo Segundo – Os exames de saúde, quando exigidos pelo PCMSO, deverão ser lastreados por
laudo e assinados obrigatoriamente pelos respectivos profissionais como se segue:

1. ECG, Eletrocardiograma, lastreado por laudo emitido por Cardiologista.
2. EEG, Eletroencefalograma, lastreado por laudo emitido por Neurologista.
3. Audiometria, lastreado por laudo emitido por Fonoaudióloga.
4. Raio X, Radiografia, lastreado por laudo emitido por Radiologista.

Parágrafo Terceiro – As tabelas de valores de prestação de serviços serão reajustada anualmente com
data base o mês de maio.

Parágrafo Quarto – Quando não realizados (OS SERVIÇOS) pelo próprio SECONCI/ES as empresas
inseridas na presente CCT deverão realizar exames ocupacionais e treinamentos, quando não tiverem
equipe própria, em Empresas de Saúde e Segurança do Trabalho com CNPJ Ativo ou Profissionais Liberais
Homologado pelo SECONCI/ES que seguirá as regras e exigências de critérios técnicos de habilitação
estabelecidos pelo SECONCI BRASIL, devendo ser emitido o respectivo certificado a cada período de 12
meses.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA AOS PROGRAMAS DE CONTROLE E DA
SAÚDE DO TRABALHADOR

Caberá ao Serviço Social da Indústria da Construção Civil no Estado do Espírito Santo - SECONCI-ES,
órgão integrante do SINDUSCON-ES, disponibilizar aos empregados os serviços de assistência na saúde,
de treinamentos, cursos, palestras e serviço odontológico preventivo aos trabalhadores abrangidos por esta
CCT, que os empregadores e seus subempreiteiros se obrigam a associar-se ou a contribuir nas seguintes
condições:

Parágrafo Primeiro - A associação ao SECONCI-ES implica na contribuição mensal de 1% sobre o valor
total da folha de pagamento do empregador, incluindo a folha de 13º salário, sendo que a contribuição
mensal mínima fica estipulada em 25% do piso salarial da categoria.

Parágrafo Segundo - O empregador e os seus empreiteiros que não utilizarem os serviços do SECONCI-
ES, na categoria ASSOCIADO, ficarão enquadrados na condição de contribuinte anual e pagarão uma taxa
ao SECONCI-ES, como se segue:

a) Empresas com até 20 empregados - o valor correspondente ao menor piso da categoria;

b) Empresas com 21 até 50 empregados – o valor correspondente a 02 (dois) pisos da categoria;

c) Empresas com 51 até 100 empregados – o valor correspondente a 04 (quatro) pisos da categoria;

d) Empresas com mais de 100 empregados – o valor correspondente a 08 (oito) pisos da categoria.

Parágrafo Terceiro - Os recebimentos dos valores previstos no Parágrafo Segundo se farão em guia
específica fornecida pelo SECONCI-ES, até o dia 31 de março de cada ano, baseado na GRF - GUIA DE
RECOLHIMENTO DO FGTS referente ao mês de fevereiro.

Parágrafo Quarto – Para a obtenção da declaração de quitação, a empresa constituída ou que iniciar suas
atividades após 31 de março de cada ano, deverá comprovar o pagamento da sua cota pró-rata junto ao
SECONCI-ES.

Parágrafo Quinto - O SECONCI-ES poderá promover ações de fiscalização para verificar o cumprimento
do disposto nesta cláusula ou solicitar a GFIP/GRFP/SEFIP correspondentes. 

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DO ACESSO DOS DIRIGENTES SINDICAIS AOS CANTEIROS

Fica garantido aos Dirigentes dos Sindicatos Laborais, devidamente credenciados, o acesso aos canteiros
de obras e frentes de trabalho para constatar o cumprimento desta CCT, e das normas de Segurança,



Medicina e Higiene do Trabalho.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que o Sindicato Laboral, ao exercer esse acesso, informará por
escrito, em documento impresso, a ser protocolizado no escritório central do empregador ou pelo correio
com AR, ou, ainda, enviado por e-mail, a data e horário do acesso pretendido até dois dias antes do
primeiro dia útil anterior à visita.

Parágrafo Segundo - Havendo irregularidade os Dirigentes Sindicais negociarão diretamente com o
empregador ou seu representante a regularização em prazo não superior a 10 dias, ressalvadas as
situações especiais que, por características próprias, justifiquem um prazo maior.

REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DOS EMPREGADOS REPRESENTANTES SINDICAIS
LABORAIS

Os Sindicatos Laborais indicarão seus representantes nos municípios de suas bases territoriais, limitado a
um representante por empregador e 40 representantes em todo o Estado, não podendo estes, serem
demitidos na vigência desta CCT, salvo nos casos de término de obra, encerramento das atividades de
produção da empresa no município, falta grave, por mútuo acordo entre o empregado e o empregador ou
renúncia, caso em que poderão ser substituídos, desde que o substituto seja do quadro efetivo do
empregador naquele município.

 Parágrafo Primeiro – Na hipótese de ser atingida a quantidade de 20 representantes em todo o
Estado,fica estabelecida a ausência máxima de dois dias na jornada mensal de trabalho do
empregado/representante sindical para participar de reuniões sindicais,desde quepreviamente oficiado ao
empregador, pelo Sindicato Laboral correspondente, com o mínimo de 22 horas de antecedência em
relação à próxima jornada de trabalho, sem prejuízo do salário mensal e benefícios. Caso a liberação
ultrapasse a um dia permitido, o excedente será suportado pelo Sindicato Laboral.

 Parágrafo Segundo – Não sendo atingido o número de 20 representantes em todo o Estado, fica
estabelecida a ausência de dois dias do trabalho do empregado/representante sindical para participar de
reuniões sindicais, a cada três meses, desde quepreviamente oficiado ao empregador, pelo Sindicato
Laboral correspondente, com o mínimo de 22 horas de antecedência em relação à próxima jornada de
trabalho, sem prejuízo do salário mensal e benefícios.

 Parágrafo Terceiro – Os Sindicatos Laborais indicarão formalmente seus representantes (nome,
empregador, endereço de residência, indicação da obra e seu município) ao SINDUSCON-ES e estes
comunicarão aos respectivos empregadores.

 Parágrafo Quarto - A estabilidade provisória estabelecida no caput desta Cláusula não modifica o contrato
de trabalho, sendo assegurados aos empregados indicados seus direitos e deveres.

 Parágrafo Quinto - É admitida a presença de representante sindical e dirigente sindical,
concomitantemente, nas empresas que tenham mais de dois canteiros de obras.

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DOS EMPREGADOS DIRIGENTES SINDICAIS LABORAIS

Fica estabelecida a ausência máxima de três dias da jornada mensal de trabalho, aos empregados que, na
condição de dirigente sindical,desde quepreviamente oficiados os empregadores pelo Sindicato Laboral,
com o mínimo de 22 horas de antecedência em relação à próxima jornada de trabalho, sem prejuízo do seu
salário mensal e benefícios. Caso a liberação ultrapasse os três dias permitidos, o excedente será
suportado pelo Sindicato Laboral.

Parágrafo Único - Aos empregados enquanto Dirigentes Sindicais serão garantidos seus direitos e deveres
de seu contrato de trabalho, sendo vedada, sem motivo, a proibição de acesso ao posto de trabalho.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DAS SUBEMPREITEIRAS

As empresas contratantes disponibilizarão ao Sindicato Laboral, no prazo de 10 dias, quando solicitado,
razão social, endereço e CNPJ das subempreiteiras eventualmente contratadas nas fases das obras.



Parágrafo Único - As subempreiteiras se igualam na condição de empregadores estando sujeitas ao
cumprimento dos dispositivos contidos nesta CCT, com a mesma responsabilidade e penalidades pelo
descumprimento da mesma.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - MENSALIDADE ASSOCIATIVA SINDICAL

Por força de deliberação da Assembleia Geral dos Trabalhadores realizada pelos Sindicatos Laborais, os
empregadores descontarão mensalmente, a título de Mensalidade Associativa Sindical, o valor equivalente
a 1% (um por cento) da remuneração bruta de seus empregados filiados aos respectivos Sindicatos
Laborais.

 Parágrafo Primeiro - As importâncias apuradas serão repassadas ao respectivo Sindicato Laboral, através
de crédito bancário, até o décimo dia do mês subsequente, ficando desde já indicadas as respectivas
contas bancárias abaixo indicadas ou boletos emitidos através do site de cada sindicato laboral:

         I.            DEPOSITO EM CONTA BANCÁRIA: As relações dos trabalhadores associados que sofrerem
descontos, serão enviadas mensalmente pelas empresas para os respectivos sindicatos laborais,
acompanhadas dos respectivos recibos e, serão entregues juntamente com o comprovante de pagamento,
mediante protocolo ou e-mail;

        II.            EMISSÃO DE BOLETO PELO SITE DO SINDICATO LABORAL – O empregador irá se
cadastrar no site da entidade, gerando um login e senha para acesso ao sistema on-line da entidade
sindical, e informar mensalmente a relação dos empregados que tiveram o desconto, constando nome,
número de CPF e valor individual, para geração automática e mensal do boleto a ser pago.

 a)      SINTRACONST-ES: Caixa Econômica Federal, Agência 0167, Op.003, C/C: 376-3;
http://www.sintraconst-es.com.br (site para cadastro e emissão de boleto).

 b)      SINTRACON-ES: Caixa Econômica Federal, Agência 0555, Op. 003, C/C 714-8; http://www.sintracon-
es.org.br (site para cadastro e emissão de boleto).

 c)      SINTINORTE (SINTICON-ES): Caixa Econômica Federal, Agência 0717-0, Op. 003, C/C: 469-6;
http://www.sinticon-es.com (site para cadastro e emissão de boleto).

 d)      SINTRACONST-CACHOEIRO: Caixa Econômica Federal, Agência 0171, Op. 003, C/C 458-3;
https://www.sintraconst.com.br (site para cadastro e emissão de boleto).

 e)      FETRACONMAG - Caixa Econômica Federal, Agência 0167, Op. 003, C/C 397-6

Parágrafo Segundo - Também por deliberação da Assembleia Geral dos Trabalhadores, em especial no
mês de julho de cada ano, o percentual da Mensalidade Sindical será de 2% (dois por cento), descontados
e repassados nos mesmos moldes do Parágrafo Primeiro desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro - As mensalidades associativas serão descontadas em folha de pagamento de todos os
trabalhadores associados, as quais serão recolhidas na forma prevista nesta cláusula ao sindicato laboral
que o(s) representa.

Parágrafo Quarto – As relações dos trabalhadores associados ao sindicato profissional serão remetidas
para as empresas abrangidas por este instrumento coletivo, que respeitará os seus inteiros conteúdos,
tendo em contrapartida o seu direito de ter a sua disposição as respectivas autorizações para desconto (art.
545 da CLT). 

Parágrafo Quinto - As relações dos trabalhadores associados que sofrerem descontos, serão enviadas
mensalmente pelas empresas para os respectivos sindicatos laborais, acompanhadas dos respectivos
recibos e, serão entregues juntamente com o comprovante de pagamento, mediante protocolo ou e-mail,
independentemente do envio da relação que prevê o parágrafo anterior.

Parágrafo Sexto – No caso de extinção contratual e de suspensão ou interrupção dos efeitos do contrato
de emprego, as empresas comunicarão o fato nas relações de contribuintes, enviadas ao Sindicato dos
Trabalhadores. 

Parágrafo Sétimo – A associação sindical por meio digital deverá ser demonstrada pelo sindicato laboral
através do documento de filiação gerado pelo sistema, que deverá conter, ao menos, o documento de
identificação e assinatura digital do trabalhador.

Parágrafo Oitavo - Os Sindicatos Laborais Convenentes, desde já, isentam as empresas de
responsabilidade sobre o desconto instituído nesta cláusula, inclusive em eventual ação judicial promovida
pelo trabalhador.

http://www.sintraconst-es.com.br/
https://www.sintraconst.com.br/


CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

A Assembleia dos Trabalhadores deliberou que os empregadores descontarão mensalmente, a título de
Contribuição Negocial, o valor equivalente a 1% (um por cento) da remuneração bruta de seus empregados,
repassando ao respectivo Sindicato Laboral.

 Parágrafo Primeiro - As importâncias apuradas serão repassadas ao respectivo Sindicato Laboral, através
de crédito bancário, até o décimo dia do mês subsequente, ficando desde já indicadas as respectivas
contas bancárias abaixo indicadas ou boletos emitidos através do site de cada sindicato laboral:

 I - DEPOSITO EM CONTA BANCÁRIA: As relações dos trabalhadores associados que sofrerem descontos,
serão enviadas mensalmente pelas empresas para os respectivos sindicatos laborais, acompanhadas dos
respectivos recibos e, serão entregues juntamente com o comprovante de pagamento, mediante protocolo
ou e-mail;

II - EMISSÃO DE BOLETO PELO SITE DO SINDICATO LABORAL – O empregador irá criar um login e
senha no site da entidade sindical, informar mensalmente a relação dos empregados, constando nome,
número de CPF e valor individual, para geração automática e mensal do boleto a ser pago.

a)      SINTRACONST-ES: Caixa Econômica Federal, Agência 0167, Op.003, C/C: 376-3;
http://www.sintraconst-es.com.br (site para cadastro e emissão de boleto).

b)      SINTRACON-ES: Caixa Econômica Federal, Agência 0555, Op. 003, C/C 714-8; http://www.sintracon-
es.org.br (site para cadastro e emissão de boleto).

c)      SINTINORTE (SINTICON-ES): Caixa Econômica Federal, Agência 0717-0, Op. 003, C/C: 469-6;
http://www.sinticon-es.com (site para cadastro e emissão de boleto).

d)      SINTRACONST-CACHOEIRO: Caixa Econômica Federal, Agência 0171, Op. 003, C/C 458-3;
https://www.sintraconst.com.br (site para cadastro e emissão de boleto).

e)      FETRACONMAG - Caixa Econômica Federal, Agência 0167, Op. 003, C/C 397-6.

 Parágrafo Segundo - O empregado que discordar com o estabelecido nesta clausula, poderá exercer seu
direito de oposição, a qualquer tempo, durante o período de vigência da Convenção Coletiva de Trabalho,
devendo observar o seguinte:

I.     A manifestação do direito de oposição pelo trabalhador, somente se efetivará por meio de carta
pessoal, de próprio punho, individual, onde conste o nome completo e legível, número da CTPS e CPF,
endereço do trabalhador e nome, endereço e CNPJ da empresa para qual trabalha, local, data e
assinatura. 

II.    A carta de oposição poderá ser apresentada na sede do respectivo Sindicato Laboral, em 03 (três) vias,
nas quais será registrada a data da entrega da carta e a identificação da pessoa que recebeu, sendo a
primeira via remetida ao arquivo do Sindicato, a segunda via devolvida ao trabalhador, e a terceira via
encaminhada ao empregador no prazo de até 30 dias. Alternativamente, a carta de oposição poderá ser
enviada de forma individual, por e-mail pessoal do próprio trabalhador. 

III.    Os efeitos do direito de oposição, valerão a partir da data do protocolo da manifestação do trabalhador
na sede do respectivo Sindicato Laboral ou da data do envio do e-mail, somente durante o período de
vigência da Convenção Coletiva de Trabalho, bem como, após cumpridas as formalidades necessárias ao
exercício desse direito.

IV.     O trabalhador não terá direito de ser reembolsado/receber as contribuições já anteriormente
descontadas.

Parágrafo Terceiro - O trabalhador filiado ao Sindicato Laboral, é isento do pagamento da Contribuição
Negocial, uma vez que contribui com seu respectivo Sindicato Laboral            através da Mensalidade
Sindical.

Parágrafo Quarto - O conteúdo desta cláusula é fruto de deliberações de Assembleias dos Sindicatos
Laborais, ficando convencionado pelas partes, que toda e qualquer divergência, esclarecimentos, dúvidas
ou ações de ordem econômica, administrativa ou judicial deverão ser tratadas direta e exclusivamente com
os Sindicatos Laborais supracitados, bem como qualquer ônus financeiro e/ou impostos incidentes sobre
referidas contribuições serão integralmente assumidos pelos mesmos, únicos beneficiários da contribuição
prevista nesta cláusula, os quais assumem toda e qualquer responsabilidade pela sua fixação, estando
isento o Sindicato Patronal signatário do presente e os empregadores por ele representados.

http://www.sintraconst-es.com.br/
https://www.sintraconst.com.br/


Parágrafo Quinto - As empresas fornecerão trimestralmente aos Sindicatos Laborais as listas com os
nomes dos empregados que sofreram desconto das Contribuições previstas nessa Cláusula, bem como os
comprovantes de repasse referentes aos três últimos meses, seja as relações dos trabalhadores cujo valor
da contribuição negocial foi realizada por meio de deposito em conta ou as relações de trabalhadores
informados pelas empresas no site do sindicato para geração do boleto de pagamento da contribuição
negocial.

Parágrafo Sexto - Os Sindicatos Laborais Convenentes, desde já, isentam as empresas de
responsabilidade sobre o desconto instituído nesta cláusula, inclusive em eventual ação judicial promovida
pelo trabalhador.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

Os empregadores integrantes do segmento da indústria da construção, filiados aos Sindicatos Patronais,
inclusive aqueles que realizam obras sob o regime de administração a preço de custo, na base territorial
compreendendo todo o estado do Espírito Santo, que na data base desta CCT possuam empregados nas
bases territoriais dos Sindicatos Laborais convenentes, contribuirão a cada negociação trabalhista - CCT,
com valores pecuniários estabelecidos para cada faixa, com enquadramento baseado no valor do capital
social ou patrimônio líquido, o que for maior. Essa contribuição objetiva o custeio da negociação da CCT,
bem como a manutenção de outras atividades sindicais patronais afins. 

FAIXA Capital Social ou Patrimônio Líquido
(R$)

Valor de Contribuição
(R$)

  De A  
I 0,01 250.000,00 300,00
II 250.000,01 1.000.000,00 600,00
III 1.000.000,01 2.000.000,00 1.000,00
IV Acima de2.000.000,01 1.500,00

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado através de guia própria, com vencimento em 30/07 de
cada ano, as quais serão encaminhadas ou disponibilizadas nos sites dos SINDUSCON-ES – 
www.sinduscon-es.com.br.

Parágrafo Segundo - Caso a contribuição não seja paga no vencimento, a cobrança poderá ser
administrativa, extrajudicial ou judicial, que além dos acréscimos previstos, serão acrescidos das custas
legais e respectivos honorários advocatícios. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DO QUADRO DE AVISOS

Os empregadores permitirão afixar em seus quadros de aviso comunicações oficiais expedidas e firmadas
pelos Sindicatos Laborais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DOS ACORDOS COLETIVOS

É facultado às empresas estabelecerem acordos coletivos de trabalho com o Sindicato Laboral, objetivando
a melhoria das condições mínimas estabelecidas nesta Convenção.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DA ESTABILIDADE DA COMISSÃO

Fica assegurada à Comissão Representativa dos Trabalhadores, quando for instituída, na negociação da
convenção coletiva de trabalho, a estabilidade de 90 (noventa) dias de seus membros, contados da data da
realização da primeira reunião de negociação, que terá número máximo de 12 representantes divididos em
comum acordo entre os quatro sindicatos laborais e a FETRACONMAG que assinam esta Convenção
Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Primeiro – Os membros da referida comissão terão abonados os dias de ausência do trabalho
por conta da participação nas negociações.

http://www.sinduscon-es.com.br/


Parágrafo Segundo – O SINDUSCON/ES informará às empresas, os nomes dos empregados membros da
comissão de negociação, bem como o calendário de reuniões. Os empregados, por sua vez, levarão à
empresa, no dia seguinte a cada reunião, uma cópia da lista de presença.

Parágrafo Terceiro – Os representantes citados no caput desta cláusula poderão ser substituídos, desde
que informado previamente ao SINDUSCON/ES.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

As infrações a esta CCT sujeitarão o infrator às penalidades abaixo enumeradas, que serão aplicadas na
seguinte forma:

a)      Comunicação formal para regularização em 10 dias;

b)      Aplicação de multa por infração ou descumprimento de cláusula desta CCT no valor de R$ 21,60 por
empregado prejudicado, por mês de descumprimento. Em caso de reincidência de descumprimento de
cláusula a multa terá seu valor dobrado.

Parágrafo Primeiro - A multa a que se refere o item ‘b’ será cobrada pelos Sindicatos Laborais
judicialmente.

Parágrafo Segundo - As Cláusulas desta CCT que já tenham previsão de penalidades expressas em face
da sua transgressão, não se aplica o disposto neste caput e letras.

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DAS DÚVIDAS

Os sindicatos convenentes acordam que as dúvidas geradas na aplicação desta CCT serão dirimidas,
preliminarmente, através de NOTA DE ESCLARECIMENTO, ajustadas, após realização de negociação por
assunto, e as deliberações, assinadas entre as partes, através de seus representantes legais.

 

}

DOUGLAS LUIZ VAZ DA SILVA
PRESIDENTE

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO ES
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PRESIDENTE
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JOSE PAULINO DA SILVA
PRESIDENTE
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PRESIDENTE
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ANERILDO ZILIO DOS SANTOS
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ANEXO VI - ATA DA ASSEMBLEIA DE APROVAÇÃO CAMPANHA SALARIAL

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM
PCA DOMINGOS JOSE MARTINS CENTRO, 29.330-000 ITAPEMIRIM - ES
CNPJ: 27174168000170
Telefone: 2899428690 

Ano 2025

Boletim de Cadastro Econômico

Inscrição:
Nome Fantasia:

Endereço: - - - Cep.: -  
Telefone:   E-Mail  
Pessoa: CNPJ:   Inscrição Estadual:

Situação: Início das
Atividades:   Final das

Atividades:  

Relação das Atividades da Empresa
000000057 31 - ESCRITORIOS EM GERAL
002330301 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
002330399 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais

semelhantes
002511000 Fabricação de estruturas metálicas
002512800 Fabricação de esquadrias de metal
003811400 Coleta de resíduos não-perigosos
004120400 Construção de edifícios
004211101 Construção de rodovias e ferrovias
004211102 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
004213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
004299501 Construção de instalações esportivas e recreativas
004299599 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
004311802 Preparação de canteiro e limpeza de terreno
004313400 Obras de terraplenagem
004319300 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
004399104 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas

para uso em obras
004742300 Comércio varejista de material elétrico
004744001 Comércio varejista de ferragens e ferramentas
004744004 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
004744005 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
004753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
004754703 Comércio varejista de artigos de iluminação
004759899 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
004761003 Comércio varejista de artigos de papelaria
004772500 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
004789002 Comércio varejista de plantas e flores naturais
004789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
004789099 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
007731400 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
007732201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
008121400 Limpeza em prédios e em domicílios

Memorial
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1.1

Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid
Sal/Hor

a Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010111 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020985 M 4,45

021009 M 7,38

026569 KG 10,23

039002 M2 154,12

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
020305 - Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão DER

LABOR - 2024 Código Base:  020305 LABOR

Serviços

(A) Total:

(B) Total:

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  15,73
(D) Produção da Equipe: 

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON) 
(LABOR)

0,5 9,03

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS - 
SINDUSCON) (LABOR)

0,5 6,7

15,73

Equipamento Custo Horário
0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

1
(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  15,73

Material Consumo Custo Unitário
SARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM (LABOR) 0,25 1,11

PONTALETE DE MADEIRA BRUTA DE 3ª 8.0 X 8.0 CM 
(LABOR)

1,5 11,07

1,27

PLACA DE OBRA CHAPA DE AÇO Nº 22, REQUADRO EM 
METALON - IMPRESSÃO DIGITAL (LABOR)

1 154,12

(F) Total: 167,57

PREGO 18X27 (LABOR) 0,125

Consumo Custo Unitário
(G) Total: 0

Itens de transporte

Preço Unitário Total:  183,3

(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  183,3
0BDI: 



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010111 H 7,02 157,27 18,06

010115 H 7,02 157,27 18,06

010140 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

010150 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,6
020508 KG 0,42
020519 M3 117,51
021009 M 7,43
021032 M2 27,22
025513 M2 19,34
026503 UN 0,66
026517 UN 0,97
026548 UN 0,31
026560 KG 11,3
031516 UN 3,77
031519 UN 28,78
031571 UN 9,64
031584 UN 7,46
037502 L 30,76
038001 L 13,03
042502 M 3,07
042511 UN 3,08
042521 UN 1,4
043005 M 1,64
045104 UN 1,7
045501 UN 11,11
045519 UN 16,69
045520 UN 15,26
045525 UN 3,9
046504 UN 6,51
048502 UN 1,12
048516 UN 0,64
048534 UN 0,54
049505 UN 2,52

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

1,27

0,091
0,091
0,273
0,091
0,27

0,28
0,091

1,38

1,06

0,59

0,3

0,47

1,01

1,51

0,79

2,14

7,05

49,85

103,98

1,518
0,37
0,74
3,06

0,18

1,87

0,34

2,21

0,67

1,13

1,03

5,01

5,18

1,73

4,77

48,18

5,1

4,66

30,24

0,64
ESMALTE SINTETICO BRANCO FOSCO - LINHA PREMIUM  1,5664
AGUARRAS MINERAL (LABOR) 0,3916

1,1
PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS (LABOR) 0,196
TARGETA FIO REDONDO 2" (LABOR) 0,18
CADEADO 40MM (LABOR) 0,18

INTERRUPTOR (MODULO) 1 TECLA SIMPLES 10A/250V S/ 
TOMADA (MODULO) PAD BRAS 2 P+T 20A/250V NBR 
TOMADA (MODULO) PAD BRAS 2 P+T 10A/250V NBR 
ESPELHO 4X2", LINHA BRANCA COM SUPORTE PARA 
LAMPADA LED BIVOLT BULBO E27 9W - LUZ BRANCA - 

CHAPA COMPENSADA RESINADA ESP. 12MM (LABOR)
TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA DE 6MM (LABOR)
CONJUNTO VEDACAO ELASTICA (LABOR)

CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4" 
LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4" (LABOR)
CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 750V - 2,50 MM2 - 70º 

BUCHA PLASTICA COM PARAFUSO - 8MM (LABOR)

PORTA CADEADO PARA CADEADO DE 40MM (LABOR)
DOBRADICA DE FERRO ZINCADO DE 3" X 2 1/2" (LABOR)

(F) Total: 288

Serviços Consumo Custo Unitário

ABRACADEIRA EM ACO GALV. P/ AMARRACAO DE  0,55 0,29

BOCAL PORCELANA C/ ROSCA P/ LAMPADA 

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  434,45
BDI:  0

Preço Unitário Total:  434,45

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

0,091 0,22

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0354 3,8

ARRUELA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" - WETZEL OU  0,27 0,17

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR)
CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR)
BRITA 3 (LABOR)
PONTALETE DE MADEIRA BRUTA DE 3ª 8.0 X 8.0 CM 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" - ROSCAVEL SEM LUVA 

BUCHA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" C/ ROSCA BSP- 

1,32
5,1

0,06
6,71
3,82

1,564
1,9312

PARAFUSO GALVANIZADO P/ TELHA (FIXAÇÃO EM  1,9312

CAIXA PVC 4 X 2" - IP40 - TIGRE OU EQUIVALENTE 

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  146,45

Material Consumo Custo Unitário

(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  146,45
(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 146,45

Itens de incidência Fator Custo

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1,506 27,19

TELHADISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,31552 5,69

38,89

4,64103 62,18

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON) 
PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON) (LABOR)
SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS - 

0,692175 12,5

2,1538

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
020702 - Barracão para almoxarifado área de 10.90m2, de chapa de compensado de 12mm e pontalete 8x8cm, 
piso cimentado e cobertura de telhas de fibrocimento de 6mm, incl. ponto de luz, conf. projeto (1 utilização)
LABOR - 2024 Código Base:  020702 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid
Sal/Hor

a Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010111 H 7,02 157,27 18,06

010115 H 7,02 157,27 18,06

010140 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

010150 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,6
020508 KG 0,42
020519 M3 117,51
021009 M 7,44
021032 M2 27,22
025513 M2 19,34
026503 UN 0,66
026517 UN 0,97
026548 UN 0,31
026560 KG 11,3
031516 UN 3,77
031519 UN 28,78
031571 UN 9,64
031584 UN 7,46
037502 L 30,76
038001 L 13,03
042502 M 3,07
042511 UN 3,08
042521 UN 1,4
043005 M 1,64
045104 UN 1,7
045501 UN 11,11
045525 UN 3,9
046504 UN 6,51
048502 UN 1,12
048516 UN 0,64
048534 UN 0,54
049505 UN 2,52

Código Unid Custo

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  298,72
BDI:  0

Preço Unitário Total:  298,72

(G) Total: 0

(H) Total: 0

(F) Total: 174,19

Serviços Consumo Custo Unitário

ABRACADEIRA EM ACO GALV. P/ AMARRACAO DE  0,185 0,09

BOCAL PORCELANA C/ ROSCA P/ LAMPADA  0,046 0,11

BUCHA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" C/ ROSCA BSP-  0,046 0,05

ARRUELA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" - WETZEL OU  0,046 0,02

ESPELHO 4X2", LINHA BRANCA COM SUPORTE PARA  0,046 0,17

LAMPADA LED BIVOLT BULBO E27 9W - LUZ BRANCA -  0,092 0,59

CAIXA PVC 4 X 2" - IP40 - TIGRE OU EQUIVALENTE  0,046 0,07

INTERRUPTOR (MODULO) 1 TECLA SIMPLES 10A/250V S/  0,046 0,51

LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4" (LABOR) 0,185 0,25

CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 750V - 2,50 MM2 - 70º  0,5508 0,9

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" - ROSCAVEL SEM LUVA  0,297 0,91

CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4"  0,0915 0,28

ESMALTE SINTETICO BRANCO FOSCO - LINHA PREMIUM  1,44 44,29

AGUARRAS MINERAL (LABOR) 0,36 4,69

PORTA CADEADO PARA CADEADO DE 40MM (LABOR) 0,046 0,44

DOBRADICA DE FERRO ZINCADO DE 3" X 2 1/2" (LABOR) 0,14 1,04

TARGETA FIO REDONDO 3" (LABOR) 0,046 0,17

CADEADO 40MM (LABOR) 0,046 1,32

BUCHA PLASTICA COM PARAFUSO - 8MM (LABOR) 0,37 0,11

PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS (LABOR) 0,186 2,1

CONJUNTO VEDACAO ELASTICA (LABOR) 0,9656 0,63

PARAFUSO GALVANIZADO P/ TELHA (FIXAÇÃO EM  0,9656 0,93

CHAPA COMPENSADA RESINADA ESP. 12MM (LABOR) 2,07 56,34

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA DE 6MM (LABOR) 0,782 15,12

BRITA 3 (LABOR) 0,06 7,05

PONTALETE DE MADEIRA BRUTA DE 3ª 8.0 X 8.0 CM  3,936 29,28

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 1,32 0,79

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 5,1 2,14

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0354 3,8

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  124,53
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  124,53

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

TELHADISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,31552 5,69

(B) Total: 124,53

PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON) (LABOR) 1,98 35,75

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  4,02106 53,88

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,26922 4,86

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
020803 - Barracão para depósito de cimento área de 10.90m2, de chapa de compensado 12mm e pontaletes 
8x8cm, piso cimentado e cobertura de telhas de fibrocimento de 6mm, inclusive ponto de luz, conf. projeto (2 
LABOR - 2024 Código Base:  020803 LABOR

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1,3488 24,35



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m3

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
070114 M3 55,49

Código Unid Custo

Preço Unitário Total:  63,93

(G) Total: 0

(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  63,93
BDI:  0

(F) Total: 55,49

Serviços Consumo Custo Unitário

Material Consumo Custo Unitário
REMOCAO RESIDUOS CLASSE A CONAMA (CACAMBA)  1 55,49

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  8,44
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  8,44

(B) Total: 8,44
SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,63 8,44

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
030304 - Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de obras (Classe A CONAMA - NBR 
10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, carga, transporte e descarga em área licenciada
LABOR - 2024 Código Base:  030304 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010111 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020985 M 4,45
021009 M 7,38
025841 M2 39,65
026573 KG 19,11
026610 UN 0,49
071963 UN 11,83

Código Unid Custo
'030101 m3 0,00350955
'030201 m3 0,00017997
'190427 m2 0,29

62,58 0,01

Preço Unitário Total:  109,56

(G) Total: 9,53

(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  109,56
BDI:  0

Pintura sobre metal, aplicação manual, com duas demãos  32,14 9,32

ADESIVO 60X60CM COM IMPRESSAO LOGO DIGITAL  0,1 1,18

(F) Total: 72,35

Serviços Consumo Custo Unitário
Escavação manual em material de 1a. categoria, até 1.50  58,11 0,2

Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas de 

PREGO 18X27 GALVANIZADO (LABOR) 0,15 2,86

CONJUNTO FIXACAO P/ TELHA DE ALUMINIO  3 1,47

PONTALETE DE MADEIRA BRUTA DE 3ª 8.0 X 8.0 CM  1,76 12,98

TELHA METALICA ONDULADA ACO GALVALUME ESP  1,155 45,79

Material Consumo Custo Unitário
SARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM (LABOR) 1,815 8,07

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  27,68
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  27,68

(B) Total: 27,68
SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,88 11,79

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,88 15,89

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
020350 - Tapume Telha Metálica Ondulada em aço galvalume 0,50mm Branca h=2,20m, incl. montagem estr. 
mad. 8"x8", c/adesivo "DER-ES" 60x60cm a cada 10m, incl. faixas pint. esmalte sint. cores azul c/ h=30cm e rosa c/ 
LABOR - 2024 Código Base:  020350 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010111 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020987 M2 38,51
021009 M 7,38
026560 KG 11,31
027005 KG 12,61

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  8,21

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  8,21
BDI:  0

(F) Total: 4,13

Serviços Consumo Custo Unitário

ARAME GALVANIZADO N.16 BWG (LABOR) 0,02 0,25

PONTALETE DE MADEIRA BRUTA DE 3ª 8.0 X 8.0 CM  0,04 0,29

PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS (LABOR) 0,012 0,13

Material Consumo Custo Unitário
TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM (TAIPA DE 1ª)  0,09 3,46

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  4,08
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  4,08

(B) Total: 4,08
SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,13 1,74

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,13 2,34

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
010501 - Locação de obra com gabarito de madeira

LABOR - 2024 Código Base:  010501 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010130 H 10,01 157,27 25,75

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
021211 M2 11,31

Código Unid Custo

BDI:  0
Preço Unitário Total:  15,84

(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  15,84

(F) Total: 11,64

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

ANDAIME PARA FACHADA (LOCAÇÃO MENSAL) (LABOR) 1,03 11,64

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  4,2

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 4,2

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  4,2

MONTADOR (SINTRACONST) (LABOR) 0,08 2,06

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,16 2,14

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
020339 - Locação de andaime metálico para trabalho em fachada de edifíco (aluguel de 1 m² por 1 mês) inclusive 
frete, montagem e desmontagem
LABOR - 2024 Código Base:  020339 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m3

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo

Código Unid Custo
'330119 chp 0,08248954

BDI:  0
Preço Unitário Total:  12,38

(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  12,38

(G) Total: 10,91
Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração  132,38 10,91

(F) Total: 0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  1,47

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 1,47

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  1,47

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,11 1,47

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
030103 - Escavação mecânica em material de 1a. categoria

LABOR - 2024 Código Base:  030103 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m3

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo

Código Unid Custo

BDI:  0
Preço Unitário Total:  46,92

(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  46,92

(F) Total: 0

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

Material Consumo Custo Unitário

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  46,92
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  46,92

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  3,50 46,92

(B) Total: 46,92

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
030201 - Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas de 20 cm

LABOR - 2024 Código Base:  030201 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m3

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42705
020517 M3 117,51
020518 M3 117,51

Código Unid Custo
'330103 chp 0,7497

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  552,01

(G) Total: 1,21

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  552,01
BDI:  0

Betoneira capacidade nominal de 400 l, capacidade de  1,62 1,21

BRITA 2 (LABOR) 0,4011 47,13

(F) Total: 344,04

Serviços Consumo Custo Unitário

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 418,95 178,91

BRITA 1 (LABOR) 0,4011 47,13

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,6594 70,87

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  206,76
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  206,76

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  12,6 168,84

(B) Total: 206,76

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  2,1 37,92

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
040237 - Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído no 
custo)
LABOR - 2024 Código Base:  040237 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010111 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020985 M 4,45
021032 M2 27,22
026569 KG 10,23
028008 L 13,51

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  64,64

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  64,64

(F) Total: 21,38

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

PREGO 18X27 (LABOR) 0,15 1,53

DESMOLDANTE PARA FORMAS (LABOR) 0,1 1,35

SARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM (LABOR) 1,53 6,8

CHAPA COMPENSADA RESINADA ESP. 12MM (LABOR) 0,43 11,7

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  43,26

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 43,26

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  43,26

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  1,3 19,79

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1,3 23,47

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
040238 - Fôrma de chapa compensada resinada 12mm, levando-se em conta a utilização 3 vezes (incluido o 
material, corte, montagem, escoramento e desfôrma)
LABOR - 2024 Código Base:  040238 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  kg

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010121 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
021517 KG 5,1
027010 KG 9,28

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  8,44

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  8,44

(G) Total: 0

(F) Total: 5,79

Serviços Consumo Custo Unitário

ACO CA-50 DE 8.0MM (LABOR) 1,1 5,61

ARAME RECOZIDO N.18 BWG (LABOR) 0,02 0,18

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  2,65

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 2,65

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  2,65

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,08 1,21

ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,08 1,44

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
040243 - Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A média, diâmetro de 6.3 a 10.0 
mm
LABOR - 2024 Código Base:  040243 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  kg

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010121 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
021521 KG 4,8
027010 KG 9,28

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  8,87

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  8,87
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

Material Consumo Custo Unitário
ACO CA-50 DE 20.0MM (LABOR) 1,1 5,28

ARAME RECOZIDO N.18 BWG (LABOR) 0,03 0,27

(F) Total: 5,55

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  3,32
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  3,32

ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,1 1,8

(B) Total: 3,32

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário
AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,1 1,52

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
040245 - Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A grossa diâmetro de 12.5 a 25.0 
mm (1/2 a 1")
LABOR - 2024 Código Base:  040245 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  kg

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010121 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
021532 KG 5,91
027010 KG 9,28

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  9

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  9
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

Material Consumo Custo Unitário
ACO CA-60 DE 5.0MM (LABOR) 1,1 6,5

ARAME RECOZIDO N.18 BWG (LABOR) 0,02 0,18

(F) Total: 6,68

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  2,32
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  2,32

ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,07 1,26

(B) Total: 2,32

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário
AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,07 1,06

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
040246 - Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60 B fina, diâmetro de 4.0 a 7.0mm

LABOR - 2024 Código Base:  040246 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
024020 KG 7,48

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  53,76

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  53,76
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

Material Consumo Custo Unitário
SIKA TOP 107 (LABOR) 5 37,4

(F) Total: 37,4

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  16,36
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  16,36

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,278 3,72

(B) Total: 16,36

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário
PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,7 12,64

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
040813 - Impermeabilização de superfície com argamassa impemeabilizante, semiflexível bicomponente, 4 
demãos , SIKA Top 107, VIAPLUS 1000 ou equivalente
LABOR - 2024 Código Base:  040813 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão: 

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.
100973 M3 0,0966 7,12

97913 M3XK
M

0,029 2,61

95584 KG 0,2185 9,95

95579 KG 2,281 5,22

90675 CHI 0,0599 263,62

90674 CHP 0,0315 585,54

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
90778 H 157,27 99,53

90776 H 157,27 37,45

22316 H 157,27 23,12

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
43360 m3 480,16

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

15,79

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS  0,0836 3,13

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

SERVENTE COM ENCARGOS  0,2509 5,8

(B) Total: 10,49

Preço Unitário Total:  113,94

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  113,94
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

Material Consumo Custo Unitário
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE  0,1133 54,4

(F) Total: 54,4

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  59,54
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  59,54

Mão-de-obra Consumo Custo Horário
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO  0,0157 1,56

Equipamento Custo Horário

(A) Total: 49,05

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA 
COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 

0,68

PERFURATRIZ COM TORRE METÁLICA 
PARA EXECUÇÃO DE ESTACA HÉLICE 
CONTÍNUA, PROFUNDIDADE MÁXIMA 
DE 30 M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 800 

18,44

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
(UNIDADE: M3XKM).

0,07

MONTAGEM DE ARMADURA 
TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO =
6,30 MM. AF_09/2021_PS

2,17

MONTAGEM DE ARMADURA DE
ESTACAS, DIÂMETRO = 16,0 MM. 
AF_09/2021_PS

11,9

PERFURATRIZ COM TORRE METÁLICA 
PARA EXECUÇÃO DE ESTACA HÉLICE 
CONTÍNUA, PROFUNDIDADE MÁXIMA 
DE 30 M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 800 

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
 ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM, INCLUSO CONCRETO FCK=30MPA E ARMADURA MÍNIMA 
(EXCLUSIVE BOMBEAMENTO, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_12/2019
SINAPI Código Base:  100651 SINAPI



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m3

Base:  Fonte:  Versão: 

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.
90587 CHI 0,13 0,56

90586 CHP 0,094 1,37

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
88262 H 157,27 26,32

88309 H 157,27 26,68

22316 H 157,27 23,12

Código MO EQ MA

Código Unid Custo

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  45,11

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  45,11
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

Material Consumo Custo Unitário

(F) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  45,11
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  45,11

SERVENTE COM ENCARGOS  1,43 33,06

(B) Total: 44,92

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

CARPINTEIRO DE FORMAS COM  0,224 5,89

PEDREIRO COM ENCARGOS  0,224 5,97

(A) Total: 0,19

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2015

0,12

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_02/202
SINAPI Código Base:  103673 SINAPI

Equipamento Custo Horário
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/2015

0,07



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  h

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.
41545 H 1 234,84

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS

Código MO EQ MA

Código Unid Custo

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

 Mobilização e desmobilização de  234,84

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
41545 -  Mobilização e desmobilização de caminhão carroceria (máximo)

LABOR - 2024 Código Base:  41545 LABOR

Equipamento Custo Horário

(A) Total: 234,84

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

(B) Total: 0

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  234,84
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  234,84

Material Consumo Custo Unitário

(F) Total: 0

Serviços Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  234,84

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  234,84
BDI:  0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m3

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42705
020517 M3 117,51
020518 M3 117,51

Código Unid Custo
'330103 chp 0,7497

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  637,09

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  637,09

(F) Total: 344,04

Serviços Consumo Custo Unitário
Betoneira capacidade nominal de 400 l, capacidade de  1,62 1,21

(G) Total: 1,21

BRITA 1 (LABOR) 0,4011 47,13

BRITA 2 (LABOR) 0,4011 47,13

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,6594 70,87

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 418,95 178,91

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  291,84

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 291,84

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  291,84

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  5,25 94,86

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  14,7 196,98

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
040324 - Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído no 
custo)
LABOR - 2024 Código Base:  040324 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010111 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020985 M 4,45
020988 M 11,11
021033 M2 38,09
021109 DZ 133,17
026569 KG 10,23
028008 L 13,11

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  78,97

CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA ESP. 12MM (LABOR) 0,26
ESCORA DE EUCALIPTO (COMP.=3.50M) (LABOR) 0,040854

9,9

5,44

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  78,97

(F) Total: 38,99

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

PREGO 18X27 (LABOR) 0,25 2,55

DESMOLDANTE PARA FORMAS (LABOR) 0,1 1,31

SARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM (LABOR) 1,53 6,8

TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM (LABOR) 1,17 12,99

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  39,98

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 39,98

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  39,98

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  1,2 18,31

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1,2 21,67

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
040337 - Fôrma em chapa de madeira compensada plastificada 12mm para estrutura em geral, 5 
reaproveitamentos, reforçada com sarrafos de madeira 2.5x10cm (incl material, corte, montagem, escoras em 
LABOR - 2024 Código Base:  040337 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  kg

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010121 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
021532 KG 5,91
027010 KG 9,28

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  9

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  9
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

Material Consumo Custo Unitário
ACO CA-60 DE 5.0MM (LABOR) 1,1 6,5

ARAME RECOZIDO N.18 BWG (LABOR) 0,02 0,18

(F) Total: 6,68

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  2,32
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  2,32

ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,07 1,26

(B) Total: 2,32

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário
AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,07 1,06

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
040333 - Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60 B fina, diâmetro de 4.0 a 7.0mm

LABOR - 2024 Código Base:  040333 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  kg

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010121 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
021521 KG 4,8
027010 KG 9,28

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  8,87

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  8,87
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

Material Consumo Custo Unitário
ACO CA-50 DE 20.0MM (LABOR) 1,1 5,28

ARAME RECOZIDO N.18 BWG (LABOR) 0,03 0,27

(F) Total: 5,55

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  3,32
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  3,32

ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,1 1,8

(B) Total: 3,32

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário
AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,1 1,52

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
040332 - Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A grossa, diâmetro de 12.5 a 
25.0mm
LABOR - 2024 Código Base:  040332 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  kg

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010121 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
021517 KG 5,1
027010 KG 9,28

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  8,44

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  8,44
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

Material Consumo Custo Unitário
ACO CA-50 DE 8.0MM (LABOR) 1,1 5,61

ARAME RECOZIDO N.18 BWG (LABOR) 0,02 0,18

(F) Total: 5,79

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  2,65
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  2,65

ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,08 1,44

(B) Total: 2,65

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário
AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,08 1,21

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
040243 - Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A média, diâmetro de 6.3 a 10.0 
mm
LABOR - 2024 Código Base:  040243 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
021566 UN 0,33
028008 L 13,11

Código Unid Custo
'040320 m3 0,01644
'040328 kg 0,59
'041155 m2 0,05

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  30,65

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=15  805,34 13,23

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de  11,26 6,64

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  30,65

(F) Total: 2,08

Serviços Consumo Custo Unitário

Forma para vigas com tábuas e sarrafos, 5  68,6 3,43

(G) Total: 23,3

ESPACADOR EM PVC CIRCULAR COMP.: 30 MM (LABOR) 6 1,98

DESMOLDANTE PARA FORMAS (LABOR) 0,008 0,1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  5,27

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 5,27

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  5,27

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,213 3,84

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,107 1,43

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
050301 - Verga/contraverga reta de concreto armado moldada in loco 10 x 5 cm, Fck = 15 MPa, inclusive forma, 
armação e desforma, comprimento inferior a 2.0 metros
LABOR - 2024 Código Base:  050301 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
037009 M2 194,55

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  194,55

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  194,55

(G) Total: 0

(F) Total: 194,55

Serviços Consumo Custo Unitário

VIDRO LISO INCOLOR ESP.4MM,COLOCADO (LABOR) 1 194,55

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  0

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 0

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
080102 - Vidro plano transparente liso, com 4 mm de espessura

LABOR - 2024 Código Base:  080102 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
022585 UN 1,07

Código Unid Custo
'010694 m3 0,01055

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  48,79

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  48,79

(F) Total: 28,08

Serviços Consumo Custo Unitário
Argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia sem  386,68 4,07

(G) Total: 4,07

BLOCO CERÂMICO 08 FUROS 09X19X19CM - PRAÇA  26,25 28,08

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  16,64

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 16,64

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  16,64

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,64 11,55

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,38 5,09

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
050605 - Alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furados 9x19x19cm, assentados c/ argamassa de cimento, 
cal hidratada CH1 e areia no traço 1:0,5:8, preparo com betoneira, juntas 10mm e esp. das paredes 
LABOR - 2024 Código Base:  050605 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,6
020508 KG 0,42
021023 UN 2,72
026512 UN 0,82
030175 UN 216,07

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  284,23

TACO P/ FIXACAO DE BATENTE/RODAPE 10X10X2,5 CM  6
PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM (LABOR) 6

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  284,23

(G) Total: 0

(F) Total: 240,19

Serviços Consumo Custo Unitário

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 1,72 0,72

MARCO MAD LEI 15X3CM BAT 0.80X2.10M ANGELIM  1 216,07

16,32

4,92

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0106 1,13

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 1,72 1,03

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  44,04

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 44,04

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  44,04

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1,40 25,28

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  1,4 18,76

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
060103 - Marco em madeira de lei tipo Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, com 15 x 3cm de batente, nas 
dimensões: 0,80 x 2,10 m
LABOR - 2024 Código Base:  060103 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026560 KG 11,3
030212 UN 208,21

Código Unid Custo
'060115 m 7,49
'061102 und 0,74
'061112 und 2,24

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS (LABOR) 0,2 2,26

Serviços Consumo Custo Unitário

PORTA MADEIRA DE LEI LISA MEDIA SARRAFEADA ESP 30  1 208,21

(F) Total: 210,47

Preço Unitário Total:  701,71

(G) Total: 461,55

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  701,71
BDI:  0

Dobradiça de latão cromado de 3 x 2.1/2?, inclusive  65,32 146,31

Alizar de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, Angelim Pedra  28,79 215,63

Fechadura com maçaneta tipo alavanca e chave tipo yale -  134,61 99,61

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  29,69

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 29,69

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  29,69

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  1,95 29,69

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
061303 - Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equivalente,esp. 30 a 35mm c/ enchimento em madeira 
1a qualidade, tipo sarrafeada para pintura, inclusive alizares, dobradiças e fechadura tipo alavanca em latão 
LABOR - 2024 Código Base:  061303 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,6
020508 KG 0,42
021023 UN 2,72
026512 UN 0,82
030175 UN 216,07

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  284,23

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  284,23
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

TACO P/ FIXACAO DE BATENTE/RODAPE 10X10X2,5 CM  6 16,32

PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM (LABOR) 6 4,92

MARCO MAD LEI 15X3CM BAT 0.80X2.10M ANGELIM  1 216,07

(F) Total: 240,19

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 1,72 1,03

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 1,72 0,72

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0106 1,13

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  44,04
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  44,04

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  1,4 18,76

(B) Total: 44,04

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário
PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1,40 25,28

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
060102 - Marco em madeira de lei tipo Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, com 15 x 3cm de batente, nas 
dimensões: 0,70 x 2,10 m
LABOR - 2024 Código Base:  060102 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026560 KG 11,3
030212 UN 203,89

Código Unid Custo
'060115 m 7,49
'061102 und 0,74
'061112 und 2,24

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  697,39

(G) Total: 461,55

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  697,39
BDI:  0

Fechadura com maçaneta tipo alavanca e chave tipo yale -  134,61 99,61

Dobradiça de latão cromado de 3 x 2.1/2?, inclusive  65,32 146,31

Serviços Consumo Custo Unitário
Alizar de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, Angelim Pedra  28,79 215,63

Material Consumo Custo Unitário
PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS (LABOR) 0,2 2,26

PORTA MADEIRA DE LEI LISA MEDIA SARRAFEADA ESP 30  1 203,89

(F) Total: 206,15

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  29,69
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  29,69

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  1,95 29,69

(B) Total: 29,69

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
061303 - Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equivalente,esp. 30 a 35mm c/ enchimento em madeira 
1a qualidade, tipo sarrafeada para pintura, inclusive alizares, dobradiças e fechadura tipo alavanca em latão 
LABOR - 2024 Código Base:  061303 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42
031733 M2 527,23

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  569,05

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  569,05
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 528,56

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 1,94 0,81

BASCULA LINHA 25 ALUMINIO ANOD NATURAL (LABOR) 1 527,23

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0049 0,52

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  40,49
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  40,49

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  1 13,4

(B) Total: 40,49

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário
PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1,50 27,09

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
071702 - Báscula para vidro em alumínio anodizado cor natural, linha 25, completa, com tranca, caixilho, alizar e 
contramarco, exclusive vidro
LABOR - 2024 Código Base:  071702 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42
031443 M2 355,67

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  397,49

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  397,49

(F) Total: 357

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 1,94 0,81

JANELA DE CORRER ALUMINIO ANOD. NATURAL LINHA  1 355,67

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0049 0,52

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  40,49
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  40,49

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  1 13,4

(B) Total: 40,49

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário
PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1,50 27,09

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
071701 - Janela de correr para vidro em alumínio anodizado cor natural, linha 25, completa, incl. puxador com 
tranca, alizar, caixilho e contramarco, exclusive vidro
LABOR - 2024 Código Base:  071701 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA
"IF" X

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,6
020508 KG 0,42
028068 M 8,15
028125 M 9,12
031515 UN 51,9
070276 M 11,45
079375 KG 2,62
100190 M 13,91
100192 M 20,17

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

61,22

0,29

0,85

9,69

43,86

15,57

8,35
FECHADURA PARA PORTAO (LABOR) (Incidências: IF) 0,3
BARRA CHATA DE FERRO ASTM A-36 1/4" X 1.1/4"  0,73
GALVANIZAÇÃO ELETROLITICA (LABOR) (Incidências: IF) 23,37

0,4914
CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 2,0466
BARRA CHATA DE FERRO ASTM A-36 3/16" X 1" (LABOR)  1,19

BDI:  0
Preço Unitário Total:  491,52

(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  491,52

(F) Total: 262,5

Serviços Consumo Custo Unitário

Itens de transporte

(G) Total: 0

0,32 6,45

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,007174 0,77

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR)

BARRA CHATA DE FERRO ASTM A-36 1/4" X 1" (LABOR)  4,81

BARRA CHATA DE FERRO ASTM A-36 1/4" X 1.1/2"  8,3 115,45

CANTONEIRA ABAS IGUAIS DE FERRO ASTM A-36 - 1/4" X 

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  229,02
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  229,02

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  3,06 41

(B) Total: 95,18

Itens de incidência Fator Custo

(C) Total: 133,84
INDICE DE FABRICAÇÃO 0,512 133,84

Mão-de-obra Consumo Custo Horário
PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  3,00 54,18

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
071104 - Portão de ferro de abrir em barra chata, inclusive chumbamento

LABOR - 2024 Código Base:  071104 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010111 H 7,02 157,27 18,06

010139 H 7,02 157,27 18,06

010140 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42
020517 M3 117,51
020518 M3 117,51
021040 M 41,67
021042 M 42,49
021043 M 272,23
021061 M 3,41
026560 KG 11,3
038030 L 22,45

Código Unid Custo
'330103 chp 0,0044

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  299,2

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  299,2
BDI:  0

Betoneira capacidade nominal de 400 l, capacidade de  1,62 0

IMUNIZANTE PARA MADEIRA (LABOR) 0,76 17,06

(F) Total: 234,77

Serviços Consumo Custo Unitário

RIPA EM MADEIRA DE LEI 1.5 X 4.0 CM (LABOR) 4,24 14,45

PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS (LABOR) 0,12 1,35

PECA EM MADEIRA DE LEI 7.0 X 12.0 CM (APARELHADA)  3,34 141,91

PECA EM MADEIRA DE LEI 15.0 X 20.0 CM (APARELHADA)  0,189 51,45

BRITA 2 (LABOR) 0,0057 0,66

PECA EM MADEIRA DE LEI 8.0 X 8.0 CM (LABOR) 0,16 6,66

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 1,22 0,51

BRITA 1 (LABOR) 0,0024 0,28

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0041 0,44

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  64,43
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  64,43

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,0979 1,31

(B) Total: 64,43

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,0122 0,22

PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON) (LABOR) 0,46 8,3

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  1,807 27,51

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1,5 27,09

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
090104 - Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou equivalente para telhado de 
telhas cerâmicas tipo capa e canal c/ tesouras, pilares, vigas, terças, caibros e ripas, incl. trat. c/cupinicida, 
LABOR - 2024 Código Base:  090104 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010150 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42
025569 M2 62,96
025571 UN 3,26

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  141,43

(G) Total: 0

Itens de transporte

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  141,43

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 63,98
CUMEEIRA CERAMICA CAPA E CANAL NAT - PÇA VITORIA  0,3 0,97

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 0,086 0,03

TELHA CERAMICA TIPO CAPA E CANAL PLAN - NATURAL  1 62,96

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0002 0,02

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  77,45
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  77,45

(B) Total: 77,45

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  2,655 40,43

TELHADISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  2,05 37,02

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
090211 - Cobertura nova de telhas cerâmicas tipo capa e canal inclusive cumeeira (telhas compradas na praça de 
Vitória, posto obra) (área de projeção horizontal; incl. 35%)
LABOR - 2024 Código Base:  090211 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010111 H 7,02 157,27 18,06

010140 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
021040 M 41,67
021305 M 19,44
026560 KG 11,3
038030 L 22,45

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  83,98

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  83,98
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 54
IMUNIZANTE PARA MADEIRA (LABOR) 0,762 17,1

PECA EM MADEIRA DE LEI 7 X 5 CM (APARELHADA)  0,897 17,43

PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS (LABOR) 0,1166 1,31

Material Consumo Custo Unitário
PECA EM MADEIRA DE LEI 8.0 X 8.0 CM (LABOR) 0,436 18,16

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  29,98
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  29,98

(B) Total: 29,98
0,46PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON) (LABOR) 8,3

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,7328 11,16

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,5828 10,52

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
090102 - Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou equivalente para telhado de 
telha ondulada de fibrocimento esp. 6mm, com pontaletes e caibros, inclusive tratamento com cupinicida, 
LABOR - 2024 Código Base:  090102 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010150 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
025513 M2 19,34
026015 M 46,98
026503 UN 0,70
026517 UN 0,97

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  36,76

Itens de transporte

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  36,76

(F) Total: 29,05

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

CONJUNTO VEDACAO ELASTICA (LABOR) 1,42 0,98

PARAFUSO GALVANIZADO P/ TELHA (FIXAÇÃO EM  1,42 1,37

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA DE 6MM (LABOR) 1,15 22,24

CUMEEIRA FIBROCIMENTO NORMAL (ONDULADA)  0,095 4,46

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  7,71

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 7,71

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  7,71

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,232 3,53

TELHADISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,232 4,18

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
090211 - Cobertura nova de telhas cerâmicas tipo capa e canal inclusive cumeeira (telhas compradas na praça de 
Vitória, posto obra) (área de projeção horizontal; incl. 35%)
LABOR - 2024 Código Base:  090211 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010139 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026566 KG 11,48
068001 M 14,96

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  32,84

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  32,84

(F) Total: 16,2

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

CHAPA GALVANIZADA Nº 26 DESENV 30 CM (LABOR) 1,03 15,4

Material Consumo Custo Unitário
PREGO 15X15 (LABOR) 0,07 0,8

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  16,64
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  16,64

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,5 9,03

(B) Total: 16,64

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário
AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,50 7,61

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
090302 - Rufo de chapa metálica nº 26 com largura de 30 cm

LABOR - 2024 Código Base:  090302 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010111 H 7,02 157,27 18,06

010121 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42
020517 M3 117,51
020518 M3 117,51
020985 M 4,45
020987 M2 38,41
021032 M2 27,22
021517 KG 5,205
026569 KG 10,23
027010 KG 9,28
028008 L 13,11

Código Unid Custo
'330103 chp 0,0432

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  202,5

(G) Total: 0,06

Itens de transporte

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  202,5
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário
Betoneira capacidade nominal de 400 l, capacidade de  1,62 0,06

ACO CA-50 DE 8.0MM (LABOR) 2,277 11,85

ARAME RECOZIDO N.18 BWG (LABOR) 0,0396 0,36
PREGO 18X27 (LABOR) 0,47 4,8

DESMOLDANTE PARA FORMAS (LABOR) 0,188 2,46

(F) Total: 107,83

TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM (TAIPA DE 1ª)  0,9024 34,66

CHAPA COMPENSADA RESINADA ESP. 12MM (LABOR) 0,8084 22

BRITA 2 (LABOR) 0,0372 4,37

SARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM (LABOR) 2,8764 12,79

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 20,5821 8,64

BRITA 1 (LABOR) 0,0159 1,86

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0376 4,04

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  94,61
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  94,61

(B) Total: 94,61

ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,1584 2,86

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,363 4,86

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  2,696 41,06

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  2,538 45,83

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
090104 - Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou equivalente para telhado de 
telhas cerâmicas tipo capa e canal c/ tesouras, pilares, vigas, terças, caibros e ripas, incl. trat. c/cupinicida, 
LABOR - 2024 Código Base:  090104 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
034005 M2 45,06

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  45,06

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  45,06
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 45,06
FORRO DE GESSO COLOCADO, ACABAMENTO TIPO LISO  1 45,06

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  0

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 0

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  0

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
110201 - Forro de gesso acabamento tipo liso

LABOR - 2024 Código Base:  110201 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  5,5

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,1 1,8

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0063 0,67

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  5,5

(F) Total: 1,69

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

Material Consumo Custo Unitário

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 2,43 1,02

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  3,81
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  3,81

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,15 2,01

(B) Total: 3,81

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
120101 - Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada, no traço 1:3, espessura 5 mm

LABOR - 2024 Código Base:  120101 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,64
020508 KG 0,42

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  26,66

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 1,16 0,74

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  26,66

(G) Total: 0

(F) Total: 5,11

Serviços Consumo Custo Unitário

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0232 2,49

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 4,48 1,88

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  21,55

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 21,55

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  21,55

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,6 10,83

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,8 10,72

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
120301 - Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia média ou grossa lavada no traço 1:0.5:6, 
espessura 20 mm
LABOR - 2024 Código Base:  120301 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,64
020508 KG 0,42

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  45,49

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  45,49
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,029 3,11

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 1,47 0,94

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 5,6 2,35

(F) Total: 6,4

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  39,09

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 39,09

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  39,09

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1,2 21,67

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  1,3 17,42

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
120303 - Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia média ou grossa lavada no 
traço 1:0.5:6, espessura 25 mm
LABOR - 2024 Código Base:  120303 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010106 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020509 KG 4,02
020510 KG 0,65
032001 M2 45,20

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  68,27

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  68,27
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

CIMENTO BRANCO NAO ESTRUTURAL (LABOR) 0,25 1

CIMENTO COLANTE INDUSTRIALIZADO AC I (LABOR) 4,5 2,92

AZULEJO BRANCO 15X15CM (LABOR) 1,05 47,45

(F) Total: 51,37

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  16,9

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 16,9

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  16,9

AZULEJISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,61 11,01

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,44 5,89

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
120201 - Azulejo branco 15 x 15 cm, juntas a prumo, assentado com argamassa de cimento colante, inclusive 
rejuntamento com cimento branco, marcas de referência Eliane, Cecrisa ou Portobello
LABOR - 2024 Código Base:  120201 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010124 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,64
020508 KG 0,42
020509 KG 4,02
033599 M 14,915

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

0,49

2,01

Preço Unitário Total:  38,49

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  38,49
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,00826 0,88

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 0,308 0,19

RODA PAREDE GRAN CINZA AND 7X2CM ACAB 2 LADOS  1,05 15,66

(F) Total: 19,23

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 1,19
CIMENTO BRANCO NAO ESTRUTURAL (LABOR) 0,5

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  19,26

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 19,26

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  19,26

GRANITEIRO/MARMORISTA (OFICIAL -  0,51 9,21

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,75 10,05

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
120227 - Roda parede em granito cinza andorinha 7x2cm, com acabamento abaulado nos dois lados

LABOR - 2024 Código Base:  120227 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,64
020508 KG 0,42
036034 M 24,83

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  39,43

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  39,43
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 1,37 0,57

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0046 0,49

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 0,68 0,43

SOLEIRA GRANITO CINZA ANDORINHA ESP=2CM,L=15CM  1 24,83

(F) Total: 26,32

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  13,11

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 13,11

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  13,11

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,4 7,22

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,44 5,89

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
130308 - Soleira de granito esp. 2 cm e largura de 15 cm

LABOR - 2024 Código Base:  130308 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,64
020508 KG 0,42
033518 M 111,45

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  154,55

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  154,55

(F) Total: 115,46

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 3,66 1,53

PEITORIL MARMORE BRANCO, LARG. 40 CM (LABOR) 1 111,45

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0123 1,32

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 1,82 1,16

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  39,09

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 39,09

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  39,09

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1,2 21,67

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  1,3 17,42

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
130307 - Peitoril de mármore branco com largura 40 cm e esp. 3cm

LABOR - 2024 Código Base:  130307 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010106 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020463 KG 6,06
020510 KG 0,65
150276 M2 63,94

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  86,69

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  86,69

(F) Total: 76,41

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

CERAMICA 10X10CM ELIANE BRANCO BRILHANTE  1,05 67,13

REJUNTE JUNTAPLUS FINA COR CINZA (LABOR) 1,05 6,36

CIMENTO COLANTE INDUSTRIALIZADO AC I (LABOR) 4,5 2,92

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  10,28

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 10,28

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  10,28

AZULEJISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,404 7,29

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,2236 2,99

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
120232 - Cerâmica 10 x 10 cm, branco brilhante ref Galeria Mesh BR telada, ELIANE, STRUFALDI, CERAL, 
empregando argamassa colante, inclusive rejuntamento junta plus cinza claro esp. 3 mm
LABOR - 2024 Código Base:  120232 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42
020517 M3 117,51
020518 M3 117,51
024015 KG 5,58

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

3,75

3,75

Preço Unitário Total:  61,38

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  61,38
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,062412 6,7

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 21,924 9,2

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE PEGA NORMAL P/  1,6 8,92

(F) Total: 32,32

BRITA 1 (LABOR) 0,03192
BRITA 2 (LABOR) 0,03192

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  29,06

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 29,06

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  29,06

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,51 9,23

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  1,48 19,83

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
130109 - Lastro regularizado e impermeabilizado de concreto não estrutural, espessura de 8 cm

LABOR - 2024 Código Base:  130109 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  19,55

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  19,55
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 7,59

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0365 3,92

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 8,76 3,67

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  11,96

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 11,96

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  11,96

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,25 4,59

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,55 7,37

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
130103 - Regularização de base para revestimento cerâmico, com argamassa de cimento e areia no traço 1:5, 
espessura: 3 cm
LABOR - 2024 Código Base:  130103 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010124 H 7,02 157,27 18,06

010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42
035114 M 1,46
035504 KG 0,86
078735 UN 29,51
950101 H 2,45

Código Unid Custo
'130106 m2 1

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  103,6

(G) Total: 38,08

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  103,6
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário
Regularização de base para revestimento de pisos c/  38,08 38,08

(F) Total: 29,76
MAQUINA ELETRICA P/ POLIMENTO PISO - REF TAB SINAPI  1,15 2,81

AGREGADO DE ALTA RESISTENCIA PARA PISOS (LABOR) 16 13,76

TIJOLO ESMERIL 76,2X76,2X50,8 MM (LABOR) 0,18 5,31

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 11,2 4,7

JUNTA DE DILATACAO PLASTICA (LABOR) 2 2,92

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0025 0,26

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  35,76
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  35,76

(B) Total: 35,76
SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,85 11,39

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

GRANITEIRO/MARMORISTA (OFICIAL -  1,15 20,76

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,2 3,61

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
130230 - Piso argamassa alta resistência tipo granilite ou equiv de qualidade comprovada, esp de 10mm, com 
juntas plástica em quadros de 1m, na cor natural, com acabamento anti-derrapante mecanizado, inclusive 
LABOR - 2024 Código Base:  130230 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
88309 H 157,27 23,12

88316 H 157,27 26,68

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
7334 L 10,76
1379 KG 0,47
87373 M3 559,07

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  30,35

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  30,35
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 22,56

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 0,5 0,23

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E  0,03593 20,08

Material Consumo Custo Unitário
ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE  0,21 2,25

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  7,79
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  7,79

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,107 2,85

(B) Total: 7,79

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,214 4,94

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
87622 - CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 (87622)
SINAPI Código Base:  87622 SINAPI



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
069545 UN 114,96

Código Unid Custo
'040206 m2 0,1
'040231 m3 0,006
'071105 m2 0,13

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  324,43

(G) Total: 64,66

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  324,43
BDI:  0

Grade de ferro em barra chata, inclusive chumbamento 401,47 52,19
Fornecimento, preparo e aplicação de concreto magro  670,15 4,02

(F) Total: 114,96

Fôrma de tábua de madeira de 2.5 x 30.0 cm para  84,56 8,45
Serviços Consumo Custo Unitário

Material Consumo Custo Unitário
CAVALETE PARA PADRAO DE ENTRADA D=3/4" (LABOR) 1 114,96

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  144,81
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  144,81

(B) Total: 144,81

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  4,35 66,25

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  4,35 78,56

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
140201 - Padrão de entrada d' água com cavalete de PVC para hidrômetro com diâmetro de 3/4" - padrão 1C da 
CESAN. Instalado em vão de muro protegido com gradeamento. Inclusive base de concreto magro, tubulação, 
LABOR - 2024 Código Base:  140201 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  pt

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
062502 M 4,34
062511 UN 0,81
062520 UN 1,55
069513 KG 52,43
069514 L 56,73

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  83,05

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  83,05
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 24,67

ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO (LABOR) 0,0174 0,91

SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO (LABOR) 0,007 0,39

JOELHO 90 DE PVC SOLDAVEL DE 25MM (LABOR) 1 0,81

TE DE PVC SOLDAVEL DE 25MM (LABOR) 1 1,55

Material Consumo Custo Unitário
TUBO DE PVC SOLDAVEL MARROM 25MM (AGUA FRIA) -  4,843 21,01

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  58,38
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  58,38

(B) Total: 58,38

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  2,1442 32,65

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  1,4249 25,73

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
140701 - Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de cozinha, etc...)

LABOR - 2024 Código Base:  140701 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  pt

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
062111 UN 0,63
062321 UN 2,91
062324 UN 2,18
062502 M 4,34
062511 UN 0,81
063521 UN 77,84
069512 M 0,15
069513 KG 52,43
069514 L 56,73

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

15,78

0,81

Preço Unitário Total:  180,26

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  180,26
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

FITA DE VEDACAO 18MM X 50M (LABOR) 2,03 0,3

ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO (LABOR) 0,0153 0,8

SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO (LABOR) 0,0151 0,85

(F) Total: 102,73

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL PARA REGISTRO 25MM X  2 1,26

REGISTRO DE PRESSAO CROMADO COM ACABAMENTO  1 77,84

JOELHO DE REDUCAO 90 PVC SOLD/ROSCA DE 25X1/2"  1
LUVA PVC SOLDAVEL/ROSCA DE 25X3/4" (LABOR) 1
TUBO DE PVC SOLDAVEL MARROM 25MM (AGUA FRIA) -  3,636
JOELHO 90 DE PVC SOLDAVEL DE 25MM (LABOR) 1

2,91

2,18

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  77,53

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 77,53

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  77,53

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  2,622 39,93

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  2,082 37,6

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
140702 - Ponto com registro de pressão (chuveiro, caixa de descarga, etc...)

LABOR - 2024 Código Base:  140702 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  pt

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
062423 UN 18,12
062533 M 14,41
069513 KG 52,43
069514 L 56,73

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  96,76

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  96,76

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 40,84

ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO (LABOR) 0,0113 0,59

SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO (LABOR) 0,0053 0,3

CURVA 90° CURTA PVC ESGOTO 100MM (LABOR) 1 18,12

TUBO DE ESGOTO PRIMARIO DE PVC BRANCO SERIE  1,515 21,83

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  55,92

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 55,92

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  55,92

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  1,68 25,58

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  1,68 30,34

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
140705 - Ponto para esgoto primário (vaso sanitário)

LABOR - 2024 Código Base:  140705 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  pt

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
062420 UN 4,88
062530 M 4,67
062540 UN 1,84
069513 KG 52,43
069514 L 56,73

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  74,94

ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO (LABOR) 0,0495 2,59

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  74,94

(G) Total: 0

(F) Total: 22,48

Serviços Consumo Custo Unitário

JOELHO 90 DE PVC P/ ESGOTO DE 40MM (LABOR) 1 1,84

SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO (LABOR) 0,0743 4,21

CURVA 90° CURTA PVC ESGOTO 40MM (LABOR) 1 4,88

TUBO DE ESGOTO PRIMARIO DE PVC BRANCO SERIE  1,919 8,96

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  52,46

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 52,46

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  52,46

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  1,576 24

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  1,576 28,46

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
140706 - Ponto para esgoto secundário (pia, lavatório, mictório, tanque, bidê, etc...)

LABOR - 2024 Código Base:  140706 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
062530 M 4,67
062536 UN 2,16
067560 UN 43,13
069513 KG 52,43
069514 L 56,73

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  100,8

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  100,8

Serviços Consumo Custo Unitário

RALO SIFONADO EM PVC 100X40MM, C/ GRELHA  1 43,13

ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO (LABOR) 0,0117 0,61

SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO (LABOR) 0,0047 0,26

(F) Total: 50,87

TUBO DE ESGOTO PRIMARIO DE PVC BRANCO SERIE  1,01 4,71

JOELHO 45 DE PVC P/ ESGOTO DE 40MM (LABOR) 1 2,16

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  49,93

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 49,93

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  49,93

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  1,5 22,84

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  1,5 27,09

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
140711 - Ponto para ralo sifonado, inclusive ralo sifonado 100 x 40 mm c/ grelha em açõ inox

LABOR - 2024 Código Base:  140711 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020580 M3 89,98
062533 M 14,44
069513 KG 52,43
069514 L 56,73

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,57 7,63

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  50,32

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 25,39

ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO (LABOR)

Preço Unitário Total:  50,32

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

0,025 1,31

SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO (LABOR) 0,04 2,26

AREIA PARA ATERRO (LABOR) 0,0805 7,24

TUBO DE ESGOTO PRIMARIO DE PVC BRANCO SERIE  1,01 14,58

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  24,93

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 24,93

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  24,93

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,52 7,91

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,52 9,39

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
140711 - Ponto para ralo sifonado, inclusive ralo sifonado 100 x 40 mm c/ grelha em açõ inox

LABOR - 2024 Código Base:  140711 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010111 H 7,02 157,27 18,06

010121 H 7,02 157,27 18,06

010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,6
020508 KG 0,42
020517 M3 117,51
020518 M3 117,51
020985 M 4,45
020988 M 11,11
021517 KG 5,09
022502 UN 2,46
024015 KG 5,58
026569 KG 10,23
027010 KG 9,28
028008 L 13,11
071894 UN 155,46

Código Unid Custo
'330103 chp 0,036838

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

1,2
PREGO 18X27 (LABOR) 0,009

3,08

18,67

1,9

4,97

0,13

0,66TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM (LABOR) 0,06
ACO CA-50 DE 8.0MM (LABOR) 1,62025
BLOCO DE CONCRETO 9 X 19 X 39CM - VEDACAO (LABOR) 36,764

BRITA 1 (LABOR) 0,016253
BRITA 2 (LABOR) 0,042301

Serviços Consumo Custo Unitário
Betoneira capacidade nominal de 400 l, capacidade de  1,62 0,07

TAMPA DE FERRO FUNDIDO 40X40CM C/ INSCR -  1 155,46

(F) Total: 309,11

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  598,54
Preço Unitário Total:  598,54

(G) Total: 0,07

Itens de transporte
(H) Total: 0

DESMOLDANTE PARA FORMAS (LABOR) 0,024 0,31

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,169663 18,23

SARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM (LABOR) 0,03

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 5,1344
CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 44,4611

ARAME RECOZIDO N.18 BWG (LABOR) 0,0279 0,25

8,24

90,43

6,69

0,09
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE PEGA NORMAL P/ 

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  289,36
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  289,36

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  14,0912 188,82

(B) Total: 289,36

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,1896 2,88

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  5,2192 94,25

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON) 
ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON) 

0,078 1,4

0,1116 2,01

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
141110 - Caixa de inspeção em alv. bloco concreto 9x19x39cm, dim. 60x60cm e Hmáx=1m, c/ tampa de ferro 
fundido 40x40cm, lastro de concreto esp.10cm, revest. interno c/ chapisco e reboco impermeabiliz, incl. 
LABOR - 2024 Código Base:  141110 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
062502 M 4,37
063341 UN 1,67
069513 KG 52,43
069514 L 56,73

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  17,63

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  17,63

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 5,06

ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO (LABOR) 0,000704 0,03

SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO (LABOR) 0,0003 0,01

TUBO DE PVC SOLDAVEL MARROM 25MM (AGUA FRIA) -  1,15 5,02

LIXA D AGUA N. 100 (LABOR) 0,0055 0

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  12,57

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 12,57

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  12,57

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,378 5,75

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,378 6,82

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
141410 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN 25mm (3/4"), inclusive conexões

LABOR - 2024 Código Base:  141410 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,6
020508 KG 0,42

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  14,53

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  14,53

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 0,11

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 0,073 0,04

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 0,06 0,02

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0005 0,05

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  14,42
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  14,42

(B) Total: 14,42

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,2 3,61

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,151 2,02

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,4 6,09

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,15 2,7

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
142202 - Abertura e fechamento de rasgos em alvenaria, para passagem de tubulações, diâm. 11/4" a 2"

LABOR - 2024 Código Base:  142202 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
021111 M 42,99
065004 UN 342,16

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  613,03

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  613,03

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 557,11

PECA EM MADEIRA E LEI 6X16CM (BRUTA) (LABOR) 5 214,95

RESERVATORIO DE POLIETILENO 1.000 L C/ TAMPA  1 342,16

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  55,92

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 55,92

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  55,92

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  1,68 25,58

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  1,68 30,34

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
170540 - Reservatório de polietileno de 1000l, inclusive peça de madeira 6x16cm para apoio, exclusive flanges e 
torneira de bóia
LABOR - 2024 Código Base:  170540 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
041533 UN 337,25

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  403,83

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  403,83

(F) Total: 337,25

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

QUADRO DIST EMBUTIR MET C/ BARRAMENTO TRIFASICO  1 337,25

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  66,58

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 66,58

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  66,58

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  2 30,46

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  2 36,12

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
150308 - Quadro de distribuição de energia, de embutir, com 24 divisões modulares, com barramento

LABOR - 2024 Código Base:  150308 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010111 H 7,02 157,27 18,06

010115 H 7,02 157,27 18,06

010121 H 7,02 157,27 18,06

010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42
020517 M3 117,51
020518 M3 117,51
020985 M 4,45
020988 M 11,11
021517 KG 5,09
026569 KG 10,23
027010 KG 9,28
028008 L 13,11
048035 UN 106,59

Código Unid Custo
'330103 chp 0,0232

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

106,59
DESMOLDANTE PARA FORMAS (LABOR) 0,29
HASTE TIPO COPPERWELD - 5/8 "X 2.4M - ALTA CAMADA  1

4,64

1,01

2,35

1,61

8,05

2,56
0,725

ACO CA-50 DE 8.0MM (LABOR) 0,5031
PREGO 18X27 (LABOR) 0,1088
ARAME RECOZIDO N.18 BWG (LABOR) 0,0087

0,035 0,63

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  115,86

Material Consumo Custo Unitário

(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  115,86

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  249,86
Preço Unitário Total:  249,86

(G) Total: 0,03

Itens de transporte
(H) Total: 0

Serviços Consumo Custo Unitário
Betoneira capacidade nominal de 400 l, capacidade de  1,62 0,03

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0202 2,17

(F) Total: 133,97

0,02
SARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM (LABOR) 0,3625
TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM (LABOR)

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 11,0565
BRITA 1 (LABOR) 0,0086
BRITA 2 (LABOR)

1,11

0,08

3,8

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 115,86

Itens de incidência Fator Custo

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  3,1475 47,93

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,741 9,92

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON) 
ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON) 
ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON) 
PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,065 1,17

0,9425 17,02

2,17 39,19

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
150610 - Caixa de aterramento de concreto simples, nas dimensões de 30x30x25cm, com revest. int. em chapisco 
e reboco, tampa de concreto esp.5cm e lastro de brita esp. 5 cm, incl. haste 5/8"x2400mm
LABOR - 2024 Código Base:  150610 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026548 UN 0,31
042529 M 4,28
048534 UN 0,52

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  11,96

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  11,96
BDI:  0

ABRACADEIRA EM ACO GALV. P/ AMARRACAO DE  2 1,04

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 6,98

BUCHA PLASTICA COM PARAFUSO - 8MM (LABOR) 4 1,24

ELETRODUTO CONDULETE PVC 3/4" APARENTE  1,1 4,7

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  4,98

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 4,98

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  4,98

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,15 2,7
AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,15 2,28
Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
150801 - Eletroduto aparente de PVC rígido roscável diâmetro 3/4", inclusive abraçadeira de fixação

LABOR - 2024 Código Base:  150801 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
044659 UN 7,41

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  17,38

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  17,38
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 7,41
MINI DISJUNTOR MONOPOLAR 16A CURVA C 5KA  1 7,41

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  9,97

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 9,97

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  9,97

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,3 4,56

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,3 5,41

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
151301 - Mini-Disjuntor monopolar 16A, curva C, 5kA, 127/220Vca, referência Siemens, GE, Schneider ou 
equivalente
LABOR - 2024 Código Base:  151301 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
044664 UN 28,94

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  48,9

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  48,9
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  19,96

Material Consumo Custo Unitário
MINI DISJUNTOR BIPOLAR 16A CURVA C 5KA 220/127V  1 28,94

(F) Total: 28,94

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 19,96

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  19,96

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,6 9,13

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,6 10,83

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
151306 - Mini-Disjuntor bipolar 16A, curva C, 5kA, 127/220Vca, referência Siemens, GE, Schneider ou equivalente

LABOR - 2024 Código Base:  151306 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
043005 M 1,65

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  5,33

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  5,33
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  3,65

Material Consumo Custo Unitário
CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 750V - 2,50 MM2 - 70º  1,02 1,68

(F) Total: 1,68

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 3,65

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  3,65

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,11 1,67

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,11 1,98

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
151402 - Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 450/750V, antichama BWF livre de chumbo, 70ºC - 
2,5mm2
LABOR - 2024 Código Base:  151402 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,6
020508 KG 0,42

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  14,53

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  14,53

Serviços Consumo Custo Unitário

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0005 0,05

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 0,073 0,04

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 0,06 0,02

(F) Total: 0,11

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  14,42

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 14,42

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  14,42

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,2 3,61

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,151 2,02

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,4 6,09

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,15 2,7

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
151602 - Abertura e fechamento de rasgos em alvenaria, para passagem de eletroduto diâm. 1 1/4"a 2"

LABOR - 2024 Código Base:  151602 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
042502 M 3,07
042906 UN 3,54
043005 M 1,65
048502 UN 1,12
048516 UN 0,64

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

1
CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 750V - 2,50 MM2 - 70º  16,524
BUCHA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" C/ ROSCA BSP-  2

Serviços Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  162,76

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  162,76

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" - ROSCAVEL SEM LUVA  4,95 15,19

(F) Total: 49,51
ARRUELA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" - WETZEL OU  2 1,28

CAIXA PVC OCTOGONAL 4X4" COM FUNDO MÓVEL -  3,54

27,26

2,24

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  113,25

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 113,25

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  113,25

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  3,402 51,81

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  3,402 61,44

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
151801 - Ponto padrão de luz no teto - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" inclusive conexões (4.5m), fio 
isolado PVC de 2.5mm2 (16.2m) e caixa PVC 4x4" (1 und)
LABOR - 2024 Código Base:  151801 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
042502 M 3,07
043005 M 1,65
045104 UN 1,7
048502 UN 1,12
048516 UN 0,65

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  165,87

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  165,87
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

CAIXA PVC 4 X 2" - IP40 - TIGRE OU EQUIVALENTE (LABOR) 1 1,7

BUCHA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" C/ ROSCA BSP-  2 2,24

ARRUELA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" - WETZEL OU  2 1,29

(F) Total: 49,87

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" - ROSCAVEL SEM LUVA  5,5 16,88

CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 750V - 2,50 MM2 - 70º  16,83 27,76

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  116

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 116

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  116

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  3,485 53,07

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  3,485 62,93

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
151803 - Ponto padrão de tomada 2 pólos mais terra - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" inclusive 
conexões (5.0m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (16.5m) e caixa pvc 4x2" (1 und)
LABOR - 2024 Código Base:  151803 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
042502 M 3,07
043006 M 2,71
048502 UN 1,12
048516 UN 0,64

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  235,42

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  235,42
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 83,57

BUCHA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" C/ ROSCA BSP-  2 2,24

ARRUELA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" - WETZEL OU  2 1,28

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" - ROSCAVEL SEM LUVA  6,6 20,26

CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 750V - 4,00 MM2 - 70º  22,032 59,79

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  151,85

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 151,85

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  151,85

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  4,562 69,47

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  4,562 82,38

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
151806 - Ponto padrão de tomada para ar refrigerado - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" inclusive 
conexões (6.0m), fio isolado PVC de 4.0mm2 (21.6m) e caixa PVC 4x2" (1 und)
LABOR - 2024 Código Base:  151806 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
042502 M 3,07
043005 M 1,65
045104 UN 1,7
048502 UN 1,12
048516 UN 0,64

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  174,39

BUCHA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" C/ ROSCA BSP-  2 2,24

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  174,39

(G) Total: 0

(F) Total: 52,94

Serviços Consumo Custo Unitário

CAIXA PVC 4 X 2" - IP40 - TIGRE OU EQUIVALENTE (LABOR) 1 1,7

ARRUELA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" - WETZEL OU  2 1,28

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" - ROSCAVEL SEM LUVA  4,95 15,19

CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 750V - 2,50 MM2 - 70º  19,737 32,53

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  121,45

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 121,45

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  121,45

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  3,6485 55,56

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  3,6485 65,89

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
151811 - Ponto padrão de interruptor de 1 tecla simples e 1 tomada dois pólos mais terra 10A/250V - 
considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" inclusive conexões (4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (19.4m) e caixa 
LABOR - 2024 Código Base:  151811 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  99,93

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  99,93
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  99,93

Material Consumo Custo Unitário

(F) Total: 0

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 99,93

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  99,93

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  3 45,75

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  3 54,18

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
151402 - Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 450/750V, antichama BWF livre de chumbo, 70ºC - 
2,5mm2
LABOR - 2024 Código Base:  151402 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
040974 UN 41,15
042091 UN 20,48
049002 UN 27,13
049507 UN 2,79
049565 UN 22,84
049654 UN 24,11
060242 UN 42,36

Código Unid Custo
'030101 m3 0,25
'030211 m3 0,2
'030304 m3 0,05
'040206 m2 0,52
'040235 m3 0,04
'150906 m 1,79
'150927 und 2,99
'150980 und 0,74
'151128 m 4,49
'151143 m 5,62
'151316 und 0,74
'151406 m 24,62
'151414 m 1,49
'151506 und 0,74

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

176,36

221,71

135,05

621,68

130,64

539,66

26,32

1,6

4,26

43,97

28,52

3,68

81,89

BUJAO DE ACO GALVANIZADO 3" (LABOR) 1 42,36

(F) Total: 346,72

Arame galvanizado 12 BWG (0.048 kg/m) 2,06
Terminal mecânico para cabo de 16 e 25 mm2 27,39

8,04
Índice de preço para remoção de entulho decorrente da  85,26
Fôrma de tábua de madeira de 2.5 x 30.0 cm para  84,56
Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=20  713,08

Reaterro de valas, exclusive compactação

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  2376,58

Serviços Consumo Custo Unitário
Escavação manual em material de 1a. categoria, até 1.50  58,11 14,52

Caixa para medidor polifásico P-980-009 até 41000W c/  299,62

Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado  21,92
Cabo de cobre nu, seção de 10,0 mm2, têmpera meio  17,67
Haste de terra tipo COPPERWELD - 5/8" x 2.40m 238,33

Eletroduto de PVC rígido roscável, diâmetro 1.1/4",  30,08
Eletroduto de aço galvanizado, diâmetro 85mm (3") 110,62
Mini-Disjuntor tripolar 70A, curva C, 5kA, 127/220Vca,  176,55

BDI:  0
Preço Unitário Total:  2376,58

(G) Total: 2029,86

Itens de transporte
(H) Total: 0

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA MAQUINA GALVANIZADO  4 108,52

OLHAL DE FERRO GALVANIZADO C/ PARAFUSO  1 24,11

ARMACAO SECUNDARIA 2 ESTRIBOS COM HASTE  2 82,3

REDUÇÃO DE FERRO GALVANIZADO Ø 50X32MM (2X1  2 40,96

SAPATILHA PARA CABO DE AÇO (LABOR) 1
CABECOTE DE ALUMINIO FUNDIDO 3" (LABOR) 2

2,79

45,68

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  0

Material Consumo Custo Unitário

(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  0
(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 0

Itens de incidência Fator Custo

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
151703 - Padrão de entrada de energia elétrica, trifásico, entrada aérea, a 4 fios, carga instalada em muro de 
15001 até 26000W - 220/127V
LABOR - 2024 Código Base:  151703 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
043015 M 10,91

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  16,43

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  16,43
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  5,31

Material Consumo Custo Unitário
CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 750V - 16MM2 - 70º  1,02 11,12

(F) Total: 11,12

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 5,31

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  5,31

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,16 2,43

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,16 2,88

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
151402 - Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 450/750V, antichama BWF livre de chumbo, 70ºC - 
2,5mm2
LABOR - 2024 Código Base:  151402 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026550 UN 10,12
064002 UN 30,64
064506 UN 106,7
065508 UN 240
069506 UN 28,6
069512 M 0,15

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  501,1

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  501,1
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

SIFAO METAL CROMADO P/ LAVATORIO 1" X 1 1/2"  1 106,7

ENGATE FLEXIVEL TRANÇADO INOX 1/2? X 30CM (LABOR) 1 28,6
LAVATORIO DE LOUCA BRANCA COM COLUNA - ASPEN -  1 240

FITA DE VEDACAO 18MM X 50M (LABOR) 1,12 0,16

(F) Total: 416,22

CONJUNTO PARAFUSO ACO INOX 304 ROSCA SOBERBA  1 10,12

VALVULA DE SAIDA PARA LAVATORIO CROMADA 1"  1 30,64

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  84,88

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 84,88

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  84,88

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  2,55 38,83

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  2,55 46,05

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
170101 - Lavatório de louça branca com coluna ? Aspen Vogue Plus - Deca ou equivalente, inclusive válvula de 
saída cromada 1?, sifão em metal cromado 1? x 1/2", engate flexível trançado inox 1/2? x 30cm e parafusos para 
LABOR - 2024 Código Base:  170101 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026550 UN 10,12
064709 UN 18,07
065973 UN 1.018,90
066013 UN 118,02
069445 UN 1.345,95

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  2605,93

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  2605,93

(F) Total: 2511,06

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

ASSENTO POLIESTER C/ ABERTURA FRONTAL P/ BACIA  1 1345,95

BACIA SIF. LOUCA BRANCA VOGUE PLUS CONFORT - P51  1 1018,9

TUBO DE LIGACAO CROMADO COM CANOPLA (LABOR) 1 118,02

CONJUNTO PARAFUSO ACO INOX 304 ROSCA SOBERBA  1 10,12

ANEL DE VEDAÇÃO AZUL PARA BACIA SANITARIA (LABOR) 1 18,07

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  94,87

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 94,87

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  94,87

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  2,85 43,4

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  2,85 51,47

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
170135 - Bacia convencional de louça branca com abertura frontal para portadores de necessidades especiais, 
Vogue Plus Conforto - P51, inclusive assento em poliéster com abertura, ref. AP51 - Deca ou equivalente, tubo de 
LABOR - 2024 Código Base:  170135 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
066012 UN 160,89
069512 M 0,15

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  182,55

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  182,55
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 160,93

TORNEIRA BICA BAIXA DE PRESSAO CROMADA P/  1 160,89

FITA DE VEDACAO 18MM X 50M (LABOR) 0,28 0,04

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  21,62

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 21,62

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  21,62

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,65 9,89

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,65 11,73

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
170304 - Torneira bica baixa de mesa para lavatório PressMatic Alfa - Docol, Decamatic Smart - Deca ou 
equivalente
LABOR - 2024 Código Base:  170304 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026550 UN 10,12
064709 UN 18,07
065256 UN 180,97
065257 UN 459,99
069506 UN 28,6
069509 UN 52,69
069512 M 0,15

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  835,4

ANEL DE VEDAÇÃO AZUL PARA BACIA SANITARIA (LABOR) 1
CAIXA ACOPLADA P/ BACIA LOUCA INCL. VALVULA COM  1
BACIA LOUCA BRANCA LINHA RAVENA P.909 - DECA OU  1

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  835,4

(F) Total: 750,52

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

CONJUNTO PARAFUSO ACO INOX 304 ROSCA SOBERBA  1 10,12

FITA DE VEDACAO 18MM X 50M (LABOR) 0,56 0,08

ENGATE FLEXIVEL TRANÇADO INOX 1/2? X 30CM (LABOR) 1
ASSENTO DE PLASTICO PARA VASO SANITARIO (LABOR) 1

18,07

180,97

459,99

28,6

52,69

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  84,88

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 84,88

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  84,88

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  2,55 38,83

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  2,55 46,05

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
170136 - Bacia sanitária de louça branca com caixa acoplada e válvula de duplo acionamento, Ravena - P9 - Deca 
ou equivalente, inclusive assento plástico, tubo de ligação metal cromado com canopla, engate flexível trançado 
LABOR - 2024 Código Base:  170136 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
064045 UN 45,03
065513 UN 1.041,44
069512 M 0,15

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  1196,48

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  1196,48
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 1086,49
FITA DE VEDACAO 18MM X 50M (LABOR) 0,19 0,02

VALVULA DE ESCOAMENTO P/ PIA AMERICANA 3.1/2'  1 45,03

PIA DE ACO INOXIDAVEL COM CUBA SIMPLES 1.50X0.58M  1 1041,44

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  109,99

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 109,99

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  109,99

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  3,25 49,49

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  3,35 60,5

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
170533 - Pia em aço inox com 01 cuba nº 1, dimensões de 0.60 x 1.50m, inclusive válvula tipo americana, exclusive 
sifão
LABOR - 2024 Código Base:  170533 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
039021 KG 16,27
064003 UN 61,34
064504 UN 158,21
065523 UN 1.105,16
069512 M 0,15

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

(F) Total: 1332,95

Serviços Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  1432,82

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  1432,82

MASSA PLASTICA (LABOR) 0,5 8,13

TANQUE SIMPLES 45 LTS ACO INOX, AISI 304 - TS Nº 1  1 1105,16

VALVULA DE ESCOAMENTO P/ PIA OU TANQUE 1.1/4"  1
SIFAO CROMADO 2" (LABOR) 1

61,34

158,21

FITA DE VEDACAO 18MM X 50M (LABOR) 0,75 0,11

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  99,87

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 99,87

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  99,87

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  3 45,69

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  3 54,18

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
170514 - Tanque simples de aço inox Fischer, mod. TQ1-S AISI 304, ou equivalente nas marcas Metalpress ou 
Mekal, inclusive válvula de metal 1 1/4" e sifão cromado 2", excl. torneira
LABOR - 2024 Código Base:  170514 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
88316 H 157,27 23,12

88267 H 157,27 30,07

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
39398 UN 96,95

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  167,8

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  167,8
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 96,95
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL  1 96,95

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  70,85

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 70,85

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  70,85

SERVENTE COM ENCARGOS  0,5977 13,81

ENCANADOR OU BOMBEIRO  1,897 57,04

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
95546 - KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
(95546)
SINAPI Código Base:  95546 SINAPI

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
066008 UN 129,73
069512 M 0,15

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  151,39

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  151,39
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 129,77

TORNEIRA LONGA DE PAREDE PARA TANQUE 3/4"  1 129,73

FITA DE VEDACAO 18MM X 50M (LABOR) 0,28 0,04

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  21,62

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 21,62

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  21,62

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,65 9,89

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,65 11,73

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
170306 - Torneira de parede para tanque longa 3/4" 1158 Primor - Docol ou equivalente

LABOR - 2024 Código Base:  170306 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
88316 H 157,27 23,12

88267 H 157,27 30,07

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
11757 UN 37,18

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  48,98

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  48,98
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  11,8

Material Consumo Custo Unitário
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO 1 37,18

(F) Total: 37,18

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 11,8

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  11,8

SERVENTE COM ENCARGOS  0,0996 2,3

ENCANADOR OU BOMBEIRO  0,3162 9,5

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
95545 - SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 (95545)

SINAPI Código Base:  95545 SINAPI

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
88316 H 157,27 23,12

88267 H 157,27 30,07

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
11703 UN 38,15

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  49,95

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  49,95
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  11,8

Material Consumo Custo Unitário
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA 1 38,15

(F) Total: 38,15

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 11,8

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  11,8

SERVENTE COM ENCARGOS  0,0996 2,3

ENCANADOR OU BOMBEIRO  0,3162 9,5

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
95544 - PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 (95544)

SINAPI Código Base:  95544 SINAPI

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
029221 UN 89,88

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  111,96

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  111,96

(F) Total: 89,88

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

BARRA APOIO RETA INOX 60CM ACCESS - JACKWAL OU  1 89,88

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  22,08

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 22,08

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  22,08

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1 18,06

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,3 4,02

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
170602 - Barra de apoio reta, em aço inox polido AISI 304, comprimento 60 cm, conforme requisitos de 
acessibilidade da NBR 9050 - fornecimento e instalação
LABOR - 2024 Código Base:  170602 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42
032505 M2 190,44

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  297,8

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  297,8

(F) Total: 192,95

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

GRANITO CINZA ANDORINHA POLIDO ESP. 2CM P/  1 190,44

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0087 0,93

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 3,78 1,58

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  104,85

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 104,85

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  104,85

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  3,3333 60,19

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  3,3333 44,66

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
170220 - Bancada de granito com espessura de 2 cm

LABOR - 2024 Código Base:  170220 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
045520 UN 15,26
045525 UN 3,92

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  27,82

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  27,82
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 19,18

TOMADA (MODULO) PAD BRAS 2 P+T 10A/250V NBR  1 15,26

ESPELHO 4X2", LINHA BRANCA COM SUPORTE PARA  1 3,92

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  8,64

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 8,64

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  8,64

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,26 3,95

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,26 4,69

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
180201 - Tomada padrão brasileiro linha branca, NBR 14136 (1 módulos) - 2 polos + terra 10A/250V, inclusive 
suporte e placa 4x2"
LABOR - 2024 Código Base:  180201 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
045501 UN 11,11
045520 UN 15,26
045525 UN 3,92

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  44,26

TOMADA (MODULO) PAD BRAS 2 P+T 10A/250V NBR  1 15,26

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  44,26

(G) Total: 0

(F) Total: 30,29

Serviços Consumo Custo Unitário

INTERRUPTOR (MODULO) 1 TECLA SIMPLES 10A/250V S/  1 11,11

ESPELHO 4X2", LINHA BRANCA COM SUPORTE PARA  1 3,92

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  13,97

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 13,97

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  13,97

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,42 6,39

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,42 7,58

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
180207 - Interruptor de uma tecla simples 10A/250V e uma tomada 3 polos 10A/250V, padrão brasileiro, NBR 
14136, linha branca, com placa 4x2"
LABOR - 2024 Código Base:  180207 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010281 H 7,22 157,27 18,57

010282 H 12,23 157,27 31,46

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
045473 UN 1.970,61
078898 UN 27,22

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  2196,62

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  2196,62
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 2079,49

CONJ A/C SPLIT HIWALL (PAREDE) EVAP+COND INVERTER  1 1970,61

AMORTECEDOR VIBRACAO TRAD MICRO III VIBRASTOP  4 108,88

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  117,13

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 117,13

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  117,13

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  3 45,69

TECNICO DE REFRIGERACAO - (SINDIFER)  0,5 15,73
MECANICO DE REFRIGERACAO -  3 55,71

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
180602 - Fornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de Ar Condicionado tipo Split 
Inverter Hi-Wall (Parede) de 9.000 BTU´s 220V - Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive amortecedores 
LABOR - 2024 Código Base:  180602 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
040612 UN 10,01
047160 UN 82,87

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  136,18

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  136,18
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

Material Consumo Custo Unitário
LAMPADA LED TUBULAR T8 9W 600MM BRANCO FRIO,  2 20,02

LUMINARIA EMBUTIR 2X18/20W (2X32W) CORPO CH ACO  1 82,87

(F) Total: 102,89

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  33,29
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  33,29

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  1 18,06

(B) Total: 33,29

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  1 15,23

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
181004 - Luminaria embutir compl., corpo ch. aço pintada branca, refletor, aletas parabólicas alum.alta pureza e 
refletância inclusive 2 lâmpadas LED T8 18W temp. de cor 5000k c/ 1,20m - Ref. CE232AL-N - AMES, 6025 - 
LABOR - 2024 Código Base:  181004 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010140 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
038013 UN 0,8
038017 KG 3,18

Código Unid Custo
'190121 m2 0,74

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  13,75

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  13,75

(F) Total: 2,62

Serviços Consumo Custo Unitário
Preparo em paredes e forros, aplicação manual, com uma  3,19 2,36

(G) Total: 2,36

LIXA PARA MADEIRA/MASSA Nº 150 (LABOR) 0,5 0,4

MASSA A BASE DE PVA (LABOR) 0,7 2,22

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  8,77

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 8,77

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  8,77

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,22375 3,4

PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON) (LABOR) 0,2975 5,37

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
190101 - Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa corrida, referência Suvinil, Coral, 
Metalatex ou equivalente, inclusive uma demão de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
LABOR - 2024 Código Base:  190101 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010140 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
037502 L 30,95
038001 L 13,03
038013 UN 0,8

Código Unid Custo
'190114 m2 0,74

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  24,51

AGUARRAS MINERAL (LABOR) 0,05 0,65

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  24,51

Preparo em paredes e forros, aplicação manual, com uma  3 2,22

(G) Total: 2,22

(F) Total: 8,39

Serviços Consumo Custo Unitário

ESMALTE SINTETICO BRANCO FOSCO - LINHA PREMIUM  0,24 7,42

LIXA PARA MADEIRA/MASSA Nº 150 (LABOR) 0,4 0,32

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  13,9

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 13,9

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  13,9

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,381 5,8

PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON) (LABOR) 0,449 8,1

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
190105 - Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta esmalte sintético premium, 
acabamento fosco, referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive uma demão de liquido selador acrílico, 
LABOR - 2024 Código Base:  190105 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010140 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
037502 L 30,95
038001 L 13,03

Código Unid Custo
'190114 m2 0,74

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  32,53

(G) Total: 19,35

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  32,53
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário
Preparo em paredes e forros, aplicação manual, com uma  26,15 19,35

ESMALTE SINTETICO BRANCO FOSCO - LINHA PREMIUM  0,168 5,2

AGUARRAS MINERAL (LABOR) 0,04 0,52

(F) Total: 5,72

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  7,46

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 7,46

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  7,46

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,35 5,31

PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON) (LABOR) 0,1194 2,15

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
190302 - Pintura de esquadrias e elementos de madeira, aplicação manual, com duas demãos de tinta esmalte 
sintético referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive fundo branco nivelador, referência Suvinil, Coral e 
LABOR - 2024 Código Base:  190302 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010140 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
037502 L 30,95
038001 L 13,03
150881 UN 1,67

Código Unid Custo
'190426 m2 0,75

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  36,14

(G) Total: 11,52

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  36,14
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário
Fundo anticorrosivo zarcao, uma demao 15,4 11,52

ESMALTE SINTETICO BRANCO FOSCO - LINHA PREMIUM  0,18 5,57

LIXA EM FOLHA D'ÁGUA GRANA Nº 240 - NORTON OU  0,3 0,5
AGUARRAS MINERAL (LABOR) 0,03 0,39

(F) Total: 6,46

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  18,16

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 18,16

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  18,16

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,6 9,13

PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON) (LABOR) 0,5 9,03

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
190417 - Pintura sobre metal, aplicação manual, com duas demãos de tinta esmalte sintético, referência Suvinil, 
Coral ou Metalatex, inclusive uma demão de fundo anticorrosivo
LABOR - 2024 Código Base:  190417 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo

Código Unid Custo
'200409 m2 0,74
'200410 m2 0,75
'200412 m2 0,4
'200413 m2 0,74

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  6,77

Limpeza de piso e revestimento cerâmico, utilizando  4,49 3,36

Limpeza de revestimento cerâmico em parede utilizando  1,36 0,54

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  6,77

Limpeza de superfície com jato de alta pressão 1,64 1,21

(F) Total: 0

Serviços Consumo Custo Unitário
Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com vassoura a  0,44 0,32

(G) Total: 5,43

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  1,34

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 1,34

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  1,34

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,1 1,34
Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
200401 - Limpeza geral da obra (edificação)

LABOR - 2024 Código Base:  200401 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010139 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026664 UN 0,21
067090 UN 9,78

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  20,17

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  20,17
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 10,2

BUCHA PLASTICA COM PARAFUSO - 6MM (LABOR) 2 0,42

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA DE ORIENTAÇÃO  1 9,78

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  9,97

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 9,97

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  9,97

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,3 4,56

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,3 5,41

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160612 - Placa de sinalização de segurança do tipo ?SAÍDA DE EMERGÊNCIA? com seta vertical, conforme Código 
14 - 315/158 da ABNT NBR 13434 e Código S3 da NT 14/2010 do Corpo de Bombeiros do Espírito Santo (CBMES)
LABOR - 2024 Código Base:  160612 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
042502 M 3,07
043005 M 1,64
045104 UN 1,7
048502 UN 1,12
048516 UN 0,64
067067 UN 76,44

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

2,24

1,28

BDI:  0
Preço Unitário Total:  234,78

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  234,78

(G) Total: 0

(F) Total: 118,61

Serviços Consumo Custo Unitário

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" - ROSCAVEL SEM LUVA  5,5 16,88

SINALIZ DE EMERGENCIA (SAIDA) ACRILICA AUTONOMA  1 76,44
ARRUELA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" - WETZEL OU  2

20,07

1,7
CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 750V - 2,50 MM2 - 70º  12,24
CAIXA PVC 4 X 2" - IP40 - TIGRE OU EQUIVALENTE (LABOR) 1
BUCHA DE ALUMINIO FUNDIDO 3/4" C/ ROSCA BSP-  2

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  116,17

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 116,17

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  116,17

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  3,49 53,15

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  3,49 63,02

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160608 - Ponto para seta indicativa de saída, incl. seta em acrílico, com fonte alimentadora própria que assegure 
um funcionamento mínimo de 1h, para quando ocorrer falta de energia elétrica na rede pública, conforme 
LABOR - 2024 Código Base:  160608 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026548 UN 0,31
067035 UN 11,45
067040 UN 159,26

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  187,06

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  187,06

(F) Total: 171,33

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

EXTINTOR DE INCENDIO DE AGUA PRESSURIZADA 2A (10  1 159,26

BUCHA PLASTICA COM PARAFUSO - 8MM (LABOR) 2 0,62

SUPORTE DE PAREDE UNIVERSAL PARA EXTINTOR (LABOR) 1 11,45

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  15,73

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 15,73

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  15,73

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,5 9,03

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,5 6,7

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160604 - Extintor de incêndio de água pressurizada capacidade 2A (10L), inclusive suporte de parede universal, 
parafuso e bucha S8, exclusive placa sinalizadora em PVC fotoluminescente e pintura de sinalização
LABOR - 2024 Código Base:  160604 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026548 UN 0,31
067035 UN 11,45
067043 UN 151,66

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  176,31

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  176,31
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

BUCHA PLASTICA COM PARAFUSO - 8MM (LABOR) 2 0,62

SUPORTE DE PAREDE UNIVERSAL PARA EXTINTOR (LABOR) 1 11,45

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL PO QUIMICO SECO ABC  1 151,66

(F) Total: 163,73

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  12,58

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 12,58

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  12,58

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,4 7,22

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,4 5,36

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160605 - Extintor de incêndio portátil de pó químico ABC com capacidade 2A-20B:C (6 kg), inclusive suporte de 
parede universal, parafuso e bucha S8, exclusive placa sinalizadora em PVC fotoluminescente e pintura de 
LABOR - 2024 Código Base:  160605 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026877 UN 0,5
026894 UN 0,11
048701 M 7,43

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  28,4

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  28,4
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

PARAFUSO AUTOATARRACHANTE DIM 4.2X32MM REF  1,66 0,83

BUCHA DE NYLON N.º6 REF.: TEL-5306 (LABOR) 1,66 0,18

BARRA CHATA EM ALUMINIO 7/8" X 1/8" X 3M (70MM2)  1 7,43

(F) Total: 8,44

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  19,96

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 19,96

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  19,96

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,6 9,13

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,6 10,83

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160326 - Barra chata em alumínio 7/8"x1/8" (70mm²), com furos diâmetro 7 mm ref. TEL-771, marca de referência 
Termotécnica ou equivalente
LABOR - 2024 Código Base:  160326 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
049521 UN 10,75

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  16,74

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  16,74
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 10,75
CONECTOR PARAFUSO FENDIDO SPLIT-BOLT (KS-26)  1 10,75

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  5,99

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 5,99

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  5,99

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,18 2,74

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,18 3,25

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
152031 - Conector parafuso fendido split bolt para cabo de 35.0 mm2

LABOR - 2024 Código Base:  152031 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
048790 UN 480,77

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  504,07

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  504,07
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 480,77
CAIXA ACO EQUIP POT 380X320X175MM - TEL-903  1 480,77

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  23,3

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 23,3

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  23,3

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,7 10,66

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,7 12,64

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160325 - Caixa de equalização de potenciais para uso interno e externo com nove (9) terminais para aterramento 
(BEP), em aço, com flange inferior e vedação na porta, ref. TEL-903, marca de referência Termotécnica ou 
LABOR - 2024 Código Base:  160325 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010111 H 7,02 157,27 18,06

010115 H 7,02 157,27 18,06

010121 H 7,02 157,27 18,06

010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42
020517 M3 117,51
020518 M3 117,51
020985 M 4,45
020988 M 11,11
021517 KG 5,09
026569 KG 10,23
027010 KG 9,28
028008 L 13,11
048035 UN 106,59

Código Unid Custo
'330103 chp 0,0232

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

4,64

1,01

2,35

1,61

8,05

2,56

SARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM (LABOR) 0,3625
TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM (LABOR) 0,725
ACO CA-50 DE 8.0MM (LABOR) 0,5031

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 11,0565
BRITA 1 (LABOR) 0,0086
BRITA 2 (LABOR) 0,02

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  115,86

Material Consumo Custo Unitário

(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  115,86
(D) Produção da Equipe:  1

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  249,86
BDI:  0

Preço Unitário Total:  249,86

(G) Total: 0,03

Itens de transporte
(H) Total: 0

Serviços Consumo Custo Unitário
Betoneira capacidade nominal de 400 l, capacidade de  1,62 0,03

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0202 2,17

(F) Total: 133,97

DESMOLDANTE PARA FORMAS (LABOR) 0,29 3,8

HASTE TIPO COPPERWELD - 5/8 "X 2.4M - ALTA CAMADA  1 106,59

1,11

0,08
PREGO 18X27 (LABOR) 0,1088
ARAME RECOZIDO N.18 BWG (LABOR) 0,0087

115,86

Itens de incidência Fator Custo

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  3,1475 47,93

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,741 9,92

17,02

39,19

0,63

1,17

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON) 
ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON) 
ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON) 
PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON) 

0,9425
2,17

0,035
0,065

(B) Total:

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
150610 - Caixa de aterramento de concreto simples, nas dimensões de 30x30x25cm, com revest. int. em chapisco 
e reboco, tampa de concreto esp.5cm e lastro de brita esp. 5 cm, incl. haste 5/8"x2400mm
LABOR - 2024 Código Base:  150610 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
043044 M 37,19

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  58,5

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  58,5
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  20,57

Material Consumo Custo Unitário
CABO COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 50MM2 - CLASSE  1,02 37,93

(F) Total: 37,93

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 20,57

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  20,57

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,31 4,72

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,766 10,26
ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,31 5,59

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160333 - Cabo de cobre nú 50 mm2, ref. TEL-5750, marca de referência Termotécnica ou equivalente, inclusive 
abertura e fechamento de vala para cabo dimensões 50x20cm
LABOR - 2024 Código Base:  160333 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
024184 UN 23,46
026877 UN 0,5
026894 UN 0,11
048782 UN 86,58

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Serviços Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  108,06

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  108,06

88,1

POLIURETANO FLEXIVEL BISNAGA 360G TEL 5905 (LABOR) 0,013 0,3

PARAFUSO AUTOATARRACHANTE DIM 4.2X32MM REF  2 1

BUCHA DE NYLON N.º6 REF.: TEL-5306 (LABOR) 2 0,22

TERMINAL AEREO EM LATAO (MINICAPTOR) H=250MM X  1 86,58

(F) Total:

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  19,96

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 19,96

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  19,96

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,6 9,13

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,6 10,83

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160309 - Terminal aéreo em latão (minicaptor), com conector e fixação horizontal 250mm x 10mm, ref. TEL-2024, 
inclusive vedação dos furos com poliuretano ref. TEL 5905, marca de ref. Termotécnica ou equivalente
LABOR - 2024 Código Base:  160309 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
045002 UN 37,65

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  60,95

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  60,95
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  23,3

Material Consumo Custo Unitário
CAIXA PASSAG. CH 18 C/TAMPA PARAF. 150X150X80MM  1 37,65

(F) Total: 37,65

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 23,3

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  23,3

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,7 10,66

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,7 12,64

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
152031 - Conector parafuso fendido split bolt para cabo de 35.0 mm2

LABOR - 2024 Código Base:  152031 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
048986 M 50,53

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  63,84

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  63,84
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  13,31

Material Consumo Custo Unitário
ELETROCALHA STANDARD PERFURADA S/ TAMPA  1 50,53

(F) Total: 50,53

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 13,31

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  13,31

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,4 6,09

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,4 7,22

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
150836 - Eletrocalha perfurada em chapa de aço galvanizado nº16, 200x100mm, sem tampa

LABOR - 2024 Código Base:  150836 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
049463 UN 41,48

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  48,13

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  48,13
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  6,65

Material Consumo Custo Unitário
CURVA HORIZONTAL 90º PERFURADA 200X100MM - CH16  1 41,48

(F) Total: 41,48

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 6,65

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  6,65

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,2 3,04

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,2 3,61

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
150875 - Curva horizontal 90º para eletrocalha metálica, 200x100mm, galvanizada, ref. MEGA MG 2510

LABOR - 2024 Código Base:  150875 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026675 UN 0,34
049791 UN 8,11

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  22,38

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  22,38
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

MAO FRANCESA 38X38MM SIMPLES P/ ELETROCALHA  1 8,11

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  13,59

Material Consumo Custo Unitário
PARAFUSO COM BUCHA S8 (LABOR) 2 0,68

(F) Total: 8,79

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 13,59

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  13,59

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,3 4,56

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,5 9,03

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
150881 - Suporte de fixação de eletrocalha de 200x100mm, na parede, através de suporte tipo mão francesa 
simples (1 und), parafuso e bucha S8 (2und)
LABOR - 2024 Código Base:  150881 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026548 UN 0,31
042546 M 5,98
048556 UN 2,3

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Serviços Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  19,06

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  19,06

BUCHA PLASTICA COM PARAFUSO - 8MM (LABOR) 4 1,24

(F) Total: 12,41

ELETRODUTO CONDULETE PVC 1" APARENTE TIGRE E  1,1
ABRACADEIRA TIPO COPO 1" C/ PARAFUSO/BUCHA  2

6,57

4,6

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  6,65

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 6,65

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  6,65

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,2 3,04

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,2 3,61

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
150806 - Eletroduto aparente de PVC rígido roscável diâmetro 1", inclusive abraçadeira de fixação

LABOR - 2024 Código Base:  150806 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
042674 M 3,87

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  20,58

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  20,58
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  16,64

Material Consumo Custo Unitário
DUTO CORRUGADO DE PEAD COR PRETA 2" (LABOR) 1,02 3,94

(F) Total: 3,94

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 16,64

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  16,64

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,5 7,61

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,5 9,03

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
151139 - Eletroduto PEAD parede simples, corrugado, cor preta, diâmetro 2", referencia Kanaflex, Plastibras ou 
equivalente
LABOR - 2024 Código Base:  151139 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026675 UN 0,34
052031 UN 354,35

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  389,99

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  389,99

(F) Total: 355,71

Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

PARAFUSO COM BUCHA S8 (LABOR) 4 1,36

MINI RACK DE PAREDE PADRAO 19" - 8 US X 470MM -  1 354,35

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  34,28

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 34,28

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  34,28

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  1,03 15,68

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  1,03 18,6

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160810 - Fornecimento e instalação de Mini Rack de Parede Padrão 19" - 08 U´s x 470mm

LABOR - 2024 Código Base:  160810 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
043287 M 3,395

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  4,22

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  4,22
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  0,66

Material Consumo Custo Unitário
CABO UTP 4P CAT.6 (LABOR) 1,05 3,56

(F) Total: 3,56

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 0,66

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  0,66

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,02 0,3

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,02 0,36

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160851 - Fornecimento e instalação de Cabo de rede par trançado 4 pares Categoria 6

LABOR - 2024 Código Base:  160851 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010117 H 12,26 157,27 31,54

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026917 UN 64
052123 UN 789,88

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Serviços Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  795,59

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  795,59

792,44

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  3,15

Material Consumo Custo Unitário
KIT M5 100 PECAS PORCA-GAIOLA C/ PARAF PHILIPS  0,04 2,56

SWITCH 24 RJ 10/100 + 2 10/100/1000 (LABOR) 1 789,88

(F) Total:

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 3,15

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  3,15

ELETROTECNICO MONTADOR -  0,1 3,15

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160864 - Switch 24 portas RJ-45 10/100 + 2 10/100/1000, inclusive fixação em Rack 19"

LABOR - 2024 Código Base:  160864 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
050128 UN 0,5

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  8,81

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  8,81
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  8,31

Material Consumo Custo Unitário
CONECTOR RJ45 CAT 5E MACHO - PARA REDE DE DADOS  1 0,5

(F) Total: 0,5

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 8,31

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  8,31

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,25 3,8

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,25 4,51

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160807 - Conector RJ 45 macho

LABOR - 2024 Código Base:  160807 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010115 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
051033 UN 26,15

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  33,13

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  33,13
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  6,98

Material Consumo Custo Unitário
ESPELHO 4" X 4" C/ 2 CONECTORES RJ-45 FEMEA CAT. 6  1 26,15

(F) Total: 26,15

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 6,98

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  6,98

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,21 3,19

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,21 3,79

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160873 - Espelho 4" x 4" com 2 conectores RJ 45 fêmea CAT. 6

LABOR - 2024 Código Base:  160873 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA
"IF" X

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,64
020508 KG 0,42
070328 M 72,72
079375 KG 2,62
100190 M 13,91

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

INDICE DE FABRICAÇÃO 0,512 237,83

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 0,64125
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,009 0,96

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  344

Material Consumo Custo Unitário

(C) Total: 237,83

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 3,195
0,41

1,34

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Serviços Consumo Custo Unitário

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  811,3
BDI:  0

Preço Unitário Total:  811,3

BARRA CHATA DE FERRO ASTM A-36 1/4" X 1.1/2"  19,4 269,85

(F) Total: 467,3

GALVANIZAÇÃO ELETROLITICA (LABOR) (Incidências: IF) 36,86 96,57
TUBO ACO GALV 60,30 X 3,75MM (2") DIN 2440 - MEDIO  1,35 98,17

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  344
(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 106,17

Itens de incidência Fator Custo

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  3,375 60,95

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  3,375 45,22

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
200130 - Gradil H = 1.90m padrão SEDU em tudo de FG 2" e barra chata de 11/2"x1/4", para fixação sobre mureta 
conforme projeto, exclusive a mureta.
LABOR - 2024 Código Base:  200130 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
038509 M2 11,06

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  11,06

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  11,06
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  0

Material Consumo Custo Unitário
GRAMA EM PLACAS TIPO ESMERALDA (LABOR) 1 11,06

(F) Total: 11,06

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 0

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
200303 - Fornecimento de grama tipo esmeralda em placas com espessura de 0.06 m, exclusive plantio

LABOR - 2024 Código Base:  200303 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
026548 UN 0,35
078203 UN 541,94

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  559,07

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  559,07
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

(F) Total: 543,34
PLACA P/ INAUGURACAO OBRA EM ALUM POLIDO  1 541,94

Material Consumo Custo Unitário
BUCHA PLASTICA COM PARAFUSO - 8MM (LABOR) 4 1,4

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  15,73
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  15,73

(B) Total: 15,73

Itens de incidência Fator Custo

(C) Total: 0

PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  0,5 9,03

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,5 6,7

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
200576 - Placa para inauguração de obra em alumínio polido e=4mm, dimensões 40 x 50 cm, gravação em baixo 
relevo, inclusive pintura e fixação
LABOR - 2024 Código Base:  200576 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010111 H 7,02 157,27 18,06

010121 H 7,02 157,27 18,06

010139 H 7,02 157,27 18,06

010140 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,64
020508 KG 0,42
020517 M3 117,51
020518 M3 117,51
020985 M 4,45
020988 M 11,11
021517 KG 5,17
022585 UN 1,07
026569 KG 10,23
027010 KG 9,28
028008 L 13,11
037514 L 18,07
037519 L 8,75
038013 UN 0,8

Código Unid Custo
'330103 chp 0,1333

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

5,25

1

66,15

66,87

2,21

2,06

7,57

21,68

SELADOR ACRILICO (LABOR) 0,6
LIXA PARA MADEIRA/MASSA Nº 150 (LABOR) 1,25

TINTA LATEX ACRILICA FOSCA - LINHA PREMIUM (LABOR) 1,2

4,64

44,52

6,26

14,64

3,21

16,05

ARAME RECOZIDO N.18 BWG (LABOR) 0,2226
DESMOLDANTE PARA FORMAS (LABOR) 0,5779

ACO CA-50 DE 8.0MM (LABOR) 12,7966
BLOCO CERÂMICO 08 FUROS 09X19X19CM - PRAÇA  62,5
PREGO 18X27 (LABOR) 0,2167

BRITA 2 (LABOR) 0,1246
SARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM (LABOR) 0,7224
TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM (LABOR) 1,4448

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 7,25262
CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 106,0087
BRITA 1 (LABOR) 0,0533

1,8782 33,92

0,8902 16,07

2,5 45,15
6,8515 123,73

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,336092 36,12

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  424,01
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]: 

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  722,45
BDI:  0

Preço Unitário Total:  722,45

(G) Total: 0,21

Itens de transporte

Serviços Consumo Custo Unitário
Betoneira capacidade nominal de 400 l, capacidade de  1,62 0,21

(F) Total: 298,23

424,01

(C) Total: 0

(B) Total: 424,01

Itens de incidência Fator Custo

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  4,7684 72,62

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  9,8902 132,52

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON) 
ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON) 
PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON) 
PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON) (LABOR)

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
200124 - Muro de alvenaria de blocos cerâmicos 10x20x20cm, c/ pilares a cada 2 m, esp. 10cm e h=2.5m, 
revestido com chapisco, reboco e pintura acrílica a 2 demãos, incl. pilares, cintas e sapatas, empregando arg. 
LABOR - 2024 Código Base:  200124 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42
020517 M3 117,51
020518 M3 117,51
021018 M 12,555

Código Unid Custo

BDI:  0
Preço Unitário Total:  117,43

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  117,43

(F) Total: 50,81
Serviços Consumo Custo Unitário

(G) Total: 0

SARRAFO DE MADEIRA DE LEI 8 X 2.5 CM (BRUTA) (LABOR) 2 25,11

BRITA 1 (LABOR) 0,021 2,46

BRITA 2 (LABOR) 0,0492 5,78

23,08CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 9,69

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0723 7,77

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  66,62
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  66,62

(B) Total: 66,62

Itens de incidência Fator Custo

(C) Total: 0

2,95SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  39,53
PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON)  1,5 27,09
Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
200209 - Execução de passeio cimentado com acabamento camurçado, em argamassa traço 1:3 (cimento e areia) 
com 1,5 cm de espessura, sobre lastro de concreto de 8 cm, incluindo preparo da caixa.
LABOR - 2024 Código Base:  200209 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010139 H 7,02 157,27 18,06

010140 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA
"IF" X

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020508 KG 0,42
037502 L 30,76
038001 L 13,03
038012 UN 2,4
038028 L 25,7
100208 M 118,94

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 0,1456 0,06

ESMALTE SINTETICO BRANCO FOSCO - LINHA PREMIUM  0,0768 2,36

Preço Unitário Total:  237,62

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  237,62
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

AGUARRAS MINERAL (LABOR) 0,0144 0,18

ZARCAO (LABOR) 0,0576 1,48

TUBO ACO GALV 88,90 X 4,00MM (3") DIN 2440 - MEDIO  1,2 142,72

(F) Total: 147,16

LIXA P/ FERRO Nº 100 K-246 225X275MM - NORTON OU  0,144 0,34

0,0002 0,02

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  90,46
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  90,46

Material Consumo Custo Unitário
AREIA LAVADA MEDIA (LABOR)

(B) Total: 17,42

Itens de incidência Fator Custo
INDICE DE FABRICAÇÃO 0,512 73,04

(C) Total: 73,04

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,384 5,84

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,1326 1,77

0,16 2,88

0,384 6,93
PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON) 
PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON) (LABOR)

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
210302 - Corrimão de tubo de ferro galvanizado diâmetro 3" fixado na parede a cada 1.50m, inclusive pintura a 
óleo ou esmalte
LABOR - 2024 Código Base:  210302 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  4

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
029028 UN 598,4
029112 M 23,2
064149 UN 70,04
064702 UN 25,8
064703 UN 17,32
064704 UN 26,94
064706 UN 38,14
064707 UN 609,21

Código Unid Custo
'030203 m3 0,08
'040235 m3 0,15
'040244 m2 1,57
'040322 m3 0,22
'040328 kg 8,99
'040339 m2 2,5
'050501 m2 5,69
'160702 m2 11,39
'160707 m2 7,94
'160708 m2 5,69
'160709 m2 0,5
'160711 m2 11,39
'160713 m2 2,42
'160715 m2 2,24
'160718 m2 2,42 62,89Pintura com tinta esmalte sintético Suvinil, Coral ou  25,99

106,96

33,37

181,83

101,22

311,25

771,84

83,6

217,63

Reboco tipo paulista com argamassa de cimento, cal  60,67
Porta de correr de chapa galvanizada nº 14 - pintura com  669,06
Indice de imperm.c/ manta asfáltica atendendo à norma  239

Pintura com tinta látex PVA Suvinil, Coral ou Metalatex,  27,41

Tela soldada em aço CA-60 B, diâmetro 4.2mm, com  21,26
Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=20  826,54
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de  11,26

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  7855,15

Pintura com tinta acrílica Suvinil, Coral ou Metalatex,  27,6
Estrado de madeira de lei tipo Paraju ou equivalente  1.353,87

Forma de chapas madeira compensada resinada, esp.  124,5
Alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x39cm  135,65
Chapisco com argamassa de cimento e areia média ou  7,34

157,04

676,93

691,03

1619,12

535,36

Preço Unitário Total:  7855,15

(G) Total: 5568,69

(H) Total: 0

Serviços Consumo Custo Unitário
Lastro de brita 3 e 4, apiloado manualmente 232,75 18,62

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=20 

(F) Total: 2198,59

713,08

TE NPT 3/4"- GALVANIZADO 300 LBS (LABOR) 1 38,14

REGULADOR PRESSAO PRIM EST SAIDA 150KPA INC  1 609,21

VALVULA DE RETENCAO MEIA LUVA 7/16" NS X 1/2" NPT  2 34,64

PIGTAIL POL MX7/16 NS(24) - P45 - 0,50M (LABOR) 2 53,88

VÁLVULA ESFERA NPT CLASSE 300 Ø 3/4" (LABOR) 2 140,08

CAP 3/4 NPT - GALVANIZADO 300 LBS (LABOR) 2 51,6

CILINDRO DE GAS DE COZINHA 45 KG (VAZIO) (LABOR) 2 1196,8

TUBO DE ACO CARBONO SCHEDULE 40 Ø 3/4" - PRETO  3,2 74,24

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  87,87

Material Consumo Custo Unitário

(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  87,87
(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 87,87

Itens de incidência Fator Custo

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  2,64 40,2

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  2,64 47,67

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
160207 - Abrigo de gás para 2 cilindros 45 Kg, exec. em alv. bloco conc cheio, dim: 2.10x1.00x1.80m, inclusive 
cilindros e rede interna do abrigo compreendendo tubos e válvulas de esfera que interligam os cilindros, 
LABOR - 2024 Código Base:  160207 LABOR



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010128 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020510 KG 0,65
034666 M2 48,18

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  64,2

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  64,2
BDI:  0

Serviços Consumo Custo Unitário

Material Consumo Custo Unitário
CIMENTO COLANTE INDUSTRIALIZADO AC I (LABOR) 4,8 3,12

LADRILHO HIDRÁULICO PASTILHADO 20X20CM COLORIDO  1,1 52,99

(F) Total: 56,11

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  8,09
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  8,09

(B) Total: 8,09

Itens de incidência Fator Custo

(C) Total: 0

LADRILHISTA (OFICIAL - SINDUSCON)  0,3 5,41

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,2 2,68

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
200253 - Fornecimento e assentamento de ladrilho hidráulico pastilhado (tátil de alerta), vermelho, dim. 20x20 
cm, esp. 1.5cm, assentado com pasta de cimento colante AC-I, exclusive regularização e lastro
LABOR - 2024 Código Base:  200253 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m2

Base:  Fonte:  Versão:  2

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010108 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020524 M3 84,51
036517 UN 1,02

Código Unid Custo
'330115 chp 0,0038
'330116 chp 0,0041
'330215 chi 0,097
'330216 chi 0,0835

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI:  0
Preço Unitário Total:  67,31

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  67,31

(G) Total: 2,52

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina,  0,88 0,08

Compactador de solos de percusão (soquete) com motor  27,14 2,26

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina,  11,05 0,04

Compactador de solos de percusão (soquete) com motor  34,7 0,14

(F) Total: 58,46

Serviços Consumo Custo Unitário

BLOCO CONCRETO PAVI-S ESP. 6CM 35 MPA (48UN/M2)  48 48,96

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,0098 1,05

PO DE PEDRA (LABOR) 0,1 8,45

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  6,33

Material Consumo Custo Unitário

(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 6,33

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  6,33

CALCETEIRO/PINTOR (OFICIAL -  0,2015 3,63

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,2015 2,7

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
200237 - Blocos pré-moldados de concreto intertravados tipo pavi-s ou equivalente, espessura de 6 cm e 
resistência a compressão mínima de 35MPa, assentados sobre colchão de pó de pedra na espessura de 10 cm e 
LABOR - 2024 Código Base:  200237 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  m

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010118 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020580 M3 89,98
062534 M 30,57
069513 KG 52,43
069514 L 56,73

Código Unid Custo

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

Preço Unitário Total:  77,97

(G) Total: 0

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  77,97

Serviços Consumo Custo Unitário

TUBO DE ESGOTO PRIMARIO DE PVC BRANCO SERIE  1,01 30,87

ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO (LABOR) 0,0167 0,87

SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO (LABOR) 0,025 1,41

(F) Total: 40,39

Material Consumo Custo Unitário
AREIA PARA ATERRO (LABOR) 0,0805 7,24

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  37,58
(D) Produção da Equipe:  1

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  37,58

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  0,57 7,63

(B) Total: 37,58

Itens de incidência Fator Custo
(C) Total: 0

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,9 13,7

ENCANADOR (OFICIAL - SINDUSCON)  0,9 16,25

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
140904 - Tubo PVC rígido para esgoto no diâmetro de 150mm incluindo escavação e aterro com areia

LABOR - 2024 Código Base:  140904 LABOR

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0



Planilha: 

Serviço:  Unidade:  und

Base:  Fonte:  Versão:  1

Código Unid Quant. Ut. Pr. Ut. Impr. Vl. Hr. Prod Vl. Hr. Imp.

Código Unid Sal/Hora Encargos(%) Sal/Hora c/ LS
010101 H 5,92 157,27 15,23

010111 H 7,02 157,27 18,06

010121 H 7,02 157,27 18,06

010139 H 7,02 157,27 18,06

010146 H 5,21 157,27 13,4

Código MO EQ MA

Código Unid Custo
020503 M3 107,48
020505 KG 0,6
020508 KG 0,42
020517 M3 117,51
020518 M3 117,51
020985 M 4,45
020988 M 11,11
021517 KG 5,09
022502 UN 2,48
024015 KG 5,58
026569 KG 10,23
027010 KG 9,28
028008 L 13,11

Código Unid Custo
'330103 chp 0,052836

Código Unid Fórmula X1 X2 X3 Custo Unit. Consumo Custo Unitário

BDI: 

(F) Total:

6,69

0,21

0,31

0,73DESMOLDANTE PARA FORMAS (LABOR) 0,056

3,08

19,75

2,28

5,34

0,31

1,55

10,03

91,29

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE PEGA NORMAL P/  1,2
PREGO 18X27 (LABOR) 0,021
ARAME RECOZIDO N.18 BWG (LABOR) 0,0343

TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM (LABOR) 0,14

0
Preço Unitário Total:  455,86

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON) 
ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON) 
PEDREIRO (OFICIAL - SINDUSCON) 

0,182 3,28

0,1372

Itens de transporte
(H) Total: 0

Custo Direto Total (E)+(F)+(G)+(H):  455,86

(G) Total: 0,08

Serviços Consumo Custo Unitário
Betoneira capacidade nominal de 400 l, capacidade de  1,62 0,08

160,44

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) 0,175577 18,87

CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III (LABOR) 5,1344
CIMENTO PORTLAND CP III - 40 (LABOR) 47,0315

BLOCO DE CONCRETO 9 X 19 X 39CM - VEDACAO (LABOR) 36,764

BRITA 1 (LABOR) 0,019462
BRITA 2 (LABOR) 0,04551
SARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM (LABOR) 0,07

ACO CA-50 DE 8.0MM (LABOR) 1,97225

(E) Custo Unitário da Execução [(A/D)+(B/D)+(C/D)]:  295,34

Material Consumo Custo Unitário

(C) Total: 0

Custo Horário da Execução (A)+(B)+(C):  295,34
(D) Produção da Equipe:  1

(B) Total: 295,34

Itens de incidência Fator Custo

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO -  0,3192 4,86

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS -  14,192 190,17

2,47

5,236 94,56

Equipamento Custo Horário
(A) Total: 0

Mão-de-obra Consumo Custo Horário

1 - TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER-ES NÃO DESONERADOS MARÇO/2025(LS HORISTAS=157,27; LS MENSALISTAS=72,95%; 
BDI=0%)
141101 - Caixas de inspeção de alv. blocos concreto 9x19x39cm, dim, 60x60cm e Hmáx = 1m, com tampa de conc. 
esp. 5cm, lastro de conc. esp. 10cm, revest intern. c/ chapisco e reboco impermeabilizado, incl. escavação, 
LABOR - 2024 Código Base:  141101 LABOR
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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 599/2025 

 

ASSUNTO: Recursos interposto pela empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 25.261.3980/0001-84 no âmbito da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

005/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 599/2025, por meio do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 13.967/2025. 

 

I – DAS PRELIMINARES 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa MAIA GSA ENGENHARIA 

LTDA, inscrita no CNPJ Nº 25.261.3980/0001-84, por meio do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 13.967/202, contra decisão que declarou sua inabilitação na 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025, promovido pelo Município de Alfredo 

Chaves/ES, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para a 

execução de obra de construção de um Centro de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – CCFV no dia 22 de dezembro de 2025. 

 

Desse modo, a interposição do presente recurso foi tempestiva e esta Comissão de 

Licitação procede o seu recebimento e passa a análise do mérito. 

 

II – DAS RAZÕES DO RECURSO E DOS PEDIDOS 

 

Em suma, a recorrente solicita a reconsideração da decisão que a inabilitou no certame 

de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025, alegando, em síntese, que não foi 

oportunizado a correção da planilha de custo por meio de diligências e dessa forma 

solicita: 

 



  

 

 

“(...) b) que seja declarada a nulidade do ato administrativo de DESCLASSIFICOU 
a empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA.; c) A interrupção do CERTAME, até 
solução sobre o tema em lide; d) requer à continuidade da HABILITAÇÃO e da 
PROPOSTA efetuada pela empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA e 
declaração da mesma como VENCEDORA do certame em questão; ” 

 

Diante do exposto, passamos aos entendimentos. 

 

III – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 

Inicialmente, esta Comissão de Licitação assegura o cumprimento aos princípios que 

regem a Administração Pública, descritos no art. 37 da Constituição Federal e no caput do 

art. 5º da Lei nº 14.133/21, como segue: 

 
“Art. 37 da CF: A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (...)” 

 
“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).”  

 

Nesse sentido, cabe ainda observar que a Procuradoria, órgão de assessoramento 

jurídico desse Município, realizou o controle prévio de legalidade da fase preparatória do 

processo licitatório, mediante análise jurídica da contratação, dos documentos de 

planejamento, minuta de edital e contrato, conforme preceitua o art. 53 da Lei nº 

14.133/2021, tendo respaldo quanto aos requisitos de legalidade das disposições ali 

contidas. 

 

Destarte, temos que o critério estabelecido pela Administração atende a conveniência 



  

 

administrativa, espelhando, consequentemente, os princípios administrativos insculpidos 

na legislação pátria, além do que as exigências mínimas não se apresentam como 

demasiada, ao contrário, tais especificações influenciam na qualidade do objeto e na 

segurança da contratação. 

 

Entende-se que haverá violação ao princípio da isonomia quando o ato convocatório 

estabelecer discriminação desvinculada do objeto da licitação, previr exigências 

desnecessárias que não envolvem vantagens a Administração e adotar descriminação 

ofensiva de valores constitucionais ou legais, o que é inexistente no presente certame. 

 

Corroborado tal entendimento quanto ao princípio da igualdade entre os licitantes, explica 

Hely Lopes Meirelles (2011, p. 275), que: 

 

“Não configura atentado ao princípio da isonomia entre os licitantes o 
estabelecimento de requisitos mínimos de participação no edital ou convite, 
porque a administração pode e deve fixá-los sempre que necessário à garantia da 
execução do contrato, à segurança e a perfeição da obra ou serviço, à 
regularidade do fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro interesse 
público.” 

 

Ademais, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no mesmo diapasão, 

reconhecendo o dever de se oportunizar ao licitante a viabilidade da sua proposta, com a 

análise de cada caso concreto, mediante a verificação se a proposta apresentada, 

embora enquadrada em alguma das hipóteses de inexequibilidade, pode ser, 

concretamente, executada pelo proponente: 

 

“RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA 
INEXEQUÍVEL. ART. 48, I E II, § 1º, DA LEI 8.666/93. PRESUNÇÃO RELATIVA. 
POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO PELO LICITANTE DA EXEQUIBILIDADE 
DA PROPOSTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A questão controvertida consiste 
em saber se o não atendimento dos critérios objetivos previstos no art. 48, I e II, § 
1º, a e b, da Lei 8.666/93 para fins de análise do caráter exequível/inexequível da 
proposta apresentada em procedimento licitatório gera presunção absoluta ou 
relativa de inexequibilidade. 2. A licitação visa a selecionar a proposta mais 
vantajosa à Administração Pública, de maneira que a inexequibilidade 
prevista no mencionado art. 48 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos não pode ser avaliada de forma absoluta e rígida. Ao 



  

 

contrário, deve ser examinada em cada caso, averiguando-se se a proposta 
apresentada, embora enquadrada em alguma das hipóteses de 
inexequibilidade, pode ser, concretamente, executada pelo proponente. 
Destarte, a presunção de inexequibilidade deve ser considerada relativa, 
podendo ser afastada, por meio da demonstração, pelo licitante que 
apresenta a proposta, de que esta é de valor reduzido, mas exequível. 3. 
Nesse contexto, a proposta inferior a 70% do valor orçado pela Administração 
Pública (art. 48, § 1º, b, da Lei 8.666/93) pode ser considerada exequível, se 
houver comprovação de que o proponente pode realizar o objeto da licitação. [...] a 
vencedora do certame “demonstrou que seu preço não é deficitário (o preço 
ofertado cobre o seu custo), tendo inclusive comprovado uma margem de 
lucratividade”. [...] (STJ - REsp: 965839 SP 2007/0152265-0, Relator: Ministra 
DENISE ARRUDA, Data de Julgamento: 15/12/2009, T1 – PRIMEIRA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 02/02/2010). (Grifo Nosso) 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União, vem se posicionando quanto a 

necessidade de abrir o contraditório à empresa proponente, antes de promover sua 

desclassificação tendo, inclusive, sumulado o tema: 

  

“TCU - SÚMULA N.º 262 - O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e 
“b”, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade 
de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta.” (Grifo Nosso) 

 

A incidência de tal princípio baseia-se nas frequentes decisões do Tribunal de Contas da 

União – TCU que prestigiam a adoção do princípio do formalismo moderado, com, 

inclusive, a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

 

“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 
pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 
simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 
conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 
proteção das prerrogativas dos administrados.” 

 

No presente caso, a recorrente, alegou em suas razões recursais que não foi dado a 

oportunidade, por meio de diligência, para que a mesma pudesse realizar as adequações 

necessárias na planilha de custos e procedendo a sua desclassificação no certame. 

Dessa forma, solicitou que “(...) b) que seja declarada a nulidade do ato administrativo de 



  

 

DESCLASSIFICOU a empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA.; c) A interrupção do 

CERTAME, até solução sobre o tema em lide; d) requer à continuidade da HABILITAÇÃO 

e da PROPOSTA efetuada pela empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA e declaração 

da mesma como VENCEDORA do certame em questão;” 

 

Frisa-se que em nenhum momento houve intenção da Administração em violar qualquer 

ato administrativo, bem como verifica-se em todos os itens da especificação exigências de 

padrões mínimos, justamente para propiciar liberdade aos fornecedores de participarem 

do certame e que se enquadram nas especificações com o melhor preço. 

 

Por oportuno, destacamos que a Administração Pública possui discricionariedade na 

prática de seus atos, com análise em cada caso concretado com convencia e 

oportunidade. Desse modo, a Administração Pública pode, inclusive, revisar, anular ou 

revogar seus próprios atos administrativos, sem necessidade de intervenção judicial caso 

tenham sido praticados de forma irregular. 

 

Nesse sentido, está claro o art. 71 da Lei nº 14.133/21: 

 
“Art. 71 da Lei nº 14.133/21: Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: I - determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; II - revogar a licitação por motivo de 
conveniência e oportunidade; III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; IV - 
adjudicar o objeto e homologar a licitação. § 1º Ao pronunciar a nulidade, a 
autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 2º O motivo determinante 
para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. § 3º Nos casos de anulação e 
revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. § 4º O 
disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 
procedimentos auxiliares da licitação. (Grifo Nosso). 

 

A autotutela está ligada à autocontrole da Administração, permitindo que ela verifique se 

os atos administrativos (como a licitação ou contrato) estão em conformidade com a lei e 



  

 

com os princípios da moralidade e da eficiência. Caso haja erro ou ilegalidade, a 

Administração tem a obrigação de corrigir ou anular esses atos. 

 

Ademais, o §1º do art. 64 da Lei nº 14.133/21 aduz que a Comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que NÃO ALTEREM A SUBSTÂNCIA DOS DOCUMENTOS E SUA 

VALIDADE JURÍDICA. 

 

“Art. 64 da Lei nº 14.133/21: Após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para: I - complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; II - atualização de documentos 
cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. § 1º Na 
análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. § 2º 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.” (Grifo Nosso) 

 

Nesse sentido, a Administração Pública possui o poder-dever de rever os seus próprios 

atos quando eivados de vícios de ilegalidade ou quando verificada a necessidade de 

adequação ao interesse público, com base no princípio da autotutela. Assim, com base na 

Constituição Federal e na Lei nº 14.133/21, cabe a Administração revogar ou anular os 

seus atos, quando constatada tais irregularidades ou inconveniências, sem prejuízo do 

controle judicial e com base nos dispositivos mencionados acima, que nada mais é que a 

revisão e do controle dos atos administrativos. 

 

No caso em apreço, a empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA apresentou a planilha 

de custos com falhas formais e sanáveis, conforme expresso no parecer da Secretaria 

Requisitante, devendo a mesma proceder a correção sem a alteração da substância da 

proposta, preservando o princípio da isonomia, competitividade e vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 



  

 

Aliás, a manutenção da inabilitação sem oportunizar o direito de correção da planilha de 

custos SEM ALTERAÇÃO DO VALOR FINAL ARREMATADO, afrontaria os princípios 

da razoabilidade, eficiência e interesse público. Assim, mediante constatação da 

possibilidade de correção do ato administrativo anteriormente praticado, mostra-se 

legítimo e necessário a aplicação do princípio da autotutela administrativa, com revisão do 

ato de inabilitação. 

 

Nesse diapasão, com base no princípio da autotutela, será revisto o ato ao qual 

desclassificou a empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA, devendo, a mesma, proceder 

as correções na planilha de custos, com base na manifestação da Secretaria requisitante, 

ressaltando-se que, não poderá haver alteração no valor final arrematado no certame. 

 

“Encaminho através deste parecer, a análise quanto a regularidade da proposta 
apresentada pela MAIA GSA ENGENHARIA LTDA, em face de recurso interposto 
pela PHC SOLUÇÕES LTDA, quanto à alteração dos índices referenciais de 
produtividade de mão de obra na composição de preços do objeto “Contratação de 
empresa especializada para a execução de obra de Construção de um Centro de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – CCFV”. O edital estabelece, dentre 

outros: • Julgamento pelo menor preço (item 8.1); • Regime de empreitada por 

preço global (item 8.2); • Obrigatoriedade de apresentação de planilha de custos 
conforme modelo da Administração, para avaliação de exequibilidade (item 8.3.1); 

• Exigência de detalhamento da composição de mão de obra (itens 8.9 e 8.12); 
Item 8.10 – “Não será admitida a variação de índices referenciais de produtividade 
de mão de obra indicada nas tabelas referenciais adotadas pela Administração.” 
Os índices referenciais de produtividade de mão de obra constantes das tabelas 
adotadas pela Administração (DER/ES) constituem parâmetros técnicos 
obrigatórios para a composição dos custos unitários.  Verificou-se que a proposta 
da MAIA GSA ENGENHARIA LTDA apresentou produtividades divergentes das 
tabelas referenciais, com redução dos coeficientes de mão de obra, impactando 
diretamente os custos unitários e, por consequência, o preço global ofertado. Tal 

procedimento: Contraria disposição expressa e objetiva do edital; • Compromete a 
avaliação da exequibilidade da proposta, nos termos do art. 59, §3º, da Lei nº 

14.133/2021; • Afeta o julgamento objetivo, ao permitir vantagem competitiva 
indevida. Trata-se de irregularidade material, não passível de saneamento, por 
alterar elemento essencial da formação do preço. Conclui-se que a proposta 
apresentada pela MAIA GSA ENGENHARIA LTDA não atende ao item 8.10 do 
edital, ao promover variação indevida dos índices referenciais de produtividade de 
mão de obra. essa forma, opina-se tecnicamente pela procedência do recurso 
interposto pela PHC SOLUÇÕES LTDA e pela desclassificação da proposta da 
MAIA GSA ENGENHARIA LTDA, por descumprimento das regras do edital. Enfim, 
encaminho o processo para continuidade e me coloco à disposição para eventuais 
esclarecimentos.” 



  

 

 

Destacamos, que a Administração Pública possui discricionariedade na prática de seus 

atos, com análise em cada caso concretado com convencia e oportunidade. Ressalta-se, 

portanto, que a Comissão de Licitação se à deteve estritamente aos termos do edital, não 

inovando em nenhuma exigência de habilitação. 

 

Por fim, é indispensável para a manutenção da legalidade e da igualdade de condições de 

concorrência do certame, que todas as licitantes apresentem todos os documentos nos 

moldes do edital, haja vista o cumprimento dos princípios da isonomia, da legalidade e da 

vinculação do instrumento convocatório.  

 

Por todo o exposto, razão assiste a parte recorrente em seus fundamentos, para que seja 

procedida a correção e a alteração da decisão que inabilitou a empresa no certame, 

passando a ser habilitada, desde que a mesma apresente a planilha de custos com as 

devidas correções, com base no parecer da Secretaria Requisitante, conforme expresso 

acima. 

 

IV – DA DECISÃO 

 

Isto posto, conheço o recurso interposto pela empresa MAIA GSA ENGENHARIA LTDA, 

DANDO PROVIDMENTO QUANTO AO MÉRITO no certame EDITAL CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 005/2025, concedendo diligencia a empresa MAIA GSA ENGENHARIA 

LTDA para realizar as adequações necessárias na planilha de custos, conforme 

apontamento do Parecer Técnico emitido pela Engenheira Civil. 

 
Alfredo Chaves/ES, 09 de janeiro de 2025 
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